
ESTADO DO MARANHAO

PREFEtTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

..n-JlL-N

Pelo presente instrumento, em atendimento á Lei 14.133/2021, encaminhe-se à

consideração da Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Administração e Finanças,
Documento de Formalização da Demanda - DFD para análise e adoção das providências
necessárias à abertura do processo de contratação.

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração e Finanças

SERVIDOR RESPONSÁVEL: Francisca de Sousa Damaceno | MATRÍCULA: 3968-1
E-MAIL: admfinancasdompedro@gmail.com

INFORMAÇÕES GERAIS

I - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

É sabido que as estações climáticas no Estado do Maranhão são bem indefinidas, ou seja, um
inverno rigoroso ou um verão com altas temperaturas, onde se exige que tenhamos um sistema de
climatizâção adequado e que esteja em plenas condições de uso, de forma a manter um ambiente

satisfatório para o bom desempenho dos servidores na realização de suas atividades.
Assim, a manutenção preventiva se faz necessária para que os equipamentos sejam mantidos

sempre em boas condições de utilização as quais estabelecem parâmetros para verificação visual do estado
de limpeza, remoção das sujidades por métodos físicos e manutenção do estado de integridade e eficiência
de todos os componentes dos sistemas de climatizaçâo, de forma a garantir a qualidade do ar de interiores
e prevenção de riscos à saúde dos ocupantes de ambientes climatizados.

Já a manutenção corretiva justifica-se pelo fato de as secretarias não disporem de mão de obra
especializada, em seu quadro de servidores, para a realização de serviços de retificação ou substituição de
peças e/ou componentes que porventura vierem a apresentar defeitos durante o funcionamento do sistema

de climatizaçâo.

Portanto, trata-se de contratação de suma importância, haja vista que as Secretarias Municipais
de Dom Pedro/MA, possui em suas unidades de trabalho, aparelhos de ar-condicionado tipo Split, aos quais
deve ser assegurada manutenção preventiva e corretiva, visando manter a utilização dos mesmos em
perfeitas condições de uso e durabilidade.

II-OBJETO

Necessidade da Administração na contração de manutenção preventiva e corretiva de condicionadores de

ar para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Dom Pedro/MA.

Ili - DESCRIÇÃO ESTIMADA DOS ITENS

QUANT.

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA
ESPECIFICAÇÃO

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR-
CONDICIONADO DO TIPO SPLIT DE 9.000BTUS A 12.000BTÜS, SEM
APLICAÇÃO DE PEÇAS, ENGLOBANDO: A CORREÇAO DE PROBLEMAS
NO FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES, CONDENSADORA
EVAPORADORA, COMO A ELIMINAÇÃO DE GOTEJAMENTO E RUÍDO
ANORMAL; A DESOBSTRUÇÃO DA TUBULAÇÃO; O REPARO EM
MOTOR, VENTILADOR, HÉLICE, TURBINA, COMPRESSOR,
EVAPORADOR E SERPENTINA; O REPARO DE PLACAS DE CIRCUITO
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ELETRÔNICO, VÁLVULAS, CORREIAS, CAPACITOR E CONTROLE
REMOTO.
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR-
CONDICIONADO DO TIPO SPLIT DE 16.000BTUS, SEM APLICAÇAO DE
PEÇAS, ENGLOBANDO: A CORREÇAO DE PROBLEMAS NO
FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES, CONDENSADORA EVAPORADORA,
COMO A ELIMINAÇÃO DE GOTEJAMENTO E RUÍDO ANORMAL; A
DESOBRUSTRUÇAO DA TUBULAÇAO: O REPARO EM MOTOR,
VENTILADOR, HÉLICE, TURBINA, COMPRESSOR, EVAPORADOR E
SERPENTINA; O REPARO DE PLACAS DE CIRCUITO ELETRÔNICO,
VÁLVULAS, CORREIAS, CAPACITOR E CONTROLE REMOTO
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR-
CONDICIONADO DO TIPO SPLIT DE 22.000 A 30.000 BTUS, SEM
APLICAÇAO DE PEÇAS, ENGLOBANDO: A CORREÇAO DE PROBLEMAS
NO FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES, CONDENSADORA
EVAPORADORA, COMO A ELIMINAÇAO DE GOTEJAMENTO E RUÍDO
ANORMAL; A DESOBRUSTRUÇAO DA TUBULAÇAO; O REPARO EM
MOTOR, VENTILADOR, HÉLICE, TURBINA, COMPRESSOR,
EVAPORADOR E SERPENTINA; O REPARO DE PLACAS DE CIRCUITO
ELETRÔNICO, VÁLVULAS. CORREIAS, CAPACITOR E CONTROLE
REMOTO
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR-
CONDICIONADO DO TIPO SPLIT DE 48.000 A 60.000BTUS, SEM
APLICAÇÃO DE PEÇAS, ENGLOBANDO: A CORREÇÃO DE PROBLEMAS
NO FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES, CONDENSADORA
EVAPORADORA, COMO A ELIMINAÇÃO DE GOTEJAMENTO E RUÍDO
ANORMAL, A DESOBRUSTRUÇAO DA TUBULAÇÃO; O REPARO EM
MOTOR, VENTILADOR, HELICE, TURBINA, COMPRESSOR,
EVAPORADOR E SERPENTINA; O REPARO DE PLACAS DE CIRCUITO
ELETRÔNICO, VÁLVULAS, CORREIAS, CAPACITOR E CONTROLE
REMOTO

100 I CHAMADO

100 CHAMADO

100 CHAMADO

O quantitativo ainda será levantado através do Estudo técnico Preliminar (ETP).

IV - DATA PREVISTA PARA A CONTRATAÇÃO
1 AGOSTO 2024
V - INDICAÇÃO DE OUTRAS CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTES OU VINCULADAS

j Não há existência de outras DFOs ou processos vinculados ou com relação de interdependência á presente
demanda, com vistas a determinar a seqüência em que as contratações serão realizadas.

VI - ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL
Não houve elaboração do Plano de Contratação Anual (ROA) para o município de Dom Pedro em 2023,
então a referida demanda decorreu da estratégia de seguir um planejamento de compras alinhado à Lei
Orçamentária Anual (LOA) e necessidades corriqueiras do município, visando otimizar os recursos e a
eficiência das contratações públicas. Essa decisão foi fundamentada na avaliação das necessidades
imediatas e na priorização de ações que assegurassem a continuidade dos serviços públicos essenciais.
Importante salientar que, para o corrente ano. está programada a elaboração do PCA, conforme os
procedimentos e prazos definidos, garantindo assim a retomada deste importante instrumento de
planejamento e gestão das contratações do município.

Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá:
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I - Decidir sobre o prosseguimento da contratação, caso aprove a referida DFD;

II - Autorizar abertura do Processo Administrativo com a devida autuação.

Dom Pedro - MA, 23 de maio de 2024.

(t- LÍlUQ-clao
-rancísca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa

Matricula n° 3968-1
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AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Por meio do Documento de Formalização de Demanda - DFD, a Secretaria Municipal
de Administração e Finanças, foi solicitado a Manutenção preventiva e corretiva de
condicionadores de ar para atender as necessidades das Secretarias Municipais
de Dom Pedro/MA.

Analisada a solicitação, APROVO a DFD e AUTORIZO a abertura de Processo
Administrativo.

Fica AUTORIZADO a equipe de planejamento a dar início aos trabalhos de
elaboração do Estudo Técnico Preliminar com vistas evidenciar o problema a ser resolvido
e identificar a melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e
econômica da contratação, e seja realizada a análise de riscos respeitando-se os critérios
mínimos estabelecidos no § 1° do artigo 18 da Lei 14.133/2021.

CONVOCO a servidora: Francisca de Sousa Damaceno - Assessora Administrativa,
Matrícula 3968-1 para realizar os trabalhos de elaboração do Estudo Técnico Preliminar
acima citado.

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC, para providências, comunicando-
se os integrantes e caso se conclua pela viabilidade da contratação no ETP, encaminhar o
processo a área demandante para elaboração do TR.

Dom Pedro/MA, 23 de maio de 2024.

H!
Sônia Lúcia Lope^ Feitos)^ Machado

Secretária Municipal de Administração e Finanças
Matrícula n° 3383-1
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bem caracterizam a contratação, tais como o quantit.
o local de entrega do bem ou de prestação do set^Çc

'  Fh

CAPfTULO III

DISPOSIÇÕES FINAIS

anttt^O'deH>dnd

Ar

ndado e

Orientações Gerais

Art. 12 O IR deverá ser divulgado na mesma data de^ divulgação do
edital ou do aviso de contratação direta no Portal Nacional de

Contratações Públicas • PNCP, como anexo, sem necessidade de
registro ou de identificação para acesso.

Vigência

Art. 13 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO. ESTADO

DO MARANHAo, em 09 DE JANEIRO DE 2024.

AlHon Mota dos Santos

Prefeito Municipal.

^  PubWaáopor.MC/^OOMVBSQfKSIiy/K
^  Código identificador S6bd7120bf602ca8613S3c3ce6ae35e9

DECRETO N° 04, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

DECRETO N° 04, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

Dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP.

para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no
âmbito da Prefeitura Municipal de Dom Pedro.

CONSIDERANDO a Lei n» 14.133. de l» de abril de 2021. que
estabelece a nova 'Lei de Licitações e Contratos Administrativos" para
os órgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica e
fundacionat;

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes e adequação das normas e
regulamentos internos da Prefeitura Municipal de Dom Pedro do Estado
do Maranhão para a compatibilização da Política de Contratações, com
as disposições da Lei n» 14.133, de 2021;

^ PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 79, inciso VI. da Lei
Orgânica do Município (LOM).

DECRETA:

CArtTlJLO I
DISPOSIÇÕES PREUMIARES

Objeto e âmbito de aplicação

Art 1" Este Decreto dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos
Preliminaras • ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços

e obras, no âmbito da nefeitura Municipal.
Art. 2^ Os órgãos da Administração Direta, Autárquica, Fundaclonal e
demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município,
ficarão sujeitos âs regras deste Decreto, sendo que na hipótese de
utilização de recursos da União deverá ser observado o regramento
editado pelo referido Ente.

Definições

Art 3fl Para fins deste REGULAMENTO, considera-se:

I - Estudo Técnico Preliminar • ETP; documento constitutivo da primeira
etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse

público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao
termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se
condua pela viabilidade da contratação;

li • Contratações correlatas; aquelas cujos objetos sejam similares ou
correspondentes entre si;
tll - Contratações Interdependentes: aquelas que, por guardarem
relação direta na execução do objeto, devem ser contratadas
juntamente para a plena satisfação da necessidade da Administração;
IV - Setor requisitante: agente ou unidade responsável por identificar a
necessidade de contratação de bens, serviços e obras e requeré-la;
V - Área técnica; agente ou unidade com conhecimento técnico-
operacional sobre o objeto demandado, responsável por analisar o
documento de formalização de demanda, e promover a agregação de
valor e a compilação de necessidades de mesma natureza: a
Vi - Equipe de Planejamento da Contratação: conjunto de Integrantes

das áreas soiicitante, técnica e de contratação. Indicados pela
autoridade competente das respectivas unidades, observados os
requisitos previstos no art, 7", da Lei n^. 14,133, de 1> de abril de 2021,
e que reúnem as competências necessárias â execução das etapas de
planejamento da contratação, com conhecimentos sobre aspectos
técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros:

Parágrafo único: Os papéis de setor requisitante e de área técnica
poderão ser exercidos pelo mesmo agente público ou unidade, desde

que, no exercício dessas atribuições, detenha conhecimento técnico-
operaclonal sobre o objeto demandada.

Art. 4' Os ETP poderão ser elaborados no Sistema ETP Digital, do
governo federal, otiservados os procedimentos estabelecidos no manual
técnico operacional que será publicado pela Secretaria de Gestão da

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital do
Ministério da Economia, disponível no endereço eletrônico
www.gov.br/compras, para acesso ao sistema e operaclonalização.
Art, 5" As limitações operacionais porventura existentes no Sistema ETT
Digital do Governo Federal, não vinculam este poder executivo
municipal podendo ser adotadas medidas para a sua superação,
prevalecendo, nesses casos, a instrução constante do processo de
contratação,

CAPÍTULO II

ELABORAÇÃO

Diretrizes Gerais

Art, 60 O ETP deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a melhor
solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica,

socioeconômica e ambiental da contratação,
Art 70 O ETP deverá estar alinhado com o Plano de Contratações Anual,
além de outros Instrumentos de plarejamento da Administração,
Art, 80 O ETP será elaborado conjuntamente por servidores da área

técnica e requisitante ou, guando houver, pela equipe de planejamento
da contratação, observado o § único do art. 3',
Parágrafo único - Nos casos em que o órgão ou entidade não possuir
quadro de colaboradores suficientes ou aptos, inviabilizando a
elaboração conjunta do ETP, será permitida sua confecção de forma
Individual ou a con^atação de terceiro, profissional especializado que
preste assessoria técnica, e que auxilie na elaboração do Instrumento,
observados os impedimentos dispostos no art. 9' da Lei n^ 14,133, de
2021, e desde que devidamente justificada a circunstância.

Conteúdo

Art, 9* Cem base no Plano de Contratações Anual, o ETP deverá conter
os seguintes elementos:
I - Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a
ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;
il - Descrição dos requisitos da contratação necessários e suficientes â
escolha da solução, prevendo critérios e práticas de sustentabilldade,
observadas as leis ou regulamentações específicas, bem como padrões
mínimos de qualidade e desempenho;
III - levantamento de mercado, que consiste na análise das altemativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de

â
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solução a contratar, podendo, entre outras opçSes;
a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e

entidades públicas, bem como por organizações privadas, no contexto
nacional ou internacional, com objetivo de Identificar a existência de

novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às
necessidades da Administração;
b) ser realizada audiência e/ou consulta pública, preferencialmente na
forma eletrônica, para coleta de contribuições:

c) em caso de possibilidade de compra, locação de bens ou do acesso a
bens. ser avaliados os custos e os benefícios de cada opção para

escolha da alternativa mais vantajosa, prospectando-se arranjos
inovadores em sede de economia circular; e

d) ser consideradas outras opções logísticas menos onerosas ã

Administração, tais como chamamentos públicos de doação e
permutas.

IV- Descrição da solução como um todo. Inclusive das exigências

relacionadas ã manutenção e ã assistência técnica, quando for o caso;
V • Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte,
considerando a interdependência com outras contratações, de modo a
possibilitar economia de escala:

VI - Estimativa do valor da contratação, com base no Art. 23 da Lei n^
14.133/21 e/ou regulamento próprio que dispõe sobre o procedimento

^wiministrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição
^^e bens e contratação de serviços em geral;

VII - justificativas para o parcelamento ou não da solução:
Vlil - Contratações correlatas e/ou Interdependentes;

IX - Demonstrativo da previsão da contratação no Plano de
Contratações Anual, de modo a indicar o seu alinhamento com os
instrumentos de planejamento;
X • Demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos de

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponíveis;
XI - providências a serem adotadas pela Administração previamente à

celebração do contrato, tais como adaptações no ambiente do órgão ou
da entidade, necessidade de obtenção de iicenças, outorgas ou
autorizações, capacitação de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual:
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas

mítlgadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de
outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e
reciclagem de bens e refugos, quando aplicável: e
Xlii - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação
para o atendimento da necessidade a que se destina.

§ 1' O ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I.
VI, VIJ e XIM do caput deste artigo e, quando não contemplar os

^^emais elementos, apresentar as devidas justificativas.
§ 2< Caso. após o levantamento do mercado de que trata o Inciso lii, a
quantidade de fornecedores for considerada restrita, deve-se verificar

se os requisitos que limitam a participação são realmente
Indispensáveis, flexibilizando-os sempre que possível.
§ 3' Em todos os casos, o estudo técnico preliminar deve privilegiar a
consecução dos objetivos de uma contratação, nos termos no art 11 da
Lei no 14.133, de 2021, em detrimento de modelagem de contratação
centrada em exigências meramente formais.

Art. 10 Durante a elaboração do ETP poderão ser avaliadas:

i • a possibilidade de utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e
matérias-primas existentes no local da execução, conservação e
operação do bem, serviço ou obra, desde que não haja prejuízos à
competitividade do processo llcitatório e à eficiência do respectivo
contrato, nos termos do § 2' do art. 25 da Lei n> 14.133. de 2021:

ii - a necessidade de ser exigido, em edital ou em aviso de contratação
direta, que os serviços de manutenção e assistência técnica sejam
prestados mediante deslocamento de técnico ou disponibilizados em
unidade de prestação de serviços localizada em distância compatível
com suas necessidades, conforme dispõe o $ 4" do art 40 da Lei n'
14.133. de 2021; e

iil - as contratações anteriores voltadas ao atendimento de necessidade
Idêntica ou semelhante à atuai, como forma de melhorar a performance
contratual, em especial nas contratações de execução continuada ou de

fornecimento continuo de bens e serviços, com base. Inclusive, no
relatório final de que trata a ailnea 'd' do inciso VI do § 3b do art 174
da Lei n» 14.133, de 2021.

Art. 11 Quando o ETP demonstrar que a avaliação e a ponderação da
qualidade técnica das propostas que superarem os requisitos mínimos
estabelecidos no edital são relevantes aos fins pretendidos pela

Administração, deverá ser escolhido o critério de julgamento de técnica
e preço, conforme o disposto no § 1° do art. 36 da Lei 14.133, de
2021.

Art. 12 Na elaboração do ETP. o setor requisltante ou a equipe de

planejamento poderão pesquisar outros ETP de outro órgão, como
forma de identificar soluções semelhantes que possam..ee-adeqijar à
demanda da prefeitura municipal. r

Exceções à elaboração do ETP ^

Art. 13 A elaboração do ETP: —^=5^— j
I - Facultada nas hipóteses de; ' /
a) contratação direta, que compreende os casos de^Mexjgibilidõde e
dispensa de licitação, nos termos do inciso I. do art. 72, da Lei ns.

14.133. de 1^ de abril de 2021, em especial nos casos de:
a.l. contratações por dispensa em função do valor, conforme os incisos
I e ii do art. 75 da Lei n». 14.133, de l" de abril de 2021;
a.2. licitações desertas ou fracassadas, conforme inciso tll do art 75 da
Lei n". 14.133, de 1" de abril de 2021:

a.3. casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção
federal ou de grave perturbação da ordem, conforme inciso VII do art
75 da Lei n». 14.133, de 1» de abril de 2021; e

a.4. emergência ou calamidade pública, conforme inciso VIII do art 75
da Lei n*, 14.133. de 1^ de abril de 2021:

b) contratação de llcitante remanescente nos termos do § 7^ do art 90
da Lei 14.133 de 1<> de abril de 2021;

c) Nos casos em que a administração pública já identificou a melhor
solução por meio de ETP realizado previamente.

§ 1^ • Na hipótese prevista no inciso anterior deverá ser acostado aos
autos, o estudo técnico preliminar a qual faz referência a solução

encontrada:
$ 2s • Havendo mudança da necessidade da contratação deverá ser
realizado novo ETP;

d) Quando a melhor solução para o atendimento da necessidade da
Administração for previamente identificada a partir de processos de
padronização, pré-qualificação e outros procedimentos similares;

il - Dispensável nas hipóteses:
a) em que o ETP tenha sido elaborado por unidade responsável pela
realização de procedimentos de licitações e contratações em b^efícío
de outros órgãos e entidades:

CAPITULO III
REGRAS ESPECÍFICAS

Contratações de obras e serviços comuns de engenharia

Art. 14 Quando da elaboração do ETP para a contratação de obras e
serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de

prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade
almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em
termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de
projetos, conforme disposto no § 3^ do art 18 da Lei 14.133, de 1^
de abril de 2021.

Contratações de soluções de tecnologia da Informação e comunicação

Art. 15 Os ETP para as contratações de soluções de tecnologia da
informação e comunicação deverão observar as regras específicas em

regulamento próprio.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações Gerais

a
I CRTFILAÜÜ DIGITALWENTt
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Art 16 A BÍta administração dos órgãos da Administração Pública direta,
autárquica e fundacionaí deverá garantir apoio técnico e capacitação
aos responsáveis pela elaboração do ETP.

Vigência

Art 17 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETC DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO. ESTADO
00 MARANHAO, EM 09 DE JANEIRO DE 2024.

MKon Mota dos Santos

Prefeito Municipal.

Publicado por: RICARDO ALVES DA SILVA
Código identificador. 54508S2464a4e7ebl397fS597b49S599

DECRETO N° 05, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

DECRETO N" 05, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

^^tabelece a contratação direta disciplinada pela Lei n° 14.133, de 1^
de abril de 2021, que dispõe sobre a Lei de Licitações e Contratos
Administrativos, e dá outras providências.

CONSIDERANDO a Lei n» 14.133. de 1» de abril de 2021. que

estabelece a nova 'Lei de Licitações e Contratos Administrativos' para
os órgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica e
fundacionaí;

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes e adequação das normas e
regulamentos internos da Prefeitura Municipal de Dom Pedro do Estado
do Maranhão para a compatibilização da Política de Conb'atações. com
as disposições da Lei n^ 14.133, de 2021:

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, Estado do Maranhão, no

uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 79, inciso VI, da Lei
Orgânica do Municiplo (LOM),

DECRETA:

CAPITULO I^ISPOSIÇÕES PBEUMINARES
Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1° Este Decreto regulamenta a contratação direta de que trata a
Lei Federal n° 14.133. de is de abril de 2021. no âmbito da

Administração Pública do Município.

Sistema de Dispensa Eletrônica

Art. 2* O Município de Dom Pedro deverá realizar, preferencialmente o

Sistema de Dispensa Eletrônica, para a realização dos procedimentos
de contratação direta de obras, bens e serviços. Incluídos os serviços de

engenharia.
§ 19 A aplicação dos normativos expedidos pelo Poder Executivo Federal
limitar-se-á aos aspectos operacionais Inerentes ã parametrização do
Sistema de Dispensa Eletrônica, prevalecendo os normativos
regulamentares da administração púUica municipal.

§29-05 órgãos e entidades da Administração direta, autárquica ou
fundacionaí, quando executarem recursos da União decorrentes de
transferências voluntárias, deverão observar as regras vigentes que
regulamentam o respectivo procedimento em âmbito Federal, exceto
nos casos em que a lei. a regulamentação específica ou o termo de
transferência dispuser de forma diversa sobre as contratações com os

recursos do repasse.

Hipóteses de uso

Art. 39 Será adotado a dispensa de licitação, preferencialmente na
forma eletrônica, nas seguintes hipóteses:

f - Contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de
manutenção de veículos automotores, no limite do disposto no inciso I

do caput do art 75 da Lei n» 14.133, de 2021;
II - Contratação de bens e serviços, no limite do disposto no Inciso II do
caput do art. 75 da Lei n" 14.133, de 2021;
Ml • Contratação de obras, bens e serviços. Incluídos os serviços de

engenharia, nos termos do disposto no inciso III e seguintes do caput do
art. 75 da Lei n» 14.133. de 2021, quando cabível;
IV - Registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais
de um órgão ou entidade, nos termos do § 6* do art. 62 da Lei n'
14.133, de 2021.

§ 19 Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos
nos incisos I e II do caput, deverão ser observados;
I - O somatório despendido no exercício; e
II • O somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza,

entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo
de atividade.

§ 29 Considera-se ramo de atividade a partição econômica do mercado,
identificada pelo nível de subclasse da Classificação Nacional de
Atividades Econômicas • CNAE.

139 O disposto no § 19 deste artigo não se aplica às contratações de até
n$ 8.000.00 (oito mil reais) de serviços de manutenção de veículos
automotores de propriedade do órgão ou entidade contratante, incluído
o fornecimento de peças, de que trata o S 79 do 7F da n9

14.133, de 2021.

F/s a- \
CAPÍTULO II

00 PROCEDIMENTO ,

Instrução J

Art. 49 o procedimento de dispensa de licitação, na forrnV^tEtfSnlca.
será instruído com os seguintes documentos, no mínimo:
1 - Documento de formalização de demanda com a justificativa para a
contratação, termo de referência/projeto básico ou projeto executivo e.
se for o caso, estudo técnico preliminar e análise de riscos;
II - Estimativa de despesa, com base no Art. 23 da Lei n914.133/21 e/ou
regulamento próprio que dispõe sobre o procedimento administrativo

para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e
contratação de serviços em geral, no âmbito do Município;
§ 1 Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do
art. 75 da Lei n9 14.133, de 19 de abril de 2021, a estimativa de

despesa de que trata o inciso III poderá ser realizada
concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais
vantajosa.
III • Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumida;
IV - Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de

habilitação e qualificação mínima necessária;
VI - Razão de escolha do contratado;

VII - justificativa de preço, se for o caso;
VIII - parecer Jurídico emitido pela Procuradoria-Geral do Município;
IX - Autorização da autoridade competente;
§ 19 Na hipótese de registro de preços, de que dispõe o inciso IV do art.
39, somente será exigida a previsão de recursos orçamentários, nos
termos do inciso III do caput, quando da formalização do contrato ou de
outro Instrumento hábil.

$ 29 O ato que autoriza a contratação direta, bem como o extrato do
contrato ou Instrumento equivalente, deverão ser divulgados e
mantidos à disposição do público em site ou sistema detrônico oficiai

do Município.

Do Setor Responsável pdo procedimento

â ■\ '.'fO
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Art. )• toluem-se da delegação de competência
estabelecida no art. 1*. inciso ii, deste Decreto:

OECRFTON«ai, DE DE JANEIRO DE 2021.

Delega competências ós Secretários Municipais e
dó outros providências.

O PREFEITO DO MUNidPIO DE DOM PEDRO, ESTADO DO
maranhAo, no uso de suas atribuiçSes legais, especialmente as Que Ibe
conferem o art. 79. $1, da Lei Orgânica Municipal de Dom Pedro, Estado do
Maranhão;

^  CONSIDERANDO a conveniência técnica da deiegaçSo de
competências e responsabilidades no âmbito do Poder Executivo;

I  - as operações de crédito, empréstimos e
financiamentos, que deverão ser firmados pelo Prefeito Municipal, com a
interveniência do titular da Secretaria Municipal de Administração e
Finanças;

li - os convênios, ajustes ou acordos com a União, o Estado
ou Município, que deverão ser firmados peio Prefeito Municipal, com a
Interveniência do Secretário Municipal de Administração e Finanças e do
titular da Secretaria Municipal, de acordo com a temática de seu objeta,

iii -os instrumentos de alienação, cessão ou concessão de

bem patrimonial imobiliário ou mobiliário e de cessão de pessoal deverão
ser Rrmados peio Prefeito Municipal, com a interveniência do titular da

Secretaria Munldpal de Adminisüação e Finanças,

Art. 1* Fica delegada competência, no âmbito da

Administração Direta do Poder Executivo, ao Secretário Municipal de
Administração e Finanças em conjunto com os demais titulares de
Seaetadas Municipais nos respectivos âmbitos de atuação, observadas as
competências pre^stas em Lei, para a prática dos seguintes atos:

i - ordenação de despesas, das respectivas unidades
orçamentárias e dos fundos a elas vinculados, nos limites dos créditos

orçamentários respectivos;

ii - assinatura de contratos, convênios e outros ajustes e
seus aditamentos, mediante parecer da Assessoria Jurídica, ressalvadas as
exceções previstas nos Incisos I e ii do art, 3* deste Decreto,

SI* A ordenação de despesas de que trata o Inciso I deste
artigo engloba osestágios de empenho e liquidação, respectivamente.

» S2* Fica delegada ao titular da Secretária Municipal de
Administração e Hnanças, em conjunto com o Tesoureiro Municipal,
competência para o pagamento das despesas do Município, condicionada
ao prévio controle e inspeção dos processos nos termos da legislação
vigente e após visto do Prefeito Municipal.

Sia As despesas de que trata o inciso i deste artigo serão
ordenadas peio titular da Secretaria Municipal de Administração e Rnanças:

S2* As despesas de que trata o Inciso li deste artigo serão
ordenadas na forma prevista no art. is, §§ is e 2*.

Art. 4* Os procedimentos lidtatórios, bem como aqueles

de dispensa ou inexigibiiidade de licitação são de competência do titular da
Secretaria Municipal de Administração e Finanças, incluindo a autoritação,
adjudicação e homologação, após visto do Prefeito Municipal,

Art. As competências de que trata este Decreto

poderão ser exercidas pelos adjuntos das respectivas Secretarias Municipais
na Impossibilidade do titular, por melo de portaria, por período
determinado,

Art. 6* Este Decreta entra em vigor na data de sua

Art, 7a Ficam revogados as disposIçBes em contrário.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique,

GABINETE DO PREFEITO MUNiaPM. DE DOM PEDRO. ESTADO

DO MARANHÃO, EM 1» DE JANEIRO DE 2021.

Art. 2* Exclui da delegação de competência estabelecida
no art 1*. Indso I, deste Deaeto, a ordenação de despesas com pessoal e
encargos sociais da Administração Direta, cuja competência ê privativa do
titularda Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

AJLTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

ESTADO DO MARANHÃO

DIÁRIO OFICIAL
Pc. Teixeira de Freitas, N° 72, Centro

CEP: 65.765-000 - Dom Pedro - MA

Site: www.clompedro.ma.gov.br

Ailton Mota dos Santos

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEíTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Processo Administrativo n° 2024.0523.001/2024 - SEMAFIN

Necessidade da Administração na contração de manutenção preventiva e corretiva de

condicionadores de ar para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Dom
Pedro/MA.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

1.1 Contratação de empresa para prestar serviço de manutenção preventiva e corretiva de

condicionadores de ar para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Dom

Pedro/MA-

1.2 A finalidade do presente instrumento é assegurar a continuidade do perfeito
funcionamento e a conservação dos equipamentos dos Sistemas de ar-condicionado das

Secretarias, visando atender ás necessidades de conforto ambiental e garantir a boa qualidade
do ar, para uma melhor prestação de serviço público.

1.3 Assim, toma-se Indispensável a contratação para realizar a manutenção preventiva e
corretiva nos referidos equipamentos, já que não há servidores e ferramentas próprias para
realizar por meios próprios.

1.4 Equipamentos de ar-condicionado requerem manutenções preventivas periódicas por
pessoal devidamente capacitado, para seu adequado e seguro funcionamento, bem como para

prolongamento da sua vida útil.
1.5 A manutenção preventiva permite minimizar a ocorrência de danos e diminuir as

despesas com reparos. Por outro lado, a falta de manutenção preventiva propicia elevação no
consumo de energia elétrica, e pode até acarretar danos ao sistema elétrico da edificação, com

graves conseqüências.

1.6 A manutenção preventiva e corretiva regular desses equipamentos é fundamental para

o controle da proliferação de fungos e bactérias nocivos à saúde humana, e deve ser executada

por pessoal especializado.

1.7 Além disso, a contratação nos moldes aqui sugeridos, incluindo a manutenção corretiva,

permite que eventuais defeitos sejam sanados com relativa celeridade, mantendo a

disponibilidade dos equipamentos e reduzindo transtornos, consequentemente,

1.8 Enfim, a administração precisa de um contrato continuo com esse fim é essencial para

presen/ação do patrimônio público, para proteção da saúde dos usuários e para a oferta de

adequadas condições de trabalho.

2. ÁREA REQUISITANTE

2.1. Secretaria Municipal de Administração e Finanças - Secretária: Sônia Lúcia Lopes Feitosa

Machado.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1. A empresa contratada deverá ter disponibilidade de materiais para instalação e
manutenção, equipamentos, ferramentas, instalação física apropriada e específica, e pessoal
técnico especializado, para o cumprimento do objeto da contratação. Executar os trabalhos com
utilização de mão de obra especializada, devendo a contratada estar ciente e aplicar as normas

I
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técnicas gerais exigidas em Lei, na fiscalização e execução correspondentes a cada serviço
descrito no Termo de Referência.

3.2. A manutenção preventiva consiste na revisão periódica dos aparelhos/equipamentos, com
a finalidade de avaliar as condições de funcionamento dos aparelhos/equipamentos, além de
detectar possíveis defeitos e desgastes em peças, acessórios e outros componentes,
conservando-os dentro dos padrões de operacionaiidade e segurança e em perfeito estado de
funcionamento. Tem ainda a finalidade de proporcionar uma operação mais próxima possível
das condições de projeto do equipamento, com melhor eficiência e menor consumo de energia.
3.3. Caracteriza-se como manutenção preventiva a realização dos seguintes procedimentos:

a) Eliminação de sujeiras, danos e corrosões no gabinete, na moldura e na serpentina:
b) Operação de drenagem de água da bandeja;
c) Eliminação de vazamentos em mangueiras e condutos:

d) Vedação dos painéis de fechamento de gabinetes;
e) Lavagem da bandeja e serpentina com remoção do lodo, sem o uso de produtos
desengraxantes e corrosivos;
f) Limpeza do gabinete do condicionador;
g) Limpeza do elemento filtrante, utilizando os meios e substâncias adequados;
h) Verificação das condições de operação dos filtros;
i) Verificação do estado de conservação do isolamento termo-acústico;
j) Verificação de ruídos e vibrações anormais, procedendo aos ajustes e correções
necessários; I) Verificação do nível de aquecimento do motor;

m) Verificação da tubulação, termostato, tomada, chave seletora, e outros componentes
elétricos;

n) Realização de testes de vazamentos nas conexões e tubulações de gás refrigerante;
o) Verificação da rede de dutos, corrigindo possíveis vazamentos;

p) Verificação da tensão de alimentação e amperagem;
q) Verificação do estado de conservação dos suportes externos de fixação da unidade
condensadora (motor);
r) Outros procedimentos preventivos recomendados no manual do equipamento ou em
normas técnicas.

3.4. A manutenção corretiva consiste na solução de eventuais problemas, danos ou defeitos
existentes, assim como os que venham a ocorrer no curso da execução do contrato, de forma
a garantir o perfeito funcionamento dos aparelhos/equipamentos, mediante a substituição de
peças e componentes defeituosos, desgastados ou danificados; execução de regulagens,
ajustes mecânicos e eletrônicos; restabelecimento da carga do gás refrigerante; dentre outros
procedimentos que se façam necessários, tais como:

a) aplicação de materiais e produtos tais como: graxas, solventes, produtos químicos de

limpeza, materiais contra a corrosão e para proteção antíferruginosa, tinta, lixa, fita isolante,

álcool, filtro secador, espuma de vedação, massa de vedação, vaselina, estopas, sacos

plásticos para acondicionamento de detritos, materiais para solda, zarcão, vaselina, gases

refrigerantes, trapo, óleos lubrificantes, oxigênio, nitrogênio, acetileno, e outros materiais e

produtos de limpeza em geral.

b) Correção da posição de drenos, dutos e mangueiras, reparo nas unidades condensadoras
e evaporadoras; reparo ou substituição dos painéis de controle de temperatura; conserto de
controle remoto; r-^
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c) Revisão de todo o mecanismo de funcionamento, com os ajustes, regulagens e

lubrificaçâo necessárias, além de limpeza da unidade evaporadora e condensadora, com a

detecção e correção de vazamento do fluído refrigerante do aparelho;

d) Substituição dos suportes externos de fixação da unidade condensadora.

3.5. Os serviços de manutenção corretiva deverão abranger, conforme for o caso, a reposição

de peças, a reposição de gás, a visita do técnico especializado ao local do equipamento
defeituoso, a sua retirada e reinstalação;

3.6. Natureza da contratação:

Segundo o TCU, "o que caracteriza o caráter continuo de um determinado serviço é sua

essencialidade para assegurar a integridade do patrimônio público de forma rotineira e

permanente ou para manter o funcionamento das atividades finalisticas do ente

administrativo, de modo que sua interrupção possa comprometer a prestação de um serviço

público ou o cumprimento da missão institucional." (TCU. Acórdão n° 132/2008 - Segunda

Câmara. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. Data do julgamento: 12 /02/2008.).
3.6.1. O serviço de instalação/desinstalação, manutenção preventiva e corretiva, de ar-

condicionados é de natureza continuada porque sua interrupção poderá, a curto prazo,
inviabilizar a prestação dos serviços, poderá reduzir a produtividade dos servidores,

causar insatisfação e reclamações dos usuários, além de danificar outros equipamentos
que obrigatoriamente devem ser mantidos em temperaturas ideais.

3.7. A execução do serviço contratado será realizada apenas quando provocada a demanda

pela Administração, a partir da emissão da Ordem de Serviço;

3.8. A Contratada deverá ter pleno conhecimento das condições necessárias para prestação

do serviço, inclusive quanto a localização no município de Dom Pedro (MA);

3.9. A CONTRATADA deverá devolver ao CONTRATANTE as peças e/ou acessórios que forem

substituídos por ocasião dos serviços executados:

3.10. A substituição das peças e componentes e os serviços de pré-instalação somente

poderão ser realizados após a apresentação de orçamento prévio, o qual ficará sujeito à análise
e autorização por parte de um servidor autorizado. O prazo para elaboração desse orçamento

prévio não poderá ser superior a 03 dias úteis;

3.11. Na execução dos procedimentos de limpeza, a CONTRATADA deverá utilizar somente

produtos biodegradáveis registrados no Ministério da Saúde, sendo proibida a utilização de
substâncias classificadas como carcinogênicas, teratogénicas e mutagênicas, ou que venham
causar danos ou corrosões nos equipamentos de ar-condicionado;

3.12. Os serviços deverão abranger todos os modelos e marcas de ar-condicionado atualmente

existentes, bem como os aparelhos novos que vierem a ser adquiridos;
3.13. A contratada deverá seguir mecanismos de implementação da sustentabilidade que

estimulem e favoreçam, por exemplo, o uso de produtos e processos com menor impacto

ambiental, evitando produtos irritantes para o consumidor, equipamentos que causem menor

incômodo e sejam mais eficientes, devendo no que couber, durante toda a execução contratual,
observar os critérios de sustentabilidade ambiental e a implementação de ações que reduzam

os Impactos ambientais (os insumos fornecidos na contratação deverão respeitar as normas da
ABNT, quanto à correta destinação dos resíduos sólidos); seguindo, no que couber, com os
termos definidos na da Instrução Normativa SLTI n® 1, de 19/01/2010;
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3.14. No atendimento dos serviços é necessário que a contratação contemple o material,
equipamentos a serem utilizadas e equipe técnica especializada, com suas devidas normas de

segurança e EPIs;

3.15. O serviço a ser contratado se enquadra como serviço comum, porque as exigências
técnicas para o serviço de manutenção de ar são usualmente praticadas no mercado da área
de refrigeração, não havendo específicidades que impliquem em transferência de

conhecimentos, tecnologia e técnicas empregadas a serem repassadas em transições
contratuais:

3.16. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO dos serviços;
3.17. As empresas licitantes poderão realizar vistoria, não obrigatória, nas instalações do local

de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, mediante

prévio agendamento;

3.18. Os serviços serão executados no horário e nos dias normais de expediente administrativo

da Contratante, 08h ás 17h, de segunda à sexta-feira, porém, em caso de essencialidade e

necessidade, poderá ocorrer a eventual execução fora do horário normal de expediente

administrativo da Contratante, sob condição de consulta e aprovação da Administração. No
entanto, tal situação, caso ocorra, não implicará adicional de preço baseado nos acréscimos

relativos aos prêmios de horas extras;

3.19. Os técnicos da Contratada deverão se apresentar para a realização dos serviços
uniformizados e portando documento de identificação;
3.20. Após a solicitação da Ordem de Serviço emitida pela Administração, a CONTRATADA

terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para comparecímento ao local indicado e verificação
do problema, devendo providenciar a realização do serviço em até 24 (vinte e quatro) horas,

num total de 48 (quarenta e oito) horas após a emissão da ordem de serviço, ressalvados os

casos em que comprovadamente não houver possibilidade técnica para a execução, autorizada

pela Administração;
3.21. A CONTRATADA deverá informar, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a

impossibilite de realizar o serviço conforme o estabelecido;

3.22. A Contratada responsabilizar-se-á por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas os

seus empregados quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias

lhes assegurem e demais exigências legais para o exercício da atividade;
3.23. A Contratada deverá refazer todo e qualquer serviço não aprovado pela Contratante, sem

qualquer ônus adicional, com garantia dos serviços de. no mínimo 3, (três) meses;

3.24. Entende-se por manutenção preventiva a série de procedimentos destinados a prevenir

a ocorrência de quebras e defeitos dos equipamentos, conservando-os em perfeito estado de

uso, de acordo com os manuais e normas técnicas específicas para os equipamentos, incluindo

ajustes, especificações, lubrificação e limpeza interna, quando necessário;
3.25. Entende-se por manutenção corretiva a substituição de peças gastas pelo uso. As peças

e demais materiais (tais como o gás refrigerante, por exemplo) serão fornecidos pela
Contratante.

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO

4.1. Em atendimento ao disposto no Art. 44 da Lei 14.133/2021, foram pesquisadas no mercado
e em outros órgãos e entidades soluções diversas para a demanda, com objetivo de identificar
a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às

necessidades da administração e aos requisitos apresentados no presente estudo. ^
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4.2. As alternativas de mercado para a contratação de serviços de manutenção preventiva e

corretiva de ar-condicionado para a administração pública do município de Dom Pedro/MA

podem incluir:

a) Empresas especializadas em serviços de manutenção de sistemas de climatização:

Existem empresas dedicadas exclusivamente à prestação de serviços de manutenção

preventiva e corretiva de ar-condicionado. Essas empresas geralmente têm técnicos

qualificados e equipamentos adequados para realizar os serviços necessários.
b) Contratação de empresas de engenharia; Empresas de engenharia oferecem uma gama

mais ampla de serviços, incluindo manutenção de sistemas de ar-condicionado, elétrica,

hidráulica, entre outros. Contratar uma empresa que ofereça serviços integrados pode ser

vantajoso para a administração pública, pois pode simplificar a gestão de contratos e

fornecedores.

4.3. É importante que a administração pública avalie cuidadosamente as alternativas
disponíveis, considerando critérios como custo, qualidade dos serviços, experiência da

empresa e capacidade de atendimento às necessidades específicas do município de

Governador Archer. Além disso, é essencial seguir os procedimentos legais e regutamentares

aplicáveis, especialmente no que diz respeito à contratação de serviços pela administração

pública.

4.4. Conforme pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade administrativa,

objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e

econômico, a contratação de empresas especializadas

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

5.1. Esta contratação destina-se à execução de manutenção corretiva e preventivas do sistema

de climatização do tipo splít de ações que vão do monitoramento ao reparo ou troca de peças.

5.2. O objetivo principal da medida é garantir o pleno funcionamento do equipamento. Assim,
após a manutenção, o sistema de refrigeração deve conseguir manter uma temperatura

confortável aos usuários sem transtornos e com segurança, já tendo sido aqui demonstrado

que a melhor forma de execução dos serviços é a direta, através de empreitada por preço

global.

6. ESTIMATIVA DAS QUANTITADES A SEREM CONTRATADAS

6.1. As quantidades estimadas foram definidas baseadas na experiência de utilização dos mesmos,

foram realizadas análises dos últimos serviços deste órgão do referido objeto (PE N° 002/2023 -
CPL/DP, PROC. N® 2022.1114.001/2022 - SEMAFIN - SEMAFIN, ARP N° 003/2023).

■  DESCRIÇÃO
Sen/iço de manutenção preventiva e corretiva de ar-condicionado do tipo Spiit de
9.000btus à 12.000btus, sem aplicação de peças, englobando: a correção de
problemas no funcionamento das unidades, condensadora evaporadora, como a
eliminação de gotejamento e ruído anormal; a desobstrução da tubulação; o reparo em
motor, ventilador, tiélice, turbina, compressor, evaporador e serpentina; o reparo de
placas de circuito eletrônico, válvulas, correias, capacitor e controle remoto.
Serviço de manutenção preventiva e corretiva de ar-condicionado do tipo Split de
18.000btus, sem aplicação de peças, englobando: a correção de problemas no

UNIDADE QUANTIDADE

SERVIÇO

SERVIÇO
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funcionamento das unidades, condensadora evaporadora, como a eliminação de
gotejamento e ruido anormal: a desobstrução da tubulação; o reparo em motor,
ventilador, hélíce, turbina, compressor, evaporador e serpentina; o reparo de placas de
circuito eletrônico, válvulas, correias, capacitor e controle remoto.
Serviço de manutenção preventiva e corretiva de ar-condicionado do tipo Split de
22.000 a SO.OOObtus, sem aplicação de peças, englobando; a correção de problemas
no funcionamento das unidades, condensadora evaporadora, como a eliminação de
gotejamento e ruído anormal; a desobstrução da tubulação; o reparo em motor,
ventilador, hélíce, turbina, compressor, evaporador e serpentina; o reparo de placas de
circuito eletrônico, válvulas, correias, capacitor e controle remoto.
Serviço de manutenção preventiva e corretiva de ar-condicionado do tipo Split de
48.000 a SO.OOObtus, sem aplicação de peças, englobando: a correção de problemas
no funcionamento das unidades, condensadora evaporadora. como a eliminação de
gotejamento e ruído anormal; a desobstrução da tubulação; o reparo em motor,
ventilador, hélice, turbina, compressor, evaporador e serpentina; o reparo de placas de
circuito eletrônico, válvulas, correias, capacitor e controle remoto.

SERVIÇO

SERVIÇO

•  Pontua-se, ainda, que os quantitativos poderão ser aumentados, reduzidos ou mesmo

suprimidos em face da real necessidade ou de eventual limitação orçamentária, sempre de

modo a maximizar a qualidade e eficiência na aplicação do erário público. Referido quantitativo

será confirmado até o momento da finalização do termo de referência.

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

7.1. O valor estimado se baseia no valor da última contratação, que foi no valor de R$
211.035,00 (duzentos e onze mil e trinta e cinco reais) valor referente a última contratação

feita pelo município no ano de 2023.

8. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

8.1. Considerando que os serviços consistem em apenas um objeto a ser prestado por empresa

especializada, não há vantajosidade econômica no parcelamento do objeto {Acórdão TCU

1.214/2013 - Plenário). O parcelamento dos itens não se mostra uma opção viável. Levando

em consideração o mercado fornecedor, não é verificado o beneficio do parcelamento da

contratação, pois este levaria a perda de escala e não mostra um melhor aproveitamento do

mercado e nem a ampliação da competitividade,

8.2. Demais, nota-se que o parcelamento resultaria no aumento de custos com a gestão e

fiscalização dos contratos, sem, por outro lado, existir uma contrapartida econômica. Logo,
observa-se que, neste caso, o parcelamento não traz benefícios a Administração. Primeiro,
porque traria um maior custo administrativo decorrente da gestão e fiscalização de um número
maior de contratos. Perder-se-ia também em economia de escala, visto que os custos fixos das

empresas contratadas diluir-se-ia em um número menor de quantitativos fornecidos. Por fim,
destaca-se que o parcelamento da solução não trará ampliação da competitividade, visto que
a natureza dos itens parcelados são idênticos e pertencentes a um mesmo nicho de mercado,

isto é, o de empresas de Manutenção de Ar-condicionado.

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

9.1. Esta equipe de planejamento não identificou nenhuma contratação
correlata/interdependente a esta contratação. ..r.
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10. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

10.1. A elaboração do ROA no Município de Dom Pedro/MA é facultativa, conforme o descrito

no art. 5° do Decreto Municipal n° 007/2024. que regulamenta a Lei n° 14.133/2021. que dispõe
sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de

Dom Pedro - MA.

11. RESULTADOS PRETENDIDOS E BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A
CONTRATAÇÃO

11.1. Com a contratação será possível alcançar os seguintes resultados:

a) Aparelhos de ar-condicionado em pleno funcionamento, em condições adequadas,

evitando danos à saúde dos usuários nos ambientes atendidos pelo serviço;

b) Maior vida útil dos equipamentos, tendo em vista que serão mantidos sempre em boas
condições de funcionamento;

c) Economia de energia, com conseqüência do funcionamento adequado dos equipamentos.
Cumprimento da legislação pertinente.

11.2. Espera-se com essa contratação, no mínimo, zelar pelo bem sob responsabilidade da

administração pública de forma eficiente e econômica, de modo a manter o funcionamento dos

equipamentos de forma ininterrupta, estabelecendo parâmetros para verificação visual do
estado de limpeza, remoção das sujídades por métodos físicos e manutenção do estado de

integridade e eficiência de todos os componentes dos sistemas de climatização e refrigeração,

de forma a garantir a qualidade do ar de interiores e prevenção de riscos á saúde dos ocupantes

de ambientes climatizados.

12. REGISTRANDO AS PROVIDÊNCfAS A SEREM ADOTADAS

12.1. Já existe contratação desta natureza no órgão, não sendo necessária adequação do

ambiente organizacional.

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

13.1. Para se evitar possíveis impactos ambientais, a empresa deverá adotar medidas de

sustentabilidade, tais como:

a) Racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas;
b) Substituir, sempre que possível, as substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor
toxicidade;

c) Usar produtos de limpeza que obedeçam às classificações e especificações determinadas
pela ANVISA;

d) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários,
para a execução de serviços;

e) Prever a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inservíveis,
segundo disposto na Resolução CONAMA n° 257, de 30 de junho de 1999; /
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f) Quando houver necessidade de reposição de gás, deverão ser utilizados equipamentos

apropriados de coleta, transferência e armazenamento previstos na Resolução CONAMA no
340/2003, ou outra que vier a substitui-la:

g) Quando do fornecimento de peças, a CONTRATADA deverá adotar o disposto no Art. 5°
da Instrução Normativa SLTI/MPOG N" 01/2010 que trata dos critérios de sustentabilidade
ambiental para aquisição de bens, a qual preconiza: que os bens sejam construídos, no todo
ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR - 15448-
1 e 15448-2; que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação
do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO como
produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; que

os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada,

com menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima

proteção durante o transporte e o armazenamento.

14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

14.1. Diante de toda a análise desenvolvida no presente instrumento, a contratação mostra

ser VIÁVEL em termos de disponibilidade de mercado, não sendo possível observar óbices ao
prosseguimento da presente contratação, tendo em vista a necessidade do objeto e o

reconhecimento como elemento de importância para as Secretarias Municipais.

15. RESPONSÁVEIS

Dom Pedro (MA), 27 de maio de 2024.

xucxcít-we.
aceno

Assessora Administrativa

Matrícula n° 3968-1

De Acordo. Encaminhe-se os autos ao Setor Competente

Sônlà^t^cia Lopes FeWosa Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Matrícula n° 3383-1
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Õrgao;lsECRETAR[A MUNIGPAL DE ADMINISTRACAO E FINANÇAS
_ Necessidade da Administração na (mncraçào de manutenção preventiva e corretiva de condicionadores de ar para atender
as necessidades das Secretarias Municipais de Dom Pedro/MA.

Processo; 2024.OS23.001/20Z4 -SEMAFiN

amccito da Contratação o SvIccAo do Fora^codor

•km

S^^iSiílí Planelamenlo delkiente

(X) Baixa 1  1 Média (  )Alta
(  1 Baixo 1X1 Médio (1Aieo

O prejubo ao atendimeoto das dcirundas das Secreârlaa Muntclpais, perucentas ao municipk)

Realizar (danajainento afkl«nte e quantlJícaradequadaroen(e o objeto
conforme as ncccssidado de rada Serrotaria.

Equipe de planejamento da contratação * setor rcqutsitante

DescrlçlM I Diboraçâo do Termo de Retertnda Inodequado

ProbrtUdadn I (X) Kal» ( 1 M«cliii

•risstt-rí.' . .ví:.|

|Uillizaçáo, por parte da Contrata, do materiais dc bulxa qualidade Requisitos/Especlflcaçilfl que possam ser erroneamente Interpretados pelos llcicances.

\m\ Ln.wij.m^s^Kre-' r2ssaEai(2$aB!iuiMEeBKfflW3iiKüÇ4^'^^:rrr~'''r''tóHissxes9e?3»»-wihi5l

Elaborar adequadamente o Termo de Referencia com características corretas

do objeto a ser contratado e solicitar a revisaác destes pelo setor requlsltante.

Refazer o Termo dc Referência

Equipe de planejamenio de cuntrataçâo * setor requlsitante

. ~ Jl' ̂  'Jj

Setor roqulsitnnte

•  ,.r.

Contratação d* empresa que oão tenha capacidade de executar o Contrato.

ProtuAIBdate' | (X)BBlxa I ) MMla

Prejuízo ao atendimento das necessidades das Secretarias Municipais.

Avaliação de Capiicidade Técnica da empresa

Recessão contratuais reinicio do pocesso llcllãrlo

:'TTiTT-
iillii!

QoestioBanieatiM quanto a exigências cnntidas no Edital legais e leglOmas, nus não usuais.

(X) Baixa || Média ( ) Alta

I 1 Baixo I IMédto fXlAlto

.^.. ..;í

Surgimento de questionamentos no certame (imptignaçftes. esclarecimentos, rerurso.s}. com conseqüente psiralisaçân do certame até que a exigência seja
compreendida ou revista.

Bquipe de Planejamento da contraiaçêu Incluir referência aos dispositivos
legais e/ou jurisprudência que rundamcnia a inrlu.sío das exigências que não | Scrvlüorou equipo responsável pela elaboração do Instrumento convocatório

sâo usuais c têm matiir risco de quesüunanientos.

■ U: ggT-TTrT^-"--^

Prcgoelro/Agentc de Contratação c equipe de planejamento devem das
celeridade aos questioruunentos levantados, quando For o caso, pelos Servidor ou equipe responsável

Hclontes e rcalIxBr a revisão das exigências impostas para adequá-las às pela elaboração do Instrumento convoiatórlo < Comissão/agente de contrunção
oiientaçftes existentes na Admtnlstratação Públlia.

Udtantc vencedora apresenta propostacom valores doa matérias abaixo do mercado.

I  )Halxa ( ) Média { X ]Alta
I  I Baixo iXIMédIo I lAlto

"JSUHKí-^--

Contratação de proposta que não esprfha a realidade dos prcçosde mercado, ocasiona a não fornecimento na quantidade c/mi qualidade exigidas.



Equipe de piaoeiamento deve descrever detaJhamente todo o modo de
fornecinesico que estilo previsto no TR. para evitar que se^m cotados de

maneire errfinea pelos partlcpantes da llcitaçflo. Elaborar também, mapa de
preços que servirá de orientração quanto aos valores dos Itens exIgMos,

Comlssfto/agente de contratação

fJS_^

Pregoeiro/agcnte de contratçfto deve realizardiligèoclas para comprovara
voracidade dos preços clecandos nas planilhas de custos doslirltanies.

Falta da padranlaaçfto na flscattiaçáo contratual.»• .1'

íu

( I BalK^

( X ) Daixo

(X) Média

( ) Médio

ComlssAo/^eoto da contntaçfto

(  JAIca

( lAtco
wi

Gestão c ftecalbsaçdo deflctente, haja vista a multiplicidade dc procedimentos utilizados pelos atores envolvidos em virtude da falta dc padronização, como
também a dUkuldade de comunicação com a contratada gerada pelo mesmo muuvo.

0 orgia roqulolantr deve padronizar os procedlmencos de gestão o
flscaitafâe coatntual por meio de documento Interno que esteja alinhado às

normas e melhores praticas na Administração Pàbhcn. ,
Setor requisitante .Gestão de Contrato

'.r- TTV~I Ti? M ■

Gestão de contrato deve realizar reunão com todos os fiscais a fim de

padronlar 05 procedimentos a serem executados pela fiscalização.
Gestão de Contraio.

Mdro pU}. 27 de laaioAl 3«344

FRANCISCA DE SOUSA DAMACENO
Aoseosora AdmlnlstraUva

MaCrícula n' 3968-1

SOMAXDC^ um EEITOM RACHADO
Secrelirla Municipal de AdmInIsUaçSo e Finançaa

Matricula n'3383-1
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Código identificador fd6Bcbf9484d4d6bS9180eef05c40397

PORTARIA Ne 005/2024 - SEMED/OP

PORTARIA N9 005/2024 - SEMED/DP

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO, MUNICÍPIO DE DOM
PEDRO, ESTADO DO MARANHÁO, usando de suas atribuições legais
que lhe são contendas por Lei.

RESOLVE;

Art. IB - Exonerar. ISLAN CARVALHO XAVIER. CPF; 609.519.383-47.

da função de DIRETOR GERAL na Unidade integrada Raimunda Alves
Corrêa, localizada ã Rua Uno Pires. s/n. \Ala Ribamar I. Dom Pedro - MA;

Art. 2B - O motivo da exoneração se faz, pelo fato da Unidade de
Ensino a que se refere o Artigo anterior está fechada temporariamente:

Art, 3B ■ Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

^^umpra-se e publlque-se.
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO DE DOM
PEDRO - MA, em 31 de Janeiro de 2024.

Francisco Guthyerres Lemos SatniMÍo
Secretário Municipal de Educação

Portaria N» 06/2021/GAB/PREFEITO

Dom Pedro - MA

Ciente em: / /2024.

Assinatura do(a} Funclonárlo(a) Exonerado(a)

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA
Código Identífícador: OecBt>2123b7e4af9ff9d5dbae7120989

.. F'S. r,-

PORTARIA NB 006/2024 - SEMED/DP

KiRTARIA NB 006/2024 - SEMED/DP

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO. MUNICÍPIO DE DOM
PEDRO, ESTADO DO MARANHÁO. usando de suas atribuições legais
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. IB - Nomear ANNA CLAUDIA ARAÚJO SOUSA,

CPF; 052.533.153-06, para a função de DIRETOR GERAL na UNIDADE
INTEGRADA DUQUE DE CAXIAS, localizada no Povoado Centro do Primo,

Dom Pedro - MA,

Art. 2B - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se e publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO DE DOM
PEDRO - MA. em 01 de fevereiro de 2024.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Poitaria NB 06/2021

Ciente em; / /2024.

Assinatura do Funcionário Nomeado

Publicado por R/CARDO SILVA
Código identificador; dfSce4fíc5b4728df78acddca0162bl0

PORTARIA NB 314, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024.

PORTARIA NB 314, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024.

Dispõe sobre a criação e designação de servidores para
atuarem na Comissão de Contratação, com baso nos

procedimentos regidos pela Lei nB 14.133/2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO DO
MARANHÁO, no uso das atribuições legais e regimentais.

CONSIDERANDO que todas as contratações, Inclusive as
contratações diretas e adesões a atas de registro de preços,
devem ser precedidas de planejamento adequado, formalizado
no processo de contratação e, quando for o caso. Incorporado
no Termo de Referência ou Projeto Básico.

CONSIDERANDO a nova LaI de Licitações (Lei 14.133/2021) que
exige a elaboração de Estudos Técnicos Preliminares para
embasar as contratações no âmbito da Administração Pública;

CONSIDERANDO a necessidade de ações de governança prévias
ã transição para a nova Lai da Licitações, consistente na
Implantação dos Estudos Técnicos Prellminaras a do

Gerenciamento da Riscos na fase de planejamento das
contratações públicas;

CONSIDERANDO a necessidade de Inserir procedimentos

pedronlzados para cada modalidade de licitação e regulamentar
internamente a fase de planejamento e procedimentos, a fim de
se adequar as novo regime jurídico;

CONSIDERANDO, ainda, que a fase de planejamento das
contratações deve ser permeada com as boas práticas

aiencadas pelo novo ordenamento jurídico, com vistas á análise
de viabilidade processual, justificativas e levantamento dos
principais elementos do Termo de Referência ou do Projeto
Básico;

RESOLVE:

Arti IB Criar a Comissão de Planejamento das Contratações
Públicas, que atuará com conhecimento dos aspectos técnicos e de

utilização do objeto que se pretende contratar, bem como com
expertise necessária para condução da fase prévia junto ás secretarias
municipais envolvidas, diligenciando pela correta e célere tramitação

do procedimento administrativo.

Parágrafo único. A equipe de Planejamento da Contratação será
responsável pela confecção/obtenção dos seguintes artefatos:

a) estudos técnicos preliminares (quando for o caso) e dema)s
documentos que devam Instruir o procedimento administrativo de
contratação:
b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico;
c) pesquisa de preços de mercado; e
d) minuta do edital e do instrumento do contrato.

Art. 2B A Comissão de Planejamento das Contratações será integrada
pelos seguintes servidores:

â
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Secretaria Municipal de Administração e Finanças:
I • Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado, Matrfcula n^ 3383-1, CPF

n» 282.967.103-15;

II - Francisca de Sousa Damaceno, Matricula n^ 3968-1, CPF
n» 060.935.873-12;

III - Karoiayne de Sousa Silva. Matrícula n" 3757-1. CPF

n» 611.116.103-20:

IV • José Arimateia Freitas Silva, Matricula n" 3374-1, CPF

rt» 606.599.103-14

Secretaria Municipal de Saúde:
I • Andréia Vieira dos Santos Alves, Matrícula 3439-1, CPF

n» 045.238.993-06:

II - Maria Erivalda Araújo Lima, Matrícula n" 3662-2, CPF
ne 020.998.633-69:

III - Karia Emanuela Ferreira Oliveira. Matricula n> 3755-2, CPF
n» 030.583.703-69;

Secretaria Municipal de Educação:
I • Francisco Guthyerres Lemos Sampaio. Matrícula n" 3446-1. CPF
n« 001.878.383-05;

Jl - José Wllton da Silva Sá, Matrícula n» 318-1, CPF
V 918.098.863-68;

Tu - Thayana Silva Baldei, Matrícula n» 3881-2, CPF
n» 008.773.883-00;

Secretaria Municipal de Assistência Social;

I - Mallton Henrique Mota dos Santos, Matrícula n< 3376-1, CPF
n" 044.064.583-28;

II - Leticia Santos Teixeira, Matrícula n" 3959-1, CPF
n' 614.339.253-62;

III - Vanessa Lima Brandão. Matrícula n" 4141-4. CPF

n» 614.598.893-20;

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque Bacetar/MA, através da
Secretaria Municipal de Administração e a empresa FJM DA COSTA LTDA
CNPJ: 40.297.348/0001-07; OBJETO: Contratação de empresa para

futura e eventual serviços de manutenção preventiva e corretiva de
Impressoras, computadores, destinado a secretaria municipal de

Administração. CLAUSULA PRIMEIRA - O presente Aditivo tem a
finalidade de alterar a CLÁUSULA SEXTA do Contrato Originai N*
0602/2023/PE; CLAUSULA SEGUNDA; Fica alterado o prazo para
execução, será de mais 08 (oito) meses, a partir do dia 06/02/2024 a

06/02/2025. nos Termos da Lei 8,666/93 e se houver Interesse entre as

partes. As demais cláusulas Bcam Inalteradas e em pleno vigor do
contrato originai. SIGNATÁRIOS: Francisco Julielce Mala Da Costa, CPF:
068.742.003-21, pela contratada e o Sr. Robert Otoni Furtado Oliveira,
CPF nfi 088.961.273-00. pela contratante. Em. 06 de fpuprplm pn?4

Adv. Sandra Maria da Costa

OAB/PI 46S0

AssessorJuridico

^9^

Publicado por NAYAM CRISVNA ALENCAR COMES
Código identificador 37e2a7417e600de3b75aec7c0774d6ed

Parágrafo Primeiro. Todos os membros da Comissão de Planejamento
tém o mesmo poder decisório e assumem a responsabilidade solidária
pelos relatórios emitidos, ressalvada posição contrária protocolizada
nos autos do processo pelo servidor que discordar dos demais

membros, pontuando e^>eclficamente o(s) item(s) que discorda do que
foi relatado.

Parágrafo Segundo. Sempre que necessário recorrer a orientações
superiores, a Comissão ora criada se reportará a SecretariaÍemandante e diante de dúvidas pontuais será orientada pelo setor de
>ntroladoria ou pela assessoria jurídica.

Art. 3> A Comissão ora constituída fica autorizada a consultar

servidores ou contratados que detenham conhecimentos específicos e
possam auxiliar na conclusão dos trabalhos, bem como requisitar
documentos que entender pertinentes a qualquer setor da estrutura do

órgão.

Arti 4< As designações em epígrafe terão caráter permanente, até que

outro ato as modifique ou as revogue.

Art. 5" Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

GABINETE OO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO
DO MARANHÃO, EM 07 DE FEVEREIRO DE 2024.

EXTRATO 00 PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO

EXTRATO 00 PRIMEIRO TERMO OE ADITIVO

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque Bacelar/MA, através da
Secretaria Municipal de Assistência Social e a empresa FjM DA COSTA
LTDA CNPJ: 40.297.348/0001-07; OBJETO; Contratação de empresa para

futura e eventual serviços de manutenção preventiva e corretiva de
Impressoras, computadores, às Secretarias de Duque Bacelar,
destinado a secretaria municipal de Assistência Social. CLAUSULA
PRIMEIRA - O presente Aditivo tem a finalidade de alterar a CLÁUSULA
SEXTA do Contrato Original N» 0602.1/2023/PE; CUUSULA SEGUNDA:
Fica alterado o prazo para execução, será de mais 12 (doze) meses, a
partir do dia 06/002/2043 a 06/2/2025. nos Termos da Lei 8,666/93 e

se houver interesse entre as partes. As demais cláusulas ficam
Inalteradas e em pleno vigor do contrato original. SIGNATÁRIOS: Sr<
Francisco Julielce Mala Da Costa, CPF; 068.742.003-21. pela contratada

e a Sr.* Glímara Kilma da Silva Miranda, CPF n* 841.838.453-00. pela
contratante. Em, 06 de fevereiro de 2024.

Adv. Sandra Maria da Costa

OAB/PI 4650

Assessor Jurídico

Publicado por: NAYARA CRISVNA ALENCAR COMES

Código identificador: 018dSedd64dadf401de2fb4b734dae60

Ailton Mota dos Santos

Prefeito Municipal.
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE AOmVO

Publicado por. RICARDO ALVES DA SILVA
Código ídení/ficador 797121deffl5514eca2078bc5e744a3c

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO

PARTES; Prefeitura Municipsi de Duque Bacelar/MA. através da

Secretaria Municipal de Educação e a empresa FJM DA COSTA LTDA

â
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CNPJ N° 06.137.293/0001-30

Is. n' cíi-

DESPACHO PARA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

A Excelentíssima Senhora

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Secretária Municipal de Administração e Finanças

Assunto; Despacho em resposta às providências solicitadas para elaboração do estudo

técnico preliminar.

Prezada Sra. Secretária,

Cumprimentando-a cordialmente, venho por meio deste despacho administrativo para

informar que foram concluídas as providências solicitadas quanto à elaboração do Estudo Técnico

Preliminar- ETP, conforme requisitado no processo administrativo.

Diante disso, solicitamos que os documentos elaborados sejam encaminhados à unidade

demandante para a elaboração do Termo de Referência - TR, em conformidade com o que determina o

inciso XXIII, artigo 6b da Lei 14.133/2021.

Dom Pedro (MA), 28 de maio de 2024.

fYW.ò<o\ cV -^LCa iWDUi.-t\0
rancisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa

Matrícula ns 3968-1

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

MINUTA TERMO DE REFERENCIA
SERVIÇOS COMUNS, LEI 14.233/2021.

00 OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência visa Contração de empresa para manutenção preventiva e

corretiva de condicíonadores de ar para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Dom

Pedro/MA, conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa

constante do Estudo Técnico Preliminar.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ XXXXXXXX (XXXXXXXXXX) conforme custos

unitários descritos na tabela abaixo.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Lote 01

Descflçio Unidade | Quarrt.
Serviço de manutenção preventiva e corretiva de ar-

condicionado do tipo Split de S.OOObtus à 12.000btus, sem

aplicação de peças, englobando: a correção de problemas no

funcionamento das unidades, condensadora evaporadora,

como a eliminação de gotejamento e ruído anormal; a CHAMADO 800,00

desobstrução da tubulação; o reparo em motor, ventilador,

bélice, turbina, compressor, evaporador e serpentina; o reparo

de placas de circuito eletrônico, válvulas, correias, capacitor e

controle remoto.

Quant.

CHAMADO 800,00

QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade: 100,00 j Valor Total R$

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 300,00 ] Valor Total R$
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 300,00 | Valor Total

Secretaria Municipal de Assistência Social i Quantidade: 100,00 | Valor Total R$

Serviço de manutenção preventiva e corretiva de ar-

condicionado do tipo Split de IS.OOObtus, sem aplicação de

peças, englobando: a correção de problemas no

funcionamento das unidades, condensadora evaporadora,

como a eliminação de gotejamento e ruído anormal; a CHAMADO 100,00

desobstrução da tubulação; o reparo em motor, ventilador,

hélice, turbina, compressor, evaporador e serpentina; o reparo

de placas de circuito eletrônico, válvulas, correias, capacitor e

controle remoto |
QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade: 30,00 | VaiorTotal RS
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 30,00 | VaiorTotal RS
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 30,00 j Vaíor Total RS
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 10,00 1 Vaior Total R$
Serviço de manutenção preventiva e corretiva de ar-
condicionado do tipo Split de 22.000 a SO.OOObtus, sem
aplicação de peças, englobando: a correção de problemas no

funcionamento das unidades, condensadora evaporadora,

como a eliminação de gotejamento e ruído anormal; a CHAMADO 100,00

desobstrução da tubulação; o reparo em motor, ventilador,

hélice, turbina, compressor, evaporador e serpentina; o reparo

de placas de circuito eletrônico, válvulas, correias, capacitor e
controle remoto.

100,00

CHAMADO 100,00

RSUnH. R$ total

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 30,00 j Valor Total RS

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 30,00 j Valor Total R$

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 30,00 | Valor Total RS
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 10,00 [ Valor Total R$
Serviço de manutenção preventiva e corretiva de ar-

condicionado do tipo Split de 48.000 a SO.OOObtus, sem

aplicação de peças, englobando: a correção de problemas no

funcionamento das unidades, condensadora evaporadora,

como a eliminação de gotejamento e ruído anormal; a CHAMADO 80,00

desobstrução da tubulação; o reparo em motor, ventilador,

hélice, turbina, compressor, evaporadore serpentina; o reparo

de placas de circuito eletrônico, válvulas, correias, capacitor e

controle remoto.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 20,00 | Valor Total RS
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 20,00 | Valor Total RS
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 30,00 | Valor Total RS
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 10,00 | Valor Total RS

ValorTotaldoLote

DescritÃo Unidade Qi
Valor para o fornecimento das "peças de reposição não

rotineiras" (não ofertar lances para o tem sob pena de PEÇAS 1

desclassificação)
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 1,00 ] Valor Total RS

Valor Total do Lote

Quant. R$Untt. R$ total

Valor Total

ATENÇÃO ~7777f-,-T•'

O Lote 02 do quadro acfma refere-se ao valor estimado para fornecimento das "peças de reposição não

rotineira". O licitante deverá registrar este item no VALOR FIXO de R$ XXXXXX para o período de 12 (doze)

meses, que irá compor o valor global da proposta. O valor deste item é FIXO e NÃO será objeto de disputa.

Valor Total Anual do lote 01 por extenso por extenso: reais.

Valor Total Anual do lote 02 para fornecimento das "peças de reposição não rotineira": RS XXXXXX{XXXXXX)

reais.

Valor Total Anual por extenso: reais (somatório dos lotes 01 e 02).

al) Nos preços cotados deverão estar inclusos os encargos sociais e trabalhistas, todos os equipamentos.

Instrumentos, ferramentas e máquinas necessários ao desenvolvimento dos trabalhos, enfim, quaisquer outras
despesas necessárias à realização dos serviços, bem assim, deduzidos quaisquer descontos que venham a ser

concedidos.

A2} O valor proposto deve contemplar o salário normativo das categorias, de acordo com a Convenção Coletiva
de Trabalho em vigor, se houver.

A3) Somente serão aceitos preços com até 02 (duas) casas decimais após a vírgula, conforme dispõe a Lei nS
9.069/1995.

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. É sabido que as estações climáticas no Estado do Maranhão são bem indefinidas, ou seja, um

inverno rigoroso ou um verão com altas temperaturas, onde se exige que tenhamos um sistema de
climatizaçao adequado e que esteja em plenas condições de uso, de forma a manter um ambiente
satisfatório para o bom desempenho dos servidores na realização de suas atividades.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.m3.gov.br
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pi 'hrr/^g
Assim, a manutenção preventiva se faz necessária para que os equipamentos sejam rnantidos
sempre em boas condições de utilização as quais estabelecem parâmetros para veríficação^Vrsttôl—
do estado de limpeza, remoção das sujidades por métodos físicos e manutenção do estado de
integridade e eficiência de todos os componentes dos sistemas de climatização, de forma a garantir
a qualidade do ar de interiores e prevenção de riscos à saúde dos ocupantes de ambientes

climatizados.

Já a manutenção corretiva justifica-se pelo fato de as secretarias não disporem de mão de obra

especializada, em seu quadro de servidores, para a realização de serviços de retificação ou

substituição de peças e/ou componentes que porventura vierem a apresentar defeitos durante o
funcionamento do sistema de climatização.
Portanto, trata-se de contratação de suma importância, haja vista que as Secretarias Municipais de

Dom Pedro/MA, possui em suas unidades de trabalho, aparelhos de ar-condicionado tipo Split, aos
quais deve ser assegurada manutenção preventiva e corretiva, visando manter a utilização dos

mesmos em perfeitas condições de uso e durabilidade.

3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação se encontra pormenorizada

em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DO AUNHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO
4.1. A Prefeitura Municipal de Dom Pedro optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações,

por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

serviço encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,

apêndice deste Termo de Referência.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, encontram-se pormenorizada em

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DA VISTORIA

7.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do locai de execução dos serviços.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n^ 14.133, de

2021.

DA SUBCONTRATAÇÃO
9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

10.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,

incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:

10.1.1. Os itens com valor estimado de até RS 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,
inclusive Microempreendedor Individual - MEI;

10.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e

Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEI.
10.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance
10.1.3.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.233/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §2® do art. A^>ta-l,r
123/2006;

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

11.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência que consta

descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da

Lei n' 14.133, de 2021.

11.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como contínuo, sendo a

vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar.

11.1.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

11.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)

do valor inicial atualizado do contrato.

11.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serio aplicadas em relação
à vigência da contratação.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO
GLOBAL

Forma de execução

12.2. O sen/iço objeto será CONTINUADO.

PROPOSTA DE PREÇOS

13.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e

previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na

execução do objeto a ser contratado;

13.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos serviços ofertados, quantidade

solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da

proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de execução dos serviços.

EXIGÊNCIAS DE HABIUTAÇÃG
14.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação;

14.1.1. No caso de empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

3 cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

14.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.oortaldoempreendedor.gov.br:

14.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

14.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

14.1.5. No caso de sociedade simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA j CNPJ: 06.137.Z93/0001-30
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14.1.8.

14.1.9.

14.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a a^<la_
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata

o art. 107 da Lei ns 5.764, de 1971;

14.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de

autorização;

14.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente.

14.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

14.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos

seguintes documentos:

14.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação

de propostas e lances.

14.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

14.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

14.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ns 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

14.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

14.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

14.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

14.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

14.2.3.

14.2.4.
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14.2.8.

14.2.9.

14.2.10.

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, oi^oijtra
equivalente, na forma da lei.

14.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Sen/lço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federal;

14.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3° da Lei N2 12.440/2011);

14.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal;

14.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123,

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

14.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos
seguintes documentos:

14.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida peio cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;

14.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser

apresentada Certidão Negativa de Insolvêncla Civil, expedida pelo distribuidor

do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na

licitação.

14.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição

por balancetes ou balanços provisórios.

14.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-âo ao último exercício no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

14.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na

forma da lei.

14.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB

n2 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil

Digitai - ECO, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 22 da citada instrução

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

14.3.2.

14.3.2.2.

14.3.2.3.
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Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registradír-flo.

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices

econômicos nos termos do §12, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da

seguinte forma:

índice de Liquidez Geral (> 1,00);
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente (ã: 1,00);
i4ttuo Circulante

LC =
Passivo Circulante

SC =

índice de Solvência Geral (2 1,00):
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

14.3.4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado

igual ou superior a 1 (um).

14.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10%

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a

data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

14.3.6. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n2 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do

último exercício;

14.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos:

14.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

14.4.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições

peculiares da contratação.

14.4.2. A licitante deverá apresentar o Registro e/ou Inscrição da Pessoa Jurídica no

Conselho Regional Engenharia e Agrononnia - CREA, vigente:

14.4.2.1. A Certidão de Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia

- CREA atualizado, com a indicação e qualificação dos responsáveis

técnicos da licitante e seu registro na entidade.

14.4.2.2. A licitante que apresentar registro/inscrição no CREA de outro estado

estará obrigada a obter o visto do CRÊA/MA, conforme dispõe o artigo
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69, da Lei n? 5.194, de 24/12/1966 e Resolução ns 413, de 27/067t997r
do CONFEA.

14.4.3. Comprovação de aptidão para execução de objeto de complexidade operacional

equivalente ou superior com o desta contratação por meio da apresentação de

certidões ou atestados, por pessoas Jurídicas de direito público ou privado, ou

regularmente emitido(s} pelo conselho profissional competente, quando for o caso,

14.4.4, Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados ou certidões deverão

comprovar que a empresa, executou, satisfatoriamente, objeto compatível com o da

presente licitação contendo informações que permitam estabelecer, por proximidade

de características técnicas, comparação entre o objeto licitado e o executado pela

llcitante.

14.4.4.1. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, com

reconhecimento no CREA, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo

ser assinado por seus responsáveis técnicos, diretores, administradores,

procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu

nome completo e cargo/função.

14.4.4.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da

matriz ou da filial do licitante,

14.4.4.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação

da legitimidade dos atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado

pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço

atual da CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto contratado,

dentre outros documentos.

14.4.4.4. Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após

a conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do inicio de sua

execução, exceto se houver sido firmado para ser prestado em prazo inferior.

14.4.4.5. Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas para a

sua análise serão objeto de diligência,

DA QUALIFICAÇÃO TECNICA-PROFISSIONAL:

14.4.4.3.

14.4.4.4.

14.4.4,5.

14.5.1.

14.5.2.

14,5.3.

Registro ou Inscrição de seus Responsáveis Técnicos, a saber um engenheiro mecânico,

um engenheiro eletricista e um engenheiro de segurança do trabalho, conforme
portaria n° 593 - MTE devidamente registrados no Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia - CREA da sede da licitante.

Apresentar comprovação que a licitante possui em seu quadro, na data prevista para

entrega da proposta, ao menos 01 (um) Engenheiro Mecânico ou 01 (um) Engenheiro
Eletricista detentor(es) de no mínimo 01 (um) atestado(s) de responsabilidade técnica
expedido por pessoa Jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s)
no CREA, acompanhado(s) da{s) respectivajs) Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT e
Anotações de responsabilidade Técnica - ART, comprovando sua responsabilidade
técnica na execução de serviços de características semelhantes (manutenção
preventiva, corretiva, pertinentes ao objeto desta licitação) que comprove que seus
responsáveis técnicos (engenheiro mecânico ou engenheiro eletricista) executaram
serviços pertinentes as suas atribuições,

Para a comprovação do vínculo profissional dos responsáveis técnicos (engenheiro
mecânico, engenheiro eletricista e engenheiro de segurança do trabalho) com a licitante
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14.5.4.

14.5.5.

14.5.6.

14.5.7.

14.5.8.

14.5.9.

14.5.10.

ESTADO DO MARANHÃO ,
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

,

deve-se admitir a apresentação de cópia de Carteira de Trabalho (CTPS), ou coWalc_
social da licitante onde cs responsáveis técnicos figuram como sócios, ou contrato de
prestação de serviço ou, certidão expedida pelo CREA onde possa-se identificar os

responsáveis técnicos pertencentes ao quadro da licitante.

0(s) atestado(s) de prestação de serviços técnicos deve(m) ser referente(s) a serviços
com pertinência aos serviços objetos desta licitação e integrante do acervo técnico atual
da empresa e de seus responsáveis técnicos, comprovando a execução dos serviços sem
irregularidades.

A licitante deverá apresentar todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade do(s) atestado(s) solicitado(s), apresentando, dentre outros documentos

obrigatoriamente a cópia do contrato que deu origem ao(s) serviço(s) prestado(s).
Os profissionais indicados pela licitante deverão ter participado da execução do objeto
desta licitação, somente admitindo-se a substituição por profissionais equivalentes ou

superiores que possam atender ao exigido.

Declaração de possuir, no ato da contratação, estrutura física de oficina, instalações,
aparelhamento técnico e pessoal devidamente treinado, adequados e disponíveis para
a realização dos serviços objeto desta licitação para que a empresa possa executar a

manutenção de forma satisfatória em todas os órgãos participantes conforme descritas

no Termo de Referência:

ESTRUTURA MÍNIMA E APARELHAMENTO TÉCNICO: 02 (dois) veículos tipo furgão ou
picape; 03 (três) motos; 02 (duas) máquinas de solda oxiacetilênica; 03 (três) bombas
de vácuo; 01 (uma) máquina recolhedora de gases CFC e HCFC e Galpão com no mínimo
50 m^ para eventual armazenamento de equipamentos;
QUADRO GERAL DE MÃO DE OBRA DO CONTRATO: Engenheiro Mecânico: 01 ou
Engenheiro Elétrico/Eletricista: 01; Técnico de Refrigeração: 5; Auxiliar Técnico de

Refrigeração; 5 e Encarregado: 01.

PERFIL DA EQUIPE:

a) FUNÇÃO: Engenheiro Mecânico: Atribuições: Executar, vistoriar e coordenar serviços de
intervenção de sua competência na Manutenção Preventiva, Corretiva, de aparelhos de Ar-

Condicionado tipo split modelos parede e teto. Escolaridade Mínima: Ensino Superior na

área com registro no Crea;

b) FUNÇÃO: Engenheiro Elétrico/Eletricista: Atribuições: Executar, vistoriar e coordenar
serviços de intervenção de sua competência na Manutenção Preventiva, Corretiva, de
aparelhos de Ar-Condicionado tipo split modelos parede e teto. Escolaridade Mínima:

Ensino Superior na área com registro no Crea;

c) FUNÇÃO: Encarregado: Atribuições: Coordenar e orientar técnico/administrativamente a
execução de todos os serviços de Manutenção, assegurando Padrão Técnico de Qualidade

e PMOC; implementar os Planos de Trabalho negociados com os clientes; Planejar

atividades; recrutar e selecionar todo o pessoal necessário para execução dos serviços sob
sua responsabilidade; Implementar treinamentos específicos; emitir relatórios e pareceres

técnicos dos serviços prestados; interagir com o fiscal, garantindo o cumprimentos dos
objetivos de cada serviço; assegurar a Manutenção e a Segurança do Patrimônio dos órgãos
participantes sob sua responsabilidade e de seus usuários. Escolaridade Mínima: Nível
Médio e Curso Específico de técnico em Refrigeração ou Encarregado Geral de Obras;

d) FUNÇÃO: Técnico de Refrigeração: Atribuições: Executar serviços de Manutenção em
Sistemas de Refrigeração (Ar Condicionado e bebedouro), assegurando o Padrão técnico de
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Qualidade e PMOC; Emitir e Assinar Relatório Técnico dos Serviços Prestados; Interagir com
o usuário, garantindo o cumprimento dos objetivos de cada serviço; Coordenar as tarefas
do auxiliar, orientando-os nos aspectos técnico, de segurança e administrativos; efetuar o

lançamento das ordens de serviços executadas no sistema disponibilizado pela

CONTRATANTE, Zelar pelo patrimônio dos órgãos participantes sob sua responsabilidade;

Organizar e Manter limpo o local de Trabalho; Obedecer as normas e diretrizes Contratuais.

Escolaridade Mínima; Ensino Médio completo. Curso específico em Técnico de refrigeração;

e) FUNÇÃO: Auxiliar Técnico de Refrigeração: Atribuições: Executar, com acompanhamento,
serviços de Manutenção em Ar-Condicionado, auxiliando o Mecânico de refrigeração; zelar

pelo patrimônio dos órgãos participantes sob sua responsabilidade; organizar e manter

limpo o local de Trabalho; obedecer às normas e diretrizes contratuais. Escolaridade

Mínima: Ensino Fundamental

Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licítante deverá apresentar ainda as

seguintes declarações, sob pena de inabiiitação:
14.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,1, da Lei n® 14.133/2021);

14.6.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei ns 14.133/2021);

14.6.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei

(art. 63, § 15, da Lei ne 14.133/2021).

14.6.3.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Execução

15.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

15.2. Condições de execução

15.3. O prazo para execução dos serviços será de até 72 horas, contados a partir da data do
recebimento da Ordem de Serviço emitida pela contratada.

15.4. A Contratada deverá iniciar à prestação dos serviços, considerando todas os serviços e

características descritos neste TR e no ETP.

15.5. Os serviços em questão serão entregues e recebidos:
15.6. provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo

circunstanciado. Durante 10 (dez) dias a partir da entrega, serão aferidas as especificidades

mencionadas neste termo de referência, devendo a empresa, caso se verifique imperfeições

técnicas ou defeitos, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação
emitida peio fiscal do contrato, providenciar a imediata correção;

15.7. definitivamente, peio responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de vistoria que comprove a
adequação do objeto aos termos contratuais.

15.8. Os serviços contendo baixa qualidade, em desacordo com o TR, com o manual do fabricante dos
equipamentos ou com a legislação vigente aplicada, serão rejeitados, devendo ser refeitos e/ou
corrigidos pela contratada no prazo estabelecido pela Contratante, às suas custas, sem prejuízo
da aplicação das penalidades;
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15.13.

15.17.

15.18.
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A CONTRATADA ficará obrigada a substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
contido no presente Termo de Referência, mesmo após o recebimento definitivo sempre que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços e/ou

fornecimento dos materiais empregados.
Em caso de impossibilidade de execução dos serviços objeto do Termo de Referência, por
motivos alheios à Contratada, desde que devidamente justificado, poderá a Administração
estipular novo prazo, levando em conta os motivos expostos.

O recebimento provisório e/ou definitivo não exclui a responsabilidade civil nem ético -

profissional pela perfeita execução dos serviços, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou
pelo contrato.

A Contratada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do recebimento

da ordem de serviço, deverá apresentar à Fiscalização da Contratante, Roteiros de Manutenção
por equipamento, nos quais deve constar, no mínimo, relação dos serviços, ferramentas que
serão utilizadas, materiais de consumo, além de campos para data, assinaturas e observações.
A execução dos serviços deverá receber o emprego de materiais adequados e condizentes com

a boa técnica, bem como ser executado em conformidade com as determinações das normas
da ANVISA, ABNT e dispositivos previstos em Leis específicas, através de técnicos habilitados em

contingente suficiente ao atendimento da demanda com a utilização de ferramentas e

equipamentos apropriados, de acordo com as recomendações do fabricante, de modo a garantir

a conservação da vida útil dos equipamentos e o seu perfeito funcionamento.

Os técnicos deverão se apresentar sempre uniformizados, devendo portar de forma bem visível,

o crachá da empresa,

A equipe técnica (mecânico e auxiliar de refrigeração) deverá preencher os requisitos abaixo

relacionados, sendo que a efetiva comprovação deverá ser entregue no ato da assinatura do

contrato.

Ter experiência como mecânico de refrigeração e auxiliar/ajudante de refrigeração,

comprovadas mediante apresentação da carteira profissional de trabalho ou outro documento

equivalente.

Saber interpretar plantas e sinais padronizados e convencionais.

A execução periódica dos serviços, consiste de: inspeção, lubrificação, limpeza geral, verificação

das condições técnicas dos equipamentos c térmicas dos ambientes, monitoração das partes

sujeitas a maiores desgastes, ajustes ou substituição de componentes em períodos

predeterminados, exame dos componentes antes do término de suas respectivas garantias,

testar e manter as instalações elétricas dos equipamentos, constatação e correção de falhas,

reparos e reposição de peças tipo l, visando manter os equipamentos em perfeito estado de
funcionamento.

A Contratante deverá indicar um representante para o acompanhamento e fiscalização da

manutenção objeto deste Termo.

A Contratada deverá emitir, mensalmente, relatórios técnicos circunstanciado, mencionando a

situação dos equipamentos, as ocorrências verificadas no período, assim como as providências
adotadas na execução dos serviços, contendo inclusive, a relação das peças substituídas (peças
tipo 1), a rotina de trabalho empregado (manutenção preventiva ou corretiva), devendo o
relatório ser assinado pelo Engenheiro Mecânico e/ou Responsável Técnico dos Serviços e

entregue juntamente com a apresentação da Nota Fiscal de Serviços.
Os serviços serão executados sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada por
menor preço global, no horário das 7h às ISh de 2^ a 6^ feira e aos sábados das 8h às 12h ou,
alternativamente, em horários e dias previamente acordados conforme conveniência do

Contratante e, caráter eventual quando surgirem ocorrências de defeitos nos equipamentos,
observando as condições deste Termo de Referência, as normas técnicas e as recomendações
do fabricante.

3â
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M. n 33

15.24.

15.25.

15.26.

15.27.

15.28.

15.29.

15.30.

15.34.

15.35.

15.36.

15.37.

15.38.

15.39.

15.40.

15.41.

"••nrir^a

A Contratada se responsabilizará pelo fornecimento, sem ônus para o Órgão, de todo o materiaL
de consumo instrumental, equipamentos de proteção - EPl's, ferramentas e demais

aparelhagens necessárias para a execução dos serviços.

A Contratada deverá disponibilizar arquivo contendo ficha individual para cada equipamento
atendido por este Termo, contendo, no mínimo, as seguintes informações:
Modelo, capacidade de refrigeração (para aparelhos de ar-condicionado), capacidade em litros
(para bebedouros) e fabricante (marca);

Número de patrimônio e número de série;

Localização;

Data das manutenções preventivas e corretivas realizadas, listando peças substituídas,

regulagens e ajustes efetuados;

Identificação do funcionário responsável pela manutenção ou pelo serviço corretivo;
Informações sobre a garantia dos serviços e peças substituídas.
A Contratada deverá manter organizado, limpo e em bom estado de higiene, o local onde estiver

executando os serviços de manutenção, especialmente as vias de circulação, passagens e
escadarias, coletando e removendo as sobras de materiais, entulhos e detritos em geral.
Manter preposto na cidade sede, indicando os contatos disponíveis do responsável.

Responder, independentemente da fiscalização e do acompanhamento pela CONTRATANTE,
por quaisquer danos pessoais e/ou materiais causados, direta ou indiretamente, ou a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo na execução dos serviços objeto do Contrato.
Obedecer e seguir rigorosamente o manual do fabricante dos aparelhos de ar-condiclonado, e
cumprir integralmente todas as normas, métodos e especificações da ABNT (Associação

Brasileira de Normas Técnicas), quando da desinstalação e/ou instalação dos referidos

equipamentos, ou quaisquer outros serviços descritos no neste Termo.

Corrigir eventuais falhas e/ou erros, quando ocorrerem, na execução dos serviços, sob pena de
incorrer nas sanções previstas, no prazo de 05 (cinco) dias, inclusive substituindo materiais não

aprovados pela fiscalização e que não atendem as especificações técnicas exigidas para os tipos

de equipamentos instalados e/ou às normas pertinentes, ficando a CONTRATANTE isenta de

despesas.

Será de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA tudo quanto concorrerem à perfeita

execução dos serviços, tais como: fornecimento de materiais, peças e acessórios, ferramentas

e equipamentos, transportes de materiais e fornecimento de mão-de-obra especializada.

Remover o entulho e todos os materiais que sobrarem após a execução dos serviços,

promovendo a limpeza do local, para perfeita condição de ocupação e uso, durante todo o

período de execução dos referidos serviços.

Responsabilizar-se pela completa retirada dos aparelhos de ar-condicionado, quando solicitado,

armazenando-os em local designado pela CONTRATANTE.

Responsabilizar-se pelas despesas relativas a encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

tributos, taxas, impostos e quaisquer outras que forem devidas, inclusive seguros contra
acidentes de trabalho, referentes aos serviços executados por seus empregados, uma vez que

os mesmos não têm vínculo empregaticio com a CONTRATANTE.

A Contratada deverá armazenar os produtos, equipamentos, ferramentas e instrumentos nas

instalações previamente indicadas pela CONTRATANTE.

Local da prestação dos serviços

Os serviços serão executados nas unidades administrativas e operacionais dos órgãos
solicitantes.

Qualquer nova edificação, própria (Município) ou de terceiros (imóveis alugados), que vier a ser
inserida no rol das edificações utilizadas pelos Órgãos da Administração, durante a vigência do
contrato, serão automaticamente integradas ao contrato, conforme sua localização, desde que

não ultrapasse o percentual de 25% (vinte e cinco por cento) permitido por Lei.
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15.43.

15.44.

15.46.

15.47.

15.48.

15.50.

15.51.

15.52.
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Materiais a serem disponibilizados

Será de responsabilidade da Contratada o fornecimento dos materiais de consumo necessários,
à execução dos serviços, tais como: de limpeza, lubrificação, graxas, estopas, soldas, produtos

de pintura, nitrogênio, oxigênio, acetileno, gás e todos os demais serviços.

Os materiais descritos no item acima, e outros com equivalência ou similitude de funções devem
ser fornecidos pela empresa contratada sem qualquer custo adicional à CONTRATANTE, uma

vez que tal valor deve estar incluído no custo da manutenção.

Das peças de reposição do tipo 1:

Entende-se por "peças tipo 1" todas aquelas que devem ser trocadas nas manutenções

preventivas, já previstas, em decorrência do seu desgaste natural ou diante de recomendação
de troca disposta no manual técnico do fabricante dos equipamentos.

Peças do tipo 1: Capacitor do compressor, capacitor do motor do ventilador do condensador,

capacitor do motor do ventilador da evaporadora, sensor de temperatura, sensor de degelo,

hélice, correia, relé, contactora, chave liga/desliga 1 e 2 estágios, rolamentos para motor

elétrico, fluido refrigerante (gás), filtros, e todos os demais elencados no Termo de Referência.

. A reposição de "peças tipo 1" também deve-se dar de acordo com as orientações técnicas, sem

qualquer custo adicional para o órgão contratante, posto que seu valor deverá estar incluído no
valor a ser pago pelos serviços de manutenção ou correção.

Nos casos em que seja necessária a compra de peças que não estejam cobertas pelo contrato,

a CONTRATADA deverá entregar para a CONTRATANTE o laudo técnico comprovando que a peça

não poderá ser recuperada.

DO FORNECIMENTOS DE PECAS E MATERIAIS

A empresa é responsável pelo fornecimento e substituição de todos os materiais necessários

para a manutenção e perfeito funcionamento dos equipamentos, sempre que se fizer

necessário.

15.53.

15.54.

15.56.

15.57.

15.58.

15.59.

Entende-se por "peças de reposição tipo 1", todo material de consumo de uso cotidiano,

previsto ou previsível, necessário ao bom funcionamento dos equipamentos, como por
exemplo, material de limpeza e lubrificação, estopa, graxa, tinta, lixa e isolamento entre outros.

Os materiais descritos no item 15.53, e outros com equivalência ou similitude de funções devem

ser fornecidos pela CONTRATADA sem qualquer custo adicional, uma vez que tal valor deve
estar incluído no custo da manutenção.

Considerando que o sistema de climatização contempla equipamentos indispensáveis ao
adequado funcionamento das edificações, prevê-se aqui também a substituição das "peças de

reposição não rotineira",, que são aquelas que devem ser trocadas por defeito, força maior ou
caso fortuito e não estejam previstas como "peças de reposição tipo 1".

A listagem das "peças de reposição não rotineira" não é exaustiva, de forma que outras peças

que não estejam ali descritas, e que sejam de substituição necessária à manutenção dos
equipamentos, poderão ser fornecidas pela CONTRATADA nas mesmas condições.
Para substituição das "peças de reposição não rotineira" a CONTRATADA deverá submeter à
aprovação da CONTRATANTE laudo técnico atestando o defeito e suas prováveis causas, bem
como fazer a juntada do orçamento correspondente.

As "peças de reposição não rotineira" com falha/defeito que necessitem ser substituídas
deverão ser fornecidas e instaladas imediatamente por peças e acessórios novos, originais e

genuínos. Somente após a substituição das supracitadas "peças de reposição não rotineira" e
o devido recebimento formal do serviço pelo fiscal do contrato a empresa solicitará o
ressarcimento do valor correspondente, apresentando ao fiscal laudo técnico e orçamento nos
quais devem constar as especificações detalhadas das peças ou materiais substituídos.
Para aprovação dos preços das peças e componentes apresentados pela Contratada, a
Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA fará pesquisa de preços, com, no mínimo, outras 2
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(duas) empresas do ramo, a fim de certificar-se que a proposta apresentada está de acordóeatEi.
o preço de mercado.

15.60. Para efetuar o serviço de coleta de preços, o fiscal do contrato deve solicitar o auxílio do Núcleo

de Compras da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

15.61. Uma vez coletado preços menores que o apresentado pela Contratada, fica esta obrigada a
vender as peças e componentes pela média valor coletado junto às empresas que estejam em
dia com toda a documentação de Regularidade Fiscal e Jurídica.

15.62. A substituição das peças e componentes deverá ser efetuada com peças originais de primeiro
uso, não recondicionadas, recomendadas pelo fabricante e por normas técnicas vigentes.

15.63. A critério da FISCALIZAÇÃO, a Contratada deverá comprovar a origem das peças e componentes
destinados á substituição e indicará a marca e modelo.

15.64. As peças substituídas deverão ser devolvidas ao contratante no ato da entrega do serviço.
15.65. Os serviços referentes às instalações ou substituições das "peças de reposição não rotineira"

não serão passíveis de ressarcimento, devendo estar inclusos no valor mensal dos serviços
pagos à CONTRATADA.

15.66. O valor estimado para aquisição de "peças de reposição não rotineira", em cada exercício de 12

meses de contrato, será no valor de R$ 214.980,00 (duzentos e quatorze mil, novecentos e
oitenta reais). E este valor será para uso como descrito acima, não sendo incluso no valor da

prestação mensal de serviços, objeto desta contratação.

15.67. A critério da FISCALIZAÇÃO, a Contratada deverá comprovar a origem das peças e componentes
destinados à substituição e indicará a marca e modelo.

15.68. Informações relevantes

15.69. Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1^, inciso III, da Lei ns 14.133, de 2021) O prazo

de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n^ 8.078, de 11 de setembro de

1990 (Código de Defesa do Consumidor).

MODELO DE GESTÃO 00 CONTRATO

16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei nS 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua

inexecução total ou parcial.
16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,

conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

16.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

outros.

Preposto

16.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveras em relação à execução do objeto
contratado.
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16.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto. —
16.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

16.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is} do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei n® 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

16.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração

16.10.1.

16.10.2,

16.10.3.

16.10.4.

16.10.5.

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas á execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §19 da
Lei n9 14.133, de 2021).

Identificada qualquer inexatidão ou Irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção.

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato.

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

16.11. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes.

caso necessário.

16.11.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência;

Gestor do Contrato

16.12. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

16.13. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
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16.14.

16.15.

16.16.

16.17.

16.18.

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratadà^paca-
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto

de cumprimento de obrigações,

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art. 158 da Lei n^ 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,

conforme o caso.

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização e gestão nos termos do contrato.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na dotação

abaixo discriminada:

17.1.1 Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para

o momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

17.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO

18.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, peio(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

18.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,

devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

18.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade

e quantidade executados e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.
18.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

18.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ns 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito
de liquidação e pagamento.

18.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
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Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para ôçiíní'
do recebimento definitivo.

18,7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissiona! pela perfeita execução do contrato.

DOS CRnÉRIOS PARA PAGAMENTO

19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivaiente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.
19.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscai ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

19.2.1. o prazo de validade;

19.2.2. a data da emissão;

19.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

19.2.4. o período respectivo de execução do contrato;

19.2.5. o valor a pagar; e

19.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

19.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscai ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante.

19.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado

da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,

Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos). Município (dívida ativa e tributos), nos termos

do art. 68 da Lei n^ 14.133, de 2021.

19.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, reguiarize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por iguai período, a critério do

contratante.

19.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

19.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

19.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão reaiizados normalmente, até que se

decida peia rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

19.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação

da despesa, conforme item anterior.

19.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados peio contratado.

19.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

19.12. Cluando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
19.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

19.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ns

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
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por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei Complementar.

Dom Pedro - MA, XXX de XXXX de 2024

Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa

Matrícula nS 3968-1

De Acordo. Encaminhe-se os autos ao Setor Competente

Sônia Lúcia Lopes Feltosa Machado

Secretária Municipal de Administração e Finanças

Matrícula nS 3383-1

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ne 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
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Anexo I / Termo de Referência v

RELAÇÃO DE MATERIAIS DE REPOSIÇÃO CONSIDERADOS "TIPO 1" NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO
DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO MENSAL

Obs.: esses materiais deverão ter seus custos incluídos (embutidos) na proposta de preços.

PEÇAS TIPO 1:

Graxas

Óleos Lubrificantes

Produto químico biodegradável para limpeza serpentina

Parafusos, Purgas e arruelas em geral

Antioxidante

Fusíveis

Contatores, Relês, Cabos e fios em geral

Terminais elétricos

Barras de sindal

Cano e conexões de PVC para água e esgoto, em geral

Acetileno, Oxigênio, Nitrogênio

Fluido refrigerante R-410 e R-22

Solda phoscoppere Solda prata

Fluxo para solda

Capacitores eletrônicos

Anéis de vedação

Plugs fusíveis

Tintas anticorrosivas

Solventes, Pincéis e trincas

Underseal (antirruído)

Primer

Querosene

Manta de poliuretano (filtros)

Prefeitura Municipal 4e Dom Pedro - MA ( CNPi; 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, Dorr> Pedro, Maranhio, Brasli
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Chapas galvanizadas

Rebites

kl ̂

Silicone para vedação

Lona de acoplamento

Chaves magnéticas

Bolas de níveis

Panos para limpeza (estopa)

Filtros secadores

Pressostatos de alta e baixa tensão e de controle de condensação

Válvula de expansão e Válvula de serviço - gás

Sensores de temperatura

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, MaranhSo, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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PEDRO

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

DESPACHO ADMINISTRATIVO

PROCESSO N& 2024.0620.002/2024 - SEMAFIN

Assunto: Encaminhamento para apuração do valor estimado da contratação

Ao Setor de Compras

Prezada Ranna Kadíja Silva Cunha

Venho por meio deste, encaminhar o processo administrativo para a apuração do valor estimado

da contratação, em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 19, que dispõe

sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e

contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública.

A minuta do Termo de Referência • TR, anexo a este despacho, foi elaborado com base nas

especificações técnicas necessárias para o objeto em questão. Solicito a gentileza de realizar uma análise

criteriosa, considerando as informações contidas na minuta do TR, a fim de determinar o valor estimado

da contratação de acordo com as melhores práticas e diretrizes estabelecidas pela legislação vigente.

Ressalto a importância de conduzir essa etapa com diligência, visando assegurar a transparência,

eficiência e economicidade no processo de contratação.

Após as providências necessárias, solicito que o processo seja encaminhado ao Setor de

Contabilidade para obtenção das informações orçamentárias necessárias para prosseguimento do

processo de contratação, com posterior retorno a este setor para a elaboração do TR em definitivo, com

0 valor estimado da contratação e informações orçamentárias

1  Dom Pedro (MA), 05 de Junho de 2024.

W/xo. iU. S<auc0v
rancTsca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa

Matrícula ns 3968-1

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS
PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

ORÇAMENTO ESTIMATIVO

DADOS DO ORÇAMENTO

OBjrro:

UND. INTERESSADA:

REFERÊNOA E)CTtRNA:

PARAMETRO(S):

CONOUSAO:

A COnRATAÇAO MOSTRA-SE IMPRESONDlVEL PARA POSSIBILITAR A CONSERVAÇÃO E A PRESERVAÇÃO DAS BOAS
COWICÕeS DE FUNCIONAMENTO DOS REFERIDOS EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSiOADES DA PREFEITURA
MUNIOPAL RESULTANDO EM UMA MELHOR PUSTAÇÃO DOS SERVIÇOS PELOS SERVIDORES E USUÁRIOS DOS SERVIÇOS
PLSUCOS. A CONTRATAI^ VISA AINDA POSSIBILITAR O USO RAOONAL DO SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO E A EUMINAÇÃO
DO DESPERDÍCIO DE ENERGIA ElfTRICA E DE RECURSOS PÚBUCOS.
SEMAFIN. SEMUS. SEMED E SEMA5

CONTRATAÇÕES SIMILARES FEITAS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBUCA
21/0812024

ORÇAMENTO *32eL3non3
RESPONMVEl. RANNAUDRA SILVA CUNHA



PREFErrURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

""Onça

1 - DADOS DO ORÇAMENTO

NOME:

NÜMEftO:

OBJETO:

UNID. INTERESSADA;

ORÇAMENTISTA:

REFERÊNCIA EICTERNA:

PARAMETROIS):

CONCLUSAO:

MANCrTENÇÃO, INSTALAÇÃO E SUBSTTTTJIÇAO OE PEÇAS DE CONDICIONAOORES DE AR NO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

32613/00293

A CONTRATAÇÃO MOSTRA-SE IMPRESCINDÍVEL PARA POSSIBILITAR A CONSERVAÇÃO E A PRESERVAÇÃO DAS BOAS CONDIÇÕES
OE FUNCIONAMENTO DOS REFERIDOS EOUlPAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL,
RESULTANDO EM UMA MELHOR PRESTAÇÃO OOS SERVIÇOS PELOS SERVIDORES E USUMiOS DOS SERVIÇOS PÚBLICOS. A
CONTRATAÇÃO VISA AINOA POSSIBILITAR O USO RACIONAL DO SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO E A ELIMINAÇÃO DO DESPERDÍCIO
OE ENERGIA ELETRICA E DE RECURSOS PUBUCOS.

SEMAflN, SEMUS, SEMED E SEMAS

RANNA KADIJA SILVA CUNHA

CONTRATAÇÕES SIMILARES FEITAS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBUCA

2 - PREÇOS ESTIMADOS

LOTC/ OESCRIÇAO
rreM

01/000 LOTE 01 -1

01/001 SERVIÇO DE MANI/TENÇÃO PREVEffTIVA E CORRETIVA DE AR
CONDIC/ONA0O 00 TIPOSPLITOE 9.000BTIJS Á J2.000flTUS, SEM
APLICAÇÃO DE PEÇAS, ENGLOBANDO: A CORREÇÃO DE PROBLEMAS
NO FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES. CONDENSADORA

EVAPORADORA. COMO A ELIMINAÇÃO DE GOTEJAMENTO E RUiDO
ANORMAL: A DESOBSTRUÇÃO DA TUBULAÇÃO: O REPARO EM MOTOR.
VENTILADOR. HÊLICE. TURBINA. COMPRESSOR. EVAPORADOR E
SERPENTINA: O REPARO DE PLACAS DE CIfiCUfTO ELETRÔNICO.
VÁLVULAS. CORREIAS. CAPAC/TOR f CONTROLE REMOTO

01/002 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR
CONDICIONADO DO TIPO SPLTT DE IB.OOOBTUS. SEM APLICAÇÃO DE
PEÇAS. ENGLOBANDO: A CORREÇÃO DE PROBLEMAS NO
FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES. CONDENSADORA EVAPORADORA.
COMO A ELIMINAÇÃO DE GOTEJAMENTO E RUÍDO ANORMAL A
DESOBRUSTRUÇAO DA TUBULAÇÃO; O REPARO EM MOTOR.
VENTILADOR, HÉUCE. TURBINA. COMPRESSOR, EVAPORADOR E
SERPENTINA; O REPARO DE PLACAS DE CIRCUITO ELETRÔNICO.
VÁLVULAS. CORREIAS. CAPAOTOR E CONTROLE REMOTO

01/003 SERVIÇO DE MAWI/TENÇÀO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR
CONDICIONADO DO TIPO SPLTT DE 22.000 A 30.000 BTUS. SEM

APLICAÇÃO DE PEÇAS. ENGLOBANDO: A CORREÇÃO DE PROBLEMAS
NO FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES. CONDENSADORA

EVAPORADORA, COMO A ELIMINAÇÃO DE GOTEJAMENTO E RUÍDO
ANORMAL; A DESOBRUSTRUÇÃO DA TUBULAÇÃO: O REPARO EM
MOTOR. VENTILADOR, HÉUCE, TURBINA, COMPRESSOR, EVAPORADOR
E SERPENTINA; O REPARO DE PLACAS DE CIRCUITO ELETRÔNICO,
VÁLVULAS, CORREIAS, CAPACITOR E CONTROLE REMOTO.

01/004 SERVIÇO DÊ MANUTENÇÃO PREVENVVA E CORRETIVA DE AR
CONDICIONADO DO TIPO SPLTT DE 48.000 A 60.000BTUS. SEM

APLICAÇÃO DE PEÇAS, ENGLOBANDO: A CORREÇÃO DE PROBLEMAS
NO FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES, CONDENSADORA
EVAPORADORA. COMO A EUMINAÇÃO DE GOTEJAMENTO E RUÍDO
ANORMAL- A DESOBRUSTRUÇÃO DA TUBULAÇÃO; D REPARO EM
MOTOR, VENTILADOR. HELICE, TURBINA. COMPRESSOR. EVAPORADOR
E SERPENTINA: O REPARO DE PLACAS DE CIRCUITO ELETRÔNICO.
VÁLVULAS. CORREIAS. CAPACITOR E CONTROLE REMOTO

UND. DE

FORNEC.

SERVIÇO

QNT PREÇO
UNrr. (R$)

800,00 189,50

PREÇO
TOTM.(R$)

223.350.00

151.600.00

SERVIÇO 100.00 192.50 19.250,00

SERVIÇO 100,00 245.00 24.500,00

SERVIÇO 80.00 350,00 28.000.00

VALOR GLOBAL 223.350,00 I

ORÇAMENTO
RESPONSÁVEL RANNA KAOljA SILVA CJNHA
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3 • SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS

ITEM OA COTAÇAO

LOTE/ITEM:
OUOOl

DESCRICAO do ITEM:
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR CONDIOONADO DO TIPO SPLFT DE 9.000BTUS Ã 12.000BTUS, SEM
APUCAçAO de peças, ENGLOBANDO: A CORREÇÃO DE PROBLEMAS NO FUNCIONAMENTO DAS UNIOA...

juízo CRfTICO

M* DE AMOSTRAS

COLfTAOAS
desvio-padrAo

rs 189.50

LIMITE mFERKMl

RS 179,00
idp-meoiai

larnsuniuoR

RS 200,00
(DP 4^ MEOA)

AMOSTRAS

EXPURGADAS

AMOSTRAS

ÓRGAO/ UF /
FORNECEDOR

PREGAO / ARP
I PROPOSTA

TIPO DE
FOHTE

57000-PM DE

SANTANA DA BOA

VISTA - UCITACON

rrCEflíS)/RS/FS

ASSESSORIAE
NEGOCIOSLTDA-

37,379,537/0001-14

000/532023
000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

COLÉGIO MILTTAR DE

FORTALEZA/MEX •
CES>LT:BReiGT:|UASG

160046) / A C

CAVALCANTE LTOA -

06,093,772/0001-00

010/2023

CONTRATAÇÃO
PÜBUCA SIMILAR

situaçAo

24/11/2023

RS 179,0000

2S/10/202J

RS 200.0000

MSTOOO estatístico aplicado As amostras SANEADAS

Pata escoltia do método estatístico a ser utilizado para de/irlcâo do preço de mercado, o usuário seguiu a diretriz do Manual de Orientações 50t>ce Pesquisas de
Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de Ju&tica. Nesse caso. se o cceficiense de variação das amostras saneadas for menor ou Igual a se eÂima o preço
de referência a partir da média aritmética (simples}, se o coeficiente de variação for maior que 2S% (vinte e cinco por centol. se estirra com base na n>edlana das
amostras saneadas.

N>0€ AMOfTRAS

vAudas
ocsvio-padrAo

COEFKIENTE DE

variaçAo MENOR PREÇO

RS 179,00 RS 189,50

MCTOOO
ADOTADO

MÉDIA ARITMÉTICA

DADOS DA AMOSTRA 01

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM: UCITACON (TCE/RS)

ENTIDADE: 57000 • PM DE SANTANA DA BOA VISTA • UCITACON ITCE/RSI/RS

TIPO OE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: S7000S32023PCE

PREGÃO/ATA: 000/532023 OOO/OOOO DATA: 24/11/2023

LOTE/TTEM: 1/1

DESCRIÇÃO; SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E HIGIENIZAÇÂO DE AR CONDICIONADO, TIPO SPLIT E TIPO JANELA, OE 9,000 A IB.OOO BTUS

qUANTIDAOE: 350,00 VALOR UNITÁRIO: RS 179,00 j VALOR TOTAL; R$ 62.650,00

FORNECEDOR; FS ASSESSORIA E NEGOCIOS LTDA - 37379537000114

UNK:

htCps://portal,tce.rs,gov,br/8pllCprDd/f7p-SOSOO;10;::NO:10:P10JD.ÜCirACAO,P10_PAG_RETOnNO,FSOSOO.CO_ORCAO:llia329,14,S700IK>cs-16WMhlcKU
inXiuOAtrKruBRSS62M

oeçAMerrto «uauroerea
RfSPON&AVEL KAMNA KAtfJA SILVA CUNHA
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PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

OAOOS M MMSTilA 02

SmjAÇAO: VALIDADA

ORIGEM: COMPRASNET

ENTIDADE: COLÉGIO MILITAR DE FORTALEZA/MEX - CEIUASG 160046)

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: N. PREGAO;102023AIASC:16004E

PREGAO/ATA: OIO/2Q23 I DATA: 23/10/2023

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

LOTE/ITEM: 14/33

DESCRIÇÃO: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA COM REPARO DE MOTOR 00 VENTILADOR OA UNIDADE INTERNA, DE AR CONDICIONADO DO TIPO SPUT
(CONVENDONALl. DE 12.000 BTUS.

QUANTIDADE: 76,00 VALOR UNITÁRIO; RS 200.00 VALOR TOTAL: RS 13.200,00

FORNECEDOR: A C CAVALCANTE LTDA - 06.093.772/0001-00

LINK: littp://co'npra5net.gov.br/llvre/Pregao/AtaEle&onico.asp?co_no_uasgBl60046&uasg»160046&numprpBiQ2023&codlgoMo(lalidAde''S

LINK DO EDITAL;

OCtp://www.comprasneC,90v.t>r/ConsultaUcttacoes/(>cwnload/download_edltais_detalhe.asp7niodprp=SLcoduasg=160046&numprp>'102023

lUSTWKATIVA

SERA COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL. FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO E DO SETOR DE
COMPRAS DO MUNICÍPIO DE OOM PEDRO/MA

rTEM DA COTAÇAO

LOTE/ITEM:
01/002

DESCRIÇÃO DO ITEM:
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DO TIPO SPLfT DE 18.000BTUS. SEM APLICAÇÃO DE
PEÇAS. ENGLOBANDO: A CORREÇÃO DE PROBLEMAS NO FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES. CONDENSA...

JUiZO CRfTlCO

NR DE AMOSTRAS

COLETADAS

RS 192.30

oesvió-padrAo UMITE INFERIOR

RS 185.00
|DP-MED(AI

LIMITE SUPERIOR

RS 200.00
IDP4.MF0IAI

AMOSTRAS

EXPURGADAS

AMOSTRAS

ÓRGAO/ UF /
FORNECEDOR

pregAo/
ARP/
PROPOSTA

TIPOM

FONTE

PROCURADORIA GERAL

06 lUSTIÇA DO
PIAUI&LT;BR&6T:ÍUASG

9260921/EASWELL

ENGENHARIA LTDA-

37.827.616/0001-40

CONTRATAÇÃO
PÚBUCA SIMILAR

INST.FED-00

MARANHAO/CAMPUS

CAXIAS«rLT;BR&GT:IUASG

138436)/BRUNO ARAÚJO
DOS PASSOS -

26.077.955/0001-30

CCMTRATAÇÃO PÚBUCA
SIMILAR

smiAçAo

01/11/2023

RS 183.0000

25/09/2023

RS 200,0000

METOOO ESTATÍSTICO APLKADO As AMOSTRAS SANEADAS

Para escolha do método estatístico a ser utilizado para denmçjo do preço de mercado, o usuírio seguiu a diretn; do Manual de Orientações sotrre Pesquisas de
Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de Justiça. Nesse caso. se o coeficiente de vBriaçSG das amostras saneadas for menor ou Igual a 25W. seestma o preço
de referência a partir da rnédia aritmética (simples): se o coeficiente de variação for maior que 25% (vinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

ORÇAMerro aueisiooets
RESPONSÁVEL RANNA (AOI|A SAVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR OE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA OE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

NI Df AMOSTRAS

VAUDAS
DESVIOSADRÁO COCFICIEKTS DE

variaçAo MENOR WEÇO

Rt 192,50

MfiTOOO
ADOTADO

mEdia arumEtica

OAOOS DA AMOSTRA 01

SITUAÇÃO: VALIDADA TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

ORIGEM: COMPRASNET

ENTIDADE; PROCURADORIA GERAL OE lUSTIÇA DO PIAUHUASG 9260921

CÚDieO DE IDENTIFICAÇÃO: N. ntEGÃO:282029/UASC 926092

PREGÃO'ATA: 028/2023 DATA: 01/11/2023

LOTE/TTEM; 4/40

DESCRIÇÃO: MANLrTENÇÃC PREVENTIVA E CORRETIVA, COM REPOSIÇÃO OE PEÇAS, DE AR-CONDICIONADO TIPO SPLÍT DE 12-000 ATE 18,000 BTUS,
INCLUINDO LIMPEZA E LUBRIFICAÇÃO EM GERAL,

QUANTIDADE: 180,00 VALOR UNrrARlO: RS 185,00 VALOR TOTAL: RS 33,300.00

FORNECEDOR: EASWELL ENGENHARIA LTDA - 37.827.616/0001-40

LINK: htlp://conipra$netgov.br/lrvre/Preg80/At9Elctronlco.asp7co_n4_jasg3926092Su»sg'926092Sinumprp-262023&codlgoModalldade>5

LINK DO EDITAL:

nnp.//www.cDmprasnet.gov.br/ConsultaLicltacoes/di>wnload/download_edital4_detalhe.asp7modprp*:5&codussg-926092&numprpe2B2023

DADOS DA AMOSTRA 02

SITUAÇÃO: VALIDADA

DRIGEM: COMPRASNET

j TIPO DE FONTE; CONTRATAÇÃO PÜBUCA SIMILAR

ENTIDADE: (NST.FED.DO MARANHAO/CAMPUS CAXIASlUASG 1SB4S6)

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: N, PREGÃO:13023/UASG:lSe4S6

PREGÃO/ATA: 001/2023 ! DATA: 25/09/2023

LOTE/TTEM: 4/173

DESCRICAO: MANUTENÇAO PREVENTIVA PARA APARELHO C0NDIC10NAD0R DE AR TIPO SPLIT A PARTIR 7,500 ATÉ 18.000 BTUS

QUANTIDADE: 12,00 VALOR UNITÁRIO: RS 200,00 VALOR TOTAL: RS 2.400,00

FORNECEDOR: BRUNO ARAÚJO DOS PASSOS - 26,077.955/0001-30

LINK; http://comprasnet.gov,br/llvra/Pr«gaa/AtaEletronlco.asp7co_rKi_uasg'l5B4S6Suasg°lS6456&flumprp'l2023&codlgoM4daildade-S

UNK 00 EDITAL: btCp:/Avwvr.comprasnet.gov,br/ConsultaLicltacoes/download/download_edl(als_detBlhe,asp?modprp>S&co<iuasg>ilS84566inumtKO-12023

JUSTIFICATIVA

SERA COMPLEMENTADA COM PESOU:SA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO E DO SETOR DE
COMPRAS DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

ITEM DA COTAÇÃO

LOTSnTEM;

I 01/003
DESCRIÇÃO DO ITEM:
SERVIÇO OE MANUTENÇÃO MIEVENTIVA E CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DO TIPO SPLIT OE 22.000 A 30-000 BTUS, SEM
APLICAÇÃO DÊ PEÇAS, ENGLOBANDO: A CORREÇÃO DE PROBLEMAS NO FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES,,,

juízo CRITICO

M* DE AMOSTRAS
COLETADAS

desvio^adrAo

RS 245,00

UMITE INFEMOR

RS 245.00
(OP, uCdI*!

UMtTC SUPCRfOH

RS 245,00
(QP» MEDM

AMOSTRAS

EXPURGADAS

AMOSTRAS

OAUWEKTO >3281S«I19S
RESPONSÁVEL. RANNA RAOLA SILVA OINKl
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órgAo/uf/
FORHECEOOR

puoto/
ARP/
PRMKISTA

TIPOI»

FI»ITE

7330O -PM DE

SALDANHA

MARINHO -

UCfTACON

(TCE/RSl/RS!
FEÜPE COSSETIN i

CIA LTDA •

10.624.304/0001-77

000/072024
OOO/OOOO

CONTRATAÇÃO
PU9UCA SIMILAR

INST.FED.OO

MAHANHAO/CAMPUS

CAXIAS&LT;BR6<GT.|UASG
15S4S6I / 9RUN0 ARAÚJO

DOS PASSOS -

26.077.9SS/0001-30

001/2023

CONTRATAÇÃO PÜBUCA
SIMILAR

03/05/2024 25/09/2023

smjAçAo

R$ 245.0000 RS 245.0000

MtTOOO eSTATISTKO APUCADO AS AMOSTRAS SAMBADAS

Para escolha do mílado estatístico a ser utilizado para denni(6o do pre^o de mercado, o usuário seguiu a diretnz do Manual de Onentsçães sobre Pesquisas de
Precds. publicado pelo do Superior Tribunal de justiça. Nesse caso. se o coeficiente de variação das amostras saneadas for menor ou igual a 25%, se estima o preço
de referência a partir da média aritmética (simples), se o coeficienté de variação for maior Que 25% (vinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

NtOE AMOSTRAS | oísuiMaiMiAo I CDOÍOtirre DB i«ainB «««c-n
vAudas oesvmwadrAo variaçAo 1 «norpmço

Ri 245.00 Ri 245.00

MÍTOOO
ADOTADO

MEDIA ARflMÉTICA

DADOS DA AMOSTRA 01

SITUAÇAO: VALIDADA

ORIGEM: LiCÍTACON ITCE/R5)

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÜBUCA SIMILAR

ENTIDADE: 73300 - PM DE SALDANHA MARINHO - UCiTACON (TCE/RSl/RS

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 7330Q72024PRE

PREGÃO/ATA: 000/072024 000/0000 | DATA: 03/05/2024

LOTE/ITEM: 1/1

DESCRIÇÃO: MANLTTENÇAO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR CONDICIONADO MODELO TIPO SPÜT

QUANTIDADE: 10.00 VALOR UNITÁRIO: RS 245.00 VALOR TOTAL: Ri 2.4S0.00

FORNECEDOR: FEUPE COSSETIN E CIA LTDA -10624384000177

LINK:

https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/r?p=50S00:lI>:::NO:10:P10 ID.UCITACAO.PIO PAG RETORNO.FS0500 CD ORGAO:118S461.14,73300&ci-lii|oG9e3J
ewiaPKtmlBhMlv70SSs

DADOS DA AMOSTRA 02

SITUAÇAO; VALIDADA TIPO DE FONTE; CONTRATAÇAO PÜBUCA SIMILAR

ORIGEM: C0MPRA5NET

ENTIDADE: INST.FED.DC MARANHA0/CAMPU5 CAXIASlUASG 158456)

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: N. PHÉGÃO:l2023/UASG:lSe4S6

PREGAO/ATA: 001/2023 | DATA; 25/09/2023

LOTE/ITEM: 3/179

DESCRIÇÃO: MANUTENÇÃO PREVENTIVA PARA APARELHO CONDICIONADOR DE AR TTPO SPUT A PARTIR 24.000 ATE 30.000 BTUS

QUANTIDADE: 47,00 VALOR UNITÁRIO: Ri 245.00 VALOR TOTAL: RS 11.515.00

FORNECEDOR: BRUNO ARAÚJO DOS PASSOS - 26.077.955/0001-30

ORÇAKCHTO «32913^)291
RgSAMSAVEL: «lAWU KAOI|A &IIVA CUNHA
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R^trina

UMK: liRp://cornpr»$net.gov.br/1lvrE/Pre93o/A(aEletronico.asp7co_no.uasg>15S456&uasg-lS6456£cnumprpol2023frcodl9oMedalld8de-&

UNK DO EDITAL: http://www.co'nDrasnet.gov.br/ConsuitalJcft3coea/downioad/di>vimlgacl.edítai5_detalhe.asp7mo(]prpaS&codua5g'15S4S66rtumprpi>U023

JUSTIPKATtVA

SERA COMaEMENTAOA COM PESQUISA LOOU, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA COMISSÃO DE CONTRATAÇAo E DO SETOR DE
COMPRAS DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

niM DA cotacAo

LOTE/TTEM:
01/004

DESCRIÇÃO DO ITEM:
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR CONDICIONADO 00 TIPO SPLIT DE 48.000 A 60.000BTUS, SEM
APLICAÇÃO DE PEÇAS. ENGLOBANDO A CORREÇÃO DE PROBLEMAS NO FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES,...

JUiZO CRITICO

Ht DE AMOSTRAS
COLETADAS desvknpadrAo

RS 350.00

L04rn INPEMOR

RS 300.00
IOP-MEDU)

UMire SUKMOR

RS 400.00
|0P< MEDIAI

AMOSTRAS
EXPURGADAS

AMOSTRAS

ÓRGAO / UF r
FORNECEDOR

PRECiO/
ARP/
PROPOSTA

TIPO DE
FONTE

COLÉGIO MIUTAR DE
FORTU^ZA/MEX -

CELLT:BRS<GT;{UASG
160046)/C.j.S.
DOS 5. lUNIOR -

48.838.636/0001-96

coktrataçAo
PÚBUCA SIMIUR

CENTRO DE SAÚDE E
TECNOLOGIA

RURALS.LT;aRS.GT;(UASG
158199)/P.A,S.SUWP;

SANTANA LTDA -
13.045,626/0001-66

007/2023

CONTRATAÇÃO PÚBUCA
SIMILAR

2S/10/2023 08/08/2023

smjAçAo

RS 300.0000 RS 400.0000

MÉTODO ESTATÍSTICO APLICADO AS AMOSTRAS SANEADAS

Para escolha do rrétodo estatístico a ser utilizado para definição do preço de mercado, o usuário seguiu a diretriz do Manual de Orientações sobre Pesquisas de
Preços, publicado pelo do Supenor Tnbunal de justiça. Nesse caso. se o coeficiente de variação das amostras saneadas for menor ou igual a 2S1S, se estima o preço
de referência a partir da média aritmética (simples): se o coeficiente de variação for maior que 25SS (vinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

H« DE AMOSTRAS
vAudas desvw^adrAo COEFKIENreDC

variaçAo MENOR PREÇO ■HMAMA i MfTOOOMEDIAMA 1 «OTADO

RS 350.00 ! MEDIAAR(TMET1CA

DADOS DA AMOSTRA 01

SmjAÇAO: VALIDADA

ORIGEM: CCMPRASNET

I TIPO DE FONTE: CONTRATAÇAO PÚBLICA SIMILAR

ENTIDADE: COLÉGIO MILITAR DE FORTALEZA/MEX - CE(UASG 160046)

CODIGO DE IDENTIFICAÇÃO: N. PREGAO:102023AJASG:160046

PREGAO/ATA: 010/2023 DATA: 2SaO/2023

LOTE/TTEM; 44/157

oeçwenro «azsuioozss
ttESPQNSAVEL; AANNIi U0)|* MLV* CUNHA



■ 50 ̂

PREFEtTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR OE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

DESCRIÇÃO: MANUTENÇÃO PREVENTIVA GERAL DE AR CONOIOONAOO DO TIPO SPLTT (INVERTER OU CONVENCIONALI. MÚLTIPLAS MARCAS E TIPOS. OE
48.000 A 60.000 BTUS., REAUZANOO AS SEGUINTES TAREFAS' OESÍNSTALAÇAO COM RECOLHIMENTO DE GAS. DESMONTAGEM E RETIRADA DA UNIDADE
INTERNA E EXTERNAIEVAPORAOORA E CONDENSAOORA) PARA LAVAGEM COMPLETA DE TODO EQUIPAMENTO DE CONHCIONADOR DE AR. INCLUINDO A
LAVAGEM DA TURBINA, DAS SERPENTINAS DAS UNIDADES INTERNA E EXIEMA. DOS FILTROS, DA HÉUCE, LAVAGEM E LIMPEZA DAS ESTRUTURAS DA
UNIDADE EVAPORAOOTA E CONDENSAOORA. LAVAGEM DAS PALHETAS. LIMPEZA DO DRENO, LIMPEZA DA BANDEjA DO DRENO. UMPE2A DA MANGUEIRA (X)
DRENO, substituição DE ISOLAMENTO TÉRMINO DAS TUBULAÇÕES. CASO PRECISE. REAPERTO DAS CONExOES ELÉTRICAS (PARAFUSOS), LIMPEZA DOS
VENTILADORES DAS UNIDADES, E AO FINAL DE TODA A LIMPEZA GERAL REAUZAR TODA A MONTAGEM E 05 TESTES DE FUNCIONAMENTOIELÈTRICO,
MECÂNICO E OE REFRIGERAÇÃO) DO CONDICIONADOR DE AR POR COMPLETO.

QUANTIDADE: 67.00 VALOR UNITÁRIO; Rt 300.00 VALOR TOTAL: R» 20.100.00

FORNECEDOR: C. |. 5. DOS S. jUNIOR - 46.838.836/0001-96

LINK: http://compras[tet.9OV.t)r(1lvre/Pregao/AtaEleCronlco.asp7ca_no_uasgsl6G046&ua^»160046Sirurn|)rp-102023&codlgoModalMa6e'S

UNK DO EDITAL:

hRp://www,comprasnet.gov.br/ConsultaLlcltacoes/download/download,edltals_detalhe.8sp7modprpa5&caduasg-160046&numprpa102023

DADOS DA AMOSTRA 02

SITUAÇAO: VALIDADA

ORIGEM: COMPRASNET

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

ENTIDADE; CENTRO DE SAÚDE E TECNOLOGIA RURALIUASG 1S8199)

CODIGO OE IDENTIFICAÇÃO: N. PREGÃO:72023AJASG:158199

PREGÃO/ATA: 007/2023 | DATA: 08/08/2023
LOTE/ITEM: 1/56

DESCRIÇÃO: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DO TIPO SPLIT DE 48.000 BTUS, SEM APUCAÇÃO DE PEÇAS. ENGLOBANDO: A
CORREÇÃO DE PROBLEMAS NO FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES, CONDENSAOORA E EVAPORADORA. COMO A ELIMINAÇÃO DE GOTEIAMENTO E RUÍDO
ANORMAL, A DESOBSTRUÇÃO DA TUBULAÇÃO; O REPARO EM MOTOR, VENTIUDOR. HÉUCE. TURBINA, COMPRESSOR, EVAPORADOR E SERPENTINA; O
REPARO DE PLACAS DE CIRCUITO ELETRÔNICO. VÁLVULAS, CORREIAS, CAPACfTOR E NO CONTROLE REMOTO.

QUANTIDADE: 32,00 VALOR UNITÁRIO: RS 400,00 VALOR TOTAL: RS 12.BOO.OO

FORNECEDOR: P.A.S. 6 SANTANA LTDA - 13.045.626/0001-66

LINK: http://comprasnet.gov.br/llvre/Pregao/AtaEletronrco.asp7cD_no_uasg9 iS8199&uasg=15B199&numprps72023&codigaModaiidade-S

LINK DO EDITAL: http;//www.comorasnet.gov.br/ConsuRaLicitacoes/download/download_editals_detallie.asp7modprp9SSicoduasg9lSB199Sinumprp972023

JUSTIFICATIVA

SERA COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA COMISSAO DE CONTRATAÇÃO E DO SETOR DE
COMPRAS DO MUNICÍPIO OE DOM PEDRO/MA

ORÇAMENTO
RESPONSÁVEL RANNAlUaiÁ SILVA CJNHA
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4 • CURVA ABC

DESCRIÇÃO

IbfE OÍ-1 "

PARTICIPAÇÃO NO CUSTO TOTAL

100,00%

PARTICIPAÇAO ACUMULADA FAIXA

100,00% A

LOTE 01 • 1

DESCRIÇÃO

01/001 • SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E"
CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DO TIPO SPUT DE

9.000BTUSÀ 12.000BTUS, SEM APUCAÇÃO DE PEÇAS.
ENGLOBANDO: A CORREÇÃO DE PR0BL&4AS NO
FUNCIONAMENTO DAS UNIDMIES. CONDENSAOORA
EVAPORAOORA. COMO A EUMINAÇAO DE GOTEJAMENTO
E RUÍDO ANORMAL; A DESOBSTRUÇÃO DA TUBULAÇÃO;
O REPARO EM MOTOR. VENTILADOR, HÉUCE, TURBINA,
COMPRESSOR. EVAPORADOR E SERPENTINA; O REPARO
DE PLACAS DE CIRCUITO ELETRÔNICO, VÃLVULAS,
CORREIAS, CAPACrrOR E CONTROLE REMOTO

01/004 - SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA OE AR CONCXCIONMDO DO TIPO SPUT OE

48.000 A 60.000BTUS, SEM APUCAÇÃO DE PEÇAS,
ENGLOBADO; A CORREÇÃO DE PROBLEMAS NO
FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES, CONDENSAOORA
EVAPORAOORA. COMO A EUMINAÇÃO DE GOTEJAMENTO
E RUÍDO ANORMAL: A DESOBRUSTRUÇÃO DA
TUBULAÇÃO: O REPARO EM MOTOR. VENTILADOR,
HÉUCE, TURBINA, COMPRESSOR, EVAPORADOR E
SERPENTINA; O REPARO OE PLACAS DE ORCUITO
ELETRÔNICO, VALVUU^S. CORREIAS, CAPACITOR E
CONTROLE REMOTO

01/003 • SERVIÇO DE MANUTENÇÃO niEl^NTIVA E
CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DO TIPO SPUT DE

22.000 A 30.000 BTUS, SEM APUCAÇÃO DE PEÇAS,
ENGLOBiWDO: A CORREÇÃO DE PROBLEMAS NO
FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES. CONDENSAOORA

EVAPORAOORA, COMO A EUMINAÇÃO DE GOTEJAMENTO
E RUÍDO ANORMAL: A DESOBRUSTRUÇÃO DA
TUBULAÇÃO; O REPARO EM MOTOR. VENTILADOR,
HÉUCE, TURBINA, COMPRESSOR, EVAPORADOR E
SERPENTINA; O REPARO DE PWCAS DE CIRCUITO
ELETRÔNICO, VÁLVULAS, CORREIAS. CAPACITOR E
CONTROLE REMOTO.

01/002 - SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA DE AR CONDICIONADO DO TIPO SPLIT DE

18.000BTUS, SEM APLICAÇÃO DE PEÇAS, ENGLOBANDO:
A CORREÇÃO DE PROBLEMAS NO FUNCIONAMENTO DAS
UNIDADES. CONDENSADORA EVAPORADORA, COMO A
EUMINAÇÃO DE GOTEJAMENTO E RUÍDO ANORMAL: A
DESOBRUSTRUÇÃO DA TUBULAÇÃO; O REPARO EM
MOTOR, VENTILADOR. HÉUCE, TURBINA, COMPRESSOR,
EVAPORMXIR E SERPENTINA; O REPARO DE PLACAS DE
ciRcurro eletrônico, vAlvulas, correias.
CAPACrrOR E CONTROU REMOTO

PARTICIPAÇÃO NO CUSTO TOTAL PARTICIPAÇÃO ACUMULADA FAIXA

67,87%"" A ~

12,53% 80,41% 6

91,38% B

100.00% C

OnCAHEMTO *U813ffilN3
aesponsAvel !tAWU»oi|A8iLva cunha



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

I 5 - JUSTIFICATIVAS E OBSERVAÇÕES
A contratação em tela se faz necessária para atender às necessidades da Comissão de Contratação e do setor de compras do Município de Dom
Pedro/MA, uma vez que se trata de ferramenta de orçamentação que traz segurança jurídica aos Integrantes do processo de contratação,
agilidade e dlnamicldade na elaboração dos orçamentos estimatlvo e na formação do preço de referência, conforme exigências dos órgãos de
fiscalização.

QftÇAMEMTO *}281MX)]93
nSSFONSAVEL lUWUIUUXIASIlVA CUNHA
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6 - JUSTIFICATIVA DA METODOLOGIA UTILIZADA

6. METODOLOGIA DA OHCAMENTAÇAO
6.1, BASE LEGAL E JURISPRUDENCIAL. A metodologia para eiaboraçáo Qo ornamento estimativo utilizada pelo Sistema Cesta de Preços ISCP) c estruturada como

aderíncia i Lei n' la.133/7021, ao Manual de Orientação de Pesquisa de Preços publicada pela Secretaria de Auditdna Interna do ST] (Ediçio 20211 e a Lei n' B.665/93.
6.2. DETALHAMENTO DA METODOLOGIA. 6.2.1. Da competência para elaboração do orçamento estimativo. os normativos internos do errtc público devem definir o

responsável pela elaboração do orçamento (doravante designado 'orçamentista'). com as respectivas competência. 6.2.2. Do respeito ao principio da segregaçêo dai
funções: O orçamentista não pode exercer, no âmbito do órgão pesquisante. a função de ordenador de despesas, procurador, controlador, agente de contratação,
membro de comissão de licitação, pregoeiro. membro de aooio ao pregoeiro. Fundamento. Lei n* 14.133/21, art. 5», capul, e Acórdãos n' 2829/201S-P/TCU e n° 686/2011-

P/TCU. 6.2.3. Dos parâmetros de pesquise utilizados polo SCP. de acordo com o art. 23. ã 1°. o SCP utiliza os seguintes parâmetros de pesquisa: 6.2.3.1.
eontratações slmlleres feitas pela Administração Pública (inciso II). retirada de (onies oficiais (Comprasnet, Sanco de Preços da Saúde e outros repositórios
públicos) com indicação especinca para validação da informação, bem como a inclusão de contrato ou ata de registro de preços pelo usuáno: 6.2.3.2. pesquisa direta
cem fornecedores linciso III). mediante cotação realizada pelo usuano. com validação da irea de atuação, dados do fornecedor e elementos formais: 6.2.3.3. sftios

eletrênlces especlallzides eu de domínio amplo (iv). mcíuldos pelo usuário, com indicação do endereço eletrônico e data da captura da mlormação 6.2.4.0 SCP
sugere ao orçamentista. em suas pesquisas, priorize t utilizaçêo de contratações similares feitas pela Administnçêe Piibtlca como parâmetro de pesquisa
preferencial. 6.2.5. A eventual indicação de marca ou laoricante de releréncjs para o item pesquisado, salvo parecer técnico em contrário, serve apenas como forma ou

parâmetro de qualidade para facilitar a descrição do oO|eto, sendo admitida a cotação de objetos equivalentes, similares ou de melbot qualidade (conforme Acórdão nt
808/2019 do Ptenàno dd TntHjnal de Contas da União). 6.2.6. Na elaboração do orçamento estimativa, deve-se utilizar amostras atuais, assim entendidas. 6.2.6.1. para
contratações similares feitas pela Administriçêo Püblice. os contratos ou atas de registro de preços devem estar execução ou concluídas no período de I lum) ano

antenqr a data da realização da coleta das amostras (Lei n° 14.133/21. art 23. ã l'. II). tomando-se por marco temporal a data de publicação da ata ou do contrato e. na

falta desse, a data de nomotogação: 6,2.6.2. para pesquisa direta com fornecedores, as cotações devem ter. no máximo. 6 (seis) meses de antecedência da data de
divulgação do edital ILei n' 14 133/71. art. 23. § 1'. IVl 6.2.7. A amplltvda da pesquisa ó assegurada peia utilização dc tr(s amostras válidas. Caso não se|a possível
esse número mlmmo de amoslras. é precisa apresentar justificativa idônea (Acórdão TCU 2331/2Qll-Plenáriol. 6.2,8.1. na média saneada por percentual da média, o
sistema ordena as amostras em ordem crescente (pcpulaçãd amostrai inicial), 6.2.8.1.1. segundo, exclui as amostras inexequlveis. assim consideradas aquelas cujo valor
seia 70% (setenta) inienor ã mediana população amostrai micial. exclusive seu valon 6.2.8,1.2, lerceno. exclui as amostras com sobrepreço, assim consideradas aquelas
cujO valor seia 30% (trinta por cento) superior ã mediana da população amostrai incial, exclusive seu valor: 6.2,8.1.3. O SCP usa o método adotado peio Manual de

Orientação de Pesquisa de Preços do ST] adaptado, usando como relerénçia a mediana ao Invés da média, por entender ser uma metodologia mais conservadora, posto

que sujeita a menores variações de valores extremos. 6.2.8.2. na média saneada pelo desvio-padrão. o sistema: 6.2,8.2.1. cria um limite superior, que é representado

pelo desvio-padrão somado á média, 6.2.8.2.2. cna um limite inferior, que é representado pelo desvio-padrão menos a média: 6.2.8.2.3. exclui do cálculo todas as

amostras acima e abaixo dos limites estabelecidos. 6.2.9. Após o juízo critico, o SCP calcula o prnço de referência por meio da escolha da medida de tendência central
(média ou mediana] mais ajustada ao perfil das amostras saneadas, utilizando o coedciente de variação como criténo de escolha a partir dtzs padrões indicados no Manual

de Oílentações sobre Pesquisas de Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de Justiça, a saber: 6,2.9.1. se o coefíciente de variação for menor ou Igual a 23% (vinte e

cinco por cento), deve se estimar o preço de referência a partir da média aiitméHca (simples). 6.2.9.2. se o coeficiente de vanação for maior que 2S% (vinte e cinco por
cento), deve se estimar o preço de referência a partir da mediana. 6.2.9.3. O SCP permite que ao orçamentisia atnfcuir o tipo de medida de tendência central a ser

ubiizada para o cálculo do preço referencial de forma manual e Imear para todos os itens. 6.3. DAS responsabilidades DO SCP. 6.3.1. O SCP responsabiliza-se:

6.3.1.1. Pela arouitetura de sua metodologia de orçamentacão. 6.3.1.2. Pela veracidade das amostras capturadas e arquivadas em seu banco de dados sob o parâmetro

'outras contratações públicas*, já que somente se utiliza de dados capturados a panir oe licitações cujOS resultados foram publicados em diáno oficial e não são editáveis
ptios usuánps. 6.3.2. O SCP não se responsabiliza 6.3.2.1. Pela higidez dos procedimentos iicitatõnos que deram ongem aos preços registrados e publicadas, sendo de

reponsabilidade dos respectivos órgãos piíblicos que divulgaram a mlormação; 6.3.2.2. Pela veracidade dos dados dos contratos e atas de registro de preços msendas
pelo orçamentista. por pesquisa direta com fornecedores e por pesquisa oriundas de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, vendo a veracidade de tais
dados de responsabilidade do orçamentista. 6.4. DAS RESPONSASILIOAOES DO USUArIO. 6.4.1. O orçamentista é responsável por 6.4.1.1. manter seu login/senha
em sigiib. não devendo transferir nem compartilhar seu acesso individual, sob pena de responsabilidade pessoal: 6.4.1.2. reproduzir correta e adequadamente os ttens a
serem orçados de acordo com o termo de referência, projeto básico au documento equivalente apresentado pela Unidade Interessada: 6.4.1.3. solicitar esclarecimento ã
Unidade Interessada sempre que observar qualquer impropriedade nos dados constantes da solicitação ou da desciição dos itens a serem orçados. 6.4.1.4. selecionar
amostras que. dentro do eixo de variação constante do banco de dados, representem tanto quanto possível a realidade do preço de mercado local, considerando o porte
dos órgãos, logística, quantitativo total, unitãrlo. distância dos centros distribuidores etc: 6.4.1.5. em relação a pesquisa direta com fornecedores, o orçamentista ê
responsável l>or solicitar formalmente a cotação de preços, juntando o comprovante Icontrafé. e-mail ou AR) no sistema, selecionar os fornecedores a serem consutfados,
mediante justificativa: Kxar o prazo para resposta ao pedido de colação proporcional à complexidade do objeto: validar os pomos de controle previstos pelo SCP: anexar
ao processo a resposta do fornecedor (ofícios, e-mails de stílcltação. cotação de preços etc.) ou certificar a não resposta. 6.4.1.6 O usuário deve verificar a data de
validade dá ata ou da vigência do contrato: 6.4,1,7. rubricar toda a documentação que subsidiou a pesquisa e assinar o orçamento ao Anil.

A Metodologia utilizada na elaboração do presente orçamento estimativo tem aderência à Lei n ' 14.133, de 1> de abril de 2Q21 (Lei de Licitações e Contratos
Administrativos), art. 23. especialmente no que tange ãs fontes de pesQuisa admitidas (11').

HANM KADUA silva CUNHA

Wf/Matricula 4038-3
Portaria n« 000000/0000

muf.. -fM«ços

Este orcammto foi gerado com o auaOlo do Sistema Cesta de Preços.

ORÇAMErrTO eizantuzsi
RESPONSÁVEL RANNl KAOli* SILVA CUNHA



(99)991837496

" (99)992122389
Picoco305@gmail.com

WAGNER DE UMA MORAIS (SPLITER REFRIGERAÇÃO)
CNPJ: 36.661.301/0001-03 INSC. EST. 12.639493-8

AVENIDA GONÇALVES DIAS. SN - CENTRO DOM PEDRO-MA 65765-000

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO- MA CPL/DP

End.: Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP 65.765-000, Dom Pedro/MA

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR-CONDICIONADO COM FORNECIMENTO DE PEÇAS

DESCRIÇÃO

PROPOSTA DE PREÇOS
ANUTBIÇAÕ CORRETIVA E PREVENTIVA^

Serviço de manutenção preventiva e corretiva de ar
condicionado de tipo split de 9.0000 Btus à 12.000
Btus, sem aplicação de peças, englobando: a
cxjrreção de problemas no funcionamento das
unidades, condensadoras evaporadoras, como a
eliminação de gotejamento e ruido anormal; a
desobstrução da tubulação; o reparo em motor,
ventilador, hâüce, turbina, compressor, evaporador e
serpentina; o reparo de placas de circuito eletrônico,
válvulas, correias, capacitor e controle remoto

Serviço de manutenção preventiva e corretiva de ar
condicionado de tipo split de 18.0000 Btus, sem
aplicação de pelas, englobando; a correção de
problemas no funcionamento das unidades,
condensadoras evaporadoras. como a eliminação
de gotejamento e ruido anormal; a desobstrução da
tubulação; o reparo em motor, ventilador, tiélice,
turbina, compressor, evaporador e serpentina; o
reparo de placas de circuito eletrônico, válvulas,
correias, capacitor e controle remoto

Serviço de manutenção preventiva e corretiva de ar
corKficionado de tipo split de 22.0000 Btus ã 30.000
Btus, sem aplicação de pelas, englobando; a
correção de problemas no funcionamento das
unidades, condensadoras evaporadoras, como a
eliminação de gotejamento e ruido anormal; a
desobstrução da tubulação: o reparo em motor, <
ventilador, tiéllce, turbina, compressor, evaporador e
serpentina; o reparo de placas de circuito eletrônica,
válvulas, correias, capacitor e controle remoto

QUANT.

ESTIMADO

DE

CHAMADO

ANUAL

V. UNT TOTAL

SERVIÇO R$ 200,00 R$ 160.000,00

SERVIÇO R$ 200,00 R$ 20.000,00

SERVIÇO R$ 250,00 R$ 25.000,00



Serviço de manutenção preventiva e corretiva de ar ^
condicionado de tipo split de 48.0000 Btus â 60.000
Btus. sem aplicação de pelas, englobando: a
correção de problemas no funcionamento das

.  unidades, condensadoras evaporadoras, como a ocRVirn R« n«;n nn rh or nnn nn
eliminação de gotejamento e ruído anormal: a SERVIÇO R$ 350,00 R$ 28.000,00
desobrustrução da tubulação: o reparo em motor,
verHilador, hélice, turbina, compressor, evaporador e
serpentina; o reparo de placas de circuito eletrônico,
válvulas, correias, capacitor e controle remoto

TOTAL DO LOTE 01 R$ 233.000,00

VALOR GLOBAL: R$ 399.801,00 (TREZENTOS E NOVENTA E NOVE MIL E OITOCENTOS E UM REAIS)

PROPOSTA VALIDA POR: 90 DIAS

Dom Pedro-Ma, 20 de Agosto de 2024

At^RDEüMA MORAIS ■ SPLIT REFRIGERAÇÃO'
y  CNPJ: 36.661.301/0001-03

WagrMf De Lima Morais
Empresário

RG n* 031036912006-1. e CPF n*. 036.909.193-86

Recebi



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

36.661.301/0001-03

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO |
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

W. DE L. MORAIS

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

SPUT REFRIGERAÇÃO

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

43,22-3-02 • Instalaçáo • manutançio de aistemas centrais de ar condicionado, de ventilasOo e refrigeração

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeraçáo e ventilação para uso Industrial e
comsrcial

47.57-1-00 • Comórcio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrõnicos para uso
doméstico, exceto Informática a comunlcaçáo

CODIGO Ê DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA

213-5 ■ Empresário (Individual)

LOGRADOURO

AV GONÇALVES DIAS

CEP

65.765-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTT^O

ENDEREÇO ELETRÔNICO

PITOCC306e6MAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

NUMERO

599

município

DOM PEDRO

COMPLEMENTO

TELEFONE

(99)9183-7496

situação cadastral

ATWA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL
I

DATA DA SrrUAÇAO CADASTRAL

12/03/2020

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863. de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 26/09/2022 às 14:23:19 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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ESTADO DO MARANHAO Nv

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65.765-000

CERTIDÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

CERTIFICO, para os devidos fins, que recebi cotação de preços, in loco, referente
aos autos do Processo Administrativo n° 2024.0523.001/2024 - SEMAFIN, nos

seguintes estabelecimentos:

• WAGNER DE LIMA MORAIS (SPLUER REFRIGERAÇÃO), CNPJ N^.
36.661.301/0001-03, na data 20/08/2024, obtendo-se os valores que

estão presentes no Mapa de Apuração.

Para constar, eu, RANNA KADJA SILVA CUNHA, servidor público, Matrícula r\°
4038-3, lavrei a presente certidão. Município Dom Pedro/MA, Estado do
Maranhão, aos 21 do mês de agosto de 2024.

CERTIFICO e dou fé.

Dom Pedro - MA, 21 de agosto de 2024

RANNA KADJA SILVA CUNHA

SETOR E COMPRAS



DOM PEDRO

ESTADO tX> MARANHAO

Prefeitura Muniüpel de Dom Pedro

CNPi:(K.U7.n3/0(X)l-30

Praça Teiielra de Freitas. 72, Centro, Dom Pedro - MA - aP: 65.76S400

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO ■ HA

PUAMLHA OE CUSTO E KAPA OE PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO: Raglalfo da preço pare praelaçSe da aarrtço» Rimutançto da condMenadaraa da ar da ftaMBaa Hunlclpal da Dom PadrolMA.

CESTA DE PREÇO 01 CESTA DE PREÇO 02 CESTA DE PREÇO 0}

DESCRIÇÃO

6arYiço de menuwnçfto pnventjwe a eofrvtiva Ot ar cerxhCicnMO M (ipo SpM 4e 9 OOO^tiia 6 12 OOCWua, $«m
vkeaçio <W «nglôbafíOc a etvraçAe da problemas no Funopnemento das unidades, cPAdempdore
■v0erv3ore. como a eimneçíe da Qeie)amanTo e ru^do enorrnai a dwobsifuçio de tuCurteçAo, o reparo em
motor, «fentrtedof hebes hAina compreaav oraporadv a lerpentina, o reparo de Diecaa de cvcurto
eletrdnco valvuies «ofreaw, «apacoor e cdrvtrol# rvneio
Serviçc de marujtençAo preventiva a earretna da ar cendioenaoo do 1^ SpH de 19 OOODtus. sern a^Msrayio de
peças. engtoMMâ a eorreçAo Oe problemas ne ftraenamenio das unidades eondensddore eveporvdore,
cemo a eMietpçlo de ootejementa e ojido anormal a deaobetnjçAo da tubuleçAd, o reparo em molor.
wonlilador. néHce, liAne compreaaor. evaporaOer e serpentirva o reparo de ple&as de orcuitd eletrdnlco.
viMiaa. corretta, ceppcnor e cpnvaie remoio
Serviço de merKrtençie preventve e eeneiiva de ar cer>doonaoo do tipd SpM de 22 000 d 30 OÚOOtus, sem

de peç*s. enyehpvSo a aorreçAo de prebiemaa rtineionanento das unidades cpAdensadore
evaporadore, como a eunmeçèo de Qoieiemarmi a ruiee anormal' a deaoPsmtçáo da ojCwiaçSo, o reparo em
meler. ventilador, héüca. Tuftine, compressor eveporedor a sarpanlna. o reparo de placas de orculto
eletrônico vihrulaa, dorreiis. capecKor« CPritroM remoto
Serviço de manutenção pravenbve e corretiva de ar eendoonado do tipo SpU da aa 000 a 60 OOObtus. sem
apiieaçfte da paçes. ançl^^ôrtdc a correçèe de problemas no funoonamerrte das unidades carvfansadore
avapemdcre. como a aisrmaçôo de 90te)erT>emo e ruide anerrnai, a desobstrução da tubuiagio. e repare em
meter, ventilador, halca. lurtoa. compreaaor evaperaoor e sarpenorw o repare da placas de ercuno
alatrArvee válvulas, correias, capsoior e controle remoio

VALOR TOTAL

VIAUWT.
E8TWADO

UETOOOLOGIA
APUCAOAVALOR TOTAL VALOR TOTAL

RS 179.00 n 143200.00 RS 160.000.00 Ri Ri 103.00 RS 154 40)00

RS 185.00 Ri 19 900.00 RS 20,000.001 Ri RS 1ft&00 Ri IB.âlS.OO

MéDIA

RS 245.00 Ri 24.S00.0Q Ri 24.500.00 Ri RS 246.67

22 000.00 RS Ri 350.00

VALOR TOTAL LOTE 011 R$ 210.200.00 VLR. TOTAL VLR.TOTALI RI 233.000.00

ÍTÍ ■  :r.:is^ai VALOR GLOBA

VLR. TOTAL Ri 226.667,00
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Administração e Finanças

ASSUNTO: Contratação de empresa para manutenção preventiva e corretiva de ar-

condicionados para atender as secretarias municipais do município de Dom Pedro/ MA.

BASE LEGAL: Lei n" 14.133/2021 de 01 de abril de 2021 e Decreto n" 10.024/2019, de 20

de setembro de 2019.

METODOLOGIA DE PESQUISA

I - DO OBJETIVO

Esta análise, realizada pelo Setor de Compras, tem como objetivo fazer um exame

acerca da Contratação de empresa para manutenção preventiva e corretiva de ar-

condlcionados para atender as secretarias municipais do município de Dom Pedro/ MA.

Com objetivo de regularizar e melhorar o atendimento e evitar maiores transtornos para a

administração.

II - DA SÍNTESE PROCESSUAL

Inobstante a importância que esta contratação tem para a produtividade desta

municipalidade e suas secretarias e órgãos, a preocupação com os melhores preços levou á

necessidade de abertura de processo administrativo para tal, visando atender aos principios

da economicidade, vantajosidade, eficiência e eficácia para a Administração Pública. Com

base nos fatos narrados, apresenta-se a pesquisa de mercado.

m - DA PESQUISA DE MERCADO

De forma breve, o método adotado para a obtenção dos preços praticados no

mercado foi baseado em cotação direta na pesquisa no Cesta de preços, referente á Compras

Govemamentais. Logo, foram enviados e-mails de solicitação de cotação aos fornecedores e

não obtivemos respostas como mostra em anexo.

A pesquisa no Cesta/Banco de Preços deu-se no dia 21 de agosto de 2024.

Após analisar as pesquisas feitas, elaborou-se o Mapa de Apuração, datado de

21 de agosto de 2024. í i

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS. N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA. CEP: 65.765-000.



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
CNPJ N° 06.137.293/0001-30

A partir das cotações recepcionadas foi realizado o cálculo com base na MÉDIA

entre os valores obtidos, sendo esse o critério utilizado para determinar a estimativa do valor

da contratação em tela, no Valor TOTAL estimado de R$ 441.547,00 (quatrocentos e

quarenta e um mil e quinhentos e quarenta e sete reais).

IV - DA CONCLUSÃO

Destarte, este Departamento de Compras e Contratos, com base na análise

demonstrada anteriormente, fixa como estimativa para esta contratação o valor total de R$

441.547,00 (quatrocentos e quarenta e um mil e quinhentos e quarenta e sete reais), que

será utilizado como critério de aceitabilidade de preços para o processo lícitatório e como base

para a emissão da disponibilidade orçamentária.

Dom Pedro (MA), aos 21 de agosto de 2024.

Ranná Kadija Silva Cunha
Chefe do Se or de Compras

ÍImmWi-

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N« 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

DESPACHO ADMINISTRATIVO

6L

Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa [Secretaria Municipal de Administração e Finanças}

Contabilidade [Setor Financeiro]

Assunto: Solicitação de Dados Orçamentários - Processo Administrativo ns 2024.0523.001/2024 -

SEMAFIN.

Objeto: Contratação de empresa para manutenção preventiva e corretiva de ar-condicionados para

atender as secretarias municipais do município de Dom Pedro/ MA.

Prezados,

Gostaria de requisitar as informações orçamentárias para dar continuidade ao Processo

Administrativo n^ 2024.0523.001/2024 - SEMAFIN, após a conclusão do levantamento de estimado de

preços.

O documento referente ao levantamento estimado de preços, foi elaborado com base em

pesquisas de preços e informações essenciais para a contratação em análise. Com o intuito de avançar no

processo de forma eficaz e em conformidade com as normativas vigentes, solicito que o Setor de

Contabilidade forneça as informações orçamentárias necessárias.

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 471.547,00 (quatrocentos e setenta e um mil e quinhentos e

quarenta e sete reais).

Dom Pedro - MA, 22 de agosto de 2024.

Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N° 72. CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP; 65,765-000.



ESTADO DO MARANHAO \ _v>EC|W4r
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO \ ,

CNPJ Nooe.ia?.293/0001-30

Senhora,

Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa - Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

Encaminho dotação orçamentária para Contratação de empresa para manutenção
preventiva e corretiva de ar-condicionado para atender as secretarias municipais do
município de Dom Pedro/ MA.

ÓRGÃO

UNIDADE

DOTAÇAO

DQTACAO

ANEXO ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA "

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
02 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E

FINANÇAS

04 122 0001 2002 0000- MANUT £ FUNC DA SEC DE ADM E

FINANÇAS.

3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa jurídica
3.3.90.30 - Material de consumo

ORGAO

UNIDADE

DOTAÇAO

DOTAÇAO

ANEXO MDE

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12 361 0021 2066 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO

ENSINO FUND-MDE
3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Juhdica

3.3.90.30 - Material de consumo

ORGAO

UNIDADE

DOTAÇAO

DOTAÇAO

ANEXO MDE

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
12 122 0150 2004 0000- MANUT E FUNC DA SEC DE EDUCACAO

3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica
3.3.90.30 - Material de consumo

ORGAO

UNIDADE

DOTAÇÃO

ANEXO OESE

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

I  01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12 361 0164 2055 0000 MANUT DE ATIVIDADES QESE

3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica
3.3.90.30 - Material de consumo

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro/MA.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

0R6A0

UNIDADE

DOTAÇÃO
DOTACAO

ANEXO FUNDEB
DOTÃÇAO ORÇAMENTARIA

01 PREFEITURA MUNICIPAL
02 09 FUNDEB

12 361 0021 2020 000 - FUNDEB FUNDAMENTAL
3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica

3.3.90.30 - Material de consumo

ANEXO FUNDEB

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

01 PREFEITURA MUNICIPAL
02 09 FUNDEB

12 365 0041 2022 000 - FUNDEB CRECHE
3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica

3.3.90.30 - Material de consumo

ORGAO

UNIDADE

ANEXO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
01 PREFEITURA MUNICIPAL

02 10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 301 0056 2029 0000 - MANUTENÇÃO DO FUNDO DE SAÚDE

-FMS

3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica
3.3.90.30 - Material de consumo

ANEXO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

I  01 PREFEITURA MUNICIPAL
WO 02 11 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
OADE 08 244 0486 2039 - MANUTENÇÃO DO FUNDO DEASSISTÊNQA

SOCIAL
AÇAO 3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica
AÇAO 3.3.90.30 - Material de consumo
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇ

TERMO DE REFERÊNCIA

DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência visa Contração de empresa para manutenção preventiva e

corretiva de condicionadores de ar para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Dom

Pedro/MA, conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento
1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa

constante do Estudo Técnico Preliminar.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 441.547,00 (quatrocentos e quarenta e um mil e

quinhentos e quarenta e sete reais) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇAO

Lote 01

Descrição Unidade Quant R$ U

Serviço de manutenção preventiva e corretiva de ar-

condicioitado do tipo Split de 9.000btus é 12.000btus, sem

aplicação de peças, englobando; a correção de problemas no

funcionamento das unidades, condensadora evaporadora,

como a eliminação de gotejamento e ruído anormal; a CHAMADO 800,00 RS:

desobstrução da tubulação; o reparo em motor, ventilador,

hélice, turbina, compressor, evaporadore serpentina; o reparo

de placas de circuito eletrônico, válvulas, correias, capacitor e

controle remoto.
QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças i Quantidade: 100,00 i Valor Total RS 19.300,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico i Quantidade; 300,00 | Valor Total RS 57.900,00

Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 300,00 i Valor Total RS 57.900,00

Secretaria Municipal de Assistência Social j Quantidade; 100,00 [ Valor Total RS 19.300,00
Serviço de manutenção preventiva e corretiva de ar-

condicionado do tipo Split de IS.OOObtus, sem aplicação de

peças, englobando; a correção de problemas no

funcionamento das unidades, condensadora evaporadora,

como a eliminação de gotejamento e ruído anormal; a CHAMADO 100,00 RS:

desobstrução da tubulação; o reparo em motor, ventilador,

hélice, turbina, compressor, evaporador e serpentina; o reparo

de placas de circuito eletrônico, válvulas, correias, capacitor e

controle remoto.
QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 30,00 | Valor Total RS 5.850,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico t Quantidade; 30,00 I Valor Total RS 5.850,00

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade; 30,00 | Valor Total RS 5.850,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 10,00 | Valor Total RS 1-950,00

Quant

CHAMADO 800,00

CHAMADO 100,00

R$U

RS 1

RS 1

Serviço de manutenção preventiva e corretiva de ar-

condiclonado do tipo Split de 22.000 a SO.OOObtus, sem

aplicação de peças, englobando: a correção de problemas no

funcionamento das unidades, condensadora evaporadora,

como a eliminação de gotejamento e ruído anormal; a CHAMADO 100,00 RS'
desobstrução da tubulação; o reparo em motor, ventilador,

hélice, turbina, compressor, evaporador e serpentina; o reparo

de placas de circuito eletrônico, válvulas, correias, capacitor e

controle remoto.
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade; 30,00 | Valor Total RS 7.400,10
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 30,00 | Valor Total RS 7.400,10

100,00 RS 2

ntt.

93,00

R$ total

RS 154.400,00

95.00 RS 19.500,00

46,67 RS 24.667,00
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Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 30,00 j Valor Total RS 7.400,10

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 10,00 j Valor Total RS 2.466,70
Serviço de manutenção preventiva e corretiva de ar-

condlclonado do tipo Spllt de 48.000 a SO.OOObtus, sem

aplicação de peças, englobando: a correção de problemas no

funcionamento das unidades, condensadora evaporadora,

como a eliminação de gotejamento e ruído anormal; a CHAMADO 80,00 R$ 350,00 RS 2
desobstrução da tubulação; o reparo em motor, ventilador,

hétice, turbina, compressor, evaporador e serpentina; o reparo

de placas de circuito eletrônico, válvulas, correias, capacitor e

controle remoto.

QUAIVTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 20,00 | Valor Total RS 7.000,^

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 20,00 | Valor Total RS 7.000,00

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 30,00 | Valor Total RS 10.SOO,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 10,00 j Vaior Total RS 3.500,00

Valor Total do Lote i R$ 226.567,00

RS 28.000,00

Valor para o fornecimento das "peças de reposição não

rotineiras" (não ofertar lances para o Item sob pena de PEÇAS 1,00

desclassificação)
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e finanças | Quantidade; 1,00 | Valor Total R$ 214,980,00

Valor Total do Lote 1

RS
214.980,00

R$214.980,00

Valor Total

R$ 214.980.00

R$441.547,00

O Lote 02 do quadro acima refere-se ao vaior estimado para fornecimento das "peças de reposição nio rotineira".

O iícitante deverá registrar este item no VALOR FIXO de RS 214.980,00 para o período de 12 (doze) meses, que irá
compor o vaior global da proposta. O valor deste Item é FIXO e NÃO será objeto de disputa.

Vaior Totai Anual do iote 01 por extenso por extenso: ,._reaís.

Vaior Totai Anual do lote 02 para fornecimento das "peças de reposição não rotineira": RS 214,980,00 (duzentos e

quatorze mil novecentos e oitenta) reais.

^^aior Total Anuai por extenso: reais (somatório dos lotes 01 e 02).
al) Nos preços cotados deverão estar inclusos os encargos sociais e trabalhistas, todos os equipamentos,
instrumentos, ferramentas e máquinas necessários ao desenvolvimento dos trabalhos, enfim, quaisquer outras

despesas necessárias a realização dos serviços, bem assim, deduzidos quaisquer descontos que venham a ser

concedidos.

A2) O vaior proposto deve contemplar o salário normativo das categorias, de acordo com a Convenção Coletiva de

Trabalho em vigor, se houver.

A3] Somente serio aceitos preços com até 02 (duas) casas decimais após a vírgula, conforme dispõe a Lei nfi
9.069/1995.

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. É sabido que as estações climáticas no Estado do Maranhão são bem indefinidas, ou seja, um inverno

rigoroso ou um verão com altas temperaturas, onde se exige que tenhamos um sistema de
climatização adequado e que esteja em plenas condições de uso, de forma a manter um ambiente
satisfatório para o bom desempenho dos servidores na realização de suas atividades.

Assim, a manutenção preventiva se faz necessária para que os equipamentos sejam mantidos sempre

em boas condições de utilização as quais estabelecem parâmetros para verificação visual do estado de
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limpeza, remoção das sujidades por métodos físicos e manutenção do estado de inteehdade

eficiência de todos os componentes dos sistemas de ciimatização, de forma a garantir a qualidade do
ar de interiores e prevenção de riscos à saúde dos ocupantes de ambientes climatizados.

Já a manutenção corretiva Justifica-se pelo fato de as secretarias não disporem de mão de obra

especializada, em seu quadro de servidores, para a realização de serviços de retificação ou substituição

de peças e/ou componentes que porventura vierem a apresentar defeitos durante o funcionamento
do sistema de ciimatização.

Portanto, trata-se de contratação de suma Importância, haja vista que as Secretarias Municipais de

Dom Pedro/MA, possui em suas unidades de trabalho, aparelhos de ar-condicionado tipo Split, aos

quais deve ser assegurada manutenção preventiva e corretiva, visando manter a utilização dos

mesmos em perfeitas condições de uso e durabilidade.

3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação se encontra pormenorizada em

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. DO AUNHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO
4.1. A Prefeitura Municipal de Dom Pedro optou pela não elaboração do Piano Anual de Contratações, por

essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização,

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do serviço

encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste

Termo de Referência.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, encontram-se pormenorizada em

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

7. DA VISTORIA

7.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

8. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei ns 14.133, de 2021.

9. ̂ A SUBCONTRATAÇÃO
9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

10. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

10.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, incisos

i e lli, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá;

10.1.1. Os itens com valor estimado de até RS 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,

inclusive Microempreendedor individual - MEI;

10.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento} para Microempresas - ME e Empresas

de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEI.
10.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance até
5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §28 do art. 44 da LC

123/2006;

11. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
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11.1. o prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência q^e consta
descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e lOTTíaTei
n' 14.133, de 2021.

11.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como contínuo, sendo a vigência

pturianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar.

11.1.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

11.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% {vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do contrato.

11.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO na modalidade
^  PREGÃO ELETRÔNICO com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.

Forma de execução

12.2. O serviço objeto será CONTINUADO.

PROPOSTA DE PREÇOS

13.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e

previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na

execução do objeto a ser contratado;

13.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos serviços ofertados, quantidade

solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da

proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de execução dos serviços.

EXIGÊNOAS DE HABILITAÇÃO
14.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:

14.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

14.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

W  Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br:

14.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

14.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

14.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

14.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o

art. 107 da Lei ns 5.764, de 1971;

14.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País; decreto de

autorização; .

14.1.3.

14.1.4.

14.1.5.

14.1.6.

14.1.7.
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14.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autbnaaçãcf'^
para funcionamento expedido pelo órgão competente.

14.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

14.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos

seguintes documentos:

14.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação de

propostas e lances.

14.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do Comprovante

de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do

Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda

Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

14.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir Inscrição

Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no Cadastro de

Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

14.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federai, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados. Inclusive aqueles relativos

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ns 1.751, de 02/10/2014, do

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

14.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante,

mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e Certidão

Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela

Secretaria da Fazenda Estadual;

14.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

14.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante,

mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos e Certidão

Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela

Secretaria da Fazenda Municipal;

14.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da iel.

14.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federal;

14.2.5.

14.2.6.
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14.2.10.

14.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da CeWcHo

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3° da Lei Ns 12.440/2011);

14.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição

de aprendiz, nos termos do inciso XXXIii do art. 79 da Constituição Federal;

14.2.10. Quando se tratar da subcontrataçâo prevista no art. 48, li, da Lei Complementar n. 123, de

2006, a iicitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de

regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno

porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista

alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

14.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos seguintes
documentos:

14.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da

pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 60

(sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade

constante da própria certidão;

14.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser

apresentada Certidão Negativa de insoivência Civil, expedida pelo distribuidor do

domicílio ou sede do iicitante, desde que admitida a sua participação na licitação.

14.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma da

lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios.

14.3.2.1. Os documentos referidos no item acima iimitar-se-ão ao último exercício no caso

de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

14.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço

Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na forma da lei.

14.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da instrução Normativa RFB n9

2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil Digitai -

ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço patrimonial

e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão digitai,

obedecidas as normas do parágrafo único do art. 29 da citada instrução quanto a

assinatura digitai nos referidos documentos, quanto a Certifícação de Segurança

emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves Públicas -

Brasileiras - ICP - Brasil.

14.3.3. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no Conselho

Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo iicitante dos índices econômicos

nos termos do §19, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da seguinte forma:

14.3.2.

14.3.2.2.

14.3.2.3.

14.3.3.

(ndice de Liquidez Geral (> 1,00):
i4tivo Circulante -F Realizável a Longo Prazo

~ Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
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índice de Liquidez Corrente (21,00):
Atiuu Circulunle

Passivo Circulante

>

Is.n' ̂ 0

SG =

índice de Solvência Geral (21,00):
,4t£vo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

14.3.4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral (LG),

Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado Igual ou

superior a 1 (um).

14.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10%

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a data

de apresentação da proposta através de índices oficiais.

14.3.6. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do tratamento

diferenciado previstos na Lei Complementar ns 123 de 2006 estará dispensado da

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício;

14.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos:
14.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

14.4.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições

peculiares da contratação.

14.4.2. A licitante deverá apresentar o Registro e/ou inscrição da Pessoa Jurídica no

Conselho Regional Engenharia e Agronomia - CREA, vigente:

14.4.2.1. A Certidão de Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -

CREA atualizado, com a indicação e qualificação dos responsáveis técnicos

da licitante e seu registro na entidade.

14.4.2.2. A licitante que apresentar registro/inscrição no CREA de outro estado estará

obrigada a obter o visto do CREA/MA, conforme dispõe o artigo 69, da Lei

n» 5.194, de 24/12/1966 e Resolução ns 413, de 27/06/1997, do CONFEA.

14.4.3. Comprovação de aptidão para execução de objeto de complexidade operacional

equivalente ou superior com o desta contratação por meio da apresentação de certidões

ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando foro caso.

14.4.4. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados ou certidões deverão

comprovar que a empresa, executou, satisfatoriamente, objeto compatível com o da

presente licitação contendo informações que permitam estabelecer, por proximidade de

características técnicas, comparação entre o objeto licitado e o executado pela licitante.

14.4.2.2.
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14.4.4.1. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, com

reconhecimento no CREA, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser

assinado por seus responsáveis técnicos, diretores, administradores,

procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu

nome completo e cargo/função.

14.4.4.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz

ou da filial do licitante.

14.4.4.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado pela

Administração, cópia do contrato que deu suporte a contratação, endereço atual

da CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros

documentos.

14.4.4.4. Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a

conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do inicio de sua

execução, exceto se houver sido firmado para ser prestado em prazo inferior.

14.4.4.5. Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas para a sua

análise serão objeto de diligência.

DA QUALIFICAÇÃO TECNICA-PROFtSSIONAL;

14.5.1.

14.5.2.

14.5.3.

14.5.4.

14.5.5.

Registro ou inscrição de seus Responsáveis Técnicos, a saber um engenheiro mecânico, um
engenheiro eletricista e um engenheiro de segurança do trabalho, conforme portaria n°
593 - MIE devidamente registrados no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -
CREA da sede da licitante.

Apresentar comprovação que a licitante possui em seu quadro, na data prevista para

entrega da proposta, ao menos 01 (um) Engenheiro Mecânico ou 01 (um) Engenheiro

Eletricista detentor(es) de no mínimo 01 (um) atestado(s) de responsabilidade técnica
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no
CREA, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidâo(ões) de Acervo Técnico - CAT e

Anotações de responsabilidade Técnica - ARI, comprovando sua responsabilidade técnica

na execução de serviços de características semelhantes (manutenção preventiva, corretiva,

pertinentes ao objeto desta licitação) que comprove que seus responsáveis técnicos

(engenheiro mecânico ou engenheiro eletricista) executaram serviços pertinentes as suas

atribuições.

Para a comprovação do vínculo profissional dos responsáveis técnicos (engenheiro

mecânico, engenheiro eletricista e engenheiro de segurança do trabalho) com a licitante

deve-se admitir a apresentação de cópia de Carteira de Trabalho (CTPS), ou contrato social

da licitante onde os responsáveis técnicos figuram como sócios, ou contrato de prestação

de serviço ou, certidão expedida pelo CREA onde possa-se identificar os responsáveis

técnicos pertencentes ao quadro da licitante.

0(s) atestado(s) de prestação de serviços técnicos deve(m) ser referente(s) a serviços com
pertinência aos serviços objetos desta licitação e integrante do acervo técnico atual da

empresa e de seus responsáveis técnicos, comprovando a execução dos serviços sem
irregularidades.

A licitante deverá apresentar todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade do(s) atestado(s) solicitado(s), apresentando, dentre outros documentos
obrigatoriamente a cópia do contrato que deu origem ao(s) serviço(s) prestado(s).
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14.5.6.

14.5.7.

14.5.8.

14.5.9.

14.5.10.

Os profissionais indicados pela iicitante deverão ter participado da execução do oliíetir'
desta licitação, somente admitindo-se a substituição por profissionais equivalentes ou

superiores que possam atender ao exigido.

Declaração de possuir, no ato da contratação, estrutura física de oficina, instalações,

aparelhamento técnico e pessoal devidamente treinado, adequados e disponíveis para a

realização dos serviços objeto desta licitação para que a empresa possa executar a

manutenção de forma satisfatória em todas os órgãos participantes conforme descritas no

Termo de Referência:

ESTRUTURA MÍNIMA E APARELHAMENTO TÉCNICO: 02 (dois) veículos tipo furgão OU
picape; 03 (três) motos; 02 (duas) máquinas de solda oxiacetilênica; 03 (três) bombas de

vácuo; 01 (uma) máquina recolhedora de gases CFC e HCFC e Galpão com no mínimo 50

m' para eventual armazenamento de equipamentos;

QUADRO GERAL DE MÃO DE OBRA DO CONTRATO: Engenheiro Mecânico: 01 ou
Engenheiro Elétrico/Eletricista: 01; Técnico de Refrigeração: 5; Auxiliar Técnico de
Refrigeração: 5 e Encarregado: 01.

PERFIL DA EQUIPE:

a) FUNÇÃO: Engenheiro Mecânico: Atribuições: Executar, vistoriar e coordenar serviços de
intervenção de sua competência na Manutenção Preventiva, Corretiva, de aparelhos de Ar-
Condicionado tipo split modelos parede e teto. Escolaridade Mínima: Ensino Superior na área

com registro no Crea;

b) FUNÇÃO: Engenheiro Elétrico/Eletricista: Atribuições: Executar, vistoriar e coordenar serviços
de intervenção de sua competência na Manutenção Preventiva, Corretiva, de aparelhos de Ar-
Condicionado tipo split modelos parede e teto. Escolaridade Mínima: Ensino Superior na área

com registro no Crea;

c) FUNÇÃO: Encarregado: Atribuições: Coordenar e orientar técnico/administrativamente a
execução de todos os serviços de Manutenção, assegurando Padrão Técnico de Qualidade e

PMOC; implementar os Planos de Trabalho negociados com os clientes; Planejar atividades;
recrutar e selecionar todo o pessoal necessário para execução dos serviços sob sua

responsabilidade; Implementar treinamentos específicos; emitir relatórios e pareceres

técnicos dos serviços prestados; interagir com o fiscal, garantindo o cumprimentos dos

objetivos de cada serviço; assegurar a Manutenção e a Segurança do Patrimônio dos órgãos

participantes sob sua responsabilidade e de seus usuários. Escolaridade Mínima: Nível Médio

e Curso Específico de técnico em Refrigeração ou Encarregado Geral de Obras;

d) FUNÇÃO: Técnico de Refrigeração: Atribuições: Executar serviços de Manutenção em Sistemas
de Refrigeração (Ar Condicionado e bebedouro), assegurando o Padrão técnico de Qualidade
e PMOC; Emitir e Assinar Relatório Técnico dos Serviços Prestados; Interagir com o usuário,

garantindo o cumprimento dos objetivos de cada serviço; Coordenar as tarefas do auxiliar,
orientando-os nos aspectos técnico, de segurança e administrativos; efetuar o lançamento das

ordens de serviços executadas no sistema disponibilizado pela CONTRATANTE, Zelar pelo
patrimônio dos órgãos participantes sob sua responsabilidade; Organizar e Manter limpo o
local de Trabalho; Obedecer as normas e diretrizes Contratuais. Escolaridade Mínima: Ensino
Médio completo, Curso específico em Técnico de refrigeração;

e) FUNÇÃO: Auxiliar Técnico de Refrigeração: Atribuições: Executar, com acompanhamento,
serviços de Manutenção em Ar-Condiclonado, auxiliando o Mecânico de refrigeração; zelar
pelo patrimônio dos órgãos participantes sob sua responsabilidade; organizar e manter limpo
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O local de Trabalho; obedecer às normas e diretrizes contratuais. Escolaridade Mínima; Ensino

Fundamental

Além das declarações constantes dos itens específicos acima a lícitante deverá apresentar ainda as

seguintes declarações, sob pena de Inabilitação:

14.6.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei ns 14.133/2021);

14.6.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas,

na forma da lei (art. 63, IV, da Lei ns 14.133/2021);

14.6.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei (art,

63, § 12, da Lei n2 14.133/2021).

14.6.3.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Execução

15.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

15.2. Condições de execução

15.3. O prazo para execução dos serviços será de até 72 horas, contados a partir da data do recebimento

da Ordem de Serviço emitida pela contratada.

15.4. A Contratada deverá iniciar à prestação dos serviços, considerando todas os serviços e

características descritos neste TR e no ETP.

15.5. Os serviços em questão serão entregues e recebidos:

15.6. provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo

circunstanciado. Durante 10 (dez) dias a partir da entrega, serão aferidas as especificidades

mencionadas neste termo de referência, devendo a empresa, caso se verifique imperfeições

técnicas ou defeitos, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação emitida

pelo fiscal do contrato, providenciar a imediata correção;

15.7. definitivamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo

►  circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de vistoria que comprove a
adequação do objeto aos termos contratuais.

15.8. Os serviços contendo baixa qualidade, em desacordo com o TR, com o manual do fabricante dos
equipamentos ou com a legislação vigente aplicada, serão rejeitados, devendo ser refeitos e/ou
corrigidos pela contratada no prazo estabelecido pela Contratante, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades;

15.9. A CONTRATADA ficará obrigada a substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto
contido no presente Termo de Referência, mesmo após o recebimento definitivo sempre que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços e/ou fornecimento
dos materiais empregados.

15.10. Em caso de impossibilidade de execução dos serviços objeto do Termo de Referência, por motivos
alheios à Contratada, desde que devidamente justificado, poderá a Administração estipular novo
prazo, levando em conta os motivos expostos.

15.11. O recebimento provisório e/ou definitivo não exclui a responsabilidade civil nem ético - profissional
pela perfeita execução dos serviços, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

15.12. A Contratada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do recebimento da
ordem de serviço, deverá apresentar à Fiscalização da Contratante, Roteiros de Manutenção por

15.11.

15.12.
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15.14.

15.15.

15.16.

15.19.

15.20.

15.23.

15.24.

15.25.

15.26.

15.27.

15.28.

15.29.

equipamento, nos quais deve constar, no mínimo, relação dos serviços, ferramentas que serão

utilizadas, materiais de consumo, além de campos para data, assinaturas e observações.
A execução dos serviços deverá receber o emprego de materiais adequados e condizentes com a

boa técnica, bem como ser executado em conformidade com as determinações das normas da
ANVISA, ABNT e dispositivos previstos em Leis específicas, através de técnicos habilitados em

contingente suficiente ao atendimento da demanda com a utilização de ferramentas e

equipamentos apropriados, de acordo com as recomendações do fabricante, de modo a garantir a
conservação da vida útil dos equipamentos e o seu perfeito funcionamento.
Os técnicos deverão se apresentar sempre uniformizados, devendo portar de forma bem visível, o
crachá da empresa.

A equipe técnica (mecânico e auxiliar de refrigeração) deverá preencher os requisitos abaixo
relacionados, sendo que a efetiva comprovação deverá ser entregue no ato da assinatura do

contrato.

Ter experiência como mecânico de refrigeração e auxiliar/ajudante de refrigeração, comprovadas
mediante apresentação da carteira profissional de trabalho ou outro documento equivalente.
Saber interpretar plantas e sinais padronizados e convencionais.

A execução periódica dos serviços, consiste de; inspeção, lubrificação, limpeza geral, verificação
das condições técnicas dos equipamentos e térmicas dos ambientes, monitoração das partes
sujeitas a maiores desgastes, ajustes ou substituição de componentes em períodos
predeterminados, exame dos componentes antes do término de suas respectivas garantias, testar
e manter as instalações elétricas dos equipamentos, constatação e correção de falhas, reparos e
reposição de peças tipo 1, visando manter os equipamentos em perfeito estado de funcionamento.
A Contratante deverá indicar um representante para o acompanhamento e fiscalização da
manutenção objeto deste Termo.

A Contratada deverá emitir, mensalmente, relatórios técnicos circunstanciado, mencionando a

situação dos equipamentos, as ocorrências verificadas no período, assim como as providências

adotadas na execução dos serviços, contendo inclusive, a relação das peças substituídas (peças tipo
1), a rotina de trabalho empregado (manutenção preventiva ou corretiva), devendo o relatório ser

assinado pelo Engenheiro Mecânico e/ou Responsável Técnico dos Serviços e entregue juntamente

com a apresentação da Nota Fiscal de Serviços.

Os serviços serão executados sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada por
menor preço global, no horário das 7h às 18h de 2® a 6^ feira e aos sábados das 8h às 12h ou,

alternativamente, em horários e dias previamente acordados conforme conveniência do

Contratante e, caráter eventual quando surgirem ocorrências de defeitos nos equipamentos,

observando as condições deste Termo de Referência, as normas técnicas e as recomendações do

fabricante.

A Contratada se responsabilizará pelo fornecimento, sem ônus para o Órgão, de todo o material de
consumo instrumental, equipamentos de proteção - EPI's, ferramentas e demais aparelhagens

necessárias para a execução dos serviços.

A Contratada deverá disponibilizar arquivo contendo ficha individual para cada equipamento

atendido por este Termo, contendo, no mínimo, as seguintes informações:

Modelo, capacidade de refrigeração (para aparelhos de ar-condicionado), capacidade em litros
(para bebedouros) e fabricante (marca);

Número de patrimônio e número de série;

Localização;

Data das manutenções preventivas e corretivas realizadas, listando peças substituídas, regulagens

e ajustes efetuados;

Identificação do funcionário responsável pela manutenção ou pelo serviço corretivo;

Informações sobre a garantia dos serviços e peças substituídas.
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15.30. A Contratada deverá manter organizado, limpo e em bom estado de higiene, o local onde «íTTef
executando os serviços de manutenção, especialmente as vias de circulação, passagens e
escadarias, coletando e removendo as sobras de materiais, entulhos e detritos em gerai.

15.31. Manter preposto na cidade sede, indicando os contatos disponíveis do responsável.

15.32. Responder, Independentemente da fiscalização e do acompanhamento pela CONTRATANTE, por

quaisquer danos pessoais e/ou materiais causados, direta ou indiretamente, ou a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo na execução dos serviços objeto do Contrato.

15.33. Obedecer e seguir rigorosamente o manual do fabricante dos aparelhos de ar-condiclonado, e
cumprir integralmente todas as normas, métodos e especificações da ABNT (Associação Brasileira
de Normas Técnicas), quando da desinstalaçlo e/ou instalação dos referidos equipamentos, ou

quaisquer outros serviços descritos no neste Termo.

15.34. Corrigir eventuais falhas e/ou erros, quando ocorrerem, na execução dos serviços, sob pena de

incorrer nas sanções previstas, no prazo de 05 (cinco) dias, inclusive substituindo materiais não

aprovados pela fiscalização e que não atendem as especificações técnicas exigidas para os tipos de

equipamentos Instalados e/ou às normas pertinentes, ficando a CONTRATANTE isenta de despesas.
15.35. Será de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA tudo quanto concorrerem à perfeita execução

dos serviços, tais como: fornecimento de materiais, peças e acessórios, ferramentas e

equipamentos, transportes de materiais e fornecimento de mão-de-obra especializada.
15.36. Remover o entulho e todos os materiais que sobrarem após a execução dos serviços, promovendo

a limpeza do local, para perfeita condição de ocupação e uso, durante todo o período de execução

dos referidos serviços.

15.37. Responsabilizar-se pela completa retirada dos aparelhos de ar-condicionado, quando solicitado,

armazenando-os em locai designado pela CONTRATANTE.

15.38. Responsabilizar-se pelas despesas relativas a encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

tributos, taxas, impostos e quaisquer outras que forem devidas, inclusive seguros contra acidentes

de trabalho, referentes aos serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos

não têm vínculo empregatício com a CONTRATANTE.

15.39. A Contratada deverá armazenar os produtos, equipamentos, ferramentas e instrumentos nas

instalações previamente indicadas pela CONTRATANTE.

15.40. Local da prestação dos serviços

15.41. Os serviços serão executados nas unidades administrativas e operacionais dos órgãos solicitantes.

15.42. Qualquer nova edificação, própria (Município) ou de terceiros (imóveis alugados), que vier a ser

inserida no rol das edificações utilizadas pelos Órgãos da Administração, durante a vigência do
contrato, serão automaticamente integradas ao contrato, conforme sua localização, desde que não

ultrapasse o percentual de 25% (vinte e cinco por cento) permitido por Lei.

15.43. Materiais a serem disponibilizados

15.44. Será de responsabilidade da Contratada o fornecimento dos materiais de consumo necessários à

execução dos serviços, tais como: de limpeza, lubrificação, graxas, estopas, soldas, produtos de
pintura, nitrogênio, oxigênio, acetileno, gás e todos os demais serviços.

15.45. Os materiais descritos no item acima, e outros com equivalência ou simiiitude de funções devem

ser fornecidos pela empresa contratada sem qualquer custo adicional à CONTRATANTE, uma vez

que tal valor deve estar incluído no custo da manutenção.

15.46. Das peças de reposição do tipo 1:

15.47. Entende-se por "peças tipo 1" todas aquelas que devem ser trocadas nas manutenções preventivas,

já previstas, em decorrência do seu desgaste natural ou diante de recomendação de troca disposta

no manual técnico do fabricante dos equipamentos.

15.48. Peças do tipo 1: Capacitor do compressor, capacitor do motor do ventilador do condensador,
capacitor do motor do ventilador da evaporadora, sensor de temperatura, sensor de degelo, hélice,
correia, relé, contactora, chave liga/desliga 1 e 2 estágios, rolamentos para motor elétrico, fluido
refrigerante (gás), filtros, e todos os demais elencados no Termo de Referência.
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15.49.

15.50.

15.54.

15.58.

15.59.

15.60.

15.61.

15.62.

15.63.

15.64.

15.65.

15.66.

. A reposição de "peças tipo 1" também deve-se dar de acordo com as orientações técníC»vs8*W
qualquer custo adicional para o órgão contratante, posto que seu valor deverá estar incluído no

valor a ser pago pelos serviços de manutenção ou correção.
Nos casos em que seja necessária a compra de peças que não estejam cobertas pelo contrato, a

CONTRATADA deverá entregar para a CONTRATANTE o laudo técnico comprovando que a peça não
poderá ser recuperada.

DO FORNECIMENTOS DE PECAS E MATERIAIS

A empresa é responsável pelo fornecimento e substituição de todos os materiais necessários para
a manutenção e perfeito funcionamento dos equipamentos, sempre que se fizer necessário.

Entende-se por "peças de reposição tipo 1", todo material de consumo de uso cotidiano, previsto
ou previsível, necessário ao bom funcionamento dos equipamentos, como por exemplo, material
de limpeza e lubrificação, estopa, graxa, tinta, lixa e isolamento entre outros.

Os materiais descritos no item 15.53, e outros com equivalência ou similitude de funções devem
ser fornecidos pela CONTRATADA sem qualquer custo adicional, uma vez que tal valor deve estar
incluído no custo da manutenção.
Considerando que o sistema de cllmatizaçâo contempla equipamentos indispensáveis ao adequado
funcionamento das edificações, prevê-se aqui também a substituição das "peças de reposição não
rotineira",, que são aquelas que devem ser trocadas por defeito, força maior ou caso fortuito e
não estejam previstas como "peças de reposição tipo 1".

A listagem das "peças de reposição não rotineira" não é exaustiva, de forma que outras peças que
não estejam ali descritas, e que sejam de substituição necessária à manutenção dos equipamentos,

poderão ser fornecidas pela CONTRATADA nas mesmas condições.

Para substituição das "peças de reposição não rotineira" a CONTRATADA deverá submeter à

aprovação da CONTRATANTE laudo técnico atestando o defeito e suas prováveis causas, bem como
fazer a juntada do orçamento correspondente.

As "peças de reposição não rotineira" com falha/defeito que necessitem ser substituídas deverão
ser fornecidas e instaladas Imediatamente por peças e acessórios novos, originais e genuínos.
Somente após a substituição das supracitadas "peças de reposição não rotineira" e o devido

recebimento forma! do serviço pelo fiscal do contrato a empresa solicitará o ressarcimento do valor

correspondente, apresentando ao fiscal laudo técnico e orçamento nos quais devem constar as

especificações detalhadas das peças ou materiais substituídos.

Para aprovação dos preços das peças e componentes apresentados pela Contratada, a Prefeitura

Municipal de Dom Pedro/MA fará pesquisa de preços, com, no mínimo, outras 2 (duas) empresas

do ramo, a fim de certificar-se que a proposta apresentada está de acordo com o preço de mercado.

Para efetuar o serviço de coleta de preços, o fiscal do contrato deve solicitar o auxílio do Núcleo de

Compras da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.
Uma vez coletado preços menores que o apresentado pela Contratada, fica esta obrigada a vender

as peças e componentes pela média valor coletado junto às empresas que estejam em dia com

toda a documentação de Regularidade Fiscal e Jurídica.

A substituição das peças e componentes deverá ser efetuada com peças originais de primeiro uso,

não recondicionadas, recomendadas pelo fabricante e por normas técnicas vigentes.

A critério da FISCALIZAÇÃO, a Contratada deverá comprovar a origem das peças e componentes
destinados à substituição e indicará a marca e modelo.

As peças substituídas deverão ser devolvidas ao contratante no ato da entrega do serviço.

Os serviços referentes às instalações ou substituições das "peças de reposição não rotineira" não

serão passíveis de ressarcimento, devendo estar inclusos no valor mensal dos serviços pagos à
CONTRATADA.

O valor estimado para aquisição de "peças de reposição não rotineira", em cada exercício de 12
meses de contrato, será no valor de R$ 214.980,00 (duzentos e quatorze mil, novecentos e oitenta
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reais). E este valor será para uso como descrito acima, não sendo incluso no valor da prestação
mensal de serviços, objeto desta contratação.

15.67. A critério da FISCALIZAÇÃO, a Contratada deverá comprovar a origem das peças e componentes
destinados à substituição e indicará a marca e modelo.

15.68. Informações relevantes

15.69. Especificação da garantia do serviço (art. 40, §12, inciso III, da Lei ns 14.133, de 2021) O prazo de
garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n2 8.078, de 11 de setembro de 1990

(Código de Defesa do Consumidor).

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei ne 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecuçlo
total ou parcial.

16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante

^  simples apostila.
16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, conforme

endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.
16.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização,
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

16.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços,

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.
16.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto.

16.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto

^  da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

16.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) físcal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei ns 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

16.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração

16.10.1.

16.10.2.

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §12 da Lei n^ 14.133,

de 2021).

Identificada qualquer ínexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção.
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16.10.3.

16.10.4.

16.10.5.

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situaÇStT
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual.

Fiscalização Administrativa

16.11. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário.

16.11.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

Gestor do Contrato

16.12. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato,

a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato

para fins de atendimento da finalidade da administração.

16.13. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

16.14. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
16.15. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de

cumprimento de obrigações.

16.16. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.

158 da Lei ns 14.133, de 2021, ou peto agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o

16.14.

16.15.

16.16.

16.17.

16.18.

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento
das atividades da Administração.

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização
e  gestão nos termos do contrato.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na dotação
abaixo discriminada: ^
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Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento^ã '"^
formalização do contrato ou instrumento equivalente.

17.2. A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO

18.1- O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo{a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

18.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser

substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

I  18.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e
quantidade executados e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

18.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das

exigências contratuais.

18.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ns 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de

liquidação e pagamento.

18.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a

análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

18.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

I  19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para
fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.

19.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais

como:

19.2.1. o prazo de validade;

19.2.2. a data da emissão;

19.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

19.2.4. o período respectivo de execução do contrato;

19.2.5. o valor a pagar; e

19.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

19.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante.

19.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federa! do Brasil/Previdência, Trabalhistas,
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FGTS, Estado {dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos do art. bfr<la-Ler'
nS 14.133, de 2021.

9.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por Igual período, a critério do
contratante.

9.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto a inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

9.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

9.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

9.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da

despesa, conforme item anterior.

19.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

19.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na iegislação aplicável.

19.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na

legislação vigente.

.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n® 123,

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

19.11.

19.13.

Dom Pedro - MA, 27 de agosto de 2024

Assessora Administrativa

Matrícula na 3968-1

De Acordo. Encaminhe-se os autos ao Setor Competente

Sônia LúcW4:(»es Feitd^ Marmado
Secretária Municipal qe Admini^traçãc\e Finanças

Matricula nS 3383-1
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Anexo I / Termo de Referência

^ '■"'s, tt'

RELAÇÃO DE MATERIAIS DE REPOSIÇÃO CONSIDERADOS "TIPO 1" NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO MENSAL.

Obs.: esses materiais deverão ter seus custos incluídos (embutidos) na proposta de preços.

PEÇASTIP01:

•  Graxas

•  Óleos Lubrificantes
•  Produto químico biodegradável para limpeza serpentina
•  Parafusos, Purgas e arruelas em geral
•  Antioxidante

Fusíveis

•  Contatores, Relês, Cabos e fios em geral
•  Terminais elétricos

•  Barras de sindal

•  Cano e conexões de PVC para água e esgoto, em geral
•  Acetileno, Oxigênio, Nitrogênio
•  Fluido refrigerante R-410 e R-22
■  Solda phoscopper e Solda prata
•  Fluxo para solda
•  Capacitores eletrônicos

•  Anéis de vedação
•  Plugs fusíveis
•  Tintas anticorrosivas

•  Solventes, Pincéis e trincas

•  Underseal (antirruído)

Primar

•  Querosene
•  Manta de poliuretano (filtros)
•  Chapas galvanizadas
•  Rebites

•  Silicone para vedação
•  Lona de acoplamento

•  Chaves magnéticas
•  Boias de níveis

•  Panos para limpeza (estopa)
•  Filtros secadores

•  Pressostatos de alta e baixa tensão e de controle de condensação
•  Válvula de expansão e Válvula de serviço -gás
•  Sensores de temperatura
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

APROVO o presente Termo de Referência, bem como os demais documentos que compõem

os autos, visando a Contração de empresa para manutenção preventiva e corretiva de condícíonadores

de ar para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Dom Pedro/MA, conforme os

dispositivos da Lei n^ 14.133/21, suas alterações e demais legislações correlatas.

Dessa forma, constam, plenamente justificadas as necessidades da contratação, a delimitação

Ide seu objeto, elementos técnicos fundamentais, obrigações das partes envolvidas, a estimativa de

duração e os custos da contratação, assim, AUTORIZO o prosseguimento da contratação e encaminha-se

a Equipe de Planejamento da Contratação para Elaboração da Minuta do Edital de Licitação e demais

Dom Pedro (MA), 26 de agosto de 2024.

Sônia l^cia Lope^Feitosa Rachado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria ns 04/2021

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS. N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.
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MINUTA PREGÃO ELETRÔNICO - NS XXX/2024
Processo Administrativo NS 2024.0523.001/2024

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que

fará realizar, sob a égide da Lei n.e 14.133/2021, do Decreto n9 11.462, de 31 de março de 2023, da Lei

Complementar n.s 123/2006 alterada pela Lei Complementar ns 147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao

objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO de na forma ELETRÔNICA mediante as

condições estabelecidas neste Edital.

ÓRGÃO GERENCIADOR
Secretaria Municipal de Administração e Finanças

ÓRGÃO(S) PARTICIPANT£(S)

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria

Municipal de Assistência Social

OBJETO

^  Contração de empresa para manutenção preventiva e corretiva de condicionadores de ar para atender as
necessidades das Secretarias Municipais de Dom Pedro/MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO

R$ 441.547,00 (quatrocentos e quarenta e um mil e quinhentos e quarenta e sete reais)

PORTAL UTILIZADO: Br Conectados

ENDEREÇO DO PORTAL: http://www.comprasdompedro.com.br/

DATA: XX de XXXXX de 2024

HORÁRIO: XX;XX (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF)

O^O
r-OjC

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Gardênia Dias da Silva

ALfTORIDADE COMPETENTE

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n« 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO

FORMA DE ADJUDICAÇÃO

MODO DE DISPUTA

INTERVALO ENTRE OS LANCES

REGIME DE EXECUÇÃO

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILITAÇÃO?

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA

MENOR PREÇO

GLOBAL

ABERTO/FECHADO

RS 0,01 (um centavo)

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

90 (noventa) DIAS

DOS BENEFÍCIOS ÁS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Itens/Lotes destinados a participação eNclusivamente í

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00
NAO

(oitenta mil reais)?

'  (Art. 48,1, Lei Complementar n® 123/2006)

.  Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a

participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? NÃO
(Art, 48, III, Lei Complementar ns 123/06)

I  Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas
local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por ,

I  SIM (LOCAL)
cento) do melhor preço válido?

(Art. 48, §3«, Lei Complementar n® 123/06)

Prefeitura Municipal da Dom Pedro-MA | CNPJi 08.132.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.donipedro.ma.gov.br
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1. OBJETO DA LICITAÇÃO
1.1. Apresente licitação tem por objeto Contração de empresa para manutenção preventiva e corretiva

de condicionadores de ar para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Dom

Pedro/MA., conforme as quantidades, especificações e condições descritas no Termo de

Referência, anexo a este Edital.

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na

Plataforma do Pregão e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas

como válidas as do Editai, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento

da elaboração da proposta.

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO
2.1. Nos termos da legislação vigente, a Indicação da dotação orçamentária fica postergada para o

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

3. CONDIÇÕES PARA PARTIOPAÇÃO
3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste

procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema "BR CONECTADOS" através

do site http://vvww.comprasdompedro.com.br/.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do

sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e

regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.

3.1.2. O uso da senha de acesso pela iicitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não

cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do Iicitante

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização

das transações inerentes a este Pregão.

3.1.4. Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste

edital.

3.2. Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até RS 80.000,00 (oitenta mil reais}, são

de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art.

48 da Lei Complementar ns 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de

contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos

valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.1.3.

3.1.4.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA j CNPJ: 06.137.193/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n< 72, Centro, Dom Pedro, MaranhSo, Brasil
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3.3.3.

Ficam impedidos de participar desta licitação:

3.3.1. Aquele que não atenderem ás condições deste edital;

3.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de

bens a ele relacionados;

3.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de S% (cinco por cento) do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de

contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.3.4. Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de

credores;

3.3.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial,

poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em

3.3.4.

3.3.5. Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação,

impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que

lhe foi imposta;

3.3.5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.3.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.3.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n® 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.3.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à dívuigação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.3.9. Agente público do órgão ou entidade licitante:

3.3.9.1. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste

assessoria técnica.

3.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.3.8.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA j CNPJ; 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
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3.3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação"'DtnJa'
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,

conforme § 19 do art. 99 da Lei n9 14.133, de 2021.

3.3.12. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente;

3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.5. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de

qualquer responsabilidade civil ou penal.

4. DA apresentação DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABIUTAÇÂO
4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as

fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §19, da Lei ns 14.133, de 2021.

4.1.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e

lances, dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior

ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

4.1.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o

percentual de desconto, observado o disposto neste Edital.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da

execução do objeto.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.4.2. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos II) e IV do art. 19 e no Inciso III do art. 59 da Constituição Federal;

4.4.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n9 14.133, de 2021.

4.4.2.

4.4.3.
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4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar ns 123, de 2006, estando apto a usufruir

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ ao 3^

do art. 42, da Lei n.2 14.133, de 2021.

4.7. A falsidade da declaraçio de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas

na Lei ns 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.10. O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação,

contados da data de abertura da sessão pública.

4.10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura do Termo

de Contrato, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

4.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.12. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente

impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das

condições nele estabelecidas.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBUCA

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na

data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

5.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua

desconexão.

5.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação.

5.5. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances

ofertados, na fase própria do certame.

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA I CNPJ; OE.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
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6.1. O ̂ente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquéST
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham-vddos'

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

6.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o iicitante.

6.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

6.2. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

6.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat,

mensagens aos licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances.

6.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e

valor consignados no registro de cada lance.

7.2. A Iicitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último

por ela ofertada e registrado no sistema

7.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está

estabelecido no preâmbulo deste edital.

7.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

7.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

7.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e

total responsabilidade da Iicitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.
7.7. 0 Iicitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance

inconsistente ou inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação.

7.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor

seja entendido como manifestamente inexequível.

7.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.10. Caso o Iicitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.11. No preâmbulo deste editai está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser:

7.11.1. Modo de Disputa Aberto:

7.11.1.1. No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma

sucessiva, com prorrogações.
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7.11.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver iance

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

7.11.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o Item anterior, será

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

7.11.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.

7.11.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio,

justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

7.11.2. Modo de Disputa Aberto -Fechado:

7.11.2.1. No modo de disputa "aberto e fechado", é quando os licitantes apresentam

lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.11.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,

após Isso, transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de

lances.

7.11.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até

dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.11.2.3.1. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta,

ou por oferecer melhor lance.

7.11.2.3.2. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste

Item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado

em até cinco minutos, o quai será sigiloso até o encerramento deste

prazo.

7.11.2.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.11.2.4.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida

nos Itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação,

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual

será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.11.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.11.3. Modo de Disputa Fechado-Aberto:

7.11.2.3.

7.11.2.3.2.
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7.11.3.1. Poderão participar da etapa aberta somente os lícítantes que apresentarem a

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até

10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os llcitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e

eventuais prorrogações.

7.11.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item

anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas,

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

7.11.3.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.11.3.4. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários,

7.11.3.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os

lances conforme a ordem final de classificação.

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 60 da Lei ns 14.133, de 2021, nesta ordem;

7.12.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar

nova proposta em ato contínuo à classificação;

7.12.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

7.12.1.3. desenvolvimento pelo lícítante de ações de equidade entre homens e mulheres

no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.12.1.4. desenvolvimento pelo llcitante de programa de integridade, conforme

orientações dos órgãos de controle.

7.12.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços

produzidos ou prestados por:

7.12.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do

Estado em que este se localize;

7.12.2.2. empresas brasileiras;

7.12.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;

7.12.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n912.187,

de 29 de dezembro de 2009.

7.12.1.2.

7.12.1.3.

7.12.1.4.

7.12.2.2.

7.12.2.3.

7.12.2.4.
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8. DOS CRITÉRIOS PARA APUCAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs ^
8.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar ns 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas.

8.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ns 11.488, de 2007, para o agricultor

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites

previstos da Lei Complementar nS 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do

presente instrumento.

8.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de

pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco porcento) superior à proposta mais bem classificada,

proceder-se-á da seguinte forma:

8.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no

prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema,

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro

colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórías e observado o valor

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste

procedimento.

8.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática,

convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação

descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

8.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o

sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate.

^  8.3.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,
controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Complementar n.® 123/2006.

8.3.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento

licitatório prossegue com as demais licitantes.

8.4. No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão

regras específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes.

8.5. Quando aplicado o beneficio de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP,

com valores totais até RS 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma:

8.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar n® 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00

(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e

empresas de pequeno porte.

8.3.5.
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8.6. Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação

exclusivamente para MEI/ME/EPP, proceder-se-á da seguinte forma:

8.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, III, da Lei Complementar ns 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a RS 80.000,00

(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no

preâmbulo deste instrumento.

8.6.2. Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta

comercial devera ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens

relacionados no Termo de Referência,

8.6.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor

da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que

pratiquem preço do primeiro colocado.

8.6.4. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará

pelo menor preço ofertado.

8.7. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEl/ME/EPP sediadas local ou

regionalmente, até o limite de 1096 (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da

seguinte forma:

8.7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e

houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente

ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior a proposta mais

bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa

de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor

do item.

8.7.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício

será aplicado somente em âmbito local ou regional.

8.8. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de

pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias,

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de

licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e

das demais cominações legais.

9. DA negociação
9.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

9.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a

contratação.

9.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais

vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
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9.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço

máximo definido pela Administração.

O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

licitatório.

A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço

adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, se for o caso, dos

documentos compíementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital,
contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação.

9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação

justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita.

9.5.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada

nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

10.1.3.

DA FASE DE JULGAMENTO

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto
no art. 14 da Lei ns 14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste edital,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União;

10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geraí da União; e

10.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União;

10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992

10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,

o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação.

10.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de

participação.

10.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de

participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
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Caso o ticitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em

conformidade com este Edital.

Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de

Contratação examinara a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

seus anexos.

10.7.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.

10.7.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,

por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não

aceitação da proposta.

10.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo,

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,

por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta

10.8.2. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie á parcela ou à

totalidade de remuneração.

10.8.3. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação.

10.8.4. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado,

em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente

documentojs) que comprove(m) que o(s) preço(s] ofertado(s) não é(são]

inexequível(eis).

Será desclassificada a proposta que:

10.9.1. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação;

10.9.2. contiver vícios insanáveis;

10.9.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

10.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

10.9.5. com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis

10.8.3.

10.8.4.

10.9.2.

10.9.3.

10.9.4.

10.9.5.

10.9.5.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos
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na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste

procedimento de contratação.

10.9.5.2. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será

oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta

que apresente documento(s) que comprove(m) que o(s] preço(s) ofertado(s)

não é(sãoj inexequível(eis)

10.9.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.

No caso de bens e serviços em geral, é indicio de inexequibílidade das propostas valores

inferiores ao percentual indicado no preâmbulo deste Edital do valor orçado pela

Administração.

10.10.1. inexequibílidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência

do Agente de Contratação, que comprove;

10.10.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

10.10.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de Justificar o vulto da oferta.

Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada peta

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,

sob pena de não aceitação da proposta.

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não

haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os

custos da contratação;

10.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas;

10.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabível esse regime.

Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena

de não aceitação da proposta.

10.13.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes.

10.13.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

10.13.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem Justificativa

aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

10.13.4. Se a(s) amostra(s) apresentadajs) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o

Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação dajs) amostra(s) e, assim,

10.12.1.

10.12.2.

10.13.2.

10.13.3.

10.13.4.
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sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantêTrío

Termo de Referência.

11. DA FASE DE HABIUTAÇAO
11.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei ns 14.133, de 2021.

11.2. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no

preâmbulo deste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e

lances nos termos do art. 17, §19, da Lei n9 14,133, de 2021.

11.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e

apenas do licitante mais bem classificado.

11.3.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrera em relação a todos

os licitantes.

11.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação compíementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas.

11.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.

11.5.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé

deste edital.

11.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64)

11.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

certame; e

11.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento

das propostas;

11.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

11.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.

11.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
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fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.

11.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

11.11. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no Pais, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

apresentados em tradução livre.

11.11.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,

para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no

Decreto ns 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

11.12. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito

de habilitação econômico-fínanceira, quando exigida, será observado o somatório dos valores

de cada consorciado.

11.12.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido

para os licitantes individuais.

11.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

11.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

11.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.

11.14.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

11.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

11.15.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

11.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de

Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma

11.14.
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Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

Nos Itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC n^ 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente

quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é,

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

12. DA AMOSTRA

12.1. As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de

Referência, anexo a este Edital.

13. DA VISITA TÉCNICA

13.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a

este Edital.

14. DOS RECURSOS

14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação

de llcitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nS

14.133, de 2021.

•  14.2. Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos,
durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção
de recurso.

14.2.1, a intenção de recorrer deverá ser manifestada Imediatamente, sob pena de preclusão;

14.2.2. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão

desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante

vencedor.

14.3. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde

logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará

a correr na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

14.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação

14.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § is do art. 17 da Lei ns 14.133,

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimação da ata de julgamento.
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o recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorfídara^

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente

O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico

com endereço no preâmbulo deste instrumento.

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

15.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;

15.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

15.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

15.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

15.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

15.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

15.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

15.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

15.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

15.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

15.1.5. fraudar a licitação

15.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

15.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

15.1.6.2. induzir dellberadamente a erro no julgamento;

15.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

15.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

15.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n.2 12.846, de 2013.

15.2. Com fulcro na Lei n2 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil

e criminal:

15.2.1. advertência;

15.2.2. multa;
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15.2.3. impedimento de licitar e contratar e ^

15.2.4. declaração de inídoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

Na aplicação das sanções serão considerados:

15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

15.3.2. as peculiaridades do caso concreto

15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

15.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

15.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

15.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1,20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15%

do valor do contrato licitado.

15.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4,20.1.5,20.1.6,20.1.7 e 20.1.8, a multa será

de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inídoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência

das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar

no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inídoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6,

20.1.7 e 20.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e

20.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5^, da Lei n.&

14.133/2021.

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 20.1.3,

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e a

imediata perda da garantia de proposta em favor desta Administração.

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar

e de declaração de inídoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo

de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
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15.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da apiicaçSo das sanções de advertência,

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o quai será dirigido

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos

autos.

15.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze] dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

15.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

15.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não excluí, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados a essa Administração.

16. DOS ESCLAREaMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
16.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa,

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação

mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente

edital ou através de campo próprio do sistema.

16.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico

ofícial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior a data da abertura

do certame.

16.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

16.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcionai e deverá ser

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

16.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das

•  propostas.
16.5. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação

será auxiliado pelo setor técnico competente.

16.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

16.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

16.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada

para realização do certame através do endereço http://www.comprasdompedro.com.br/ e

vincularão os participantes e a Administração.

17. DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

17.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de

contratação por ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o
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certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante

ato escrito e fundamentado.

17.2.1. A anulação do procedimento de contratação índuz à extinção do contrato.

17.2.2. As iícitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

procedimento iicitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de

pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou Jurídicas estranhas a ela, para

orientar sua decisão.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste editai e seus anexos, exciuir-se-á o dia do início e

incluir-se-a o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta

Prefeitura.

O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá
relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação

vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública.

As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste.

Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisivei, que possua

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas

de pequeno porte:

17.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes,

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

17.8.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas

deverá ocorrer pelo menor preço.

17.8.3. Nas licitações por entregas parceladas, será priorizado a aquisição dos produtos das

cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para

atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente.

Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação

disponibilizado pela iCP-Brasii, nos termos da Medida Provisória ns 2.200-2, de 24 de agosto de

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação do Agente de Contratação em contrário.

Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei ns 11.488, de 15 de junho

de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

17.8.2.

17.8.3.
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17.12. Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as

disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes.

17.13. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de

Dom Pedro - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

17.14. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios

http://w»/w.comprasdompedro.com.br/ e www.domDedro.ma.gQv.br.

17.15. Os licitanies ficam informados sobre os termos da Lei n.e 12.846, de 12 de agosto de 2013 (Lei

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoasjurídicas

pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art.

5.2, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades

previstas no mencionado diploma legai.

ANEXOS

Anexo I

Anexo li

Anexo III

Termo de Referência

Modelo de Proposta de Preços

Minuta do Termo de Contrato

Dom Pedro - MA, XX de XXXXXX de 2024

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Secretária Municipal de Administração e Finanças
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

TERMO DE REFERÊNCIA
SERVIÇOS COMUNS, LEI 14.233/2021.

DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência visa Contração de empresa para manutenção preventiva e
corretiva de condicionadores de ar para atender as necessidades das Secretarias Municipais de
Dom Pedro/MA, conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento

Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa

constante do Estudo Técnico Preliminar.

^ ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA OE CONSUMO
^  2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 441.547,00 {quatrocentos e quarenta e um mil e

quinhentos e quarenta e sete reais) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Lote 01

Descrição Unidade | Quant [ RS L
Serviço de manutenção preventiva e corretiva de ar-

condicionado do tipo Split de 9.000btus à IZ.OOObtus, sem

aplicação de peças, englobando: a correção de problemas no

funcionamento das unidades, condensadora evaporadora,
como a eliminação de gotejamento e ruído anormal; a CHAMADO 800,00 RS

desobstrução da tubulação; o reparo em motor, ventilador,

hélice, turbina, compressor, evaporador e serpentina; o reparo
de placas de circuito eletrônico, válvulas, correias, capacitor e
controle remoto.
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 100,00 | Valor Total RS 19.300,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade; 300,00 | Valor Total RS 57.900,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade; 300,00 { Valor Total RS 57.900,00

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 100,00 | Valor Total R$ 19.300,00
Serviço de manutenção preventiva e corretiva de ar-

condicionado do tipo Split de IS.OOObtus, sem aplicação de
peças, englobando: a correção de problemas no

funcionamento das unidades, condensadora evaporadora,

como 3 eliminação de gotejamento e ruído anormal; a CHAMADO 100,00 RS

desobstrução da tubulação; o reparo em motor, ventilador,

hélice, turbina, compressor, evaporador e serpentina; o reparo

de placas de cirxulto eletrônico, válvulas, correias, capacitor e

controle remoto.
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade; 30,00 | Valor Total RS S.850,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 30,00 | Valor Total RS 5.8SO,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 30,00 | Valor Total RS 5.850,00

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 10,00 | Valor Total RS 1.950,00

Quant

CHAMADO 800,00

R$U

RS

CHAMADO 100,00 RS 1

Serviço de manutenção preventiva e corretiva de ar-

condlcionado do tipo Split de 22.000 a 30.000btus, sem

aplicação de peças, englobando: a correção de problemas no CHAMADO

funcionamento das unidades, condensadora evaporadora,

como a eliminação de gotejamento e ruído anormal; a

nlt R$ total

193,00 RS 154.400,00

95,00 RS 19.SCX},00

100,00 RS 246,67 RS 24.667,00

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPJ; 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n* 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
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desobstrução da tubulação; o reparo em motor, ventilador,

hélice, turbina, compressor, evaporador e serpentina; o reparo

de placas de circuito eletrônico, válvulas, correias, capacitor e

controle remoto.
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças [ Quantidade: 30,00 j Valor Total R$ 7.400,10

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico I Quantidade: 30,00 f Valor Total RS 7.400,10

Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 30,00 | Valor Total RS 7.400,10
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 10,00 | Valor Total RS 2.466,70
Serviço de manutenção preventiva e corretiva de ar-

condicionado do tipo Spllt de 48.000 a 60.000btus, sem

aplicação de peças, englobando: a correção de problemas no

funcionamento das unidades, condensadora evaporadora,

como a eliminação de gotejamento e ruído anormal; a CHAMADO 80,00 R

desobstrução da tubulação; o reparo em motor, ventilador,

hélice, turbina, compressor, evaporador e serpentina; o reparo

de placas de circuito eletrônico, válvulas, correias, capacitor e

controle remoto.
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 20,00 | Valor Total RS 7.000,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 20,00 | Valor Total RS 7.000,00

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 30,00 | Valor Total RS 10.500,00

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ 3.500,00

R

Valor Total do Lote

S 350,00 RS 28.0(K),00

R$ 226.567,

Lote 02
Descrição Unidade Quant

Valor para o fornecimento das "peças de reposição não

rotineiras" (não ofertar lances para o item sob pena de PEÇAS 1,00

desclassificação)
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 1,00 | Valor Total R$ 214.980,00

RSUnIt.

RS
214.980,00

RS total

RS 214.980,00

Valor Total do Lote R$ 214.980

Valor Total

ATENÇÃO
RS 441.547,00

O Lote 02 do quadro acima refere-se ao valor estimado para fornecimento das "peças de reposição não
rotineira". O licitante deverá registrar este item no VALOR FIXO de R$ 214.980,00 para o período de 12 (doze)
meses, que irá compor o valor global da proposta. O valor deste item é FIXO e NÃO será objeto de disputa.

Valor Total Anual do lote 01 por extenso por extenso: reais.

Valor Total Anual do lote 02 para fornecimento das "peças de reposição não rotineira": R$ 214,980,00 (duzentos

e quatorze mil novecentos e oitenta) reais.

Valor Total Anual por extenso: reais (somatório dos lotes 01 e 02).

al) Nos preços cotados deverão estar inclusos os encargos sociais e trabalhistas, todos os equipamentos,
instrumentos, ferramentas e máquinas necessários ao desenvolvimento dos trabalhos, enfim, quaisquer outras
despesas necessárias à realização dos serviços, bem assim, deduzidos quaisquer descontos que venham a ser
concedidos.

A2) O valor proposto deve contemplar o salário normativo das categorias, de acordo com a Convenção Coletiva
de Trabalho em vigor, se houver.

A3) Somente serão aceitos preços com até 02 (duas) casas decimais após a vírgula, conforme dispõe a Lei r>9
9.069/1995.

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30
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3.1. É sabido que as estações climáticas no Estado do Maranhão são bem indefinidas, ou seja, um
inverno rigoroso ou um verão com altas temperaturas, onde se exige que tenhamos um sistema de

climatização adequado e que esteja em plenas condições de uso, de forma a manter um ambiente

satisfatório para o bom desempenho dos servidores na realização de suas atividades.
Assim, a manutenção preventiva se faz necessária para que os equipamentos sejam mantidos

sempre em boas condições de utilização as quais estabelecem parâmetros para verificação visual
do estado de limpeza, remoção das sujidades por métodos físicos e manutenção do estado de
integridade e eficiência de todos os componentes dos sistemas de climatização, de forma a garantir
a qualidade do ar de interiores e prevenção de riscos à saúde dos ocupantes de ambientes

climatizados.

3.2. Já a manutenção corretiva justifica-se pelo fato de as secretarias não disporem de mão de obra
especializada, em seu quadro de servidores, para a realização de serviços de retificação ou
substituição de peças e/ou componentes que porventura vierem a apresentar defeitos durante o
funcionamento do sistema de climatização.
Portanto, trata-se de contratação de suma importância, haja vista que as Secretarias Municipais de
Dom Pedro/MA, possui em suas unidades de trabalho, aparelhos de ar-condicionado tipo Split, aos
quais deve ser assegurada manutenção preventiva e corretiva, visando manter a utilização dos
mesmos em perfeitas condições de uso e durabilidade.

3.3. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação se encontra pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

00 ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO
4.1. A Prefeitura Municipal de Dom Pedro optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações,

por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPEQFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

serviço encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,

apêndice deste Termo de Referência.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, encontram-se pormenorizada em

tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DA VISTORIA

7.1. Não ha necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei ns 14.133, de

2021.

DA SUBCONTRATAÇÃO
9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

10.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,

incisos I e Ml, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:

Prefeitura Munidpal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n< 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
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10.1.2,

10.1.3,

10.1.1, Os itens com valor estimado de até RS 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

participação exclusiva de MIcroempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,

inclusive Microempreendedor Individual - MEI;

10.1.2, Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e

Empresas de Pequeno Porte - EPP, Inclusive Microempreendedor Individual - MEI.

10.1.3, Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance

até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §29 do art. 44 da LC

123/2006;

11. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

11.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência que consta
descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da
Lein" 14.133, de 2021.

11.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como contínuo, sendo a

vigência plurlanual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar.

11.1.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

11.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.

11.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação
à vigência da contratação,

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO
GLOBAL.

Forma de execução

12.2, O serviço objeto será CONTINUADO.

1^^ PROPOSTA DE PREÇOS
13.1, Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e

previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na

execução do objeto a ser contratado;
13.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos serviços ofertados, quantidade

solicitada, o valor unitário (numérico], valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da

proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de execução dos serviços,

14. EXIGÊNaAS DE HABILITAÇÃO
14.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:

14.1.1, No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

14.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI; Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoemDreendedor.gov.br:
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14.1.4.

14.1.5.

14.1.6.

14.1.7.

14.1.8.

14.1.9.

14.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social értrv4gdFf
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

14.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

14.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

14.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata
o art, 107 da Lei ns 5.764, de 1971;

14.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

14.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente.

14.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos
seguintes documentos:
14.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,
independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação
de propostas e lances.

14.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita
Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para
com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

14.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir
Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no
Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

14.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ns 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional;

14.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do
licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos
e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,
expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

14.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao
objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

14.2.2.

14.2.3.

14.2.4.

14.2.5.

14.2.5.1.
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declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do llcitante.^OLTTrotrí'
equivalente, na forma da lei.

14.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos
e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Divida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

14.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

14.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica
Federal;

14.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do
Trabalho {conforme Art. 3° da Lei N2 12.440/2011);

14.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 79 da Constituição Federal;

14.2.10. Quando se tratar da subcontrataçio prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123,
de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação
de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de
pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

14.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos
seguintes documentos:

14.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de
validade constante da própria certidão;

14.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, devera ser

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor

do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na

licitação.

14.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição

por balancetes ou balanços provisórios.

14.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-âo ao último exercício no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

14.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na

forma da lei.

14.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB

n9 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil

Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balança

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão

digitai, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 29 da citada instrução

14.3.2.

14.3.2.2.

14.3.2.3.
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quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a CertificaçãÕ^ê'
Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves

Públicas - Brasileiras - iCP - Brasil.

Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices

econômicos nos termos do §is, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da

seguinte forma:

índice de Liquidez Geral (2 1,00):
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente (2 1,00):
Ativo Circulante

LC = ;
Passivo Circulante

SG =

índice de Solvência Geral (21,00):
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

14.3.4. Da anáiise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Soivêncía Geral (LG), que deverão apresentar resultado

igual ou superior a 1 (um).

14.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade económico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habiiitação deverão comprovar,

considerados os riscos para a administração, patrimônio iíquido no valor mínimo de 10%

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atuaiização para a

data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

14.3.6. O Microempreendedor Individual (ME!) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n2 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do

último exercício:

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos:

14.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações c das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

14.4.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições

peculiares da contratação.

14.4.2. A licitante deverá apresentar o Registro e/ou Inscrição da Pessoa Jurídica no

Conselho Regional Engenharia e Agronomia - CREA, vigente:

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 29 de 60



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

MINUTA DE EDITAL

14.4.2.1. A Certidão de Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
- CREA atualizado, com a indicação e qualificação dos responsáveis

técnicos da licitante e seu registro na entidade.
14.4.2.2. A licitante que apresentar registro/inscrição no CREA de outro estado

estará obrigada a obter o visto do CREA/MA, conforme dispõe o artigo
69, da Lei ns 5.194, de 24/12/1966 e Resolução ns 413, de 27/06/1997,
doCONFEA.

14.4.3. Comprovação de aptidão para execução de objeto de complexidade operacional
equivalente ou superior com o desta contratação por meio da apresentação de
certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

14.4.4. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados ou certidões deverão

comprovar que a empresa, executou, satisfatoriamente, objeto compatível com o da

presente licitação contendo informações que permitam estabelecer, por proximidade

de características técnicas, comparação entre o objeto licitado e o executado pela
licitante.

14.4.4.1. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, com

reconhecimento no CREA, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo

ser assinado por seus responsáveis técnicos, diretores, administradores,

procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu
nome completo e cargo/função.

14.4.4.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da

matriz ou da filial do licitante.

14.4.4.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação
da legitimidade dos atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado

pela Administração, cópia do contrato que deu suporte a contratação, endereço
atual da CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto contratado,
dentre outros documentos.

14.4.4.4. Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após

a conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua

execução, exceto se houver sido firmado para ser prestado em prazo inferior.

14.4.4.5. Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas para a

sua análise serão objeto de diligência.

14.5. DA QUALIHCAÇAO TECNICA-PROFISSIONAL:

14.4.2.2.

14.4.3.

14.4.4.

14.4.4.2.

14.4.4.3.

14.4.4.4.

14.4.4.5.

14.5.1.

14.5.2.

Registro ou Inscrição de seus Responsáveis Técnicos, a saber um engenheiro mecânico,
um engenheiro eletricista e um engenheiro de segurança do trabalho, conforme

portaria n' 593 - MIE devidamente registrados no Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia - CREA da sede da licitante.

Apresentar comprovação que a licitante possui em seu quadro, na data prevista para

entrega da proposta, ao menos 01 (um) Engenheiro Mecânico ou 01 (um) Engenheiro

Eletricista detentor(es) de no mínimo 01 (um) atestado(s) de responsabilidade técnica

expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s)

no CREA, acompanhado(s) da{s) respectiva(s) Certidão(ões} de Acervo Técnico - CAT e

Anotações de responsabilidade Técnica - ART, comprovando sua responsabilidade

técnica na execução de serviços de características semelhantes (manutenção

preventiva, corretiva, pertinentes ao objeto desta licitação) que comprove que seus
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14.5.5.
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14.5.8.
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responsáveis técnicos (engenheiro mecânico ou engenheiro eletricista) executaram

serviços pertinentes as suas atribuições.

Para a comprovação do vínculo profissional dos responsáveis técnicos (engenheiro

mecânico, engenheiro eletricista e engenheiro de segurança do trabalho) com a licitante

deve-se admitir a apresentação de cópia de Carteira de Trabalho (CTPS), ou contrato

social da licitante onde os responsáveis técnicos figuram como sócios, ou contrato de

prestação de serviço ou, certidão expedida pelo CREA onde possa-se identificar os
responsáveis técnicos pertencentes ao quadro da licitante.

0(s) atestado(5) de prestação de serviços técnicos deve(m) ser referente(s) a serviços

com pertinência aos serviços objetos desta licitação e integrante do acervo técnico atual

da empresa e de seus responsáveis técnicos, comprovando a execução dos serviços sem

irregularidades.

A licitante deverá apresentar todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade do{s) atestado{s) solicitado(s), apresentando, dentre outros documentos

obrigatoriamente a cópia do contrato que deu origem ao(s) serviço(s) prestado(s).
Os profissionais indicados pela licitante deverão ter participado da execução do objeto

desta licitação, somente admítindo-se a substituição por profissionais equivalentes ou

superiores que possam atender ao exigido.

Declaração de possuir, no ato da contratação, estrutura física de oficina, instalações,

apareihamento técnico e pessoal devidamente treinado, adequados e disponíveis para

a realização dos serviços objeto desta licitação para que a empresa possa executar a

manutenção de forma satisfatória em todas os órgãos participantes conforme descritas

no Termo de Referência:

ESTRUTURA MÍNIMA E APARELHAMENTO TÉCNICO: 02 (dois) veículos tipo furgão ou
picape; 03 (três) motos; 02 (duas) máquinas de solda oxiacetilênica; 03 (três) bombas

de vácuo; 01 (uma) máquina recolhedora de gases CFC e HCFC e Galpão com no mínimo

50 m^ para eventual armazenamento de equipamentos;

QUADRO GERAL DE MÃO DE OBRA DO CONTRATO: Engenheiro Mecânico: 01 ou
Engenheiro Elétrico/Eletricista: 01; Técnico de Refrigeração: 5; Auxiliar Técnico de
Refrigeração: 5 e Encarregado; 01.

PERFIL DA EQUIPE:

a) FUNÇÃO: Engenheiro Mecânico: Atribuições: Executar, vistoriar e coordenar serviços de
intervenção de sua competência na Manutenção Preventiva, Corretiva, de aparelhos de Ar-
Condicionado tipo split modelos parede e teto. Escolaridade Mínima: Ensino Superior na

área com registro no Crea;

b) FUNÇÃO: Engenheiro Elétrico/Eletricista: Atribuições: Executar, vistoriar e coordenar
serviços de intervenção de sua competência na Manutenção Preventiva, Corretiva, de
aparelhos de Ar-Condicionado tipo split modelos parede e teto. Escolaridade Mínima:
Ensino Superior na área com registro no Crea;

c) FUNÇÃO: Encarregado: Atribuições: Coordenar e orientar técnico/administrativamente a
execução de todos os serviços de Manutenção, assegurando Padrão Técnico de Qualidade
e PMOC; implementar os Planos de Trabalho negociados com os clientes; Planejar
atividades; recrutar e selecionar todo o pessoal necessário para execução dos serviços sob
sua responsabilidade; Implementar treinamentos específicos; emitir relatórios e pareceres
técnicos dos serviços prestados; interagir com o fiscal, garantindo o cumprimentos dos
objetivos de cada serviço; assegurar a Manutenção e a Segurança do Patrimônio dos órgãos
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participantes sob sua responsabilidade e de seus usuários. Escolaridade Mínima: Nível

Médio e Curso Específico de técnico em Refrigeração ou Encarregado Geral de Obras;

d) FUNÇÃO: Técnico de Refrigeração: Atribuições: Executar serviços de Manutenção em
Sistemas de Refrigeração (Ar Condicionado e bebedouro), assegurando o Padrão técnico de
Qualidade e PMOC; Emitir e Assinar Relatório Técnico dos Serviços Prestados; Interagir com
o usuário, garantindo o cumprimento dos objetivos de cada serviço; Coordenar as tarefas
do auxiliar, orientando-os nos aspectos técnico, de segurança e administrativos; efetuar o
lançamento das ordens de serviços executadas no sistema disponibilizado pela
CONTRATANTE, Zelar pelo patrimônio dos órgãos participantes sob sua responsabilidade;
Organizar e Manter limpo o locai de Trabalho; Obedecer as normas e diretrizes Contratuais.

Escolaridade Mínima: Ensino Médio completo. Curso específico em Técnico de refrigeração;

e) FUNÇÃO: Auxiliar Técnico de Refrigeração; Atribuições: Executar, com acompanhamento,
serviços de Manutenção em Ar-Condicionado, auxiliando o Mecânico de refrigeração; zelar
pelo patrimônio dos órgãos participantes sob sua responsabilidade; organizar e manter

limpo o local de Trabalho; obedecer às normas e diretrizes contratuais. Escolaridade

Mínima: Ensino Fundamental

14.6. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as
seguintes declarações, sob pena de inabilitação;

14.6.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o deciarante responderá pela
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,1, da Lei ns 14.133/2021);

14.6.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei ns 14.133/2021);
14.6.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei

(art. 63, § is, da Lei nS 14.133/2021).

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Execução

15.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

15.2. Condições de execução

15.3. O prazo para execução dos serviços será de até 72 horas, contados a partir da data do

recebimento da Ordem de Serviço emitida pela contratada.

15.4. A Contratada deverá iniciar à prestação dos serviços, considerando todas os serviços e

características descritos neste TR e no ETP.

15.5. Os serviços em questão serão entregues e recebidos:

15.6. provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo

circunstanciado. Durante 10 (dez) dias a partir da entrega, serão aferidas as especifícidades

mencionadas neste termo de referência, devendo a empresa, caso se verifique imperfeições

técnicas ou defeitos, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação

emitida pelo fiscal do contrato, providenciar a imediata correção;

15.7. definitivamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo

circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de vistoria que comprove a

adequação do objeto aos termos contratuais.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, nS 72, Centro, Dom Pedro. Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

kil

Página 32 de 60



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEnURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

15.10.

15.14.

15.15.

15.16.

15.17.

15.18.

15.19.

15,20.

MINUTA DE EDITAL

Os serviços contendo baixa qualidade, em desacordo com o TR, com o manual do fabricJrtte-eteí^
equipamentos ou com a legislação vigente aplicada, serão rejeitados, devendo ser refeitos e/ou
corrigidos pela contratada no prazo estabelecido pela Contratante, às suas custas, sem prejuízo
da aplicação das penalidades;

A CONTRATADA ficará obrigada a substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto
contido no presente Termo de Referência, mesmo após o recebimento definitivo sempre que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços e/ou
fornecimento dos materiais empregados.
Em caso de impossibilidade de execução dos serviços objeto do Termo de Referência, por
motivos alheios à Contratada, desde que devidamente justificado, poderá a Administração
estipular novo prazo, levando em conta os motivos expostos.

O recebimento provisório e/ou definitivo não exclui a responsabilidade civil nem ético -

profissional pela perfeita execução dos serviços, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou
pelo contrato.

A Contratada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do recebimento

da ordem de serviço, deverá apresentar á Fiscalização da Contratante, Roteiros de Manutenção
por equipamento, nos quais deve constar, no mínimo, relação dos serviços, ferramentas que
serão utilizadas, materiais de consumo, além de campos para data, assinaturas e observações.
A execução dos serviços deverá receber o emprego de materiais adequados e condizentes com
a boa técnica, bem como ser executado em conformidade com as determinações das normas
da ANVISA, ABNT e dispositivos previstos em Leis específicas, através de técnicos habilitados em

contingente suficiente ao atendimento da demanda com a utilização de ferramentas e
equipamentos apropriados, de acordo com as recomendações do fabricante, de modo a garantir
a conservação da vida útil dos equipamentos e o seu perfeito funcionamento.

Os técnicos deverão se apresentar sempre uniformizados, devendo portar de forma bem visível,

o crachá da empresa.

A equipe técnica (mecânico e auxiliar de refrigeração) deverá preencher os requisitos abaixo
relacionados, sendo que a efetiva comprovação deverá ser entregue no ato da assinatura do
contrato.

Ter experiência como mecânico de refrigeração e auxiliar/ajudante de refrigeração,
comprovadas mediante apresentação da carteira profissional de trabalho ou outro documento

equivalente.

Saber interpretar plantas e sinais padronizados e convencionais.

A execução periódica dos serviços, consiste de; inspeção, lubrificação, limpeza geral, verificação

das condições técnicas dos equipamentos e térmicas dos ambientes, monitoração das partes

sujeitas a maiores desgastes, ajustes ou substituição de componentes em períodos

predeterminados, exame dos componentes antes do término de suas respectivas garantias,

testar e manter as instalações elétricas dos equipamentos, constatação e correção de falhas,

reparos e reposição de peças tipo 1, visando manter os equipamentos em perfeito estado de

funcionamento.

A Contratante deverá indicar um representante para o acompanhamento e fiscalização da

manutenção objeto deste Termo.

A Contratada deverá emitir, mensalmente, relatórios técnicos circunstanciado, mencionando a

situação dos equipamentos, as ocorrências verificadas no período, assim como as providências
adotadas na execução dos serviços, contendo inclusive, a relação das peças substituídas (peças

tipo 1), a rotina de trabalho empregado (manutenção preventiva ou corretiva), devendo o
relatório ser assinado pelo Engenheiro Mecânico e/ou Responsável Técnico dos Serviços e

entregue juntamente com a apresentação da Nota Fiscal de Serviços.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ; 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

IM

Página 33 de 60



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

15.21.

15.24.

15.28.

15.29.

15.30.

15,33.

15.34.

15.36.

15.37.

15.38.

MINUTA DE EDITAL

Os serviços serão executados sob a forma de execução indireta, no regime de empreitadV^r'
menor preço global, no horário das 7h às 18h de 2^ a 6? feira e aos sábados das 8h às 12h ou,
alternativamente, em horários e dias previamente acordados conforme conveniência do

Contratante e, caráter eventual quando surgirem ocorrências de defeitos nos equipamentos,
observando as condições deste Termo de Referência, as normas técnicas e as recomendações
do fabricante.

A Contratada se responsabilizará pelo fornecimento, sem ônus para o Órgão, de todo o material
de consumo instrumental, equipamentos de proteção - EPrs, ferramentas e demais
aparelhagens necessárias para a execução dos serviços.

A Contratada deverá disponibilizar arquivo contendo ficha individual para cada equipamento
atendido por este Termo, contendo, no mínimo, as seguintes informações:
Modelo, capacidade de refrigeração (para aparelhos de ar-condicionado), capacidade em litros
(para bebedouros) e fabricante (marca);

Número de patrimônio e número de série;

Localização;
Data das manutenções preventivas e corretivas realizadas, listando peças substituídas,

regulagens e ajustes efetuados;

Identificação do funcionário responsável pela manutenção ou pelo serviço corretivo;
Informações sobre a garantia dos serviços e peças substituídas.
A Contratada deverá manter organizado, limpo e em bom estado de higiene, o local onde estiver

executando os serviços de manutenção, especialmente as vias de circulação, passagens e
escadarias, coletando e removendo as sobras de materiais, entulhos e detritos em geral.
Manter preposto na cidade sede, indicando os contatos disponíveis do responsável.

Responder, independentemente da fiscalização e do acompanhamento pela CONTRATANTE,
por quaisquer danos pessoais e/ou materiais causados, direta ou indiretamente, ou a terceiros,

decorrentes de culpa ou dolo na execução dos serviços objeto do Contrato.

Obedecer e seguir rigorosamente o manual do fabricante dos aparelhos de ar-condicionado, e

cumprir integralmente todas as normas, métodos e especificações da ABNT (Associação

Brasileira de Normas Técnicas), quando da desinstalação e/ou instalação dos referidos
equipamentos, ou quaisquer outros serviços descritos no neste Termo.

Corrigir eventuais falhas e/ou erros, quando ocorrerem, na execução dos serviços, sob pena de
incorrer nas sanções previstas, no prazo de 05 (cinco) dias, inclusive substituindo materiais não

aprovados pela fiscalização e que não atendem as especificações técnicas exigidas para os tipos

de equipamentos instalados e/ou às normas pertinentes, ficando a CONTRATANTE isenta de

despesas.

Será de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA tudo quanto concorrerem à perfeita

execução dos serviços, tais como: fornecimento de materiais, peças e acessórios, ferramentas e

equipamentos, transportes de materiais e fornecimento de mão-de-obra especializada.

Remover o entulho e todos os materiais que sobrarem após a execução dos serviços,

promovendo a limpeza do local, para perfeita condição de ocupação e uso, durante todo o

período de execução dos referidos serviços.

Responsabilizar-se peta completa retirada dos aparelhos de ar-condicionado, quando solicitado,
armazenando-os em local designado pela CONTRATANTE.

Responsabilizar-se pelas despesas relativas a encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

tributos, taxas, impostos e quaisquer outras que forem devidas, inclusive seguros contra
acidentes de trabalho, referentes aos serviços executados por seus empregados, uma vez que

os mesmos não têm vínculo empregatício com a CONTRATANTE.

A Contratada deverá armazenar os produtos, equipamentos, ferramentas e instrumentos nas
instalações previamente indicadas pela CONTRATANTE.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Frettas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 34 de 60



„avv

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

MINUTA DE EDITAL

15.40. Local da prestação dos serviços
15.41. Os serviços serão executados rias unidades administrativas e operacionais dos órgãos

solícítantes.

15.42. Qualquer nova edificação, própria (Município) ou de terceiros (imóveis alugados), que vier a ser
inserida no rol das edificações utilizadas pelos Órgãos da Administração, durante a vigência do
contrato, serão automaticamente integradas ao contrato, conforme sua localização, desde que
não ultrapasse o percentual de 25% (vinte e cinco por cento) permitido por Lei.

15.43. Materiais a serem disponibilizados

15.44. Será de responsabilidade da Contratada o fornecimento dos materiais de consumo necessários

à execução dos serviços, tais como; de limpeza, lubrificação, graxas, estopas, soldas, produtos
de pintura, nitrogênio, oxigênio, acetileno, gás e todos os demais serviços.

15.45. Os materiais descritos no item acima, e outros com equivalência ou similitude de funções devem
ser fornecidos pela empresa contratada sem qualquer custo adicional à CONTRATANTE, uma
vez que tal valor deve estar incluído no custo da manutenção.

15.46. Das peças de reposição do tipo 1:

15.47. Entende-se por "peças tipo 1" todas aquelas que devem ser trocadas nas manutenções
preventivas, já previstas, em decorrência do seu desgaste natural ou diante de recomendação
de troca disposta no manual técnico do fabricante dos equipamentos.

15.48. Peças do tipo 1: Capacitor do compressor, capacitor do motor do ventilador do condensador,
capacitor do motor do ventilador da evaporadora, sensor de temperatura, sensor de degelo,
hélice, correia, relé, contactora, chave liga/desliga 1 e 2 estágios, rolamentos para motor
elétrico, fluido refrigerante (gás), filtros, e todos os demais elencados no Termo de Referência.

15.49. . A reposição de "peças tipo 1" também deve-se dar de acordo com as orientações técnicas, sem
qualquer custo adicional para o órgão contratante, posto que seu valor devera estar incluído no

valor a ser pago pelos serviços de manutenção ou correção.
15.50. Nos casos em que seja necessária a compra de peças que não estejam cobertas pelo contrato,

a CONTRATADA deverá entregar para a CONTRATANTE o laudo técnico comprovando que a peça
não poderá ser recuperada.

15.51. DO FORNECIMENTOS DE PECAS E MATERIAIS

15.52. A empresa é responsável pelo fornecimento e substituição de todos os materiais necessários

para a manutenção e perfeito funcionamento dos equipamentos, sempre que se fizer

necessário.

15.53. Entende-se por "peças de reposição tipo 1", todo material de consumo de uso cotidiano,

previsto ou previsível, necessário ao bom funcionamento dos equipamentos, como por

exemplo, material de limpeza e lubrificação, estopa, graxa, tinta, lixa e isolamento entre outros.

15.54. Os materiais descritos no item 15.53, e outros com equivalência ou similitude de funções devem

ser fornecidos pela CONTRATADA sem qualquer custo adicional, uma vez que tal valor deve

estar incluído no custo da manutenção.

15.55. Considerando que o sistema de climatização contempla equipamentos indispensáveis ao

adequado funcionamento das edificações, prevê-se aqui também a substituição das "peças de

reposição não rotineira",, que são aquelas que devem ser trocadas por defeito, força maior ou

caso fortuito e não estejam previstas como "peças de reposição tipo 1".

15.56. A listagem das "peças de reposição não rotineira" não é exaustiva, de forma que outras peças

que não estejam ali descritas, e que sejam de substituição necessária à manutenção dos

equipamentos, poderão ser fornecidas pela CONTRATADA nas mesmas condições.

15.57. Para substituição das "peças de reposição não rotineira" a CONTRATADA deverá submeter à
aprovação da CONTRATANTE laudo técnico atestando o defeito e suas prováveis causas, bem

como fazer a juntada do orçamento correspondente.
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As "peças de reposição não rotineira" com falha/defeito que necessitem ser substituídas
deverão ser fornecidas e instaladas imediatamente por peças e acessórios novos, originais e
genuínos. Somente após a substituição das supracitadas "peças de reposição não rotineira" e

o devido recebimento formal do serviço peio fiscal do contrato a empresa solicitará o
ressarcimento do valor correspondente, apresentando ao fiscal laudo técnico e orçamento nos
quais devem constar as especificações detalhadas das peças ou materiais substituídos.
Para aprovação dos preços das peças e componentes apresentados pela Contratada, a
Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA fará pesquisa de preços, com, no mínimo, outras 2
(duas) empresas do ramo, a fim de certificar-se que a proposta apresentada está de acordo com
o preço de mercado.

Para efetuar o serviço de coleta de preços, o fiscal do contrato deve solicitar o auxílio do Núcleo
de Compras da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

Uma vez coletado preços menores que o apresentado pela Contratada, fica esta obrigada a
vender as peças e componentes pela média vaior coletado junto às empresas que estejam em
dia com toda a documentação de Regularidade Fiscal e Jurídica.
A substituição das peças e componentes deverá ser efetuada com peças originais de primeiro
uso, não recondicionadas, recomendadas pelo fabricante e por normas técnicas vigentes.
A critério da FISCALIZAÇÃO, a Contratada deverá comprovara origem das peças e componentes
destinados à substituição e indicará a marca e modelo.

As peças substituídas deverão ser devolvidas ao contratante no ato da entrega do serviço.
Os serviços referentes às instalações ou substituições das "peças de reposição não rotineira"
não serão passíveis de ressarcimento, devendo estar inclusos no valor mensal dos serviços
pagos à CONTRATADA.

O valor estimado para aquisição de "peças de reposição não rotineira", em cada exercido de 12

meses de contrato, será no valor de RS 214.980,00 (duzentos e quatorze mil, novecentos e
oitenta reais). E este valor será para uso como descrito acima, não sendo Incluso no valor da

prestação mensal de serviços, objeto desta contratação.

A critério da FISCALIZAÇÃO, a Contratada deverá comprovar a origem das peças e componentes
destinados à substituição e indicará a marca e modelo.

Informações relevantes
Especificação da garantia do serviço (art. 40, §12, inciso III, da Lei ns 14.133, de 2021) O prazo

de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nS 8.078, de 11 de setembro de

1990 (Código de Defesa do Consumidor).

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n2 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua

inexecução total ou parcial.

16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,

conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

16.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar
o representante da empresa contratada para reunião iniciai para apresentação do plano de
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fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

outros.

Preposto

16.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto
contratado.

16.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto.

16.8. A Contratante poderá recusar, desde que Justificadamente, a indicação ou a manutenção do

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

16.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal{is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei ns 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

16.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração

16.10.1.

16.10.2.

16.10.3.

16.10.4.

16.10.5.

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §is da

Lei n2 14.133, de 2021).

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção.

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato.

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à

prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

16.11. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostiiamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes.

caso necessário.

16.11.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência;

Gestor do Contrato
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o gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,

a autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto

de cumprimento de obrigações.

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei ns 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na dotação
abaixo discriminada:

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da
formalização do contrato ou instrumento equivalente.

17.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO

18.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

18.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,

devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, ás

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
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18.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota'
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade

e quantidade executados e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

18.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

Justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

18.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n9 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito

de liquidação e pagamento.

18.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins

do recebimento definitivo.

18.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissionai pela perfeita execução do contrato.

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.
19.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como;

19.2.1. o prazo de validade;

19.2.2. a data da emissão;

19.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

19.2.4. o período respectivo de execução do contrato;

19.2.5. o valor a pagar; e

19.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

19.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficara sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante.

19.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado
da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federai do Brasil/Previdência,

Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos). Município (dívida ativa e tributos), nos termos
do art. 68 da Lei ns 14.133, de 2021.

19.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante.

19.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis peia fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

19.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.
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9.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

9.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação
da despesa, conforme item anterior.

19.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratada.

.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

19.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

19.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n®

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei Complementar.

19.11.

19.13.

Dom Pedro - MA, 27 de agosto de 2024

Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa

Matrícula ns 3968-1

De Acordo. Encaminhe-se os autos ao Setor Competente

Sônia Lúcia Lopes Feltosa Machado

Secretária Municipal de Administração e Finanças

Matrícula nS 3383-1
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Anexo I / Termo de Referência

"'■"'•iça

RELAÇÃO DE MATERIAIS DE REPOSIÇÃO CONSIDERADOS "TIPO 1" NECESSÃRIOS Ã EXECUÇÃO
DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO MENSAL

Obs.: esses materiais deverão ter seus custos incluídos (embutidos) na proposta de preços.

PEÇAS TIP01:

•  Graxas

•  Óleos Lubrificantes

•  Produto químico biodegradável para limpeza serpentina

•  Parafusos, Purgas e arruelas em geral

•  Antioxidante

•  Fusíveis

Contatores, Relês, Cabos e fios em geral

Terminais elétricos

Barras de sindal

Cano e conexões de PVC para água e esgoto, em geral

Acetileno, Oxigênio, Nitrogênio

Fluido refrigerante R-410 e R-22

Solda phoscopper e Solda prata

Fluxo para solda

Capacltores eletrônicos

Anéis de vedação

Plugs fusíveis

Tintas anticorrosivas

Solventes, Pincéis e trincas

Underseal (antirruído)

Primar

Querosene
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Manta de poliureteno (filtros)

Chapas galvanizadas

Rebites

Silicone para vedação

Lona de acoplamento

Chaves magnéticas

Bolas de níveis

Panos para limpeza (estopa)

Filtros secadores

Pressostatos de alta e baixa tensão e de controle de condensação

Válvula de expansão e Válvula de serviço - gás

Sensores de temperatura
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR v
Processo Administrativo n" 2024.0523.001/2024 - SEMAFIN ^

Necessidade da Administração na contração de manutenção preventiva e corretiva de

condicionadores de ar para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Dom
Pedro/MA.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

1.1 Contratação de empresa para prestar serviço de manutenção preventiva e corretiva de

condicionadores de ar para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Dom Pedro/MA.
1.2 A finalidade do presente instrumento é assegurar a continuidade do perfeito funcionamento e
a conservação dos equipamentos dos Sistemas de ar-condicionado das Secretarias, visando atender

às necessidades de conforto ambiental e garantir a boa qualidade do ar, para uma melhor prestação
de serviço público.

1.3 Assim, torna-se indispensável a contratação para realizar a manutenção preventiva e
corretiva nos referidos equipamentos, já que não há servidores e ferramentas próprias para realizar
por meios próprios.

1.4 Equipamentos de ar-condicionado requerem manutenções preventivas periódicas por pessoal
devidamente capacitado, para seu adequado e seguro funcionamento, bem como para

prolongamento da sua vida útil.

1.5 A manutenção preventiva permite minimizar a ocorrência de danos e diminuir as despesas
com reparos. Por outro lado, a falta de manutenção preventiva propicia elevação no consumo de
energia elétrica, e pode até acarretar danos ao sistema elétrico da edificação, com graves
conseqüências.
1.6 A manutenção preventiva e corretiva regular desses equipamentos é fundamental para o
controle da proliferação de fungos e bactérias nocivos à saúde humana, e deve ser executada por
pessoal especializado.
1.7 Além disso, a contratação nos moldes aqui sugeridos, incluindo a manutenção corretiva,
permite que eventuais defeitos sejam sanados com relativa celeridade, mantendo a disponibilidade
dos equipamentos e reduzindo transtornos, consequentemente.

1.8 Enfim, a administração precisa de um contrato continuo com esse fim é essencial para
preservação do patrimônio público, para proteção da saúde dos usuários e para a oferta de
adequadas condições de trabalho.

2. ÁREA REQUISITANTE

2.1. Secretaria Municipal de Administração e Finanças - Secretária: Sônia Lúcia Lopes Feitosa

Machado.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1. A empresa contratada deverá ter disponibilidade de materiais para instalação e manutenção,

equipamentos, ferramentas, instalação física apropriada e específica, e pessoal técnico especializado,
para o cumprimento do objeto da contratação. Executar os trabalhos com utilização de mão de obra
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especializada, devendo a contratada estar ciente e aplicar as normas técnicas gerais exigídas~erTn.eC^
na fiscalização e execução correspondentes a cada serviço descrito no Termo de Referência.
3.2. A manutenção preventiva consiste na revisão periódica dos aparelhos/equipamentos, com a

finalidade de avaliar as condições de funcionamento dos aparelhos/equipamentos, além de detectar

possíveis defeitos e desgastes em peças, acessórios e outros componentes, conservando-os dentro

dos padrões de operacionalidade e segurança e em perfeito estado de funcionamento. Tem ainda a

finalidade de proporcionar uma operação mais próxima possível das condições de projeto do
equipamento, com melhor eficiência e menor consumo de energia.
3.3. Caracteriza-se como manutenção preventiva a realização dos seguintes procedimentos;

a) Eliminação de sujeiras, danos e corrosões no gabinete, na moldura e na serpentina;
b) Operação de drenagem de água da bandeja;

c) Eliminação de vazamentos em mangueiras e condutos;

d) Vedação dos painéis de fechamento de gabinetes;

e) Lavagem da bandeja e serpentina com remoção do lodo, sem o uso de produtos desengraxantes
e corrosivos;

f) Limpeza do gabinete do condicionador;

g) Limpeza do elemento filtrante, utilizando os meios e substâncias adequados;
h) Verificação das condições de operação dos filtros;

i) Verificação do estado de conservação do isolamento termo-acústico;

j) Verificação de ruídos e vibrações anormais, procedendo aos ajustes e correções necessários; I)
Verificação do nível de aquecimento do motor;

m) Verificação da tubulação, termostato, tomada, chave seletora. e outros componentes elétricos;
n) Realização de testes de vazamentos nas conexões e tubulações de gás refrigerante;
o) Verificação da rede de dutos, corrigindo possíveis vazamentos;
p) Verificação da tensão de alimentação e amperagem;

q) Verificação do estado de conservação dos suportes externos de fixação da unidade

condensadora (motor);

r) Outros procedimentos preventivos recomendados no manual do equipamento ou em normas

técnicas

3.4. A manutenção corretiva consiste na solução de eventuais problemas, danos ou defeitos existentes,

assim como os que venham a ocorrer no curso da execução do contrato, de forma a garantir o perfeito
funcionamento dos aparelhos/equipamentos, mediante a substituição de peças e componentes
defeituosos, desgastados ou danificados; execução de regulagens, ajustes mecânicos e eletrônicos;
restabelecimento da carga do gás refrigerante; dentre outros procedimentos que se façam necessários,

tais como:

a) aplicação de materiais e produtos tais como; graxas, solventes, produtos químicos de limpeza,

materiais contra a corrosão e para proteção antiferruginosa, tinta, lixa, fita isolante, álcool, filtro
secador, espuma de vedação, massa de vedação, vaselina, estopas, sacos plásticos para

acondicionamento de detritos, materiais para solda, zarcão, vaselina, gases refrigerantes, trapo,
óleos lubrificantes, oxigênio, nitrogênio, acetileno, e outros materiais e produtos de limpeza em

geral,

b) Correção da posição de drenos, dutos e mangueiras, reparo nas unidades condensadoras e
evaporadoras; reparo ou substituição dos painéis de controle de temperatura; conserto de controle
remoto;
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c) Revisão de todo o mecanismo de funcionamento, com os ajustes, regulagens e lubnTtcaf^ío
necessárias, além de limpeza da unidade evaporadora e condensadora, com a detecção e correção
de vazamento do fluido refrigerante do aparelho;
d) Substituição dos suportes externos de fixação da unidade condensadora.

3.5. Os serviços de manutenção corretiva deverão abranger, conforme for o caso, a reposição de
peças, a reposição de gás, a visita do técnico especializado ao local do equipamento defeituoso, a sua
retirada e reinstalação;

3.6. Natureza da contratação:

Segundo o TCU, "o que caracteriza o caráter contínuo de um determinado sen/iço é sua
essencialidade para assegurar a integridade do patrimônio público de forma rotineira e permanente
ou para manter o funcionamento das atividades finalisticas do ente administrativo, de modo que sua
interrupção possa comprometer a prestação de um serviço público ou o cumprimento da missão
institucional." (TCU. Acórdão n° 132/2008-Segunda Câmara. Relator: MinistroAroldo Cedraz. Data

do julgamento; 12/02/2008.).

3.6.1. O serviço de instaiação/desinstalação, manutenção preventiva e corretiva, de ar-
condicíonados é de natureza continuada porque sua interrupção poderá, a curto prazo,
inviabilizar a prestação dos sen/iços, poderá reduzir a produtividade dos sen/idores, causar

insatisfação e reclamações dos usuários, além de danificar outros equipamentos que
obrigatoriamente devem ser mantidos em temperaturas ideais.

3.7. A execução do serviço contratado será realizada apenas quando provocada a demanda pela
Administração, a partir da emissão da Ordem de Serviço;
3.8. A Contratada deverá ter pleno conhecimento das condições necessárias para prestação do
serviço, inclusive quanto a localização no município de Dom Pedro (MA);

3.9. A CONTRATADA deverá devolver ao CONTRATANTE as peças e/ou acessórios que forem
substituídos por ocasião dos serviços executados;

3.10. A substituição das peças e componentes e os serviços de pré-ínstalação somente poderão ser

realizados após a apresentação de orçamento prévio, o qual fícará sujeito à análise e autorização por
parte de um servidor autorizado. O prazo para elaboração desse orçamento prévio não poderá ser
superior a 03 dias úteis;

3.11. Na execução dos procedimentos de limpeza, a CONTRATADA deverá utilizar somente produtos
biodegradáveis registrados no Ministério da Saúde, sendo proibida a utilização de substâncias

classificadas como carcinogênicas, teratogênicas e mutagênicas, ou que venham causar danos ou
corrosões nos equipamentos de ar-condicionado;

3.12. Os serviços deverão abranger todos os modelos e marcas de ar-condicionado atualmente

existentes, bem como os aparelhos novos que vierem a ser adquiridos;

3.13. A contratada deverá seguir mecanismos de implementação da sustentabilidade que estimulem e

favoreçam, por exemplo, o uso de produtos e processos com menor impacto ambiental, evitando

produtos irritantes para o consumidor, equipamentos que causem menor incômodo e sejam mais

eficientes, devendo no que cout>er. durante toda a execução contratual, observar os critérios de

sustentabilidade ambiental e a implementação de ações que reduzam os impactos ambientais (os

insumos fornecidos na contratação deverão respeitar as normas da ABNT, quanto à correta destinação

dos resíduos sólidos); seguindo, no que couber, com os termos definidos na da Instrução Normativa
SLTI n" 1, de 19/01/2010;
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3.14. No atendimento dos serviços é necessário que a contratação contemple o Trlatertaíf
equipamentos a serem utilizadas e equipe técnica especializada, com suas devidas normas de

segurança e EPIs;

3.15. O serviço a ser contratado se enquadra como serviço comum, porque as exigências técnicas
para o serviço de manutenção de ar são usualmente praticadas no mercado da área de refrigeração,
não havendo especificidades que impliquem em transferência de conhecimentos, tecnologia e técnicas
empregadas a serem repassadas em transições contratuais:

3.16. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO dos serviços;
3.17. As empresas licitantes poderão realizar vistoria, não obrigatória, nas instalações do local de
execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fím, mediante prévio
agendamento;
3.18. Os serviços serão executados no horário e nos dias normais de expediente administrativo da
Contratante, 08h às 17h, de segunda à sexta-feira, porém, em caso de essencialidade e necessidade,

poderá ocorrer a eventual execução fora do horário normal de expediente administrativo da
Contratante, sob condição de consulta e aprovação da Administração. No entanto, tal situação, caso
ocorra, não implicará adicional de preço baseado nos acréscimos relativos aos prêmios de horas
extras;

3.19. Os técnicos da Contratada deverão se apresentar para a realização dos serviços uniformizados
e portando documento de identificação;
3.20. Após a solicitação da Ordem de Serviço emitida pela Administração, a CONTRATADA terá o

prazo de 24 (vinte e quatro) horas para comparecimento ao local indicado e verificação do problema,
devendo providenciar a realização do serviço em até 24 (vinte e quatro) horas, num total de 48

(quarenta e oito) horas após a emissão da ordem de serviço, ressalvados os casos em que
comprovadamente não houver possibilidade técnica para a execução, autorizada pela Administração;
3.21. A CONTRATADA deverá Informar, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a
impossibilite de realizar o serviço conforme o estabelecido;

3.22. A Contratada responsabílizar-se-á por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas os seus

empregados quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem
e demais exigências legais para o exercício da atividade;

3.23. A Contratada deverá refazer todo e qualquer serviço não aprovado pela Contratante, sem
qualquer ônus adicional, com garantia dos serviços de, no mínimo 3, (três) meses;

3.24. Entende-se por manutenção preventiva a série de procedimentos destinados a prevenir a

ocorrência de quebras e defeitos dos equipamentos, conservando-os em perfeito estado de uso. de

acordo com os manuais e normas técnicas especificas para os equipamentos, incluindo ajustes,

especificações, lubrifícação e limpeza interna, quando necessário;
3.25. Entende-se por manutenção corretiva a substituição de peças gastas pelo uso. As peças e

demais materiais (tais como o gás refrigerante, por exemplo) serão fornecidos pela Contratante.

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO

4.1. Em atendimento ao disposto no Art. 44 da Lei 14.133/2021, foram pesquisadas no mercado e em

outros órgãos e entidades soluções diversas para a demanda, com objetivo de identificar a existência
de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da
administração e aos requisitos apresentados no presente estudo.
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4.2. As alternativas de mercado para a contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva

de ar-condicíonado para a administração pública do município de Dom Pedro/MA podem incluir:

a) Empresas especializadas em serviços de manutenção de sistemas de climatização: Existem

empresas dedicadas exclusivamente à prestação de serviços de manutenção preventiva e

corretiva de ar-condicionado. Essas empresas geralmente têm técnicos qualificados e

equipamentos adequados para realizar os serviços necessários.

b) Contratação de empresas de engenharia: Empresas de engenharia oferecem uma gama mais

ampla de serviços, incluindo manutenção de sistemas de ar-condicionado, elétrica, hidráulica,

entre outros. Contratar uma empresa que ofereça serviços integrados pode ser vantajoso para a

administração pública, pois pode simplificar a gestão de contratos e fornecedores.

4.3. É importante que a administração pública avalie cuidadosamente as alternativas disponíveis,
considerando critérios como custo, qualidade dos serviços, experiência da empresa e capacidade de

atendimento às necessidades específicas do município de Governador Archer. Além disso, é essencial

seguir os procedimentos legais e regulamentares aplicáveis, especialmente no que diz respeito à

contratação de serviços pela administração pública.

4.4. Conforme pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade administrativa, objeto do

presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e econômico, a

contratação de empresas especializadas

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

5.1. Esta contratação destina-se á execução de manutenção corretiva e preventivas do sistema de

climatização do tipo split de ações que vão do monitoramento ao reparo ou troca de peças. 5.2. O

objetivo principal da medida é garantir o pleno funcionamento do equipamento. Assim, após a

manutenção, o sistema de refrigeração deve conseguir manter uma temperatura confortável aos

usuários sem transtornos e com segurança, já tendo sido aqui demonstrado que a melhor forma de

execução dos serviços é a direta, através de empreitada por preço global.

e. ESTIMATIVA DAS QUANTITADES A SEREM CONTRATADAS

6.1. As quantidades estimadas foram definidas baseadas na experiência de utilização dos mesmos, foram

realizadas análises dos últimos serviços deste Órgão do referido objeto (PE N® 002/2023 - CPL/DP, PROC.
N° 2022.1114.001/2022 - SEMAFIN - SEMAFIN, ARP N® 003/2023).

qescriçao . .,:gci3^iiiiMBiviwADE
Serviço de manutenção preventiva e corretiva de ar-condicionado do tipo Split de
9.000btus à 12.000btus, sem aplicação de peças, englobando: a correção de
problemas no funcionamento das unidades, condensadora evaporadora, como a scdwico
eliminação de gotejamento e ruído anormal; a desobstrução da tubulação; o reparo em ^
motor, ventilador, hélice, turbina, compressor, evaporador e serpentina; o reparo de
placas de circuito eletrônico, válvulas, correias, capacitor e controle remoto.
Serviço de manutenção preventiva e corretiva de ar-condicionado do tipo Split de
IS.OOObtus, sem aplicação de peças, englobando: a correção de problemas no cERVICO
funcionamento das unidades, condensadora evaporadora, como a eliminação de ^
gotejamento e rufdo anormal; a desobstrução da tubulação; o reparo em motor,

^HUDADE QUANTIDADE
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ventilador, héiice, turbina, compressor, evaporador e serpentina; o reparo de placas de
circuito eletrônico, válvulas, correias, capacitor e controle remoto.
Serviço de manutenção preventiva e corretiva de ar-condicionado do tipo Split de
22.000 a OO.OOObtus, sem aplicação de peças, englobando: a correção de problemas
no funcionamento das unidades, condensadora evaporadora, como a eliminação de
gotejamento e ruído anormal; a desobstrução da tubulação; o reparo em motor,
ventilador, hélice. turbina, compressor, evaporador e serpentina; o reparo de piacas de
circuito eletrônico, válvulas, correias, capacitor e controle remoto.
Serviço de manutenção preventiva e corretiva de ar-condicionado do tipo Split de
48.000 a eO.OOObtus, sem aplicação de peças, englobando: a correção de problemas
no funcionamento das unidades, condensadora evaporadora, como a eliminação de
gotejamento e ruído anormal; a desobstrução da tubulação; o reparo em motor,
ventilador, hélice, turbina, compressor, evaporador e serpentina, o reparo de piacas de
circuito eletrônico, válvulas, correias, capacitor e controle remoto.

SERVIÇO

SERVIÇO

•  Pontua-se, ainda, que os quantitativos poderão ser aumentados, reduzidos ou mesmo
suprimidos em face da real necessidade ou de eventual limitação orçamentária, sempre de modo a
maximizar a qualidade e eficiência na aplicação do erário público. Referido quantitativo será
confirmado até o momento da finalização do termo de referência.

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

7.1. O valor estimado se baseia no valor da última contratação, que foi no valor de R$ 211.035,00
(duzentos e onze mil e trinta e cinco reais) valor referente a última contratação feita pelo município
no ano de 2023,

8. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

8.1. Considerando que os serviços consistem em apenas um objeto a ser prestado por empresa
especializada, não há vantajosidade econômica no parcelamento do objeto (Acórdão TCU 1.214/2013
- Plenário), O parcelamento dos itens não se mostra uma opção viável. Levando em consideração o
mercado fornecedor, não é verificado o benefício do parcelamento da contratação, pois este levaria a
perda de escala e não mostra um melhor aproveitamento do mercado e nem a ampliação da
competitividade.

8.2. Demais, nota-se que o parcelamento resultaria no aumento de custos com a gestão e fiscalização
dos contratos, sem. por outro lado, existir uma contrapartida econômica. Logo, observa-se que, neste
caso, o parcelamento não traz benefícios a Administração. Primeiro, porque traria um maior custo

administrativo decorrente da gestão e fiscalização de um número maior de contratos. Perder-se-ia
também em economia de escala, visto que os custos fixos das empresas contratadas dituir-se-ia em

um número menor de quantitativos fornecidos. Por fim, destaca-se que o parcelamento da solução não
trará ampliação da competitividade, visto que a natureza dos itens parcelados são idênticos e

pertencentes a um mesmo nicho de mercado, isto é, o de empresas de Manutenção de Ar-

condicionado.

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

9.1. Esta equipe de planejamento não identificou nenhuma contratação correlata/interdependente
a esta contratação.
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10. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

10.1. A elaboração do ROA no Município de Dom Pedro/MA é facultativa, conforme o descrito no art.

5° do Decreto Municipal n° 007/2024. que regulamenta a Lei n" 14.133/2021. que dispõe sobre

Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de Dom Pedro -

MA,

11. RESULTADOS PRETENDIDOS E BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A
CONTRATAÇÃO

11.1. Com a contratação será possível alcançar os seguintes resultados:

a) Aparelhos de ar-condicionado em pleno funcionamento, em condições adequadas, evitando

danos á saúde dos usuários nos ambientes atendidos pelo serviço;

b) Maior vida útil dos equipamentos, tendo em vista que serão mantidos sempre em boas condições

de funcionamento;

c) Economia de energia, com conseqüência do funcionamento adequado dos equipamentos.

Cumprimento da legislação pertinente.

11.2. Espera-se com essa contratação, no mínimo, zelar pelo bem sob responsabilidade da

administração pública de forma efíciente e econômica, de modo a manter o funcionamento dos

equipamentos de forma ininterrupta, estabelecendo parâmetros para verificação visual do estado de

limpeza, remoção das sujidades por métodos físicos e manutenção do estado de integridade e
eficiência de todos os componentes dos sistemas de climatlzação e refrigeração, de forma a garantir
a qualidade do ar de interiores e prevenção de riscos à saúde dos ocupantes de ambientes

climatizados.

12. REGISTRANDO AS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

12.1. Já existe contratação desta natureza no órgão, não sendo necessária adequação do ambiente

organizacional.

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

13.1. Para se evitar possíveis impactos ambientais, a empresa deverá adotar medidas de

sustentabilidade, tais como:

a) Racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas;

b) Substituir, sempre que possível, as substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor
toxicidade;

c) Usar produtos de limpeza que obedeçam ás classificações e especificações determinadas pela
ANViSA;

d) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a
execução de serviços;

e) Prever a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inserviveis, segundo
disposto na Resolução CONAMA n° 257, de 30 de junho de 1999;
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f) Quando houver necessidade de reposição de gás, deverão ser utilizados equipan^fo^
apropriados de coleta, transferência e armazenamento previstos na Resolução CONAMA no
340/2003, ou outra que vier a substitui-la;
9) Quando do fornecimento de peças, a CONTRATADA deverá adotar o disposto no Art. 5° da
instrução Normativa SLTI/MPOG N° 01/2010 que trata dos critérios de sustentabilidade ambiental
para aquisição de bens, a qual preconiza: que os bens sejam construídos, no todo ou em parte, por
material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR - 15448-1 e 15448-2; que sejam
obsen/ados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de
Metrologia, Normalização e Qualidade industrial - INMETRO como produtos sustentáveis ou de
menor impacto ambiental em relação aos seus similares; que os bens devam ser,
preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com menor volume

possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o
transporte e o armazenamento.

14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

14.1. Diante de toda a análise desenvolvida no presente instrumento, a contratação mostra ser
VIÁVEL em termos de disponibilidade de mercado, não sendo possível obsen/ar óbices ao
prosseguimento da presente contratação, tendo em vista a necessidade do objeto e o
reconhecimento como elemento de importância para as Secretarias Municipais.

15. RESPONSÁVEIS

Dom Pedro (MA), 27 de maio de 2024.

Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa

Matricula n° 3968-1

De Acordo. Encaminhe-se os autos ao Setor Competente

Sônia Lúcia Lopes Feltosa Machado

Secretária Municipal de Administração e Finanças

Matricula n® 3383-1
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ANEXO 11 - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGAO eletrônico Nfi 029/2024

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na

preparação.

1. PROPOSTA DE PREÇOS:

ITEM I DESCRIÇÃO MARCA I QUANT. | V. UNITÁRIO | V. TOTAL

VALOR GLOBAL R$ (POR EXTENSO)

2. PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL:...

CNPJ:...

ENDEREÇO:...

TELEFONE:...

FAX:...

E-MAIL:...

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ O CONTRATO

NOME:...

CPF:...

RG;...

NACIONALIDADE: ...

ESTADO CIVIL:...

PROFISSÃO:...

ENDEREÇO COMPLETO:...

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ...

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ...

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no editai e seus anexos,

bem como de que a proposta apresentada compreende a íntegraiidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.

Locale data

Nome e assinatura do representante legai da empresa

(N^ da identidade do dedarante)

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO

""nritja

CONTRATO N9 /
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.233/2021

PROCESSO DE ORIGEM

PREGÃO ELETRÔNICO n» /.
N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO:

OBJETO CONTRATUAL

VALOR CONTRATUAL

RS ( )

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL: / /

FINAL: / /

DADOS DO CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ n» . /

Logradouro , Número , Bairro Odade , Estado...

Nome Respor»savel Contrante CPF nc . . -

DADOS DO CONTRATADO

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n»
Logradouro Número...., Bairro...., Cidade Estado..

Nome Responsável Contratado CPF ns .

FISCAL DO CONTRATO

Nome Fiscal Contrato....

PREÂMBULO

Aos de de , a Razão Social Contratante.... - UF.., através da Unidade Admínsitrativa
Contratante , inscrita no CNPJ nS . / , em observância às disposições da Lei ns 14.133, de 19

de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE

CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92,1 e II)

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA 1 CNPJ: 06.137.293/0001-30
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1.1 - o presente instrumento tem por objeto de acordo com as especificações e con^ÍTções'
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V)
2.1 - O valor do presente Contrato é de RS ( ), em conformidade com a proposta apresentada pela
CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO

Descrlçio Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total

I  Valor Total RS—.
2.2 - No valor acima estão Incluídas todas as despesas ordinárias diretas e Indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenclários, fiscais e comerciais
Incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamente executados.

2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação. Independentemente de transcrição:
2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto

a forma de execução do objeto;
2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;

2.3.3 - A Proposta do Contratado;

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
3.1 - O prazo de vigência da contratação terá Início na data de / / e encerramento em / /

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão
ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado. Independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.
3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou Impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e
5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, parte Integrante a este Contrato.
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CLAUSULA sexta - DO REAJUSTE (art. 92, V)
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustávels no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja(m] divulgado(s] o(s) índice(s) definitivojs).
6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice{s) utilizado(s} para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s} para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa{m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s} que vler(em} a ser determinado(s)
pela legislação então em vigor.
6.7 - Na ausência de previsão iegal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SlTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD
7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n9 13,709,
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6® da LGPD.
7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-
operaçlo firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.
7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.

7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados,
7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA) CNPJ: 06.137.193/0001-30
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7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou

recomendações, editadas na forma da LGPO.

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § le do art. 26 da LGPD deverio ser comunicados à autoridade

nacional.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na dotação abaixo discriminada;

OOTAÇAO ORÇAMENTARIA
UNIDADE:

' CLASSIFICAÇÃO:
NATUREZA DA DESPESA:

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência,

9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

9.7- Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.

9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente proteiatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4^, do art. 137, da Lei ns 14.133, de 2021.

9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DéCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
10.1-0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte

integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nS 8.078, de 1990).
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10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
10.5 - Atender às determinações reguiares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, ii) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados.

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato. Junto com

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de

Fornecimento/Serviço.
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

10.10-Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

10.13 - Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116);

10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei ns 14.133,

de 2021.

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do CONTRATANTE.

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência.

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ns 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução

deste contrato.

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.
10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
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10.22 - Não permitir a utiiização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONllLATUAL (art. 92, XIX)
11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará
nos seguintes termos:

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo
estipulado para tanto.

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato:

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
CONTRATADO:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-ihe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em iei para a continuidade da execução contratual.

11.2-Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.

11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da
data da comunicação.

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo neie
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ns 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3 - Indenizações e muitas.

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei
n.2 14.133, de 2021).

11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau

(art. 14, inciso IV, da Lei n.s 14.133, de 2021). f-.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 55 da Lei n® 12.846, de is de agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §29, da Lei n9 14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e

"à" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

(art. 156, § 49, da Lei n9 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inldoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f, e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §59, da Lei n9 14.133, de 2021).

b) Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementaçao ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato.

a. O atraso superior a 30 (trinta] dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a

30% do valor do Contrato.

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §99, da Lei n9 14.133, de 2021).
12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
§79, da Lei n9 14.133, de 2021).

12.4.1 - Antes da aplicação da muita será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n914.133, de 2021).

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §89, da Lei n9 14.133, de 2021).
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n9
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14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneídade
para licitar ou contratar.

12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §18, da Lei n® 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

12.7-Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n^ 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei ns 12.846, de 2013,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
{art. 150, da Lei nS 14.133, de 2021).

12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de ínidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n9 14.133/21.

12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSUU DéCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇAO (art. 92, XII)
13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão peta disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n^ 14.133, de

2021.

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei nS 14.133, de 2021).
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nS 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nS 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidlaríamente, segundo as disposições contidas na Lei ns

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇAO

16.1- As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,
parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas iegais.
17.2 - incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas {PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na
Internet, em atenção ao art. 91, caput. da Lei n.s 14.133, de 2021, e ao art. ss, §22, da Lei n. 12.527, de 2011,
c/c art. 72, §32, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Dom Pedro - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §12, da Lei n2
14.133/21.

Dom Pedro - MA, de de

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

TESTEMUNHAS

NOME: NOME;

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ; 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompadro.ma.80v.br

Página 60 de 60



DiARIO OFICIAL

DOS MUNICÍPIOS
MfeSTACCDC

SaO LUiS, SEXTA' 19 DE JANEIRO DE 2024 - ANO XVIII • N? 327?

ISSN 2763-8fiOX

em créditos adicionais, nos termos do inc. II. § 1^ do art. 32 da Lei
Complementar 101/2000 e arts. 42 e 43. inc. IV, da lei n» 4,320/1964.

Art. 4<> • As operações de crédito de que tratam esta Lei poderão ser
contratadas sem ou com garantia da União.

Sl> - Caso as operações de crédito de que tratam esta Lei sejam
contratadas SEM GARANTIA DA UNiAO. para garantia do principal e
encargos das operações de crédito flca o Poder Executivo autorizado a

ceder ou vincular em garantia das operações de crédito de que trata
esta Lei. em caráter irrevogável e irretratável, a modo 'pro solvendo',

as receitas a que se referem os artigos 158 e 159, Inciso 1. alíneas "b",
"d", "e*. "f" e parágrafo 3" da Constituição Federal, nos termos da
ressalva apresentada pelo art. 167. inciso iV. da Constituição Federai de
1968, ou outros recursos que, com idêntica finalidade, venham a

sut>stitu(-ios. bem como outras garantias admitidas em direito.

$2* - Caso das operações de crédito de que tratam essa Lei sejam
contratadas COM GARANTIA DA UNiAo. para garantia do principal e
encargos das operações de crédito fica o Poder Executivo autorizado a
vincular, como contragarantia à garantia da União, às operações de
crédito de que tratam esta Lei. em caráter irrevogável e irretratável, a
modo "pro solvendo'. as receitas a que se referem os artigos 158 e

«9. Inciso I, alíneas 'b', "d', 'e" e T, complementadas pelas receitas
Dutárias estabelecidas no artigo 156. nos termos do § 4^ do art 167,

todos da Constituição Federal, bem como outras garantias admitidas
em direito.

S3e • Fica a Instituição Financeira depositária autorizada a debitar, e

posteriormente, transferir os recursos a crédito da Caixa Econômica
Federal, nos montantes necessários à amortização e pagamento final
da dívida, nos prazos contratualmente estipulados,

S 4a - As receitas de transferências sobre as quais se autoriza a

vinculação em garantia, em caso de sua extinção, serão substituídas
pelas receitas que vierem a serem estabelecidas constitucionalmente,
independentemente de nova autorização.

Art. sa • O Chefe do Executivo do Município está autorizado a constituir
o 8ANC0 DO BRASIL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ou a instituição
financeira a ser contratada como sua mandatária, com poderes
irrevogáveis e irretratáveis, para receber Junto às fontes pagadoras das
receitas de transferências mencionadas no caput do art. 2». os recursos

vinculados, podendo utilizar esses recursos no pagamento do que lhe
for devido por força dos contratos a que se refere o art. 1*.

^(^arégrafo Único • Os poderes mencionados se limitam aos casos de
inadimplemento do Município e se restringem às parcelas vencidas e
não pagas.

Art. €> • Fica o Município autorizado a;

a. participar e assinar contratos, convênios, aditivos, acordos de
cooperação e termos que possibilitem a execução da presente

Lei;
b. aceitar todas as condições estabelecidas pelas normas da

instituição financeira a ser conbatada referentes ãs operações
de crédito, vigentes à época da assinatura dos contratos de
financiamento:

c. aceitar o foro da cidade Indicado pela Instituição financeira a
ser contratada para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes
da execução dos contratos.

Art. 7< • Os orçamentos ou créditos adicionais municipais consignarão,

anualmente, as dotações necessárias às amortizações e aos
pagamentos dos encargos, relativos aos contratos de financiamento a

que se refere o art. 1°.

Art, 89 • Fica o Chefe do Executivo autorizado a abrir créditos especiais

destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes das

operações de crédito ora autorizadas bem como remanejar todo e
qualquer recurso para o cumprimento desta lei.

Art. 99. Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e demais
encargos financeiros e despesas da operação de crédito, fica o BANCO

00 BRASIL CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ou a instituição financeira
autorizada pelo Banco Central do Brasil ora contratada autorizada a
debitar a conta-corrente de Utularidade do município, a ser Indicada no
contrato, em que são efetuados os créditos dos recursos do município,
ou qualquer(isquer) outra(s) conta(s). salvo a(s) de destinação
específica, mantida em sua agência, os montantes necessários às
amortizações e pagamento finai da dívida, nos prazos contratualmente

estipulados.

S19 . No caso de os recursos do município não se encontrarem

depositados no BANCO 00 BRASIL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL OU na
instituição rinanceira autorizada pelo Banco Central do Brasil ora
contratada, fica a instituição depositária autorizada a debitar, e

posteriormente transferir os recursos a crédito do BANCO 00 BRASIL,
CMXA ECONÔMICA FEDERAL ou da instituição financeira autorizada
pelo Banco Central do Brasil ora contratada, nos montantes necessários
às amwtizações e pagamento final da divida nos prazos
contratualmente estipulados, na forma estabelecida no capuL

f29 - Fica dispensada a emissão de nota de empenho para a realização
das despesas a que se refere este artigo, nos termos do § 1* do art. 60
da Lei n* 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 109 . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE COLINASTeSTAD^O
MARANHÃO, AO DÉCIMO OITAVO DIA DO MÉS PE lANEIRO M
ANO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO. \

Valmira Miranda da Silva Barroso j
Prefeita Municipal /

Publicado por CARLZSTKíSSIíf^OS
Código identificador: e408d4612474553899cad9ac42S75a09

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

PORTARIA NB 309, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

PORTARIA N9 309, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

Designa servidores para atuarem como Agentes de Contratação
nos procedimentos regidos pela Lei ns 14.133/2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO DO

MARANHÃO, no uso das atribuições legais e regimentais.
CONSIDERANDO o disposto nos incisos L e LX do art. 6', bem como no
artigo 0», da Lei 14,133/2021;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nB 001/2024. que estabeleceu as

normas de aplicação da Lei 14.133/2021, no âmbito deste Município:
CONSIDERANDO que o agente de contratação é a pessoa designada
por ato específico da autoridade competente, entre servidores
preferencialmente efetivas do quadro permanente da Administração

Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar
Impulso ao procedimento ticitatório e executar quaisquer outras

atividades necessárias ao bom andamento do certame até a

homologação;
CONSIDERANDO que a comissão de contratação é o conjunto de
agentes públicos Indicados pela Administração, em caráter permanente

ou especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos
relativos ãs licitações e aos procedimentos auxliiares;
RESOLVE:

â
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Art. 1» Designar os servidores abaixo para atuarem como Agentes de--
Contratação nos procedimentos regidos pela Lei n» 14.133/2021;
GARDÊNIA DIAS DA SILVA, EFETIVA, CPF: 642.860,453-15 ~

II- JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇAO, COMISSIONADO, CPF:
003.128.033-11

III - GEORGIANA TROVAO MOREIRA UMA, COMISSIONADA, CPF:
644.888.963-9

Parágrafo único. Os agentes de contratação designados serão
responsáveis, entre outras atribuições, pela operacíonalização,
condução e julgamento das dispensas eletrônicas no sftlo oficial
eletrônico do município.
Art. 2> Designar os Agentes de Contratação acima nominados para
atuarem como Pregoeiros. conforme o disposto no art, S*. §5» da Lei
14.133/21.

Art. 3" Designar os servidores relacionados no art. 1" desta Portaria
para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão Permanente
de Contratação deste Município, na qualidade de membros.
Art. 4 ® Designar os servidores abaixo para atuarem como Equipe de

Apoio nos procedimentos regidos pela Lei n» 14.133/2021:
I- ADEMAR AGUIAR RIBEIRO FILHO, EFETIVO; CPF:

D14.852.143-60

II - MARIA DO ESPIRITO SANTO DOS SANTOS LIMA, EFETIVO,
CPF: 803,235.023-24

Km- marcos AURÉLIO LIMA SILVA; CONTRATADO, CPF:
14.852.143-60

Art. 5* Os servidores relacionados no art. desta Portaria quando não
estiverem atuando em suas atribuições de Agentes de Contratação e
Pregoeiros atuaram como membros da equipe de apoio:
Art. 6" As designações em epígrafe terão caráter permanente, até que
outro ato as modifique ou as revogue.
Dê-se ciência, pubilque-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO

DO MARANHAo, em 17 DE JANEIRO DE 2024,

AMton Mota dos Santos

Prefeito Municipal.

Publicado por RICARDO ALVB5 DA SILVA
Código idenOflcador f2b07e2dfd3928Sbl4ef7b7bc82dc7e8

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR

I EDITAL DE INSTAURAÇAo DE PROCESSO DE REGULARIZAÇÃO
"fundiária urbana de INTERESSE MISTO (REURB - S E REURB •

S)

EDITAL DE INSTAURAÇAO DE PROCESSO DE REGULARIZAÇÃO
FUNDIÁRIA URBANA DE INTERESSE SOCIAL (REURB-S)

O Município de Duque Bacelar, pessoa Jurídica de direito público

Interno, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n"
06,314,439/000-75. com sede administrativa situada na Avenida Cel.

Rosalino, n.' 238, Centro. CEP: 65,65.625-000. Município de Duque
Bacelar - MA, por intermédio do Excelentíssimo Senhor Prefeito,

FRANCISCO FLAVIO LIMA FURTADO, em observância ao princípio
constitucional da publicidade. Inscrito no art, 37, caput, da Constituição

da República, faz saber a todos os seus habitantes ou aos que o
presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que instaurou,
com fundamento na Lei Federal n» 13,465/2017, de 11 de Julho de
2017. PROCEDIMENTO DE REGUUMENTAÇAO FUNDIÁRIA URBANA DE
INTERESSE SOCIAL (Reurt>-S) - Processo n» 001/2023, de 16 de janeiro
de 2024, tendo como beneficiários os moradores do Núcleo Urbano

Informal Consolidado denominado "Bairro Vargem Redonda', dado e
passado nesta cidade de Duque Bacelar ao décimo oitavo dias do més
de janeiro de 2024.

Francisco Flivh Uma Furtada

Prefeito i

\  Publicado por ALEXANDRO FURTADO DA COSTA
cidigo identificador 21e00afr44a24490b988ae6e360fcce9

EXTRATO DE CONTRATO N* 0401/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 131.2023: PARTES; Prefeitura Municipal
de Duque Bacelar - MA, através da Sec. Mun. De Educação, Cultura,
Esporte E Lazer e a empresa EXCELLENCE DISTRIBUIÇÃO LTDA, CNPJ:
10.820,441/0001-93: OBJETO: fornecimento de moveis e
eletrodomésticos. Conforme especificações contidas no processo
llcitatório modalidade Pregão Eletrônico Ni> PE-020/2023-SRP e proposta
apresentada. BASE LEGAL; Lei n» 10.520/02, Decreto Federal n»
10.024/2019, Decreto Municipal n® 01/2021 e subsidiarlamente, no que
couber, as disposições da Lei n* 8.666/93, a Lei Complementar n^
123/06 e demais normas regulamentares perrinentes à espécie. VALOR
GLOBAL: R$ 56.309,44 (Cinqüenta e seis mil. trezentos e nove reais,
quarenta e quatro centavos); VIGÊNCIA: 04/01/2024 a 31/12/2024.
DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA:
02 02 05 - sec. Mun, de Educação, Cultura, esporte e Lazer;

12.122.0003.1005.0000 - Manut. e Func. da Sec. Municipal de Ed, Cult,
Esporte e Lazer:

12.361.0020.2064.0000 • Manutenção do QSE;

12.361,0019.2125.0000 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÀO-MDE;
020206 FUNDEB - FUNDO DE MANUT, E DESENV. DA EDUCAÇÃO BASil
12 0019 2057 0000 ENSINO FUNDAMENTAL • 30%;

Elemento de despesa; 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material
Permanente;

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Educação Cultura, Esporte e
Lazer e Fundeb - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da

Educação Ba^ca, SIGNATÁRIOS: Sr. Jefferson da Silva Aguiar. CPF:
0S5.695.043-70., pela contratada e o Sr, Jaies Moura de Freitas
Carvalho. Secretário Municipal de Educação pela contratante. Duque
Bacelar - MA 04 de Janeiro de 2024,

Adv. Sandra Maria da Costa

OAB/PI 4650 Assessor Jurídico.

Publicado por NAYARA CRISTINA ALENCAR COMES
Código identifícador 7542302463c09b0dbb08bl 729017db53

EXTRATO OE CONTRATO N> 1801/2024

Processo Administrativo n* 196.2023 ; REF.: Pregão Eletrônico n»
027/2023. OBJETO: Contratação de empresa para futura e eventual
Recarga de Cilindro de Oxigênio (Gás Medicinal), destinados ã
Secretaria Municipal de Saúde; AMPARO LEGAL: Lei n" 10.520/02,

Decreto n' 10,024/19 e disposições da Lei 8,666/93 e suas
alterações posteriores • VALOR GLOBAL: R$ 189.550.00 (Cento e
oitenta e nome mil quinhentos e cinqüenta reais); VIGÊNCIA: Será da
data da assinatura 18 de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 2024;
DOTAÇAO: 10 0024 2135 0000 MANUT. e FUNC, DO FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE - FMSilO 0024 2081 0000 Manutenção da Atenção de Média
Complex. Ambuiatorial e Hospl; 10 0024 2083 0000 Manutenção da

Rede de Urgência e Emergência e SAMU; 10 0024 2080 0000
Manutenção das Atividades da Atenção Básica. ELEMENTO DE

DESPESA - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica. CONTRATADA: BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE GASES,
inscrita no CNPJ n» 38.425,303/0001-29; CONTRATANTE; Secretaria
Municipal de Saúde de Duque Bacelar/MA, SIGNATÁRIOS: Sr. Bruno de
Sousa Borges. CPF n® 081.214.774-09, pela contratada e Ana Leonor
Batista Burlamaqul, Secretária Municipal de Saúde pela contratante.
Duque Bacelar/MA, 13 de janeiro de 2033.

â www.famem.org,br 74/172



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

DESPACHO PARA PARECER DE MINUTA

DADOS DO PROCESSO

NS PROCESSO

ADMINISTRATIVO:

MODALIDADE:

ÓRGÃO GERENCIADOR:

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTESjS)

OBJETO:

VALOR ESTIMADO:

2024.0523.001/2024 - SEMAFIN

PREGÃO ELETRÔNICO

SECRÊfARIA MUNIcIpAL DE ADMInIstRÃçÃÕTfÍnÀNÇÃS
SECRETARIA MUNICÍPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL.

CONTRAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E

CORRETIVA DE CONDICIONADORES DE AR PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE DOM

PEDRO/MA.

RS 441.547,00 (quatrocentos e quarenta e um mil e quinhentos e

quarenta e sete reais)

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo

em epígrafe, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato nos termos do Art. 53, da Lei

14.133/2021 e suas alterações posteriores.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

Dom Pedro - MA, 29 de agosto de 2024.

Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO (MA). CEP; 65.765-000,
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

PARECER

PREGÃO ELETRÔNICO NO /2024
INTERESSADO: 5EMAFIN

Processo Administrativo n" 2024.0523.001/2024

EMENTA: Pregão Eletrônico. Contratação de empresa para
manutenção preventiva e corretiva de condidonadores de ar
para atender as necessidades das Secretarias Municipais de
Dom Pedro/MA. Base Legal: Lei n® 14.133/21. Possibilidade.
REQUISITOS ATENDIDOS.

1. OBJETO DA CONSULTA:

Para que esta Procuradoria procedesse à análise, foi encaminhado pela Comissão

Permanente de Licitação - CPL, minuta de edital e minuta do instrumento contratual que

enseja o Processo Administrativo n® 2024.0523.001/2024, encaminhado com o propósito

de se aferir sobre a observância das formalidades legais e receberem ou não a anuência

para o seu prosseguimento.

A documentação supra referendada, trata-se da proposta de edital de licitação na

modalidade Pregão Eletrônico no /2024, visando contratação de empresa para

manutenção preventiva e corretiva de condicionadores de ar para atender as necessidades

das Seaetarias Municipais de Dom Pedro/MA, conforme as quantidades, especificações e

condições descritas no Anexo - Termo de Referência deste editai.

2. MÉRITO

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada

no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o art. 53, inciso I e 11, da Lei

14.133/2021(Nova Lei de Licitações e Contratos).

Art. 53. Ao fínal da i^se preparatória, o processo licitatório

seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da

Administração, que realizará controle prévio de legalidade

mediante análise jurídica da contratação.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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§  1° Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de

assessoramento jurídico da Administração deverá: I - apreciar o

processo iicitatório conforme critérios objetivos prévios de

atribuição de prioridade; II - redigir sua manifestação em

linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva,

com apreciação de todos os elementos indispensáveis à

contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de

direito levados em consideração na análise jurídica.

Presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive

quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e

avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor

competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor

consecução do interesse público. O mesmo se pressupõe em relação ao exercício da

competência discricionária pelo órgão assessorado, cujas decisões devem ser motivadas

nos autos.

Deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo,

mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da

margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais

ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para

fins de sua correção. O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos

será de responsabilidade exclusiva da Administração.

O artigo 18, incisos I a XI, da Lei n." 14.133/2021, estabelecem as regras a serem

seguidas pela administração para realização do procedimento lidtatório, cuja redação é a

seguinte:

Art. 18. A fase preparatória do processo Iicitatório é caracterizada

pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de

contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12

desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias,

bem como abordar todas as considerações técnicas,

mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação,

compreendidos: I - a descrição da necessidade da contratação

fundamentada em estudo técnico preliminar que caracterize o

Praça Teixeira de Freitas, no 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.



PGM
PROCURADORIA

9ERALOO município

n. ...

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

CNPJ: 06.137.293/0001-30

interesse público envolvido; II - a definição do objeto para o

atendimento da necessidade, por meio de termo de referência,

anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o

caso; III - a definição das condições de execução e pagamento,

das garantias exigidas e ofertadas e das condições de

recebimento; IV - o orçamento estimado, com as composições

dos preços utilizados para sua formação; V - a elaboração do

edital de licitação; VI - a elaboração de minuta de contrato,

quando necessária, que constará obrigatoriamente como anexo

do edital de licitação; VII - o regime de fornedmento de bens,

de prestação de serviços ou de execução de obras e serviços de

engenharia, observados os potenciais de economia de escala;

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo

de disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação

desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a

gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a

Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do

objeto; IX ■ a motivação circunstanciada das condições do edital,

tais como justificativa de exigências de qualificação técnica,

mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou

valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-

financelra, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento

das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por

melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras

pertinentes à participação de empresas em consórcio;

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da

licitação e a boa execução contratual; XI - a motivação sobre o

momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o

art. 24 desta Lei.

Nessa quadra, preleciona o art. 82, da Lei n.° 14.133/2021, que é conteúdo

obrigatório nos editais licitatóríos:

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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Art. 82.0 edital de licitação para registro de preços observará as

regras gerais desta Lei e deverá dispor sobre: I - as

específicidades da licitação e de seu objeto, inclusive a

quantidade máxima de cada item que poderá ser adquirida; II -

a quantidade mínima a ser cotada de unidades de t>ens ou, no

caso de serviços, de unidades de medída;III - a possibilidade de

prever preços diferentes: a) Quando o objeto for realizado ou

entregue em locais diferentes; b) Em razão da forma e do locai

de acondicionamento; c) Quando admitida cotação variável em

razão do tamanho do lote; d) Por outros motivos justificados no

processo; IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não

proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital,

obrigando-se nos limites dela; V - o critério de julgamento da

licitação, que será o de menor preço ou o de maior desconto

sobre tabela de preços praticada no mercado; VI - as condições

para alteração de preços registrados; VII - o registro de mais de

um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem cotar

o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a

preferência de contratação de acordo com a ordem de

dassíficação; VIII - a vedação à participação do órgão ou

entidade em mais de uma ata de registro de preços com o

mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver

participado, salvo na ocorrência de ata que tenha regísb'ado

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital; IX - as

hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e suas

consequênda.

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação,

constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas para sua contratação, a

autorização da Autoridade Competente para a instauração do processo de contratação, o

estudo técnico preliminar, a pesquisa mercadológica, o termo de referência, o decreto de

designação do pregoeiro e da equipe de apoio, a minuta do Edital.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo se encontram

devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução

mais adequada para atendimento da necessidade pública.

Do mesmo modo, o critério de julgamento, qual seja, o menor preço global, atende

o que determina o art 6®, inciso XU, da Lei n.® 14.133/2021, cuja redação é a seguinte:

/Vrt 6® Para os fins desta Lei, consideram-se:

XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição

de bens e serviços comuns, cujo aitério de julgamento poderá

ser o de menor preço ou o de maior desconto.

Por fim, destaca-se que a licitação será processada por meio do sistema eletrônico

"BR CONECTADO" mostrando-se útil a administração, pois, além de procurar atingir preço

mais vantajosos ao longo da vigência da Ata de Registros de Preços, permite a aquisição

conforme a necessidade da seaetaria responsável.

Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do certame se encontra em

consonância com as eidgêndas mínimas exigidas pela NLLC para fins de contratação nesta

nova ̂ stemátíca de licitações públicas.

2.2 MODAUDADE ADOTADA: PREGÃO ELETRÔNICO

A licitação reger-se-á pelas disposições da Lei n® 14.133/2021, Decreto Municipal

n® 009 de 2021, Deaeto Municipal n® 004/2023, Decreto Municipal n® 001/2024, Decreto

Municipal n® 008/2024 e L« Complementar n®123/2006.

" Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se:

XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho
e qualidade podem ser objetivamente definidos peio edital, por meio
de especificações usuais de mercado; XLI - pregão: modalidade de
licitação obrigatória para aquilo de bens e serviços comuns, cuk>
critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior
desconto.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 6576S-000, Dom Pedro - MA.
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A licitação na modalidade de Pregão Eletrônico destina-se à aquisição de bens e

serviços comuns, nele não há limites de valor estimado da contratação, sendo licitação de

menor preço, além de concentrar todos os atos em uma única sessão, conjugando

propostas escritas e os lances durante a sessão, e, por fim, mas não menos importante,

possibilita a negociação entre o pregoelro e o proponente que ofertou o menor preço, o

que toma o procedimento muito célere e econômico para o município.

Compulsando que o desejo do Poder Público é a contratação de empresa para

manutenção preventiva e corretiva de condicionadores de ar para atender as necessidades

das Secretarias Municipais de Dom Pedro/MA, isso nos faz afirmar que a modalidade eleita

está correta, visto que esta modalidade vai conferir celeridade, resguardar a ampla

competitividade, ísonomia e a redução de despesas burocráticas atinentes aos demais

procedimentos licltatórlos, tendo em vista a celeridade processual.

2.3 O CRITÉRIO DE 3ULGAMENT0

No instrumento convocatório o critério de julgamento ubiizado é o de menor preço.

A escolha atende ao que determina o art. 33 e art. 34 da Lei 14.133/2021, vejamos:

Art. 33. O julgamento das propostas será realizado de acordo com os
seguintes critérios:

I - menor preço;

(■■)

Art. 34. O julgamento por menor preço ou maior desconto e, quando

couber, por técnica e preço considerará o menor dispêndio para a

Administração, atendidos os parâmetros mínimos de qualidade

definidos no editai de licitação.

2.4 DA MINUTA DO EDITAL

Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é um dos
elementos que devem ser observados na fase Interna da licitação pública, tendo aquele

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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sido submetido à análise jurídica contendo quatro anexos, quais sejam: o estudo técnico

preliminar, a ata de registros de preços, o termo de referência e a minuta do contrato.

Diante do apresentado, afere-se que os Itens da minuta do Edital estão definidos de forma

clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei n° 14.133/2021,

que assim dispõe;

Art. 25.0 edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas

à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às

penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega

do objeto 0 às condições de pagamento.

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão somente, a

questões relativas à legalidade das minutas, ressalvando, portanto, que todo o

procedimento deverá observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a

prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma consideração acerca do mérito da

presente contratação e da discritíonariedade da Administração Pública ao traçar os

parâmetros dos bens/serviços entendidos como necessários, bem como a forma de

execução.

Diante do apresentado a minuta do Edital do processo lidtatórío estabelece a

modalidade de licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma

eletrônica, o que se encontra em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na

categoria de bens comuns, com padrões de qualidade e desempenho passíveis de

descrição objetiva e usualmente encontrados no mercado, atendendo o disposto nos

incisos XIII e XU, do artigo 6° da Lei n® 14.133/2021.

2.5 DA MINUTA DO CONTRATO

Observa-se, por se tratar de fornecimento de objeto de forma contínua, a ser

entregue provisoriamente, de acordo com a necessidade da Contratante, se faz necessário

que o acordo firmado seja devidamente instrumentalizado em contrato, visto não se enquadrar

nas hipóteses de exceção quanto a obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no

artigo 95 da Lei r\° 14.133/2021.

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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Tendo a minuta do contrato a seguintes cláusulas: objeto, vigência e prorrogação,

preço, pagamento, reajuste, obrigações do contratante, obrigações da contratada, garantia de

execução, infrações e sanções administrativas, extinção contratual, dotação orçamentaria,

proteção de dados, casos omissos, alterações, publicação e foro.

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são

necessárias nos contratos administrativos, senão vejamos:

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:

I - o objeto e seus elementos caracteristicos; II - a vinculação ao edital

de licitação e á proposta do licítante vencedor ou ao ato que tiver

autorizado a contratação direta e à respectiva proposta; III - a

legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casos

omissos; IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento; V ■ o

preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a

periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização

monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo

pagamento; VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for

o caso, e o prazo para liquidação e para pagamento; VII - os prazos de

Início das etapas de execução, conclusão, entrega, observação e

recebimento definitivo, quando for o caso; VIII - o crédito pelo qual

correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional

programática e da categoria econômica; IX - a matriz de risco, quando

for o caso; X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de

preços, quando for o caso; XI - o prazo para resposta ao pedido de

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o

caso; XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução,

quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no

caso de antecipação de valores a título de pagamento; XIII - o prazo

de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos

estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições

de manutenção e assistência técnica, quando for o caso; XIV - os

direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os

valores das multas e suas bases de cálculo; XV - as condições de

importação e a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for o

caso; XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação,

ou para a qualificação, na contratação direta; XVII - a obrigação de o

contratado cumprir as exigências de reserva de

cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para

aprendiz; XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os

requisitos definidos em regulamento; XIX - os casos de extinção.

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas

devidamente amparadas na Lei n® 14.133/2021, em especial por se tratar de objeto rotineiro,

sem aferição de riscos aparentes para a Administração Pública.

Em relação aos requisitos formais da minuta do edital, do termo de referência, da

minuta do contrato, em que são evidenciadas as obrigações de cada parte de forma clara, e

nos demais anexos, verifica-se que estes estão de acordo com as exigências legais impostas

na Lei n® 14.133/21 para inítío e validade do certame.

Estando, pois, toda a tramitação aparentando a plena regularidade legal sobre

seus procedimentos, crê-se na regularidade do procedimento até o presente compasso, pelo

que se conclui o que segue.

3 CONCLUSÃO:

ANTE O EXPOSTO, o processo atende as exigências contidas na Lei no

14.133/2021, tanto no Edital como na minuta de Contrato Administrativo, o que permite

a est3 Procuradoria manifestar-se favorável à realização do certame licitatório pretendido

por esta Municipalidade, na modalidade Pregão Eletrônico que tem como objeto o acima

descrito, apenas com as observações que não impedem o seu andamento, podendo ser

dado prosseguimento à ̂ se externa, com a publicação do editai e seus anexos.

É o parecer d^ta procuradoria

Dom Pedro/MA, 03 de setembro de 2024

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 6S76S-000, Dom Pedro - MA.
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PREGÃO ELETRÔNICO - NS 029/2024
Processo Administrativo N« 2024.0523.001/2024

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que

fará realizar, sob a égide da Lei n.s 14.133/2021, do Decreto n& 11.462, de 31 de março de 2023, da Lei

Complementar n.s 123/2006 alterada pela Lei Complementar nfi 147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao

objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO de na forma ELETRÔNICA mediante as
condições estabelecidas neste Edital.

ÓRGÃO GERENOADOR

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

ÓRGAO(S) PARTICIPANTEfS)

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria

Municipal de Assistência Social

OBJETO

Contração de empresa para manutenção preventiva e corretiva de condicionadores de ar para atender as
necessidades das Secretarias Municipais de Dom Pedro/MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO

R$ 441.547,00 (quatrocentos e quarenta e um mil e quinhentos e quarenta e sete reais)

PORTAL UTtUZADO: Br Conectados

ENDEREÇO DO PORTAL http://www.comprasdompedro.com.br/

DATA: 24 de setembro de 2024

HORÁRIO: 08:30(HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF)

O^O
r-OjC

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Gardênia Dias da Silva

AUTORIDADE COMPETENTE

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Prefeitura Municipal de Oom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n* 72, Centro, Dom Pedro. Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO

FORMA DE ADJUDICAÇÃO

MODO DE DISPUTA

MENOR PREÇO

GLOBAL

ABERTO/FECHADO

INTERVALO ENTRE OS LANCES RS 0,01 (um centavo)

REGIME DE EXECUÇÃO

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS NÃO

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA NÃO

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO j NÃO

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO NÃO

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILITAÇÃO? NÃO

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 90 (noventa) DIAS

DOS BENEFÍCIOS ÁS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00

(oitenta mil reais)?

(Art. 48,1, Lei Complementar ní 123/2006)

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a

participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? NÃO
(Art. 48, 111, Lei Complementar n« 123/06)

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas

local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por
SIM (LOCAL)

cento) do melhor preço vélido?

(Art. 48, §38, Lei Complementar n8 123/06)

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/(H)01-80
Praça Teixeira de Freitas, n8 72, Centro, Oom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.8ov.br
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1. OBJETO DA LICITAÇAO
1.1. A presente licitação tem por objeto Contração de empresa para manutenção preventiva e corretiva

de condicionadores de ar para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Dom

Pedro/MA., conforme as quantidades, especificações e condições descritas no Termo de

Referência, anexo a este Edital.

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na

Plataforma do Pregão e as especificações constantes deste Editai, serão consideradas

como válidas as do Editai, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento

da elaboração da proposta.

A RECURSO orçamentário
' 2.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste

procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema "BR CONECTADOS" através

do site http://www.comprasdompedro.com.br/.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os Interessados em participar deste certame

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidasjunto ao provedor do

sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e

regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.

3.1.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

^  qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não

W  cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização

das transações inerentes a este Pregão.

3.1.4. Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste

edital.

3.2. Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são

de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art.

48 da Lei Complementar ns 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de

contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA j CNPJ; 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72. Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramento como empresa de pequeno porte.

Ficam impedidos de participar desta licitação:

3.3.1. Aquele que não atenderem às condições deste edital;

3.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de

bens a ele relacionados;

3.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de

contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.3.4. Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de

credores;

3.3.4.1, Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial,

poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em

juízo.

3.3.5. Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação,

impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que

lhe foi imposta;

3.3.5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.3.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.3.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ns 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.3.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.3.9. Agente público do órgão ou entidade licitante;

3.3.9.1. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA 1 CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
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especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste

assessoria técnica.

3.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCiP, atuando nessa condição;

3.3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou

a pós o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,

conforme § is do art. 9® da Lei n^ 14.133, de 2021.

3.3.12. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente;

^  3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
3.5. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de

qualquer responsabilidade civil ou penal.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as

fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §is, da Lei ne 14.133, de 2021.

4.1.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e

lances, dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior

ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

4.1.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o

percentual de desconto, observado o disposto neste Edital.

» 4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da

execução do objeto.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no Instrumento convocatório;

4.4.2. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 18 e no inciso III do art. 52 da Constituição Federal;

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
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4.4.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n^ 14.133, de 2021.

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar ns 123, de 2006, estando apto a usufruir

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1^ ao 3^

do art. 48, da Lei n.8 14.133, de 2021.

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas

^  na Lei n8 14.133, de 2021, e neste Edital.
^  4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.10. O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação,

contados da data de abertura da sessão pública.

4.10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura do Termo

de Contrato, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

4.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

^  4.12. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente
V  impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das

condições nele estabelecidas.

5. DA MERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na

data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

5.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua

desconexão.

5.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação.
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5.5. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances

ofertados, na fase própria do certame.

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
6.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

6.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante.

6.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

^  acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
^  6.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

6.2. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

6.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat,

mensagens aos licitantes informando a data prevista para o inicio da oferta de lances.

6.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e

valor consignados no registro de cada lance.

7.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último

por ela ofertada e registrado no sistema

^  7.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
W  relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está

estabelecido no preâmbulo deste edital.

7.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

7.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

7.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de Julgamento serão de exclusiva e

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

7.7. O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance
inconsistente ou inexequível, que será avaliado pelo ̂ ente de Contratação.

7.8. Durante a fase de lances, o /"^ente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor

seja entendido como manifestamente inexequível.

7.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
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7.11. No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser:

7.11.1. Modo de Disputa Aberto:

7.11.1.1. No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma

sucessiva, com prorrogações.

7.11.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver iance

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

7.11.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

7.11.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.

7.11.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio,

justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

7.11.2. Modo de Disputa Aberto -Fechado:

7.11.2.1. No modo de disputa "aberto e fechado", é quando os licitantes apresentam

lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.11.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,

após isso, transcorrera o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de

lances.

7.11.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até

dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até

cinco minutos, o qual será sigiioso até o encerramento deste prazo.

7.11.2.3.1. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta,

ou por oferecer melhor lance.

7.11.2.3.2. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado

em até cinco minutos, o qual será sigiioso até o encerramento deste

prazo.

7.11.2.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.11.2.4.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida

nos itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação.

7.11,2.2.

7.11.2.3.

7.11.2.3.2.
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possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual

será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.11.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.11.3. Modo de Disputa Fechado-Aberto:

7.11.3.1. Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até

10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e

eventuais prorrogações.

7.11.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item

anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas,

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

7.11.3.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.11.3.4. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

7.11.3.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os

lances conforme a ordem final de classificação.

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 60 da Lei n^ 14.133, de 2021, nesta ordem:

7.12.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar

nova proposta em ato contínuo à classificação;

7.12.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

7.12.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres

no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.12.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme

orientações dos órgãos de controle.

7.12.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços

produzidos ou prestados por:

7.12.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso
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de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do

Estado em que este se localize;

7.12.2.2. empresas brasileiras;

7.12.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;

7.12.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n^ 12.187,

de 29 de dezembro de 2009.

8. DOS CRITÉRIOS PARA APUCAÇÃO DE BENEFÍCIOS AS ME/EPPs
8.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir

^  do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nS 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas.

8.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ns 11.488, de 2007, para o agricultor

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites

previstos da Lei Complementar n» 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do

presente instrumento.

8.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de

pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada,

proceder-se-á da seguinte forma;

8.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no

prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema,

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro

colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor

^  estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste
E  procedimento.

8.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática,

convocará as licítantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação

descrita nesta condição, na ordem classíficatória, para o exercício do mesmo direito.

8.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o

sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate.

8.3.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Complementar n.s 123/2006.

8.3.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento

licitatório prossegue com as demais licítantes.
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8.4. No preâmbulo do presente Instrumento constam todos os benefícios específícos que serão

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão

regras especificas, conforme estabelecido nos itens subsequentes.

8.5. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP,

com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma:

8.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar n» 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00

(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e

empresas de pequeno porte.

8.6. Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação

exclusivamente para MEI/ME/EPP?, proceder-se-á da seguinte forma:

8.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, III, da Lei Complementar n® 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00

(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no

preâmbulo deste instrumento.

8.6.2. Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta

comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens

relacionados no Termo de Referência.

8.6.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor

da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que

pratiquem preço do primeiro colocado.

8.6.4. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará

pelo menor preço ofertado.

8.7. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da

seguinte forma:

8.7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e

houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente

ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais

bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa

de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor

do item.

8.7.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício

será aplicado somente em âmbito local ou regional.

8.8. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de

pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias,

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de

licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e
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demais comínações

9. DA NEGOCIAÇÃO
9.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

9.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licítante que tenha

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a

contratação.

9.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais

^  vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
^  9.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço

máximo definido pela Administração.

9.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

licitatório.

9.5. A iicitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço

adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital,

contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação.

9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação

justificada do Iicitante, formulada antes do fím do prazo, e formalmente aceita.

9.5.2. A Iicitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada

nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á as sanções previstas neste Edital.

•  9.6. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

DA FASE DE JULGAMENTO

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licítante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto

no art. 14 da Lei n^ 14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste edital,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União;

10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas inidôneas e Suspensas - CEiS, mantido pela

Controladoria-Geral da União; e

10.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União;

10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa Iicitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n* 8.429, de 1992 ^

10.1.3.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n> 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 12 de 63



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
r^"hrj4^a

EDITAL

Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências impeditivas Indiretas,

o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências impeditivas Indiretas.
10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação.

Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de

participação.

Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de
participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em

conformidade com este Editai.

Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de
Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Editai e em
seus anexos.

10.7.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.

10.7.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digitai complementar,
por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não
aceitação da proposta.

10.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-
se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo,
tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,
por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta

10.8.2. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à
totalidade de remuneração.

10.8.3. Considerar-se-á inexequivei a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade
por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são
coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação.
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10.8.4. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado,

em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente

documenteis) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s} não é|sâo)

ínexequíveileis).

Será desclassificada a proposta que:

10.9.1. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação;

10.9.2. contiver vícios insanáveis;

10.9.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

10.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

10.9.5. com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis

10.9.5.1. Considerar-se-3 inexequivel a proposta que não possa ter demonstrado sua

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos

na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste

procedimento de contratação.

10.9.5.2. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será

oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta

que apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s)

não é(são) inexequível(eis)

10.9.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.

No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores

inferiores ao percentual indicado no preâmbulo deste Edital do valor orçado pela

Administração.

10.10.1. inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência

do Agente de Contratação, que comprove:

10.10.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

10.10.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,

sob pena de não aceitação da proposta.

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não
haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os

custos da contratação;

10.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas;

10.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabível esse regime.

10.12.2.
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10.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena
de não aceitação da proposta.

10.13.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.

10.13.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
10.13.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das
especificações previstas neste Editai, a proposta do licitante será recusada.

10.13.4. Se a(s] amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo
segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s] amostra(s) e, assim,
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no
Termo de Referência.

11. DA FASE DE HABIUTAÇAO
Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fíns de
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei ns 14.133, de 2021.
A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no
preâmbulo deste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e
lances nos termos do art. 17, §is, da Lei n® 14.133, de 2021.

Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e
apenas do licitante mais bem classificado.

11.3.1. Respeitada a exceção do subítem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos
os licitantes.

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas.
Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital.

11.5.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados
para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé
deste edital.

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64)
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11.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

certame; e

11.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento

das propostas;

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

u  Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.

I. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.

I. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

apresentados em tradução livre.

11.11.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no Pais,

para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão

traduzidos por tradutor juramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto no

Decreto n^ 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito

de habilitação econômico-fínanceira, quando exigida, será observado o somatório dos valores

de cada consorciado.

11.12.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido

para os licitantes individuais.

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

11.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

I. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange
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à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.

11.14.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

11.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subítem anterior acarretará a

inabilitaçSo do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

11.15.1. Se, na ordem de classifícação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

11.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de

Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma

11.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

11.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC ns 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

11.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

fícará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente

quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é,

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

11.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

11.17.

11.18.

11.19.

11.20.

12. DA AMOSTRA

12.1. As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de

Referência, anexo a este Edital.

13. DA VISITA TÉCNICA

13.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a

pste Edital.

14. DOS RECURSOS

14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação

de licitantes, a anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n^

14.133, de 2021.
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Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos,

durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção

de recurso.

14.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preciusâo;

14.2.2. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão

desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante

vencedor.

A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde

logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará

a correr na data de Intimaçâo pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

14.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimaçâo ou

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação

14.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1^ do art. 17 da Lei n^ 14.133,

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimaçâo da ata de julgamento.

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

Os recursos interpostos fora do prazo nlo serão conhecidos.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente

O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sitio eletrônico

com endereço no preâmbulo deste instrumento.

15.1.2.

15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com doto ou culpa:

15.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;

15.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

15.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

15.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

15.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

15.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

15.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

15.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

15.1.2.1.

15.1.2.2.

15.1.2.3.

15.1.2.4.

15.1.2.5.

15.1.3.
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15,1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

15.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

15.1.5. fraudar 3 licitação

15.1.6. comportar-se de modo ínidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

15.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

15.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

15.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

15.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

15.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5^ da Lei n.s 12,846, de 2013.

Com fulcro na Lei n^ 14,133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil

e criminal;

15.2.1. advertência;

15.2.2. multa;

15.2.3. impedimento de licitar e contratar e

15.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

Na aplicação das sanções serão considerados:

15.3.1, a natureza e a gravidade da infração cometida.

15.3.2, as peculiaridades do caso concreto

15.3.3, as circunstâncias agravantes ou atenuantes

15.3.4, os danos que dela provierem para a Administração Pública

15.3.5, a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle,

A multa será recolhida em percentual de 0,59é a 30% Incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

15.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20,1,3, a multa será de 0,5% a 15%

do valor do contrato licitado,

15.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1,4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1,7 e 20,1.8, a multa será

de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência

das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se

15.3.2,

15.3.3,

15.3.4,

15.3.5,
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justificar 3 imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar

no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6,

20.1.7 e 20.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e

20.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5S, da Lei n.s

14.133/2021.

15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 20.1.3,

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à

imediata perda da garantia de proposta em favor desta Administração.

15.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo

de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstancias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua íntimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

15.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze] dias úteis da aplicação das sanções de advertência,

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da Íntimação, o qual será dirigido

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos

autos.

15.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

Íntimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

15.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

15.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados a essa Administração.

16. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
16.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa,

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação

mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente
edital ou através de campo próprio do sistema.

16.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura
do certame.

16.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
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16.3.1. A concessão de efeito suspensivo à tmpugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

16.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das

propostas.

16.5. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação

será auxiliado pelo setor técnico competente.

16.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

16.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

16.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada

para realização do certame através do endereço http;//www.comprasdompedro.com.br/ e

vincularão os participantes e a Administração.

17. DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

17.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de
contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o

certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante

ato escrito e fundamentado.

17.2.1. A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato.

17.2.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

17.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de

pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para

•  orientar sua decisão.
17.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, exclulr-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta

Prefeitura.

17.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá

relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação

vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública.

17.6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

17.7. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste.
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Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas

de pequeno porte:

17.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes,

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

17.8.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas

deverá ocorrer pelo menor preço.

17.8.3. Nas licitações por entregas parceladas, será priorizado a aquisição dos produtos das

cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para

atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente.

Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação

disponibilizado pela ICP-Brasii, nos termos da Medida Provisória nS 2.200-2, de 24 de agosto de

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação do Agente de Contratação em contrário.

Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n^ 11.488, de 15 de junho

de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as

disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes.

Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o foro da Comarca de

Dom Pedro - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sftios

http;//www.comprasdompedro.com.br/ e www.dompedro.ma.gov.br.

Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.s 12.846, de 1^ de agosto de 2013 (Lei

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas

pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art.

5.S, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades

previstas no mencionado diploma legal.

18. ANEXOS

Anexo I

Anexo II

Anexo IM

Termo de Referência

Modelo de Proposta de Preços

Minuta do Termo de Contrato

Dom Pedro - MA, 09 de setembro de 2024
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Sônia Lúc\a Lopes Feitosa M^hado
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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ANEXO I -TERMO DE REFERÊNCIA

TERMO DE REFERÊNCIA
SERVIÇOS COMUNS, LEI 14.233/2021.

DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência visa Contração de empresa para manutenção preventiva e
corretiva de condícionadores de ar para atender as necessidades das Secretarias Municipais de
Dom Pedro/MA-, conforme tabela, condições e exigências estabeiecidas neste instrumento
Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preiiminar,

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1. O custo estimado totai da contratação é de RS 441.547,00 (quatrocentos e quarenta e um mil e

quinhentos e quarenta e sete reais) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Lote 01

Unidade Quwrt. RSUntt.

CHAMADO RS 193.00

Desfflçao
Serviço de manutenção preventiva e corretiva de ar
condicionado do tipo Split de 9.000btus â 12.000btus. sem
aplicação de peças, englobando: a correção de problemas no
funcionamento das unidades, condensadora evaporadora,
como a eliminação de gotejamento e ruído anormal; a
desobstrução da tubulação; o reparo em motor, ventilador,
hélice, turbina, compressor, evaporador e serpentina: o reparo
de placas de circuito eletrônico, válvulas, correias, capacitor e
controle remoto.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 100,00 | Valor Totai RS 19.300,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 300,00 | Valor Totai R$ 57.900,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 300,00 | Valor Totai RS 57.900,00
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 100,00 | Valor Totai RS 19.300,00
Serviço de manutenção preventiva e corretiva de ar
condicionado do tipo Split de IS.OOObtus, sem aplicação de
peças, englobando: a correção de problemas no
funcionamento das unidades, condensadora evaporadora,
como a eliminação de gotejamento e ruído anormal; a CHAMADO 100,00 RS 195,00
desobstrução da tubulação; o reparo em motor, ventilador,
hélice, turbina, compressor, evaporador e serpentina; o reparo
de placas de circuito eletrônico, válvulas, correias, capacitor e
controle remoto.

RS 195,00

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANH
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 30,00 | Valor Total RS 5.850,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico ] Quantidade: 30,00 | Valor Totai RS 5.850,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 30,00 | Valor Totai RS 5.850,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 10,00 | Valor Totai RS 1.950,00
Serviço de rrtanutençâo preventiva e corretiva de ar
condicionado do tipo Split de 22.000 a 30.000btus, sem CHAMADO 100,00 RS 246,67
aplicação de peças, englobando: a correção de problemas no

R$ total

RS 1S4.400,00

RS 19.500,00

RS 24.667,00
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funcionamento das unidades, condensadora evaporadora.
como a eliminação de gotejamento e ruído anormal; a

desobstrução da tubulação; o reparo em motor, ventilador,
hélice, turbina, compressor, evaporador e serpentina; o reparo

de placas de circuito eletrônico, válvulas, correias, capacitor e
controle remoto.

QUANTIDAOES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 30,00 | Valor Total R$ 7,400,10

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 30,00 | Valor Total RS 7.400,10

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 30,00 | Valor Total RS 7,400,10

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 10,00 | Valor Total RS 2.466,70
Serviço de manutenção preventiva e corretiva de ar

condicionado do tipo Split de 46,000 a SO.OOObtus, sem

aplicação de peças, englobando: a correção de problemas no

funcionamento das unidades, condensadora evaporadora,
como a eliminação de gotejamento e ruído anormal; a CHAMADO 80,00 R$ 350,00

desobstrução da tubulação; o reparo em motor, ventilador,

hélice, turbina, compressor, evaporador e serpentina; o reparo

de placas de circuito eletrônico, válvulas, correias, capacitor e

controle remoto.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças ] Quantidade: 20,00 | Valor Total RS 7,000,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 20,00 | Valor Total RS 7.000,00

Secretaria Municipal de Educação [ Quantidade: 30,00 | Valor Total RS 10.500,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 10,00 | Valor Total RS 3.500,00

Valor Total do lote

RS 28.000,00

Lote 02

Item Descrição Unidade Quant. R$UnR. R$ total

Valor para o fornecimento das "peças de reposição não

rotineiras" (não ofertar lances para o item sob pena de

1  desclassificação)
PEÇAS 1,00

R$
214,980,00

R$ 214,980,00

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 1,00 i Valor Total RS 214,980,00

Valor Total do Lote R$ 214.

Valor Total

ATENÇÃO
RS 441.547,00

Ò Lote 02 do quadro acima refere-se ao valor estimado para fornecimento das "peças de reposiçlo nSo
rotineira". O licrtante deverá registrar este item no VALOR FIXO de R$ 214.980,00 para o período de 12 (doze)
meses, que irá compor o valor global da proposta. O valor deste item é FIXO e NÃO será objeto de disputa.

Valor Total Anual do lote 01 por extenso por extenso: reais.

Valor Total Anual do lote 02 para fornecimento das "peças de reposição não rotineira": RS 214,980,00 (duzentos
e quatorze mi! novecentos e oitenta) reais.
Valor Total Anual por extenso: reais (somatório dos lotes 01 e 02).
al) Nos preços cotados deverão estar inclusos os encargos sociais e trabalhistas, todos os equipamentos,
instrumentos, ferramentas e máquinas necessários ao desenvolvimento dos trabalhos, enfim, quaisquer outras
despesas necessárias à realização dos serviços, bem assim, deduzidos quaisquer descontos que venham a ser
concedidos.

A2] O vaior proposto deve contemplar o salário normativo das categorias, de acordo com a Convenção Cotetiva
de Trabalho em vigor, se houver.
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A3) Somente serão aceitos preços com até 02 (duas) casas decimais após a vírgula, conforme dispõe a Lei ns
9J369/1995.

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. É sabido que as estações climáticas no Estado do Maranhão são bem indefinidas, ou seja, um

inverno rigoroso ou um verão com altas temperaturas, onde se exige que tenhamos um sistema

de climatização adequado e que esteja em plenas condições de uso, de forma a manter um

ambiente satisfatório para o bom desempenho dos servidores na realização de suas atividades.

Assim, a manutenção preventiva se faz necessária para que os equipamentos sejam mantidos

sempre em boas condições de utilização as quais estabelecem parâmetros para verificação visual

do estado de limpeza, remoção das sujidades por métodos físicos e manutenção do estado de

integridade e eficiência de todos os componentes dos sistemas de climatização, de forma a

garantir a qualidade do ar de interiores e prevenção de riscos à saúde dos ocupantes de
ambientes climatizados.

Já a manutenção corretiva justifica-se pelo fato de as secretarias não disporem de mão de obra

especializada, em seu quadro de servidores, para a realização de serviços de retificação ou

substituição de peças e/ou componentes que porventura vierem a apresentar defeitos durante o

funcionamento do sistema de climatização.

Portanto, trata-se de contratação de suma importância, haja vista que as Secretarias Municipais de

Dom Pedro/MA, possui em suas unidades de trabalho, aparelhos de ar-condicionado tipo Split, aos

quais deve ser assegurada manutenção preventiva e corretiva, visando manter a utilização dos

mesmos em perfeitas condições de uso e durabilidade.

3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação se encontra pormenorizada em

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO
4.1. A Prefeitura Municipal de Dom Pedro optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações,

por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

serviço encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,

apêndice deste Termo de Referência.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, encontram-se pormenorizada

em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DA VISTORIA

7.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nS 14.133, de

2021.

DA SUBCONTRATAÇÃO
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9.1. Nlo é admitida a subcontratação do objeto contratual.

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

10.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,
incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:

10.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,

inclusive Mícroempreendedor Individual - MEI;

10.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e
Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Mícroempreendedor Individual - MEI.

10.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance

até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §2S do art. 44 da LC

123/2006;

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

11.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência que

consta descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106
e 107 da Lei n' 14.133, de 2021.

11.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como contínuo, sendo a

vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar.

11.1.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

11.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato.

11.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em

relação à vigência da contratação.

FORMA E CRntRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO
GLOBAL

Forma de execução

12.2. O serviço objeto será CONTINUADO.

PROPOSTA DE PREÇOS

13.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e

previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na

execução do objeto a ser contratado;

13.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos serviços ofertados, quantidade

solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da

proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de execução dos serviços.

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, n< 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 27 de 63



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

EDITAL

A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte
documentação:

14.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

14.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEi, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.DortaldoemDreendedor.gov.br:

14.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

14.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público

de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a

matriz;

14.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

14.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que

trata o art. 107 da Lei n® 5.764, de 1971;

14.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

14.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.

14.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos

seguintes documentos:

14.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do iicitante mais bem classificado,

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação

de propostas e lances.

14.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

14.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

14.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB| e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
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tributários federais e à Dívida Ativa da UníSo (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ns 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

14.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

14.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

14.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de

Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida

Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

14.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados

ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

14.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS-CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federal;

14.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3" da Lei N? 12.440/2011);

14.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal;

14.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n.

123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a

documentação de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou

empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do

contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

HABILITAÇÃO ECONÔMtCO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos
seguintes documentos:

14.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certídão;

14.2.7.

14.2.8.

14.2.9.

14.2.10.
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14.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá

ser apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo

distribuidor do domicílio ou sede do llcitante, desde que admitida a sua

participação na licitação.

14.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios.

14.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

14.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a

exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do

último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente

registrado na forma da lei.

14.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa

RFB ns 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração

Contábil Digital - ECO, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o

balanço patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário,

em versão digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2^ da

citada instrução quanto a assinatura digitai nos referidos documentos, quanto

a Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela

infraestrutura de Chaves Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

14.3.3. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo llcitante dos

índices econômicos nos termos do §19, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas

da seguinte forma:

índice de Liquidez Geral {i 1,00):
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente (& 1,00):
Ativo Circulante

Passivo Circulante

índice de Solvência Geral (2 1,00):
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
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14.3.4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado

igual ou superior a 1 (um).

14.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

flnanceira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de

10% (dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização

para a data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

14.3.6. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar ns 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis

do último exercício;

14.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos:

14.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

14.4.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada

pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das

condições peculiares da contratação.

14.4.2. A licitante deverá apresentar o Registro e/ou Inscrição da Pessoa Jurídica no

Conselho Regional Engenharia e Agronomia - CREA, vigente:

14.4.2.1. A Certidão de Registro no Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia - CREA atualizado, com a indicação e qualificação dos

responsáveis técnicos da licitante e seu registro na entidade.

14.4.2.2. A licitante que apresentar registro/inscrição no CREA de outro estado

estará obrigada a obter o visto do CREA/MA, conforme dispõe o artigo

69, da Lei ns 5.194, de 24/12/1966 e Resolução ne 413, de 27/06/1997,

do CONEEA.

14.4.3. Comprovação de aptidão para execução de objeto de complexidade operacional

equivalente ou superior com o desta contratação por meio da apresentação de

certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando foro caso.

14.4.4. Para fíns da comprovação de que trata este subitem, os atestados ou certidões

deverão comprovar que a empresa, executou, satisfatoriamente, objeto compatível

com o da presente licitação contendo informações que permitam estabelecer, por

proximidade de características técnicas, comparação entre o objeto licitado e o

executado pela licitante.

14.4.4.1. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, com

reconhecimento no CREA, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo

ser assinado por seus responsáveis técnicos, diretores, administradores,
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procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de

seu nome completo e cargo/função.

14.4.4.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da

matriz ou da filial do llcitante.

14.4.4.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação

da legitimidade dos atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado

pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação,

endereço atual da CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto

contratado, dentre outros documentos.

14.4.4.4. Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após

a conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do inicio de sua

execução, exceto se houver sido firmado para ser prestado em prazo inferior.

14.4.4.5. Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas para a

sua análise serão objeto de diligência.

DA QUALIFICAÇÃO TECNJCA-PROFISSIONAL:

14.5.1.

14.5.2.

14.5.3.

14.5.4.

14.5.5.

Registro ou Inscrição de seus Responsáveis Técnicos, a saber um engenheiro

mecânico, um engenheiro eletricista e um engenheiro de segurança do trabalho,

conforme portaria n° 593 - MTE devidamente registrados no Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia - CREA da sede da licitante.

Apresentar comprovação que a licitante possui em seu quadro, na data prevista para

entrega da proposta, ao menos 01 (um) Engenheiro Mecânico ou 01 (um) Engenheiro

Eletricista detentor(es) de no mínimo 01 (um) atest3do(s) de responsabilidade técnica

expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s)

no CREA, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidâo(Ões) de Acervo Técnico - CAT e

Anotações de responsabilidade Técnica - ART, comprovando sua responsabilidade

técnica na execução de serviços de características semelhantes (manutenção

preventiva, corretiva, pertinentes ao objeto desta licitação) que comprove que seus

responsáveis técnicos (engenheiro mecânico ou engenheiro eletricista) executaram

serviços pertinentes as suas atribuições.

Para a comprovação do vínculo profissional dos responsáveis técnicos (engenheiro

mecânico, engenheiro eletricista e engenheiro de segurança do trabalho) com a

licitante deve-se admitir a apresentação de cópia de Carteira de Trabalho (CTPS), ou

contrato social da licitante onde os responsáveis técnicos figuram como sócios, ou

contrato de prestação de serviço ou, certidão expedida pelo CREA onde possa-se

identificar os responsáveis técnicos pertencentes ao quadro da licitante.

0(s) atestado(s) de prestação de serviços técnicos deve(m) ser referente(s} a serviços
com pertinência aos serviços objetos desta licitação e integrante do acervo técnico
atual da empresa e de seus responsáveis técnicos, comprovando a execução dos
serviços sem irregularidades.

A licitante deverá apresentar todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade do(s) atestado(s) solicitado(s], apresentando, dentre outros documentos
obrigatoriamente a cópia do contrato que deu origem ao(s) serviço(s] prestado(s).
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14.5.6. Os profissionais indicados pela licitante deverão ter participado da execução do objeto

desta licitação, somente admitindo-se a substituição por profissionais equivalentes ou

superiores que possam atender ao exigido.

14.5.7. Declaração de possuir, no ato da contratação, estrutura física de oficina, instalações,

aparelhamento técnico e pessoal devidamente treinado, adequados e disponíveis para

a realização dos serviços objeto desta licitação para que a empresa possa executar a

manutenção de forma satisfatória em todas os órgãos participantes conforme

descritas no Termo de Referência:

14.5.8. ESTRUTURA MÍNIMA E APARELHAMENTO TÉCNICO: 02 (dois} veículos tipo furgão ou
picape; 03 (três) motos; 02 (duas) maquinas de solda oxiacetilênica; 03 (três) bombas

de vácuo; 01 (uma) maquina recolhedora de gases CFC e HCFC e Galpão com no

mínimo 50 m' para eventual armazenamento de equipamentos;
14.5.9. QUADRO GERAL DE MÃO DE OBRA DO CONTRATO: Engenheiro Mecânico: 01 ou

Engenheiro Elétrico/Eletricista: 01; Técnico de Refrigeração: 5; Auxiliar Técnico de

Refrigeração: 5 e Encarregado: 01.

14.5.10. PERFIL DA EQUIPE:

a) FUNÇÃO: Engenheiro Mecânico: Atribuições: Executar, vistoriar e coordenar serviços de
intervenção de sua competência na Manutenção Preventiva, Corretiva, de aparelhos de

Ar-Condicionado tipo split modelos parede e teto. Escolaridade Mínima: Ensino Superior

na área com registro no Crea;

b) FUNÇÃO: Engenheiro Elétrico/Eletricista: Atribuições: Executar, vistoriar e coordenar
serviços de intervenção de sua competência na Manutenção Preventiva, Corretiva, de

aparelhos de Ar-Condicionado tipo split modelos parede e teto. Escolaridade Mínima:

Ensino Superior na área com registro no Crea;

c) FUNÇÃO: Encarregado: Atribuições: Coordenar e orientar técnico/administrativamente a
execução de todos os serviços de Manutenção, assegurando Padrão Técnico de Qualidade

e PMOC; implementar os Pianos de Trabalho negociados com os clientes; Planejar

atividades; recrutar e selecionar todo o pessoal necessário para execução dos serviços sob

sua responsabilidade; Implementar treinamentos específicos; emitir relatórios e pareceres

técnicos dos serviços prestados; interagir com o fiscal, garantindo o cumprimentos dos

objetivos de cada serviço; assegurar a Manutenção e a Segurança do Patrimônio dos

órgãos participantes sob sua responsabilidade e de seus usuários. Escolaridade Mínima:

Nível Médio e Curso Específico de técnico em Refrigeração ou Encarregado Geral de

Obras;

d) FUNÇÃO: Técnico de Refrigeração: Atribuições: Executar serviços de Manutenção em
Sistemas de Refrigeração (Ar Condicionado e bebedouro), assegurando o Padrão técnico de

Qualidade e PMOC; Emitire Assinar Relatório Técnico dos Serviços Prestados; Interagir com

o usuário, garantindo o cumprimento dos objetivos de cada serviço; Coordenar as tarefas
do auxiliar, orientando-os nos aspectos técnico, de segurança e administrativos; efetuar o
lançamento das ordens de serviços executadas no sistema disponibilizado pela
CONTRATANTE, Zelar pelo patrimônio dos órgãos participantes sob sua responsabilidade;

Organizar e Manter limpo o local de Trabalho; Obedecer as normas e diretrizes Contratuais.
Escolaridade Mínima: Ensino Médio completo, Curso específico em Técnico de refrigeração;
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e) FUNÇÃO: Auxiliar Técnico de Refrigeração; Atribuições: Executar, com acompanhamento,
serviços de Manutenção em Ar-Condicionado, auxiliando o Mecânico de refrigeração: zelar

pelo patrimônio dos órgãos participantes sob sua responsabilidade; organizar e manter

limpo o local de Trabalho; obedecer às normas e diretrizes contratuais. Escolaridade

Mínima: Ensino Fundamental

14.6. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda

as seguintes declarações, sob pena de inabilitação:

14.6.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá

pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,1, da Lei n^

14.133/2021);

14.6.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras

normas específicas, na forma da lei {art. 63, IV, da Lei n® 14.133/2021);

14.6.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas, na forma da lei (art. 63, § is, da Lei nS 14.133/2021).

14.6.3.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Execução

15.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

15.2. Condições de execução

15.3. O prazo para execução dos serviços será de até 72 horas, contados a partir da data do

recebimento da Ordem de Serviço emitida pela contratada.

15.4. A Contratada deverá iniciar à prestação dos serviços, considerando todas os serviços e

características descritos neste TR e no ETP.

15.5. Os serviços em questão serão entregues e recebidos:

15.6. provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo

circunstanciado. Durante 10 (dez) dias a partir da entrega, serão aferidas as especificidades

mencionadas neste termo de referência, devendo a empresa, caso se verifique imperfeições

técnicas ou defeitos, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação

emitida pelo fiscal do contrato, providenciar a imediata correção;

15.7. definitivamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo

circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de vistoria que comprove a

adequação do objeto aos termos contratuais.

15.8. Os serviços contendo baixa qualidade, em desacordo com o TR, com o manual do fabricante
dos equipamentos ou com a legislação vigente aplicada, serão rejeitados, devendo ser refeitos
e/ou corrigidos pela contratada no prazo estabelecido pela Contratante, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades;

15.9. A CONTRATADA ficará obrigada a substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto
contido no presente Termo de Referência, mesmo após o recebimento definitivo sempre que
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se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços e/ou

fornecimento dos materiais empregados.

Em caso de impossibilidade de execução dos serviços objeto do Termo de Referência, por

motivos alheios à Contratada, desde que devidamente justificado, poderá a Administração

estipular novo prazo, levando em conta os motivos expostos.

O recebimento provisório e/ou definitivo não exclui a responsabilidade civil nem ético -

profissional pela perfeita execução dos serviços, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou
pelo contrato.

A Contratada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do recebimento

da ordem de serviço, deverá apresentar à Fiscalização da Contratante, Roteiros de

Manutenção por equipamento, nos quais deve constar, no mínimo, relação dos serviços,

ferramentas que serão utilizadas, materiais de consumo, além de campos para data,
assinaturas e observações.

A execução dos serviços devera receber o emprego de materiais adequados e condizentes

com a boa técnica, bem como ser executado em conformidade com as determinações das

normas da ANVISA, ABNT e dispositivos previstos em Leis específicas, através de técnicos

habilitados em contingente suficiente ao atendimento da demanda com a utilização de

ferramentas e equipamentos apropriados, de acordo com as recomendações do fabricante, de
modo a garantir a conservação da vida útil dos equipamentos e o seu perfeito funcionamento.

Os técnicos deverão se apresentar sempre uniformizados, devendo portar de forma bem

visível, o crachá da empresa.

A equipe técnica (mecânico e auxiliar de refrigeração) deverá preencher os requisitos abaixo

relacionados, sendo que a efetiva comprovação deverá ser entregue no ato da assinatura do

contrato.

Ter experiência como mecânico de refrigeração e auxiliar/ajudante de refrigeração,
comprovadas mediante apresentação da carteira profissional de trabalho ou outro documento

equivalente.

Saber interpretar plantas e sinais padronizados e convencionais.

A execução periódica dos serviços, consiste de: inspeção, lubrificação, limpeza geral,

verificação das condições técnicas dos equipamentos e térmicas dos ambientes, monitoração

das partes sujeitas a maiores desgastes, ajustes ou substituição de componentes em períodos

predeterminados, exame dos componentes antes do término de suas respectivas garantias,
testar e manter as instalações elétricas dos equipamentos, constatação e correção de falhas,

reparos e reposição de peças tipo 1, visando manter os equipamentos em perfeito estado de

funcionamento.

A Contratante deverá indicar um representante para o acompanhamento e fiscalização da

manutenção objeto deste Termo.

A Contratada deverá emitir, mensalmente, relatórios técnicos circunstanciado, mencionando a

situação dos equipamentos, as ocorrências verificadas no período, assim como as providências
adotadas na execução dos serviços, contendo inclusive, a relação das peças substituídas (peças

tipo 1), a rotina de trabalho empregado (manutenção preventiva ou corretiva), devendo o

relatório ser assinado pelo Engenheiro Mecânico e/ou Responsável Técnico dos Serviços e

entregue juntamente com a apresentação da Nota Fiscal de Serviços.

Os serviços serão executados sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada por

menor preço global, no horário das 7h às 18h de 2^ a 6^ feira e aos sábados das 8h às 12h ou,
alternativamente, em horários e dias previamente acordados conforme conveniência do

Contratante e, caráter eventual quando surgirem ocorrências de defeitos nos equipamentos,
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observando as condições deste Termo de Referência, as normas técnicas e as recomendações

do fabricante.

A Contratada se responsabilizará pelo fornecimento, sem ônus para o ÓrgSo, de todo o
material de consumo instrumental, equipamentos de proteção - EPI's, ferramentas e demais

aparelhagens necessárias para a execução dos serviços.

A Contratada deverá disponibilizar arquivo contendo ficha individual para cada equipamento
atendido por este Termo, contendo, no mínimo, as seguintes informações:

Modelo, capacidade de refrigeração (para aparelhos de ar-condicionado), capacidade em litros

(para bebedouros] e fabricante (marca);

Número de patrimônio e número de série;

Localização;

Data das manutenções preventivas e corretivas realizadas, listando peças substituídas,

regulagens e ajustes efetuados;

Identificação do funcionário responsável pela manutenção ou pelo serviço corretivo;
Informações sobre a garantia dos serviços e peças substituídas.

A Contratada deverá manter organizado, limpo e em bom estado de higiene, o local onde
estiver executando os serviços de manutenção, especialmente as vias de circulação, passagens

e escadarias, coletando e removendo as sobras de materiais, entulhos e detritos em geral.

Manter preposto na cidade sede, indicando os contatos disponíveis do responsável.

Responder, independentemente da fiscalização e do acompanhamento pela CONTRATANTE,

por quaisquer danos pessoais e/ou materiais causados, direta ou indiretamente, ou a

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução dos serviços objeto do Contrato.

Obedecer e seguir rigorosamente o manual do fabricante dos aparelhos de ar-condicionado, e

cumprir integralmente todas as normas, métodos e especificações da ABNT (Associação

Brasileira de Normas Técnicas), quando da desinstalação e/ou instalação dos referidos
equipamentos, ou quaisquer outros serviços descritos no neste Termo.

Corrigir eventuais falhas e/ou erros, quando ocorrerem, na execução dos serviços, sob pena de

incorrer nas sanções previstas, no prazo de 05 (cinco) dias, inclusive substituindo materiais

não aprovados pela fiscalização e que não atendem as especificações técnicas exigidas para os

tipos de equipamentos instalados e/ou às normas pertinentes, ficando a CONTRATANTE isenta

de despesas.

Será de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA tudo quanto concorrerem à perfeita

execução dos serviços, tais como: fornecimento de materiais, peças e acessórios, ferramentas

e equipamentos, transportes de materiais e fornecimento de mão-de-obra especializada.

Remover o entulho e todos os materiais que sobrarem após a execução dos serviços,

promovendo a limpeza do local, para perfeita condição de ocupação e uso, durante todo o

período de execução dos referidos serviços.

Responsabilizar-se pela completa retirada dos aparelhos de ar-condicionado, quando

solicitado, armazenando-os em local designado pela CONTRATANTE.

Responsabilizar-se pelas despesas relativas a encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
tributos, taxas, impostos e quaisquer outras que forem devidas, inclusive seguros contra

acidentes de trabalho, referentes aos serviços executados por seus empregados, uma vez que

os mesmos não têm vínculo empregatício com a CONTRATANTE.

A Contratada deverá armazenar os produtos, equipamentos, ferramentas e instrumentos nas

instalações previamente indicadas pela CONTRATANTE.

Local da prestação dos serviços
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15.41. Os serviços serão executados nas unidades administrativas e operacionais dos órgãos

solicitantes.

15.42. Qualquer nova edificação, própria (Município) ou de terceiros (imóveis alugados), que vier a
ser inserida no rol das edifícações utilizadas pelos Órgãos da Administração, durante a vigência
do contrato, serão automaticamente integradas ao contrato, conforme sua localização, desde
que não ultrapasse o percentual de 25% (vinte e cinco por cento) permitido por Lei.

15.43. Materiais a serem disponibilizados

15.44. Será de responsabilidade da Contratada o fornecimento dos materiais de consumo necessários

à execução dos serviços, tais como: de limpeza, lubrificação, graxas, estopas, soldas, produtos

de pintura, nitrogênio, oxigênio, acetileno, gás e todos os demais serviços.

15.45. Os materiais descritos no item acima, e outros com equivalência ou similitude de funções
devem ser fornecidos pela empresa contratada sem qualquer custo adicional à

CONTRATANTE, uma vez que tal valor deve estar incluído no custo da manutenção.
15.46. Das peças de reposição do tipo 1:

15.47. Entende-se por "peças tipo 1" todas aquelas que devem ser trocadas nas manutenções
preventivas, já previstas, em decorrência do seu desgaste natural ou diante de recomendação
de troca disposta no manual técnico do fabricante dos equipamentos.

15.48. Peças do tipo 1; Capacitor do compressor, capacitor do motor do ventilador do condensador,

capacitor do motor do ventilador da evaporadora, sensor de temperatura, sensor de degelo,
hélice, correia, relê, contactora, chave liga/desliga 1 e 2 estágios, rolamentos para motor

elétrico, fluido refrigerante (gás), filtros, e todos os demais elencados no Termo de Referência.

15.49. . A reposição de "peças tipo 1" também deve-se dar de acordo com as orientações técnicas,
sem qualquer custo adicional para o órgão contratante, posto que seu valor deverá estar

incluído no valor a ser pago pelos serviços de manutenção ou correção.

15.50. Nos casos em que seja necessária a compra de peças que não estejam cobertas pelo contrato,

a CONTRATADA deverá entregar para a CONTRATANTE o laudo técnico comprovando que a

peça não poderá ser recuperada.

15.51. DO FORNECIMENTOS DE PECAS E MATERIAIS

15.52. A empresa é responsável pelo fornecimento e substituição de todos os materiais necessários

para a manutenção e perfeito funcionamento dos equipamentos, sempre que se fizer

necessário.

15.53. Entende-se por "peças de reposição tipo 1", todo material de consumo de uso cotidiano,

previsto ou previsível, necessário ao bom funcionamento dos equipamentos, como por

exemplo, material de limpeza e lubrificação, estopa, graxa, tinta, lixa e isolamento entre

outros.

15.54. Os materiais descritos no item 15.53, e outros com equivalência ou similitude de funções

devem ser fornecidos pela CONTRATADA sem qualquer custo adicional, uma vez que tal valor

deve estar incluído no custo da manutenção.

15.55. Considerando que o sistema de climatização contempla equipamentos indispensáveis ao

adequada funcionamento das edificações, prevê-se aqui também a substituição das "peças de

reposição não rotineira",, que são aquelas que devem ser trocadas por defeito, força maior

ou caso fortuito e não estejam previstas como "peças de reposição tipo 1".

15.56. A listagem das "peças de reposição não rotineira" não é exaustiva, de forma que outras peças

que não estejam ali descritas, e que sejam de substituição necessária à manutenção dos

equipamentos, poderão ser fornecidas pela CONTRATADA nas mesmas condições.
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Para substituição das "peças de reposição não rotineira" a CONTRATADA deverá submeter à

aprovação da CONTRATANTE laudo técnico atestando o defeito e suas prováveis causas, bem

como fazer a juntada do orçamento correspondente.

As "peças de reposição não rotineira" com falha/defeito que necessitem ser substituídas

deverão ser fornecidas e instaladas imediatamente por peças e acessórios novos, originais e

genuínos. Somente após a substituição das supracitadas "peças de reposição não rotineira" e

o devido recebimento formal do serviço peio fiscal do contrato a empresa solicitará o

ressarcimento do valor correspondente, apresentando ao fiscal laudo técnico e orçamento nos

quais devem constar as especificações detalhadas das peças ou materiais substituídos.

Para aprovação dos preços das peças e componentes apresentados pela Contratada, a

Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA fará pesquisa de preços, com, no mínimo, outras 2

(duas) empresas do ramo, a fim de certificar-se que a proposta apresentada está de acordo

com o preço de mercado.

Para efetuar o serviço de coleta de preços, o fiscal do contrato deve solicitar o auxílio do

Núcleo de Compras da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

Uma vez coletado preços menores que o apresentado pela Contratada, fica esta obrigada a

vender as peças e componentes pela média valor coletado junto às empresas que estejam

em dia com toda a documentação de Regularidade Fiscal e Jurídica.

A substituição das peças e componentes deverá ser efetuada com peças originais de primeiro

uso, não recondicionadas, recomendadas pelo fabricante e por normas técnicas vigentes.

A critério da FISCALIZAÇÃO, a Contratada deverá comprovar a origem das peças e
componentes destinados à substituição e indicará a marca e modelo.

As peças substituídas deverão ser devolvidas ao contratante no ato da entrega do serviço.
Os serviços referentes às instalações ou substituições das "peças de reposição não rotineira"

não serão passíveis de ressarcimento, devendo estar inclusos no valor mensal dos serviços

pagos à CONTRATADA.

O valor estimado para aquisição de "peças de reposição não rotineira", em cada exercício de

12 meses de contrato, será no valor de RS 214.980,00 (duzentos e quatorze mil, novecentos e

oitenta reais). E este vaior será para uso como descrito acima, não sendo incluso no valor da

prestação mensal de serviços, objeto desta contratação.

A critério da FISCALIZAÇÃO, a Contratada deverá comprovar a origem das peças e
componentes destinados à substituição e indicará a marca e modelo.

Informações relevantes

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1®, inciso III, da Lei ns 14.133, de 2021) O prazo

de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n® 8.078, de 11 de setembro
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n^ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua

inexecução total ou parcial.

16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
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16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

16.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

15.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar
o representante da empresa contratada para reunião Inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,
dentre outros.

Preposto

16.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto
contratado.

16.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto.
16.8. A Contratante poderá recusar, desde que justifícadamente, a indicação ou a manutenção do

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da

atividade.

Fiscalização

16.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) flscal(is] do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei n® 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

16.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração

16.10.1.

16.10.2.

16.10.3.

16.10.4.

16.10.5.

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §1® da

Lei n® 14.133, de 2021).

Identificada qualquer inexatidSo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção.

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato Imediatamente ao gestor do

contrato.

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou

à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa
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16.11. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,

caso necessário.

16.11.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência;

Gestor do Contrato

16.12. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
16.13. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência.
16.14. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

16.15. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

16.16. O gestor do contrato tomara providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art. 158 da Lei ns 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,

conforme o caso.

16.17. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

16.18. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização e gestão nos termos do contrato.

16.14.

16.15.

16.16.

16.17.

16.18.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na

dotação abaixo discriminada:

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da
formalização do contrato ou instrumento equivalente.

17.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
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DO RECEBIMENTO DO OBJETO

18.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

18.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,

devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

18.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da

qualidade e quantidade executados e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

18.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

18.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n^^ 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa

para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para

efeito de liquidação e pagamento.

18.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia a liquidação de despesa, não será computado para os fins

do recebimento definitivo.

18.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.

19.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

19.2.1. O prazo de validade;

19.2.2. a data da emissão;

19.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

19.2.4. o período respectivo de execução do contrato;

19.2.5. o valor a pagar; e

19.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

19.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante.

19.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado

da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,
Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos). Município (dívida ativa e tributos), nos termos
do art. 68 da Lei n' 14.133, de 2021.
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9.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante.

9.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

9.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

9.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

9.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação

da despesa, conforme item anterior.

19.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

19.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

19.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n^

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido

previsto na referida Lei Complementar.

19.11.

19.13,

Dom Pedro - MA, 27 de agosto de 2024

Franclsca de Sousa Damacerio

Assessora Administrativa

Matrícula n» 3968-1

De Acordo. Encaminhe-se os autos ao Setor Competente

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Secretária Municipal de Administração e Finanças

Matrícula n® 3383-1
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Anexo I / Termo de Referência

RELAÇÃO DE MATERIAIS DE REPOSIÇÃO CONSIDERADOS "TIPO 1" NECESSÃRIOS À EXECUÇÃO
DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO MENSAL

Obs.: esses materiais deverão ter seus custos incluídos (embutidos) na proposta de preços.

PEÇAS TIPO 1:

•  Graxas

•  Óleos Lubrificantes

•  Produto químico biodegradável para limpeza serpentina

•  Parafusos, Purgas e arruelas em geral

•  Antioxidante

•  Fusíveis

•  Contatores, Reles, Cabos e fios em geral

•  Terminais elétricos

•  Barras de sindal

•  Cano e conexões de PVC para água e esgoto, em geral

•  Acetileno, Oxigênio, Nitrogênio

•  Fluido refrigerante R-410 e R-22

•  Solda phoscopper e Solda prata

•  Fluxo para solda

•  Capacitores eletrônicos

•  Anéis de vedação

•  Plugs fusíveis

•  Tintas anticorrosivas

Solventes, Pincéis e trincas

Underseal (antírruído)
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Primer

Querosene

Manta de poliuretano (filtros)

Chapas galvanizadas

Rebites

Silicone para vedação

Lona de acoplamento

Chaves magnéticas

Boias de níveis

Panos para limpeza (estopa)

Filtros secadores

Pressostatos de alta e baixa tensão a de controle de condensação

Válvula de expansão e Válvula de sen/iço - gás

Sensores de temperatura
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Processo Administrativo 2024.0523.001/2024 - SEMAFIN

Necessidade da Administração na contração de manutenção preventiva e corretiva de

condicionadores de ar para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Dom

Pedro/MA.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

1.1 Contratação de empresa para prestar serviço de manutenção preventiva e corretiva de

condicionadores de ar para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Dom Pedro/MA.

1.2 A finalidade do presente instrumento é assegurar a continuidade do perfeito funcionamento e
a conservação dos equipamentos dos Sistemas de ar-condicionado das Secretarias, visando atender

ás necessidades de conforto ambientai e garantir a boa qualidade do ar, para uma melhor prestação

de serviço público.

1.3 Assim, torna-se indispensável a contratação para realizar a manutenção preventiva e

corretiva nos referidos equipamentos, Já que não há servidores e ferramentas próprias para realizar

por meios próprios.

1.4 Equipamentos de ar-condicionado requerem manutenções preventivas periódicas por pessoal

devidamente capacitado, para seu adequado e seguro funcionamento, bem como para

prolongamento da sua vida útil.

1.5 A manutenção preventiva permite minimizar a ocorrência de danos e diminuir as despesas
com reparos. Por outro lado. a falta de manutenção preventiva propícia elevação no consumo de

energia elétrica, e pode até acarretar danos ao sistema elétrico da edificação, com graves
conseqüências.

1.6 A manutenção preventiva e corretiva regular desses equipamentos é fundamental para o
controle da proliferação de fungos e bactérias nocivos à saúde humana, e deve ser executada por

pessoal especializado.

1.7 Além disso, a contratação nos moldes aqui sugeridos, incluindo a manutenção corretiva,
permite que eventuais defeitos sejam sanados com relativa celeridade, mantendo a disponibilidade
dos equipamentos e reduzindo transtornos, consequentemente.
1.8 Enfim, a administração precisa de um contrato contínuo com esse fim é essencial para
preservação do patrimônio público, para proteção da saúde dos usuários e para a oferta de
adequadas condições de trabalho.

2. ÁREA REQUISITANTE

2.1. Secretaria Municipal de Administração e Finanças - Secretária: Sônia Lúcia Lopes Feitosa
Machado.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
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3.1. A empresa contratada deverá ter disponibilidade de materiais para instalação e manutenção,
equipamentos, ferramentas, instalação física apropriada e especifica, e pessoal técnico especiaiizado,

para o cumprimento do objeto da contratação. Executar os trabalhos com utiiizaçâo de mão de obra

especializada, devendo a contratada estar ciente e apiicar as normas técnicas gerais exigidas em Lei,

na fiscalização e execução correspondentes a cada serviço descrito no Termo de Referência.
3.2. A manutenção preventiva consiste na revisão periódica dos aparelhos/equipamentos, com a

finalidade de avaliar as condições de funcionamento dos aparelhos/equipamentos, além de detectar

possíveis defeitos e desgastes em peças, acessórios e outros componentes, conservando-os dentro

dos padrões de operacionalidade e segurança e em perfeito estado de funcionamento. Tem ainda a

finalidade de proporcionar uma operação mais próxima possível das condições de projeto do
equipamento, com melhor eficiência e menor consumo de energia.

3.3. Caracteriza-se como manutenção preventiva a realização dos seguintes procedimentos:

a) Eliminação de sujeiras, danos e corrosões no gabinete, na moldura e na serpentina;

b) Operação de drenagem de água da bandeja,

c) Eliminação de vazamentos em mangueiras e condutos;

d) Vedação dos painéis de fechamento de gabinetes;

e) Lavagem da bandeja e serpentina com remoção do lodo, sem o uso de produtos desengraxantes
e corrosivos;

f) Limpeza do gabinete do condicionador;

g) Limpeza do elemento filtrante, utilizando os meios e substâncias adequados;

h) Verificação das condições de operação dos fiitros;

i) Verificação do estado de conservação do isolamento termo-acústico;

j) Verificação de ruídos e vibrações anormais, procedendo aos ajustes e correções necessários; I)
Verificação do nivel de aquecimento do motor;

m) Verificação da tubulação, termostato, tomada, chave seietora, e outros componentes elétricos;
n) Realização de testes de vazamentos nas conexões e tubulações de gás refrigerante;
o) Verificação da rede de dutos. corrigindo possíveis vazamentos;

p) Verificação da tensão de alimentação e amperagem;

q) Verificação do estado de conservação dos suportes externos de fixação da unidade
condensadora (motor);

r) Outros procedimentos preventivos recomendados no manual do equipamento ou em normas
técnicas.

3.4. A manutenção corretiva consiste na solução de eventuais problemas, danos ou defeitos existentes,
assim como os que venham a ocorrer no curso da execução do contrato, de forma a garantir o perfeito
funcionamento dos aparelhos/equipamentos, mediante a substituição de peças e componentes
defeituosos, desgastados ou danificados; execução de regulagens. ajustes mecânicos e eletrônicos;
restabelecimento da carga do gás refrigerante; dentre outros procedimentos que se façam necessários,
tais como;

a) aplicação de materiais e produtos tais como: graxas, solventes, produtos químicos de limpeza,
materiais contra a corrosão e para proteção antiferruginosa. tinta, lixa, fita isolante. álcool, filtro
secador, espuma de vedação, massa de vedação, vaselina. estopas. sacos plásticos para
acondicionamento de detritos, materiais para solda, zarcâo, vaselina, gases refrigerantes, trapo.
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óleos lubrificantes, oxigênio, nitrogênio, acetileno, e outros materiais e produtos de limpeza em
geral,

b) Correção da posição de drenos, dutos e mangueiras, reparo nas unidades condensadoras e
evaporadoras; reparo ou substituição dos painéis de controle de temperatura: conserto de controle
remoto;

c) Revisão de todo o mecanismo de funcionamento, com os ajustes, regulagens e lubrificação
necessárias, além de limpeza da unidade evaporadora e condensadora, com a detecção e correção
de vazamento do fluído refrigerante do aparelho;
d) Substituição dos suportes externos de fixação da unidade condensadora.

3.5. Os serviços de manutenção corretiva deverão abranger, conforme for o caso, a reposição de
peças, a reposição de gás. a visita do técnico especializado ao local do equipamento defeituoso, a sua
retirada e reinstalaçâo;
3.6. Natureza da contratação;

Segundo o TCU, "o que caracteriza o caráter contínuo de um determinado serviço é sua
essencialidade para assegurar a integridade do patrimônio público de forma rotineira e permanente
ou para manter o funcionamento das atividades finatísticas do ente administrativo, de modo que sua
interrupção possa comprometer a prestação de um serviço público ou o cumprimento da missão
institucional." (TCU. Acórdão n' 132/2008 - Segunda Câmara. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. Data
do julgamento; 12/02/2008.).

3.6.1. O serviço de instalaçâo/desinstalação, manutenção preventiva e corretiva, de ar-

condicionados é de natureza continuada porque sua interrupção poderá, a curto prazo,
inviabilizar a prestação dos serviços, poderá reduzir a produtividade dos servidores, causar

insatisfação e reclamações dos usuários, além de danificar outros equipamentos que
obrigatoriamente devem ser mantidos em temperaturas ideais.

3.7. A execução do serviço contratado será realizada apenas quando provocada a demanda pela

Administração, a partir da emissão da Ordem de Serviço;

3.8. A Contratada deverá ter pleno conhecimento das condições necessárias para prestação do
serviço, inclusive quanto a localização no município de Dom Pedro (MA);

3.9. A CONTRATADA deverá devolver ao CONTRATANTE as peças e/ou acessórios que forem
substituídos por ocasião dos serviços executados;

3.10. A substituição das peças e componentes e os serviços de pré-instaiaçâo somente poderão ser

realizados após a apresentação de orçamento prévio, o qual ficará sujeito à análise e autorização por

parte de um servidor autorizado. O prazo para elaboração desse orçamento prévio não poderá ser

superior a 03 dias úteis;

3.11. Na execução dos procedimentos de limpeza, a CONTRATADA deverá utilizar somente produtos

biodegradáveis registrados no Ministério da Saúde, sendo proibida a utilização de substâncias

classificadas como carcinogênicas, teratogênicas e mutagênicas, ou que venham causar danos ou

corrosões nos equipamentos de ar-condicionado;
3.12. Os serviços deverão abranger todos os modelos e marcas de ar-condicionado atualmente

existentes, bem como os aparelhos novos que vierem a ser adquiridos;
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3.13. A contratada deverá seguir mecanismos de implementação da sustentabilidade que estimulem e
favoreçam, por exemplo, o uso de produtos e processos com menor impacto ambiental, evitando

produtos irritantes para o consumidor, equipamentos que causem menor incômodo e sejam mais
eficientes, devendo no que couber, durante toda a execução contratual, observar os critérios de

sustentabilidade ambiental e a implementação de ações que reduzam os impactos ambientais (os
insumos fomecidos na contratação deverão respeitar as normas da ABNT, quanto à correta destinaçâo
dos resíduos sólidos); seguindo, no que couber, com os termos definidos na da Instrução Normativa

SLTI n^l, de 19/01/2010;

3.14. No atendimento dos serviços é necessário que a contratação contemple o material,

equipamentos a serem utilizadas e equipe técnica especializada, com suas devidas normas de

segurança e EPIs;

3.15. O serviço a ser contratado se enquadra como serviço comum, porque as exigências técnicas
para o serviço de manutenção de ar são usualmente praticadas no mercado da área de refrigeração,

não havendo especificidades que impliquem em transferência de conhecimentos, tecnologia e técnicas
empregadas a serem repassadas em transições contratuais;

3.16. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO dos serviços;

3.17. As empresas licitantes poderão realizar vistoria, não obrigatória, nas instalações do local de

execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, mediante prévio

agendamento;

3.18. Os serviços serão executados no horário e nos dias normais de expediente administrativo da

Contratante, 08h às 17h, de segunda à sexta-feira, porém, em caso de essencialidade e necessidade,

poderá ocorrer a eventual execução fora do horário normal de expediente administrativo da

Contratante, sob condição de consulta e aprovação da Administração. No entanto, tal situação, caso

ocorra, não implicará adicional de preço baseado nos acréscimos relativos aos prêmios de horas
extras;

3.19. Os técnicos da Contratada deverão se apresentar para a realização dos serviços uniformizados

e portando documento de identificação;

3.20. Após a solicitação da Ordem de Sen/iço emitida pela Administração, a CONTRATADA terá o
prazo de 24 (vinte e quatro) horas para comparecimento ao local indicado e verificação do problema,
devendo providenciar a realização do serviço em até 24 (vinte e quatro) horas, num total de 48

(quarenta e oito) horas após a emissão da ordem de serviço, ressalvados os casos em que
comprovadamente não houver possibilidade técnica para a execução, autorizada pela Administração;
3.21. A CONTRATADA deverá informar, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a
impossibilite de realizar o serviço conforme o estabelecido;
3.22. A Contratada responsabilizar-se-á por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas os seus
empregados quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem
e demais exigências legais para o exercício da atividade;
3.23. A Contratada deverá refazer todo e qualquer serviço não aprovado pela Contratante, sem

qualquer ônus adicional, com garantia dos serviços de, no mínimo 3, (três) meses;
3.24. Entende-se por manutenção preventiva a série de procedimentos destinados a prevenir a
ocorrência de quebras e defeitos dos equipamentos, conservando-os em perfeito estado de uso, de
acordo com os manuais e normas técnicas específicas para os equipamentos, incluindo ajustes,
especificações, lubrificaçâo e limpeza interna, quando necessário; .
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3.25. Entende-se por manutenção corretiva a substituição de peças gastas pelo uso. As peças e
demais materiais (tais como o gás refrigerante, por exempio) serão fornecidos pela Contratante.

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO

4.1. Em atendimento ao disposto no Art. 44 da Lei 14.133/2021. foram pesquisadas no mercado e em
outros órgãos e entidades soluções diversas para a demanda, com objetivo de identificar a existência
de novas metodoiogias, tecnologias ou inovações que melhor atendam ás necessidades da
administração e aos requisitos apresentados no presente estudo.
4.2. As alternativas de mercado para a contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva
de ar-condicionado para a administração pública do município de Dom Pedro/MA podem incluir;

a) Empresas especiaiizadas em serviços de manutenção de sistemas de ciimatizaçâo: Existem
empresas dedicadas exciusivamente á prestação de serviços de manutenção preventiva e
corretiva de ar-condicionado. Essas empresas geralmente têm técnicos quaiificados e
equipamentos adequados para realizar os serviços necessários.
b) Contratação de empresas de engenharia: Empresas de engenharia oferecem uma gama mais
ampla de serviços, inciuindo manutenção de sistemas de ar-condicionado, eiétrica, hidráulica,
entre outros. Contratar uma empresa que ofereça serviços integrados pode ser vantajoso para a
administração púbiica, pois pode simplificar a gestão de contratos e fornecedores.

4.3. É importante que a administração pública avalie cuidadosamente as aiternativas disponíveis,
considerando critérios como custo, quaiidade dos serviços, experiência da empresa e capacidade de

atendimento às necessidades específicas do município de Governador Archer. Aiém disso, é essenciai
seguir os procedimentos legais e regulamentares aplicáveis, especialmente no que diz respeito à
contratação de serviços pela administração pública.
4.4. Conforme pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade administrativa, objeto do
presente Estudo Técnico Preiiminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e econômico, a
contratação de empresas especializadas

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

5.1. Esta contratação destina-se â execução de manutenção corretiva e preventivas do sistema de

ciimatizaçâo do tipo spiit de ações que vão do monitoramento ao reparo ou troca de peças. 5.2. O

objetivo principai da medida é garantir o pieno funcionamento do equipamento. Assim, após a

manutenção, o sistema de refrigeração deve conseguir manter uma temperatura confortávei aos

usuários sem transtornos e com segurança, já tendo sido aqui demonstrado que a melhor forma de

execução dos serviços é a direta, através de empreitada por preço giobai.

6. ESTIMATIVA DAS QUANTITADES A SEREM CONTRATADAS

6.1. As quantidades estimadas foram definidas baseadas na experiência de utilização dos mesmos, foram
realizadas análises dos últimos serviços deste Órgão do referido objeto (PE N® 002/2023 - CPL/DP, PROC.
N® 2022.1114.001/2022 - SEMAFiN - SEMAFiN, ARP N° 003/2023).
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DESCRiÇÃO
Serviço de manutenção preventiva e corretiva de ar-condicionado do tipo Split de
9.000btus â 12.000btu$, sem aplicação de peças, englobando: a correção de
problemas no funcionamento das unidades, condensadora evaporadora, como a
eliminação de gotejamento e ruido anormal; a desobstrução da tubulação; o reparo em
motor, ventilador, tiélice, turbina, compressor, evaporador e serpentina; o reparo de
placas de circuito eletrônico, válvulas, correias, capacitor e controle remoto.
Serviço de manutenção preventiva e corretiva de ar-condidonado do tipo Split de
18.000btus, sem aplicação de peças, englobando: a correção de problemas no
funcionamento das unidades, condensadora evaporadora, como a eliminação de
gotejamento e ruido anormal; a desobstrução da tubulação; o reparo em motor,
ventilador, hélice, turbina, compressor, evaporador e serpentina; o reparo de placas de
circuito eletrônico, válvulas, correias, capacitor e controle remoto.
Serviço de manutenção preventiva e corretiva de ar-condiclonado do tipo Split de
22.000 a SO.OOObtus, sem aplicação de peças, englobando: a correção de problemas
no funcionamento das unidades, condensadora evaporadora, como a eliminação de
gotejamento e ruído anormal; a desobstrução da tubulação; o reparo em motor,
ventilador, hélice, turbina, compressor, evaporador e serpentina; o reparo de placas de
circuito eletrônico, válvulas, corretas, capacitor e controle remoto.

Serviço de manutenção preventiva e corretiva de ar-condicionado do tipo Split de
48.000 a SO.OOObtus, sem aplicação de peças, englobando: a correção de problemas
no funcionamento das unidades, condensadora evaporadora, como a eliminação de
gotejamento e ruído anormal; a desobstrução da tubulação; o reparo em motor,
ventilador, hélice, turbina, compressor, evaporador e serpentina: o reparo de placas de
circuito eletrônico, válvulas, correias, capacitor e controle remoto.

UNIDADE QUANTIDADE

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

•  Pontua-se, ainda, que os quantitativos poderão ser aumentados, reduzidos ou mesmo

suprimidos em face da real necessidade ou de eventual limitação orçamentária, sempre de modo a

maximizar a qualidade e eficiência na aplicação do erário público. Referido quantitativo será

confirmado até o momento da finalização do termo de referência.

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

7.1. O valor estimado se baseia no valor da última contratação, que foi no valor de R$ 211.035,00
(duzentos e onze mil e trinta e cinco reais) valor referente a última contratação feita pelo município
no ano de 2023.

8. JUSTIFiCATiVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

8.1. Considerando que os serviços consistem em apenas um objeto a ser prestado por empresa
especializada, não há vantajosidade econômica no parcelamento do objeto (Acórdão TCU 1.214/2013
- Plenário). O parcelamento dos itens não se mostra uma opção viável. Levando em consideração o
mercado fornecedor, não é verificado o beneficio do parcelamento da contratação, pois este levaria a

perda de escala e não mostra um melhor aproveitamento do mercado e nem a ampliação da
competitividade.

8.2. Demais, nota-se que o parcelamento resultaria no aumento de custos com a gestão e fiscalização
dos contratos, sem, por outro lado, existir uma contrapartida econômica. Logo, observa-se que, neste
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caso, o parcelamento nâo traz benefícios a Administração. Primeiro, porque traria um maior custo

administrativo decorrente da gestão e fiscalização de um número maior de contratos. Perder-se-ia

também em economia de escala, visto que os custos fixos das empresas contratadas diluir-se-ia em

um número menor de quantitativos fornecidos. Por fim, destaca-se que o parcelamento da solução nâo

trará ampliação da competitividade, visto que a natureza dos itens parcelados são idênticos e

pertencentes a um mesmo nicho de mercado, isto é, o de empresas de Manutenção de Ar-

condicionado.

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

9.1. Esta equipe de planejamento não identificou nenhuma contratação correlata/interdependente
a esta contratação.

10. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

10.1. A elaboração do PCA no Município de Dom Pedro/MA é facultativa, conforme o descrito no art.

5° do Decreto Municipal n" 0Q7/2024. que regulamenta a Lei n" 14.133/2021. que dispõe sobre
Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de Dom Pedro -

MA.

11. RESULTADOS PRETENDIDOS E BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A
CONTRATAÇÃO

11.1. Com a contratação será possível alcançar os seguintes resultados;
a) Aparelhos de ar-condicionado em pleno funcionamento, em condições adequadas, evitando
danos à saúde dos usuários nos ambientes atendidos pelo serviço;

b) Maior vida útil dos equipamentos, tendo em vista que serão mantidos sempre em boas condições
de funcionamento;

c) Economia de energia, com conseqüência do funcionamento adequado dos equipamentos.
Cumprimento da legislação pertinente.

11.2. Espera-se com essa contratação, no mínimo, zelar pelo bem sob responsabilidade da
administração pública de forma eficiente e econômica, de modo a manter o funcionamento dos
equipamentos de forma ininterrupta, estabelecendo parâmetros para verificação visual do estado de
limpeza, remoção das sujidades por métodos físicos e manutenção do estado de integridade e
eficiência de todos os componentes dos sistemas de cllmatizaçâo e refrigeração, de forma a garantir
a qualidade do ar de interiores e prevenção de riscos á saúde dos ocupantes de ambientes
climatizados.

12. REGISTRANDO AS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

12.1. Já existe contratação desta natureza no órgão, não sendo necessária adequação do ambiente
organizacional.
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13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

13.1. Para se evitar possíveis impactos ambientais, a empresa deverá adotar medidas de

sustentabilidade, tais como:

a) Racionaiizar o uso de substâncias potenciaimente tóxicas;
b) Substituir, sempre que possível, as substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor
toxicidade;

c) Usar produtos de limpeza que obedeçam às ciassificações e especificações determinadas peia
ANVISA;

d) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a
execução de serviços;

e) Prever a destinaçâo ambientai adequada das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, segundo
disposto na Resolução CONAMA n" 257, de 30 de junho de 1999;
f) Quando houver necessidade de reposição de gás, deverão ser utilizados equipamentos
apropriados de coieta, transferência e armazenamento previstos na Resoiução CONAMA no
340/2003, ou outra que vier a substituí-ia;
g) Quando do fornecimento de peças, a CONTRATADA deverá adotar o disposto no Art. 5° da

Instrução Normativa SLTI/MPOG N° 01/2010 que trata dos critérios de sustentabiiidade ambiental
para aquisição de bens, a quai preconiza: que os bens sejam construídos, no todo ou em parte, por

material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR - 15448-1 e 15448-2; que sejam
observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de
Metrologia, Normalização e Qualidade industrial - iNMETRO como produtos sustentáveis ou de

menor impacto ambiental em relação aos seus similares; que os bens devam ser,

preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com menor volume

possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o
transporte e o armazenamento.

14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

14.1. Diante de toda a análise desenvolvida no presente instrumento, a contratação mostra ser

VIÁVEL em termos de disponibilidade de mercado, não sendo possível observar óbices ao
prosseguimento da presente contratação, tendo em vista a necessidade do objeto e o
reconhecimento como elemento de importância para as Secretarias Municipais.

16. RESPONSÁVEIS

Dom Pedro (MA), 27 de maio de 2024.

Francísca de Sousa Damaceno
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Assessora Administrativa

Matrícula n° 3968-1

De Acorde. Encaminhe-se os autos ao Setor Competente

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Secretária Municipal de Administração e Finanças
Matricula n" 3383-1

P ■ "rT-'-,—• /

I  !
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ANEXO It - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N^ 029/2024

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa a licitação em

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na

preparação.

1. PROPOSTA DE PREÇOS:

ITEM ! DESCRIÇÃO MARCA | QUANT. | V. UNITArIO | V. TOTAL

VALOR GLOBAL R$ |POR EXTENSO)

2. PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL...

CNPJ;...

ENDEREÇO:...

TELEFONE:...

FAX:...

E-MAIL;...

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ O CONTRATO

NOME;...

CPF: ...

RG:...

NACIONALIDADE:...

ESTADO CIVIL:...

PROFISSÃO:...

ENDEREÇO COMPLETO:...

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:...

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ...

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos,

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.

Local e data

Nome e assinatura do representante legal da empresa

(NP da identidade do declarante)
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N2 /
^ioMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.233/2021

PROCESSO DE ORIGEM

PREGÃO ELETRÔNICO n» /_
N« PROCESSO ADMINISTRATIVO:

OBJETO CONTRATUAL

VALOR CONTRATUAL

RS ( )

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL: / !

FINAL / 7

DADOS DO CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ n« . . /
Logradouro Número , Bairro , Cidade Estado

Nome Responsável Contrante CPF n« . .

DADOS DO CONTRATADO

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n» . . /
Logradouro...., Número Bairro...., Cidade , Estado.
Nome Responsável Contratado CPF n« .

FISCAL DO CONTRATO

Nome Fiscal Contrato....

PREÂMBULO

Aos de de , a Razão Social Contratante.... - UF.., através da Unidade Adminsitrativa
Contratante , inscrita no CNPJ n9 , / , em observância as disposições da Lei n« 14.133, de l^

de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE
CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas. n\
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CLÃUSUIA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92,1 e 11)
1.1 - O presente instrumento tem por objeto de acordo com as especificações e condições

definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - 00 PREÇO (art. 92, V)
2.1 -O valor do presente Contrato é de R$ ( ), em conformidade com a proposta apresentada pela
CONTRATADA, conforme quadro abaixo;

OescriçSo

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO

Marca Unidade Quant. Valor Unft. Valor Total

I  Valor Total R$
2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integrai do objeto da
contratação.

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamente executados.

2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto

a forma de execução do objeto:

2.3.2 - Editai de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;

2.3.3 - A Proposta do Contratado;

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de / / e encerramento em /__/__,
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão
ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.133, de 2021.

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.
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CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92. V)
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.

6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Gerai de Preços de Mercado - I6P-M,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s} deflnitivo(s).

6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s] def]nitivo(s).
10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s] ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser uti[izado(s), será(ão] adotado(s}, em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)

pela legislação então em vigor.

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8 - O reajuste será realizado por apostílamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES Á LGPD
7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei ns 13.709,

de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato

administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6^ da LGPD.

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

7.5-Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.

7.6-É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusuía, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado.
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com registro individual rastreávei de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou

recomendações, editadas na forma da LGPD.

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 1^ do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade

nacional.

CLÁUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIM)
8.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na dotação abaixo discriminada;
I  - - "dotado ORÇAMENTÁRIA ^
UNIDADE:

CLASSIFICAÇÃO:
I NATUREZA DA DESPESA:

■ FICHA:

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprímento de obrigações pelo Contratado.

9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §48, do art. 137, da Lei ns 14.133, de 2021.

9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉaMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
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10.1 - o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte

integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei n^ 8.078, de 1990).

10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

10.5 - Atender às determinações reguiares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados.

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de

Fornecimento/Serviço.

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

10.10-Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

previstas na legislação (art. 116);

10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

10.15 - Guardar sigilo sobre todas as Informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 14.133,

de 2021.

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do CONTRATANTE.

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
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demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência.

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ns 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
deste contrato.

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para anáiise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
10.22 - Não permitir a utiiização de quaiquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabaiho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉOMA PRIMEIRA - DA E)CTINÇÃO CONTRAITJAL (ait. 92, XIX)
11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o
dever de reaiizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará
nos seguintes termos:

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo
estipulado para tanto.

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato:

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de cuipa do
CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em iei para a continuidade da execução contratuai.

11.2-Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo neie estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.

11.2.2 -A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja
a notificação do contratado peio CONTRATANTE nesse sentido com peio menos 2 (dois) meses de

antecedência desse dia.

11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratuai ocorrerá após 2 (dois) meses da

data da comunicação.

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações neie estipuladas, ou antes do prazo neie

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nB 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
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11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3 - Indenizações e multas.

11.5 ~ A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei

n.9 14.133, de 2021).

11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau

(art. 14, inciso IV, da Lei n.e 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DéCIlWIA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5^ da Lei n^ 12.846, de 1^ de agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2^, da Lei n^ 14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

(art. 156, § 4S, da Lei nS 14.133, de 2021);

íii) Declaração de ínidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5^, da Lei n^ 14.133, de 2021).

b] Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

Inadimpllda, até o limite de 30 (trinta) dias;

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

Injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato.

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a
30% do valor do Contrato.
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iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do

subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §98, da Lei nS 14.133, de 2021).

12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderio ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
§72, da Lei n2 14.133, de 2021).

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaçlo (art. 157, da Lei n814.133, de 2021).

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §88, da Lei n8 14.133, de 2021).

12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n8

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar.

12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §18, da Lei n8 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n8 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n812.846, de 2013,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei ns 14.133, de 2021).

12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas Inídôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).
12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n8 14.133/21.
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
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13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato.

CLAUSULA DéaMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n^ 14.133, de

2021.

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei n9 14.133, de 2021).
14.4 ~ Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n® 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA > DOS CASOS OMISSOS

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ns 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n®
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO
16.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,

parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCPj, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.e 14.133, de 2021, e ao art. 89, §2®, da Lei n. 12.527, de 2011,

c/c art. 7®, §3®, Inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Dom Pedro - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1®, da Lei n®
14.133/21.

Dom Pedro - MA, de de

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

TESTEMUNHAS

NOME: NOME

1
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AUTORIZAÇÃO PARA DIVULGAÇÃO DO EDITAL

Prezado(a},

Em atendimento ao previsto no § 38 do art. 53 da Lei 14.133/21, estando devidamente cumpridas

as formalidades legais sob os aspectos técnico e Jurídicos, AUTORIZO a divulgação do Edital de Licitação

na Modalidade Pregão Eletrônico objetivando a Contração de empresa para manutenção preventiva e

corretiva de condicionadores de ar para atender as necessidades das secretarias municipais de Dom

Pedro/MA, no valor de R$ 441.547,00 (quatrocentos e quarenta e um mil e quinhentos e quarenta e sete

^eais). E demais unidades participantes do presente procedimento.
Remeta-se ao Departamento de Contratação para o devido processamento.

Dom Pedro (MA), 09 de setembro de 2024.

Sônia Lúclf Lopes Feitosa Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO. DOM PEDRO - MA, CEP; 65.765-000.
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AVISO DE LICITAÇÃO .
PREGÃO ELETRÔNICO N® 029/2024

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna púbiico para o conhecimento dos interessados, que

fará realizar, sob a égide da Lei n.í 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.s

123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na modalidade Pregão Eletrônico,

do tipo Menor Preço Global, objetivando a Contração de empresa para manutenção preventiva e corretiva de

condicionadores de ar para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Dom Pedro/MA.A sessão será

realizada através do Portai Br Conectados, pelo endereço eletrônico http://\ivww,comDrasdompedro.com.br/,

com data de abertura agendada para 24 de setembro de 2024 às 08:30. O edital e seus anexos encontram-se

disponíveis no Portal da Transparência do Município pelo endereço www.dompedro.ma.eov.br, ou ainda pelo

endereço Portal Br Conectados, http://www.comprasdompedro.CQm.br/ e ainda no Portal Nacional de

Contratações Públicas {PNCP).

Dom Pedro - MA, 9 de setembro de 2024.

Sônia Lúcia^^Vpiiros^^l^í^rado
Secretária Municipal de AdministraçãoV Finanças

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30
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Edital n° 029/2024/2024

""hriija

Wfimo alualaotóo 09/09/20?''

Locaü Dom Pedro/MA Órgão: MUNICÍPIO DE DOM PEDRO Unidade compradora; 892 - MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legaU Lei 14133/2021. Ari 28. 1 Tipo: Edital Modo de disputa: Aberto-Fechado

Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 09/09/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Data de inicio de recMiimento de propostas: 09/09/2024 16:34 (horário de Brasilia)

Data flm de recebimento de propostas: 24/09/2024 08:29 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 0613/293000130-1-000066/2024 Fonte: BR Conectado

Contração de empresa para manutenção preventiva e corretiva de condicionadores de ar para atender as necessidades das Secretarias

Municipais de Dom Pedro/MA

Itens Arquivos Histórico

Desotcãe; Valorunilirleaftfenade: VMertelalefttnacto:

Manuterição preventiva e

corretivs ar^noidonado

BS 226.56700 RS 226.567.00

Pecas náo rotineiras RS a4.930.00 RS 214.960.00

<t>r I-2de2lt«ns Psqira < >

NACIONAL
CONTRATAÇÕES

'• * PUBLICAS

Criado pela Lei n" 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP) é o sitio

eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obngalória dos atos exigidosem sede

de lidtaçóes e contratos administrativos abarcados polo novel diploma.

É g«'ído peto Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um cotegiado
deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n'' 10.764. de 9 de agosto de 2021

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma
concepção direta legal, homologado petos indicados a compor o aludido corrvlè.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos rdativos as
contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n" 14.133/2021 são de estrita

Fesp<»isabiljdade dos órgãos e entidades contratantes.

AG(IAOECMB<TO AOS MRCEIROS

mus .■Dncogi:-'OraDC'Hl'lS'4''Oíl3''?0JOOC'l''57C31S6'>>»r>dtwli3=Bei9
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Portal de

Compras
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>  Seja um <

^ PROCESSOS

UNIDADE GESTORA
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soum.

nnwiitur manual

ABtniURAÜA

SESSÁO
MODALIDADE EDITAL N" OBJETO

Presio Eletrãnko Q2S/Z024

Ptvgao Eletrônico 018/2024

A«ttoQctrtn(w

negio Eletrônico

Ain^Keúanl» 0^0924

n'egio Eletrônico

Eletrônico

fregêo Eletrônico

PngioElettÔnlea 022/2024

Pregêo Eletrônico

:,RK^BetiOnlce «1/2024

Dlipema Eletrônlcs 018/2024

,SÉíÉB-'^4li^l'if»fe»:netfôoii^ M4/aa4

OIspenBEIelrôíUci 012/2024

.  . -Cofitni^itomitireMfiiraTnBnucenciopFeysntivasGerTttlvacfe.v
' %iiH«âbKa«i(«s 4e pAa stemfer ai nKMdMes ôss
NOMCÍèabiteDornPedro/MA
Registro do precu unr a âquiMced de material dc Constru^o, material

rlétncd c hidráulico, \isandc atender íi necnsidadea da Prefeitura
Miinicinal de Dom Pedro. MA.

Registro de preucs para contratacao de empr«B especlaltEada para
rornecimcilo de niatenais médico hospitalares para atender as
necessidailev do SccriHorln Municipal dc Saúde dü Município de Dorn
PedroíMA.

Registro de preço para romeclmento de gis liqüefeita de petrôlee ■

GLP, para atender as necessidades da feitura Municipal de Dom
Mro/MA.

Registro de preços para contralaçio de empresa especializada para
romecimeiito de materiais de latioralóno para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Saúde do município de Som Mro/MA.

Regutro de preços para serviços de Imoressto pôfkas e outras
corelatas, visando atender as necessldadesdasSeaetartasMuntc^Mis
de Educação e Saúde do Munldplo de Dom Pedre/HA.
Registro de preços para contratação de ernpresa especializada para
fornecimento de materiais odontològico para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Saúde do município de Dom ̂dro/MA.

■íE íi;pM;«3««in I
JfótWnKimc

20/09/2024 08:30
Acolhtmento de
frcposlas

22/08/2024 06:30 Disputa Encerrar

t}/0B/2O241S;(» A^udlcado

13/08/2024 08:30 Adjudicado

l2/0e/2ú2414:00 /UJudlcedo

12/08/2024 08:30 Adjudicado

Reglstri>(lepreçasparapres(açio<Ieterv(çasdebufreteeOinlMes ' w/Ít/mm «-(10
poraatender«sdefriandasdaPrefeltuiaM>inIcK.tídrDomPBd«i/í(U. - 15.® AdJudKadP
Contratação de empresa especlaliuda para execução dos serviços de
manutenção preventlvB e correttVB com reposição de peças de veículos 31/07/2024 09;® Adjudicado
pesadas pertencentes a Irota da nelellura Municipal de Dom Pedro/MA.

flegistni de preços para aqucstçãe de ã^ ndnertf para atender as
necessidades da IMefelura Muidclpal de Dom hnire/MA. 30/07/202415«l cavalado

Contratação de empresa especializada para seiviços de mamitmção em oS'0O
poços rio município de Dom Pedro/MA

ftegistre de preço para fornecimento de refeições prontas intfvMuais,
tanto as embaladH Opas'quentMw'. como as servidas tipos iMffet», no/nrrznZA num
para atmder as necessidades da ftefettura Municipal de Dcen
Petão/MA.
Contratação de empresa para aquisição de ventiladores de parede
destinado ãs escolas da Rede Pública de Ensino do munldplo de Dom 28/07/2024 08:® Adjudicado
Pedro/MA.
Contratação de eiiipiesa para aquisição de Conjunto Rafeitirla,
contendo uma mesa e oito cadmras, para atender a Secretaria 24/07/204 Ó8:W
tlunicipal de Educação do munldplo de Dom Pedre/MA.
Contratação de empreg para aquisição de Kit's de Enxoval, destinado ã
imptementação da Potltlca de Asslstôncla SocW srft responsabilidade da oinT/rmam'®
Secretaria Municipal de Assistência Social do munldplo de Dom
Pedro/MA.

Adjudicado

Adjudicado

24/07/202408:® AdMclaiB

Adjudicado

PUBLICAÇÕES
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PREFEITURA MUNICIPAL PE DOM PEDRO

AVISO DE LICITAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO N< 028/2024

AVISO OE ucrrAÇÃo
PREGÃO ELETRÔNICO N» 02B/2024

^^refeltura Municipal de Dom Pedro - MA, torna público para o
conhecimento dos Interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.<
14,133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n."
123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame,
licitação na modalidade Pregfio Eletrônico, do tipo Menor Preço Por
Item. objetivando o Registro de preço para aquisição de material de

construção, material elétrico e hidráulico, visando atender as

necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA. A sessão será
realizada através do Portal Br Conectados, pelo endereço eletrônico

http://www.comprasdompedro.com.br/ . com data de abertura
agendada para 20 de setembro de 2024 ás 08:30, O edital e seus
anexos encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do

Município pelo endereço www.dompedro.ma.gov.br, ou ainda pelo
endereço Portal Br Conectados, http://www.comprasdompedro,com.br/

e ainda no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Dom Pedro • MA. 9 de setembro de 2024,

SAnIa Lúcia Lopes Feitosa Machado

Secretária Municipal de Administração e Finanças

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código ideotífícador: 73a019a5437296bcSb9fcefdniS0dd6

AVISO OE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N» 029/2024

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N» 029/2024

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna público para o
conhecimento dos Interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.*
14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.«

123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame,
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço
Global, objetivando a Contração de empresa para manutenção
preventiva e corretiva de condiclonadores de ar para atender as
necessidades das Secretarias Municipais de Dom Pedro/MA.A sessão
será realizada através do Portal Br Conectadas, pelo endereço

eletrônico http://www.comprasdompedro.com.br/ , com data de
abertura agendada para 24 de setembro de 2024 às 08:30. O edital
e seus anexos encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do
Município pelo endereço www.dompedro.ma.gov.br , ou ainda pelo
endereço Portal Br Conectados, http://www.comprasdompedrci.com.br/
e ainda no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Dom Pedro - MA, 9 de setembro de 2024.

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Secretária Municipal de Administração e Finanças

Publicado por: JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identi/icador: eca7cce825f698e89903dcdd22B5a077

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA • INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO 032/2024

ATO OE DECLARAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02.06.066/2024.SECAD

INEXIGIBILIDADE DE UCITAÇÃO NS: 032/2024-CPL

Dispõe sobre a declaração de inexigibilidade de licitação para
CONTRATAÇÃO DIRETA ATRAVÉS DE INEXICIBIUDADE LICITAÇÃO
DE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA ESPECIALIZADO PARA PRESTAR

OS SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA AO MUNICiPIO DE
ESTREITO/MA, PROMOVIDO ATRAVÉS OA SECRETARIA

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. PLANEJAMENTO E GESTÃO.

0 Responsável Sr. LUAN BRUNO LOBO CAMPOS, no uso de suas

atribuições legais e constitucionais:

CONSIDERANDO que a situação se enquadra na Dispensa - inciso III,

alínea 'c" do Art. 74 Lei N^ 14.133/21 e alterações posteriores:

CONSIDERANDO que existe compatibilidade orçamentária e financeira
com a LOA e PPA;

ÓRGÃO: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL OE AOMI. PLANEJAMENTO E
GESTÃO, UNIDADE: 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL. UNIDADE
ORÇAMETARIA: 122.0052.2017.0000- MANUTENÇÃO DA SEC. MUN.
DE ADM. PLANEJAMENTO E GESTÃO. NATUREZA DA DESPESA:
3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIOICA-
PONTE DO RECURSO: RECURSO PRÓPRIO.

VALOR DA CONTRATAÇÃO: RS 90.000.00 (Noventa mil reais), á ser
pago em 06 (seis) meses no Importe R$ 15.000,00 (Quinze mil reais)
mensal).

CONSIDERANDO finalmente que. o parecer juridico. aponta para a

possibilidade legai da referida coritrataçãc;

MSOLVE:

1 - DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento lidtatório.
II - AUTORIZAR a contratação direta, por Inexigibilidade de licitação:

â
mt

:í

www.famem.org.br 17/43
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APARTE

Superar a si mesmo!

tumum.

É lice que a cumpeiiçft<j «ni miiiro» municípios vai
'»! qual eMft, Verdade que em algumas disputas o
> ainda cetd Indcflnido, poaafvcl pela qualidade dos
ii;tid<ire8 uu pela auslftncla íIuk atletas ddtorala.

Dvsáv a largada até quase a metade, atual andamento
do processa, nenhum fcnfimcnaaconteceu nos 217 mu-
nkiploa maianhenses. Somente especulações nas mon
tadas pesquisas regUtradas e divulgadas com a intençfto
deconfundir os eleitores.

Verdade que espncou denúncias consistentes, espe
culações nAo faltam, mas ainda rmna os adversários per
derem u fdiegu com 27 dias de estica e corro, tem muita
campartha pela frente, tudn pode acontecer, de contu-
sOtfs A desistências. Sei que alguns comam com abtin-
dantes reservas dos gatoradcs financeiros, outros ficam
na água sem o IsotAnlco. Sem esquecer os que cstin pa
ta serem lembrados como participantes Tipo Az pane
desta uUmpfada. meu nomv constou das urnas, nada
maisl

ImparTanie para o« que tentam atrapalhar os cam
peões de votos lembrai da queda estabanada, vai invla-
bUitar outras participações, a mulcidto relelta e vaia. o
doping pode ser fatal para uma possível carreira. Res
peito também faz pane do vocabulário e dos condutas,
nada adianta tmiar denegrir o adversário. Logo o ardi
loso é duKoberti». Sempre vence u verdade' Agora, está
nahorada9Upeniçfto)

Govenx) entrega casaroescompletaniente
reformados como parte das
comemorações dos 412 anos de São Luís
Fórum três imóveis que foram compíetomenre reformados no Centro Histótico

Diferença - Pode ter show üe todo tipo. para iodos os
segmento*, comcantores da tem c nacional, tudo Isso é
b(^. diverte a população, mas quanto termina nem Aca
um quero mais. todo* voltam a mesma roüna de sem
pre. Quem acompanha a guerra eleitoral da maior vela
no anivers^io dos 412 anosde Sfto I.ajíssabe que nfto so
bra nem as migalhas do bolo pnra o café d<t dia seguinte
Ejdstem multas obras necea&ártas. outras n«m tanta In

discutível que o governador Carlos Sranüáu (PSH) con
seguiu o resgate entrv o passado e o presente com a re-
construçáo dos prédios hlscõncos na Praia Grande. Ser
vem como preservação, espaços üc furtaleclmcnlo do
cultura e da culinária. Realmente, o que Arou de úttl fo
ram os belos casarfies e sua utilidade para a popuJaç&o.
ü resto delia para lá!

Dowa< ftoesoaeooimimísíIo
■acranawiGKSvnaiocMsoMMtTiWkSAosaaa

BH esci*itiSA<M>Jwr*oeucnK4s4icewus
sfroAnocAS • muc
MVO DSUCffAÇAO

rMftiii:»SLP«iO*»sci»f -aujcsfcii
nsacanouiMBTiumQ BN • aMiinzavn

intinnn» iti^nniÉiiiii

» Siwssra ucmmi «çampn» f ̂ n
Vm febireeiaNdenflil».* I*S» «>« a» W}* 0** 1í«0, *11
* wmpo * m. Owji—> bs*a -• n 1», * « * * jui OMfMB (MM* «r
na»*» s»!*»*KO peto OwW tMiOe «I»» «T»* 15 «r ^see* leai

•»i»n.diiai«iaMfT' * at * «—fiB *jso, * im Cijin*'*i* "• ox
tagnnKo»» e*— a m*o*.

■MSiM om iieee o» aeiw *»ee n*

I u »>my ■■uiMau i i»'a.íii»vp»

Um grande cun)uniii de uOrs& r
«(fiei estão Modu entregues ao luo-
go deste mès como pirte dis come-
mnnqAcs pelos4l2 sno^df SIn UiU
Ness qiilfUi-fetni(5UeKlsdefo« eon-
lemplsdi com aenCKgs de trts csss'
n)M que fciRun eumpletumente refor •
mídos a ptnir do programa Nosso
Centro, desenvolvido pelo Governo
Oo MaranhBo

O isiueiiu pn*dii) mngfue fui n ca-
larVi do nilnero 4 lã qur fica na Rua de
Ser)[inkiha.nialiijrtda Praça t)eodt>
ni. r que qfora abrigiirii»;tt(vidada dl)
SoUr da Tem, do Movlmeruo dos Ira-
balhulaics Rurais semTferrs fMST) Nn
loesL sniucucnemaJiaidos produtos
igDecaiâgiais, vteaanaiQs e mffusn»
dni oosss nas árcss lod au

'Cnm e«aa ações fortalecemos as
niiMAS rabea. o noius cullura. a niii»'
le tisdlçlo. resgatando prddros que
hzere parte da nossa hutdria F4tou
multo fehi pois escimos fazendo ts
eaitreguãsidqieraa de aruversáno de
SánlolsenMlobsorstã wndoeirru-

tsdo com reoiraos do programa NoMo
Centro, que sáo recunos prdprios do
Estado*, ubiervuu o pnteroailot Cot-
loa Brsndão.

A dRtm esradual 6> Movmra •
to dCKTnbolhsdon» Rurais Sem Isra
(MSTt. Maria Aberlna Níamdlo. ain«-
demiapsfcehi do setor púbbcocomo
de grande raíeváncU para a reeupera-
çáo do patrimAafo e psra a mobOrla-
çáo aodaí ds populaçio.

*Saá uffi açoç" dii oJtnmiallzaçáo
e lainbéfn deodiura. de vjda. de lute
e de iDotivaçso pulfüce psra a dassc
irabilhadoesede pinde in^toninaa
ptra oa Trobalfiadom em gmf. Vsmnt
üesoyrDhv grandes profetos na área
ds cultura «m pemrLa com o (ínvemu
do EfUdo a gostaria de agradece ao
governador por esta Etnporta&te par-
crris*. (omeiuou.

Ne Rm Heruiqur LetI. mnb conhc-
ckiii cumoRua IKrena.olinõvelde nii-
QKio IK ftaRVitallzad» e«ert a neck dl)
Profeto Caiu, um ceilfo de atmdailes
rciundo rmaçécs tiH irra deculiu-
n. uddc e educaçdft Ovxretánn dr
Estado dst Cidades e Dewn^mfvúrten-

loUcbana fdstarai Paz. tesultuu aiin-

ponincia cultural da ação e o unpecto
para «economia

nflIAO *iJ6h 7IFIIA0 2$/0W2024 Ai ]
ReneMR SAlin. L«iioa<ro Cfinti intento m JUCLS^ n* rar mm* por meio <3c oreMnte êbui, M^sameme euton^ee»
pelo RAtrCO ÓRICWAL SiA |CN^^ 92ãS4 922/OOOI-OSf. p(omo>e*A s venoe v «ilSo de SOSiiO Mscnlu nas Mtát
Kyano a toca md-esoot conforme i», g noa «d iiilrvn«ntc M trinta Sa s^ienaçjc fiObCiSne oa tmiM:
oucgatfo em B*snM t apereçSo o» oAetio ceniiente n mevioSt f <» Cswio oo >* Oficio M Regutro S» imovas de
Cornara de CaronnoiUA Local a» reaiinção «• leiides aesenaai e orvhna Eecnldno M LeUoem, siysoa ru» Rut Dueta "*
7M. 7il« OMn»a Sta Psuíq^SP PseoicSo do imOrtl LocMireclo- Matnase o* «342 - tHÓVSL: FAZENDA NOVA
AURORA I.A e l-e. DATA SAO OONCAUO, HUNICTpiO Ot CAROUINA. E,Mo «9 Hnnhio AtM ilS.MM
Uemoriel DscMve obddo jierto » Soianu da Oeitto Furutana (StOsF/mCRA) O imOvet setá SeiMSAania aitxfirtericiuMo
e coraficaOoMto Inaetiiio Kaaonal de Coloniuçáoe RffomeAerani liNCRAJ' eonteriM C«raiicsc6es nHMSa3tla-cflbe-4C7»
•saiTMt?»rMM » «lc7cilS<-041f-*eia-Be7S-SefMedSn4e, ctftgo SNCR n* 1140300131700. lande cvoe rsapetaiiv
UoMco PauM Ranwa Porert intente ne CSEA aos n* 791frTMÍiAe oadmoedo no tNCRA ua o eúd^a «nfemie AJTTii'
0001 rCDOfil 2*075 it>MiO>l4A O Im0<« oatá Sooente a csraetonrado ni msrricbla n*9 3S2do CwUnodo t>Ofiooda R»bsn
de treOvaia e» Com«u de CtreUnoíVA. Oes ' Mndral Ocugedo Adooecupoção í di raaponubitdeú* «e idwvenie, m carmos
do eri 30 « ««CO di l« «. S t V87 Ootai • Cenditdas d» Leilld 1* LMAo. TãAW3024. Ss lOn. Lanes mininao: RS
3d.4T4.7áa.OO • 2* LoVlo 2SAI9/2024. M 1«h Lsncd mtntme; RS 20.001.Sa4.S9 (case n«e aa|a arrematado no i*
loilèe) Cenéfáai M paosmtnle A «itta, oeretode da conuiAe M 5H lo LeVeeire Cenóçdai GarM a da Vondi Parfidoaçèo
0rv4ine Oi BMifMsades deaorte tfoluar e cMattrsmenio preno >into ee ieiio«n>, ecm N* 1 ncia et wviecedineis se erenifi.
Venda *W CopiV Arende •«*« eNtgeOa ne ooiade de cenoofvaçSe llsica a dooimernsureotara em m encain o enom
inctiarve on fNoçáo à «rentuoi noMuidedi da eviiteçSe ea ccrsiruçAtftPtaMçáe. Que c^rerlo pei ante 0» enaitaiirna
CemasSedeLaseoire Oafremsareepaaarasco(nu*odel»iko»ra,«erraapend»nlai S*aaevteT«i*e«arriniato Pa^mr-
to O proDonenia aeneoder per "leio da Fonee orwnr» eerOfS eretu» o pegemvtio .nwgrv m p*Bça e de comiaue ao Ls>«a<re
em a» 24 apõe o ancarranardo iNt laite O não peoamoMo ne prare M 7 |dei«) *•• uteie, e omier de comuncotãe os
AemotopeçA» da vanda, eenigurarSdeetaiéneta, ePrqandeo arrematame e poesr ntuiia eQJvtieriM »o vbVm de omiuão domde
•o Leiioaire 45%) a despesa» (5%) sotn o vHor de eírmete.«» preao da etS l leince) des Stcntin de Vendi e Compra. 5e*t
Itvrsds om aiá U Ma «ontadei <U data de leiláo. ce»e n«e inemaisnte, çm am prmairo eu loqunde leitie OesMU» cem s
Tranitirancu. tedsi u datatoas. IraiBre tora e MMio (aa riogvvL carrorSo ptt cerni de arremaiania Lyic«ao O
feMMor w reeperMeeilua per «vaniuai evteção. «te o «eiot recocndoA iiilm de eicnHosa ousaQuer peroM edwnai»
caitcnre duscUo no vim sq Oo CASfO Civii Fero Em etfioi tort r*>de pala ««isiaçao breaneirs em «ago fvoMo «er» o
F 0*0 d« Cemaica da Slo PaiicVSP por» arimu guMuar qu«»IIo onvrda da sou aDiienmvile Onvtm de F^uoena 0 ItoiAin-
ia ara comurnado das datai ncranos e locai de rMirzeçSo dos imidM para. cete lenKa miareoM «loreer o direio de preferlp-
c« ne OduieçAo do imOvai pNo vtier oe ditnea. ocreaods dce rica-goa e daspesaa. conromie o peiÉgrilo 2* B do amgg 27 ee
Ltt « 5U/S7. induiQo poia to* 13 445 da 11/07/2017 InFnnacOei Acrioione.i Oe mteressMMa de-«m coniuii» ea condiçOos 0<
nsgiimBntb t> uenoa Ou» 'TiOreii dlaponlraii no »i)e wm milAnietine» cOf^i Pr Pare mai» 'nPormacdes. entra am rcaiiato pelo
leMcine (11| Nona>(lo Pdilan • LaiiMiro Oticial JUCgSP n'265

njUAO 18/09/2024 A^âh ?'iFtlÃO 25/09/2024 À» lOh |
Renolde Wilan, Lailo*rT> Oficisr ouoiu na JUCBBP n* 206. fs sMr pa mole do prtienta E«tal, eua. eevidamartia iNiorindc
pelo 9ANC0 OAiOiNAL S/A {CNPJ «2 694 «22/OOOtC0]. ponovaq • ttnda em «ille Se «mo*» aosiio Seainto nas data»
noréna a ícai irvKjdoi. contorma La « 514/07. no» tarmos OO InsPumante M Oarsiara da AfcMçie Fiduain» d* im6«ei
ouiorQado em «ampa 4 oerKâo de 94d<tu canitanis de martcuia <•* tO t47 de CaftúrK) do 1* OhOo oa RogiMo o» iiné««.a
da Comera a Carovrtj/K* Lacei de raauaçSo dos MIOss pratenoau * on«»ne EtenrenoesLartootre stiade ru %ra Qi^
n' 7)3. Wi OiimM. 5êo PiuiTSP bMcnçãe do tmdref LocatuaeSe ttladicu»* n* 10 147 - rbõVEL: FAZENDA SOM
PRtNClFIO. DATA %kO OONÇALO. MUNICÍFK) DE CARÓLMA, ÈstMo do ttmNIo. Arae. t 133 U.55 haetrss
Prtmeoe* 16 104,50 metros tieaarea Coereorwee Geogranae, Afinutas a ConfroncoçOas Cordoma Uemortei Oaumio a
plania elitMfaan pele Téo/iiwAgrieois f^lo Ramo» Fariira. CREA 7«iS-TO/t4A. credenciado no iMCRAiob lAirearo 016 O
«morei 1oi flocrreltraneisec a eortilcMP oNo Irantulo Macional da CoionoçAi a Ratorma AerSri 41NCRA) eorrlarrna Coflrf^e-
iit 62£17466'á&U>4«6A-«450-489E3tHE3£O4 ART n* I4A3017006113 >-táA davtAmama raccrfnM Pnpvoi CSOOedade no
imCRA/SMCR aM n* 00004347TSS21 Q inlrei aaq daso^D a ataaarirade na maokaAe n* 10 147 ee CartPrtt de i' Oftoe 0«
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027/2024

Plirticação

Objefo
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ICAÇAO: 09/09/2024 • TIPO: 1 - hienor Pr«çol

PesQuisar Diçt.^OTTerr^s

■sçâo de empfesa para nanolencSo píeveniiva e co'iel.\'a cl«ctinü.'.' ir'j.1r.«t>', ik a- p.ira ..-u.''!.'. ui
Inecessiíwleçdas Sccraianas Municipais de üorr. Pedra. MA |

PU6UCAÇÁ0:04/09/2024-TIPO: 1 -UowrPrepo
Regisiro de preço para aquisiçtodemalenal deccnsvuçSo. mrenal eMdco e Mdrdulico. visando aleixler as
rvcessidsdes da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/UA

PUSUCAÇÁO: 29/07/2024-TIPO: 1-M«nr Preço QQQQÍ^S
Registro de preço pare fomedmemo de gás liqüefeito de petróleo - GLR para atender ss neccssldedes de Prefeitura
Municipal de Dom Padm/MA

Abenura

Situação

24/09/2024]
anf-RTA

20/09/2024

ABOTA
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FECHADA
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' TRIBUNAL M CONTAS
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EXTRATO DE ENVIO

fKKIODO 1()TO?o:J - 10 (»/21)24

KM IDADI-:: l'Ri IT1TI;RA MlíNICIPAL • {)f>n729.VHHH.1()

I) \ i \ l)K Cm ACÃO: l(t 09 2024 09:20:45
( 0l)t(;0 Üt Al ILNl ICtÜAUK: l4t}(61V2-4lií4-4cba-bíl0-ll3h9U675<.9

Procedimento Licitatório

-  i ldprocadimentel . | . | . | cpf«nvlo |daU«nvlo| ^ I .tatusproctdlnMnto procadlmvnto proced>m«nto proc«dimento excluBao exclusão

061372930001» PE0292024SEMAFIN | 003128033111 10/09/2024

Total Procedimento Licitatório; 1
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DOM VER ESCLARECIMENTO
DIAJ

níA AQliUSISTRAI

■. '

Pf0C8SSn'D29/?0?4

Nonie^ã2âO SDCial AQATHA SERVIÇOS GERAIS ITDA

CPF/CNPJ;08 463,447/0001.70

E m6Íl!r>orbellno| uniofSholmait. com

Data Esciarsomenton v»/3oa4 o? u

Esclarectfnanlo Bom dtaf a ampreM Agaiha Sarviços. irwema no CNPj 06 463 447/000i'70 no imerí&se sm partcip» do pragâo
e4âijinkz) n* 26/2024 da pra9l0ç6o de serviços de rnanmençâo preventiva e correiive de coridâoriadoree de sr oera atender es
rtecesaidMÉS das Se^eleras Mumopeii de Dom Pedro/MA pédimoe esdareomentQ quenio eo Kâm do edrtal 144 • da gvalificãçA
lécnca vr qk>e se limtou e lAvm RESTRINGINDO a compeMivioafle. ao registro da empreu eproAse»onal scmenie ao CREA. pa
prtjfisaonal oa nived si^ienor. dispensando protisaiorais de nPv« l4cdico devidamenie registre no Consetno fadarei dos Técrvcos
Industriais CPT. L» n*13.63613016 ^e lemlxer Que para a atividade do ob^o deste liataçào lar^to o er>genheiro quanio o lecnicc
s6o pro^onais haMtiadoa para sua execução, conforme estabelece o Decreto n* 60 622/85 r>o seu ert 4' l lf sutiiem 7 III, I v
• o ert 6*. Art 4*- As atriOu^B dos técnicos «ndustnais de 2* grau em suas oiveraat modalidades, para «/eito do evercioo
pfofis&onal e da sua fiscaNjaçèo. respailados os limitea de sua formação, constsiam om eiocutsr e conduzir a execução lècmca d
trabalhos prefiisioneis. bem corno onanter e cooroenar eouipes de execução de instalações monlageris operaçéo raparos a
marKjtençèo prestar asasrèrvcia técnca e essessona no estudo de viabdidade e desenvolvimento de projetos e pesQuisas
laa>olõgicas ou nos trabadios de v^stcyie parioa avahação edMlramento e coristitona even^do dentre ournss as4egij«n;es
atMúedfts. ( .) 7) regjlagem de maquinas, aoaretnos e instnjmentos teo-iicos executar fiscalizar onenlar e eoorderiâr cJiiotamente
serviços de msTiuiençao e reparo de equipamentos, mstaleçôes e arqmvoa Ibotcos específicos bem corrio cortduzjr a treinar
rm^djves equipes dar asststèrtoa lécrace na compra, venda e ulihzaçaa de equipamenloB e maienais osoecializados
assasseranao, padronizando, mertsurando e orçando. re8ponsabi|iiar.sepela alaboraçéo a execução de proietos compsiiveis com
reepediva formação preflssjortal. Arr 6*- Além das atnpmçdes mertoonadas neste Decreto, fica assegurado aos técnicos indusinai!
da 2* grau o exerêáoo de outres aVibuiçdes, desde que tsvnpstlveis com a sua formação eurnojíer Por ena razão PEDIMOS que
s^ constderaOa a or^noa dos Doo^nenlos de KaMtação no quesrto Ouabficação Tãc/vca, registro nos Consetnos comperviros
Conaelha Federá dos Técncos Induatnais - CFT OU CREA da emprese contratada e do proAsaionN de nry^ léoiico em

Inlt^gracui

>  Scía um 1

■'I uUJ/ iUi:4-0P

6aTA CADASTRO

1&Wi70J< 07:29

16/09/2029 07:19

a2/l»/2029 09:00

Pe010/2}29-OP 02/09/2029 09:02

BE D10'2029-I>B a2/B5.'2a24 08:93

PE 010/2029.0? 01/0S/2029 19:99

PE 0ae/2029-C<>UDf> H/04>2CI29 08:41

O23.'2023-CPUOP QOrAZ HOSPITALAR LIDA 11.798.075/0001-71 wesl^lsIttiÇSmjiil.toni 27/02.7029 10:23

020/UZ3 • CPÜDP DaOOAfOWTE LTOA 08.778701/0001-26 lúic^.ffOUBrda^rt^a/ontc.^cn.bi 29/10/2023 08:38

017/2013-mTOP UIFOBTliSUKXIOAlTOA 11/09/2023 15:33

007/2023 • CPL/CP Whilr.ManmCiKnlnriiistriauds Norte 34.597.955/0005-13 Ui.BR.UÜUcao.toeJo.NorteílInde.coni 09/05/2023 12:18

D07/2D23 • CPL'OP WiKe Martira Gam IndustriMi do Norte 39.997.955/0005-13 LC.BR.LIciUCM. Varejo.Nnrto^Unde.con: 09/05/202312:16

007/2023 - CPI/DP IMiUe Mani/B Cun InduttriaiL do None >9.597.955/0005-1] LO.Bfl.Lldlauio.Varejo.NtpneiOHm1e.cofr 09/05/2023 12:18

019/2Q22-CPL/OP iOSEG.rCUNHA 07199275000195 dgfcaniultarias^gmgH.caii 31/05/2027 06:49

ÍNTEGIAOClES

asii» f

EHtMMÇO

^^Bçe Tanrstra m Arenas, 77. Caoim CEP. CS74^4)00 • Dom
PfctfzAtA

racomendãvd a udflzaçãc oo navegador Ooogle CnromaMuModa.

CONTATO CChOSSAO D6 UCfTACAO

Para duvidas dc edital e procedirTreatos
TelatOAe: 69-964? 7-6414
EwnaH: íiatacaodcmpadioQgmafl.com

CONTATO PLATAF<WMA BRCONSCTADO

Para pagaitienio. bberação de acesso e supone ao u;|
TelerDneUStj 3677-1397
6«inell.' boWloaQbrconeuedo corrt.br
'Caso vecã queira soti^iar uma liberaçãb de acess <

SOllCfTAR ACES âO ANTl CSVUH)

Você preosa de ajuda?



I

ESTADO 00 MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE OOMi>EDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30^

DESPACHO

PROCESSO N° 2024.0523.001/2024 - SEMAFÍN

PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2024- DP

Considerando que o Pregão Eletrônico n® 029/2024-DP, regido pela Lei federal n® 14,133/2021,
foi SUSPENSO, virtude da necessidade de análise e possíveis alterações no Termo de
Referência, encaminhamos os autos ao setor competente para que proceda análise devida.

Dom Pedro/MA, 18 de setembro de 2024.

Gardênia dias da Silva

Agente de Contratação/Pregoeiro

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP; 65765-000-Dom Pedro (MA).



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

TERMO DE REFERENCIA
SERVIÇOS COMUNS, LEI L4.233/2021

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência visa Contraçlo de empresa para manutenção preventiva e

corretiva de condicionadores de ar para atender as necessidades das Secretarias Municipais de
Dom Pedro/MA, conforme tabeia, condições e exigências estabelecidas neste instrumento

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme Justificativa

constante do Estudo Técnico Preliminar.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1. O custo estimado total da contratação é de RS 441.547,00 (quatrocentos e quarenta e um mil e

quinhentos e quarenta e sete reais) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Lote Oi

Quant.

CHAMADO 800,00

DescrlçSo Unidade Quant. R$ U
Serviço de manutenção preventiva e corretiva de ar

condicionado do tipo Split de S.OOObtus à 12.000btus, sem

aplicação de peças, englobando: a correção de problemas no

funcionamento das unidades, condensadora evaporadora,

como a eliminação de gotejamento e ruído anormal: a CHAMADO 800,00 R$:

desobstrução da tubulação; o reparo em motor, ventilador,

hélice, turbina, compressor, evaporadore serpentina; o reparo

de placas de circuito eletrônico, válvulas, correias, capacitor e

controle remoto.
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 100,00 | Valor Total RS 19.300,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 300,00 | Valor Total RS 57.900,00

Secretaria Municipal de Educação { Quantidade: 300,00 j Valor Total RS 57,900,00
Secretaria Municipal de Assistência Social j Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$ 19.300,00
Serviço de manutenção preventiva e corretiva de ar

condicionado do tipo Split de IS.OOObtus, sem aplicação de

peças, englobando: a correção de problemas no

funcionamento das unidades, condensadora evaporadora,
como a eliminação de gotejamento e ruído anormal; a CHAMADO 100,00 RSl

desobstrução da tubulação; o reparo em motor, ventilador,

hélice, turbina, compressor, evaporadore serpentina; o reparo

de placas de circuito eletrônico, válvulas, correias, capacitor e

controle remoto.
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 30,00 | Valor Total RS 5.850,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 30,00 | Valor Total RS S.850,00

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 30,00 | Valor Total RS S.850,00

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ 1.950,00

R$ U

R$1

CHAMADO 100,00 R$ 1

Serviço de manutenção preventiva e corretiva de ar

condicionado do tipo Split de 22.000 a 30.000btus, sem

aplicação de peças, englobando: a correção de problemas no

funcionamento das unidades, condensadora evaporadora,

como a eliminação de gotejamento e ruído anormal; a

desobstrução da tubulação; o reparo em motor, ventilador,

hélice, turbina, compressor, evaporador e serpentina; o reparo

de placas de circuito eletrônico, válvulas, correias, capacitor e

controle remoto.

ntt. R$ total

93,00 R$154.400,00

95,00 RS 19.500,00

CHAMADO 100,00 R$ 246,67 R$ 24.667,00

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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ESTADO 00 MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade: 30,00 | Vaior Total RS 7.400,10

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico \ Quantidade: 30,00 | Valor Totai RS 7.400,10

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 30,00 I Valor Totai RS 7.400,10

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 10,00 | Valor Totai RS 2.466,70
Serviço de manutenção preventiva e corretiva de ar

condicionado do tipo Split de 48.000 a EO.OOObtus, sem

aplicação de peças, englobando: a correção de problemas no

funcionamento das unidades, condensadora evaporadora,

como a eliminação de gotejamento e ruído anormal; a CHAMADO 80,00 R

desobstrução da tubulação; o reparo em motor, ventilador,

héiice, turbina, compressor, evaporador e serpentina; o reparo

de placas de circuito eletrônico, válvulas, correias, capacitor e
controle remoto.
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 20,00 | Vaior Total RS 7.000,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico [ Quantidade; 20,00 | Valor Totai RS 7.000,00

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 30,00 | Vaior Totai RS 10.500,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 10,00 | Vaior Totai R$ 3.500,00

R

Valor Total do Lote

S 350,00 RS 28.000,00

R$ 226.S67,

Lote 02

Quanttem I Descrição ünktade | Quant
Valor para o fornecimento das "peças de reposição não

rotineiras" (não ofertar lances para o item sob pena de PEÇAS 1,00
1  desclassificação)

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e finanças | Quantidade: 1,00 | Vaior Total R$ 214.980,00
Valor Total do Lote

Valor Totai I

RSUntt.

RS
214.980,00

R$ total

RS 214.980,00

RS 214.980,00

RS 441.547,00

ATBNÇAO

O lote 02 do quadro acima refere-se ao valor estimado para fornecimento das "peças de reposição não
rotineira". O licítante deverá registrar este item no VALOR FIXO de R$ 214.980,00 para o período de 12 (doze)
meses, que irá compor o valor global da proposta. O valor deste Item é FIXO e NÃO será objeto de disputa.

O VENCEDOR DO LOTE 01, OBJETO DE DISPUTA, SERÁ AUTOMATICAMENTE CONSIDERADO VENCEDOR DO
LOTE 02, COM VALOR FIXO.

AS UCITANTES DEVERÃO OBRIGATORIAMENTE REGISTRAR PROPOSTA FIXA PARA O LOTE 02, QUE NÃO SERÁ
OBJETO DE DISPUTA.

Valor Total Anual do lote 01 por extenso por extenso: reais.
ValorTotal Anual do lote 02 para fornecimento das "peças de reposição não rotineira": RS 214,980,00 (duzentos
e quatorze mil novecentos e oitenta) reais.

Vaior Totai Anual por extenso: reais (somatório dos lotes 01 e 02).
al) Nos preços cotados deverão estar inclusos os encargos sociais e trabalhistas, todos os equipamentos,
instrumentos, ferramentas e máquinas necessários ao desenvolvimento dos trabalhos, enfim, quaisquer outras
despesas necessárias à realização dos serviços, bem assim, deduzidos quaisquer descontos que venham a ser
concedidos.

A2) O valor proposto deve contemplar o salário normativo das categorias, de acordo com a Convenção Coletiva
de Trabalho em vigor, se houver.
A3} Somente serão aceitos preços com até 02 (duas) casas decimais após a vírgula, conforme dispõe a Lei n>
9.069/1995.
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DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. É sabido que as estações climáticas no Estado do Maranhão são bem indefinidas, ou seja, um

inverno rigoroso ou um verão com altas temperaturas, onde se exige que tenhamos um sistema de

climatizaçâo adequado e que esteja em plenas condições de uso, de forma a manter um ambiente

satisfatório para o bom desempenho dos servidores na realização de suas atividades.

Assim, a manutenção preventiva se faz necessária para que os equipamentos sejam mantidos

sempre em boas condições de utilização as quais estabelecem parâmetros para verificação visual
do estado de limpeza, remoção das sujidades por métodos físicos e manutenção do estado de

integridade e eficiência de todos os componentes dos sistemas de climatizaçâo, de forma a garantir

a qualidade do ar de interiores e prevenção de riscos a saúde dos ocupantes de ambientes

climatizados.

Já a manutenção corretiva justifica-se pelo fato de as secretarias não disporem de mão de obra

especializada, em seu quadro de servidores, para a realização de serviços de retificação ou

substituição de peças e/ou componentes que porventura vierem a apresentar defeitos durante o

funcionamento do sistema de climatizaçâo.

Portanto, trata-se de contratação de suma importância, haja vista que as Secretarias Municipais de
Dom Pedro/MA, possui em suas unidades de trabalho, aparelhos de ar-condicionado tipo Split, aos
quais deve ser assegurada manutenção preventiva e corretiva, visando manter a utilização dos
mesmos em perfeitas condições de uso e durabilidade.

3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação se encontra pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO
4.1. A Prefeitura Municipal de Dom Pedro optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações,

por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPEOFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

serviço encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,

apêndice deste Termo de Referência.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, encontram-se pormenorizada em

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DA VISTORIA

7.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei ns 14.133, de

2021.

DA SUBCONTRATAÇÃO
9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

10.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,

incisos 1 e 111, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:
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10.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de
participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,

inclusive Microempreendedor Individual - MEI;

10.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e

Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEI.

10.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance

até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §29 do art, 44 da LC

123/2006;

11. DA VIGENOA CONTRATUAL

11.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência que consta

descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da

Lei n° 14.133, de 2021,

11.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como contínuo, sendo a

vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar.

11.1.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação a
vigência da contratação.

11.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.

11.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação
à vigência da contratação.

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO
GLOBAL

Forma de execução

12.2. O serviço objeto será CONTINUADO.

13. PROPOSTA DE PREÇOS

13.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e

previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na

execução do objeto a ser contratado;

13.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos serviços ofertados, quantidade

solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da

proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de execução dos serviços,

14. EXIGÊNCIAS DE HABIUTAÇÃO
14.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:

14.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

14.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI; Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sitio www.portaldoemDreendedor.gov.br:

14.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;
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14.1.6.

14.1.7.

14.1.8.

14.1.9.

14.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filiai ou agência, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

14.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da Indicação dos seus

administradores;

14.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata

o art. 107 da Lei nS 5.764, de 1971;

14.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

14.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente.

14.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos
seguintes documentos:

14.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

Independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação

de propostas e lances.

14.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

14.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

14.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União |DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n® 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federai do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

14.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

14.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

14.2.3.

14.2.4.
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14.2.8.

14.2.9.

14.2.10.

14.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

14.2.6.1. Caso o licitante seja considerado Isento dos tributos municipais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

14.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federal;

14.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3° da Lei N® 12.440/2011);

14.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do Inciso XXXIII do art. 7S da Constituição Federal;

14.2.10. Quando se tratar da subcontrataçlo prevista no art. 48, 11, da Lei Complementar n. 123,

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

14.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos
seguintes documentos:

14.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;

14.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor

do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na

licitação.

14.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição

por balancetes ou balanços provisórios.

14.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

14.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na

forma da lei.

14.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB

ns 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil

14.3.2.

14.3.2.2.

14.3.2.3.
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Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderio apresentar o balanço

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2^ da citada instrução

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices

econômicos nos termos do §12, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmuias da

seguinte forma:

índice de Liquidez Geral (2:1,00):
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente (> 1,00):
Ativo Circulante

LC =
Passivo Circulante

SG =

índice de Solvência Geral {i 1,00):
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

14.3.4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado

igual ou superior a 1 (um).

14.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,

considerados os riscos para a administração, patrimônio iíquido no valor mínimo de 10%

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a

data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

14.3.6. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n® 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do

último exercício;

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos:

DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL
14.5.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

14.5.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições

peculiares da contratação.
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14.5.2.2.

14.5.2. A licitante deverá apresentar o Registro e/ou Inscrição da Pessoa JurTHlca no

Conselho Regional Engenharia e Agronomia - CREA, ou Registro no Conselho

Federal dos Técnicos Industriais - CFT ou Conselho Regional dos Técnicos

Industriais - CRT, conforme Lei 13.639/18 vigente:

14.5.2.1. A Certidão de Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia

- CREA atualizado, com a indicação e qualificação dos responsáveis

técnicos da licitante e seu registro na entidade.

14.5.2.2. A Certidão de Registro no Conselho Federal dos Técnicos Industriais - CFT

ou Conselho Regional dos Técnicos Industriais - CRT, conforme Lei

13.639/18 atualizado, com a indicação e qualificação dos responsáveis

técnicos da licitante e seu registro na entidade.

14.5.2.3. A licitante que apresentar registro/inscrição no CREA de outro estado

estará obrigada a obter o visto do CREA/MA, caso se consagre

vencedora do certame, em até 10 (dez) dias após a data da assinatura

do contrato, conforme dispõe o artigo 69, da Lei ns 5.194, de 24/12/1966

e Resolução nS 413, de 27/06/1997, do CONFEA.

14.5.2.3.

14.5.3. Comprovação de aptidão para execução de objeto de complexidade operacional

equivalente ou superior com o desta contratação por meio da apresentação de

certidões ou atestados, emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou

regularmente emitido{s) peto conselho profissional competente, quando for o caso.

14.5.4. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados ou certidões deverão

comprovar que a empresa, executou, satisfatoriamente, objeto compatível com o da

presente licitação contendo informações que permitam estabelecer, por proximidade

de características técnicas, comparação entre o objeto licitado e o executado pela

licitante.

14.5.4.1. O atestado deverá ser impresso em papei timbrado do emitente, com

reconhecimento no CREA ou CFT ou CRT, constando seu CNPJ e endereço

completo, devendo ser assinado por seus responsáveis técnicos, diretores,

administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com

expressa indicação de seu nome completo e cargo/função.

14.5.4.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da

matriz ou da filiai do licitante.

14.5.4.3. A licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado pela

Administração, EM DILIGÊNCIA, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da CONTRATANTE e locai em que foi executado o

objeto contratado, dentre outros documentos que possam atestar a veracidade

do atestado apresentado.

14.5.4.4. Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após

a conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua

execução, exceto se houver sido firmado para ser prestado em prazo inferior.

14.5.4.3.
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14.5.4.5. Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas para a

sua análise serão objeto de diligência.

DA QUALIFICAÇÃO TECNICA-PROFISSIONAL:

14.5.1. Registro ou Inscrição de seus Responsáveis Técnicos, a saber um Engenheiro Mecânico

ou Técnico em Mecânica ou Técnico em Eletromecinica ou Técnico em Refrigeração e
Climatização ou Técnico Refrigeração e Ar-condicionado, devidamente registrados no
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA da sede da licitante ou no

Conselho Federal dos Técnicos Industriais - CFT ou Conselho Regional dos Técnicos
Industriais - CRT, conforme Lei 13.639/18.

14.6.2. Apresentar comprovação que a licitante possui em seu quadro, na data prevista para
entrega da proposta, ao menos 01 (um) Engenheiro Mecânico ou 01 (um) Técnico em

Mecânica ou 01 (um) Técnico em Eletromecânica ou 01 (um) Técnico em Refrigeração
e Climatização ou 01 (um) Técnico Refrigeração e Ar-condicionado, detentor(es) de no
mínimo 01 (um) atestado(s) de responsabilidade técnica expedido por pessoa jurídica
de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no CREA, acompanhado(s)
da(s) respectiva(s) Certid3o(ões) de Acervo Técnico - CAT e Anotações de
responsabilidade Técnica - ART, ou devidamente registrado{s) no CFT (Conselho Federal

dos Técnicos Industriais) ou CRT (Conselho Regional dos Técnicos Industriais),
acompanhado{s) do(s) respectivo(s) - Termos de Responsabilidade Técnica - TRT
comprovando sua responsabilidade técnica na execução de serviços de características
semelhantes (manutenção preventiva, corretiva, pertinentes ao objeto desta licitação)
que comprove que seus responsáveis técnicos (Engenheiro Mecânico ou Técnico em

Mecânica ou Técnico em Eletromecânica ou Técnico em Refrigeração e Climatização ou
Técnico Refrigeração e Ar-condicionado) executaram serviços pertinentes as suas
atribuições.

14.6.3. Para a comprovação do vínculo profissional dos responsáveis técnicos (engenheiro
mecânico, engenheiro eletricista e engenheiro de segurança do trabalho) com a licitante
deve-se admitir a apresentação de cópia de Carteira de Trabalho (CTPS), ou contrato
social da licitante onde os responsáveis técnicos figuram como sócios, ou contrato de

prestação de serviço ou, certidão expedida pelo CREA ou CFT ou CRT onde possa-se
identificar os responsáveis técnicos pertencentes ao quadro da licitante, ou ainda

Declaração de futuro vinculo devidamente assinada pelo profissional indicado como
responsável e pelo representante da licitante..

14.6.4. 0(s) atestado(s) de prestação de serviços técnicos deve(m) ser referente(s) a serviços
com pertinência aos serviços objetos desta licitação e integrante do acervo técnico atual

da empresa e de seus responsáveis técnicos, comprovando a execução dos serviços sem
irregularidades.

14.6.5. A licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado pela

Administração, EM DILIGÊNCIA, cópia do contrato que deu suporte à contratação,
endereço atual da CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto contratado,
dentre outros documentos que possam atestar a veracidade do atestado apresentado.

14.6.6. Os profissionais indicados pela licitante deverão ter participado da execução do objeto

desta licitação, somente admitindo-se a substituição por profissionais equivalentes ou
superiores que possam atender ao exigido.

14.6.5.
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14.6.7. Declaração de possuir, no ato da contratação, estrutura física de oficina, instalações,
aparelhamento técnico e pessoal devidamente treinado, adequados e disponíveis para

a realização dos serviços objeto desta licitação para que a empresa possa executar a

manutenção de forma satisfatória em todas os órgãos participantes conforme descritas
no Termo de Referência.

14.7. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as

seguintes declarações, sob pena de inabilítação;

14.7.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,1, da Lei nS 14.133/2021);

14.7.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da lei nS 14.133/2021);

14.7.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a íntegralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei

(art. 63, § 19, da Lei n9 14.133/2021).

14.7.3.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Execução

15.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

15.2. Condições de execução

15.3. O prazo para execução dos serviços será de até 72 horas, contados a partir da data do

recebimento da Ordem de Serviço emitida pela contratada.

15.4. A Contratada deverá iniciar à prestação dos serviços, considerando todas os serviços e

características descritos neste TR e no ETP.

15.5. Os serviços em questão serão entregues e recebidos:

15.6. provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo

circunstanciado. Durante 10 (dez) dias a partir da entrega, serão aferidas as especificidades

mencionadas neste termo de referência, devendo a empresa, caso se verifique imperfeições
técnicas ou defeitos, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação
emitida pelo fiscal do contrato, providenciar a imediata correção;

15.7. definitivamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo

circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de vistoria que comprove a

adequação do objeto aos termos contratuais.

15.8. Os serviços contendo baixa qualidade, em desacordo com o TR, com o manual do fabricante dos

equipamentos ou com a legislação vigente aplicada, serão rejeitados, devendo ser refeitos e/ou

corrigidos pela contratada no prazo estabelecido pela Contratante, as suas custas, sem prejuízo

da aplicação das penalidades;

15.9. A CONTRATADA ficará obrigada a substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto

contido no presente Termo de Referência, mesmo após o recebimento definitivo sempre que

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços e/ou
fornecimento dos materiais empregados.

15.10. Em caso de impossibilidade de execução dos serviços objeto do Termo de Referência, por

motivos alheios à Contratada, desde que devidamente justificado, poderá a Administração
estipular novo prazo, levando em conta os motivos expostos.
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15.16.

15.17.

15.18.

15.19,

15.20.

15.21.

15.22.

O recebimento provisório e/ou definitivo não exclui a responsabilidade civil nem ético -

profissional pela perfeita execução dos serviços, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou
pelo contrato.

A Contratada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do recebimento

da ordem de serviço, deverá apresentar à Fiscalização da Contratante, Roteiros de Manutenção

por equipamento, nos quais deve constar, no mínimo, relação dos serviços, ferramentas que

serão utilizadas, materiais de consumo, além de campos para data, assinaturas e observações.

A execução dos serviços deverá receber o emprego de materiais adequados e condizentes com

a boa técnica, bem como ser executado em conformidade com as determinações das normas
da ANVISA, ABNT e dispositivos previstos em Leis específicas, através de técnicos habilitados em

contingente suficiente ao atendimento da demanda com a utilização de ferramentas e

equipamentos apropriados, de acordo com as recomendações do fabricante, de modo a garantir
a conservação da vida útil dos equipamentos e o seu perfeito funcionamento.

Os técnicos deverão se apresentar sempre uniformizados, devendo portar de forma bem visível,

o crachá da empresa.

A equipe técnica (mecânico e auxiliar de refrigeração) deverá preencher os requisitos abaixo
relacionados, sendo que a efetiva comprovação deverá ser entregue no ato da assinatura do

contrato.

Ter experiência como mecânico de refrigeração e auxiliar/ajudante de refrigeração,
comprovadas mediante apresentação da carteira profissional de trabalho ou outro documento

equivalente.

Saber interpretar plantas e sinais padronizados e convencionais.

A execução periódica dos serviços, consiste de: inspeção, lubrificação, limpeza geral, verificação

das condições técnicas dos equipamentos e térmicas dos ambientes, monitoração das partes
sujeitas a maiores desgastes, ajustes ou substituição de componentes em períodos

predeterminados, exame dos componentes antes do término de suas respectivas garantias,
testar e manter as instalações elétricas dos equipamentos, constatação e correção de falhas,

reparos e reposição de peças tipo 1, visando manter os equipamentos em perfeito estado de

funcionamento.

A Contratante deverá indicar um representante para o acompanhamento e fiscalização da

manutenção objeto deste Termo.

A Contratada deverá emitir, mensalmente, relatórios técnicos circunstanciado, mencionando a

situação dos equipamentos, as ocorrências verificadas no período, assim como as providências
adotadas na execução dos serviços, contendo inclusive, a relação das peças substituídas (peças

tipo 1), a rotina de trabalho empregado (manutenção preventiva ou corretiva), devendo o

relatório ser assinado pelo Engenheiro Mecânico e/ou Responsável Técnico dos Serviços e

entregue juntamente com a apresentação da Nota Fiscal de Serviços.

Os serviços serão executados sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada por
menor preço global, no horário das 7h às 18h de 2^ a 6- feira e aos sábados das 8h às 12h ou,

alternativamente, em horários e dias previamente acordados conforme conveniência do

Contratante e, caráter eventual quando surgirem ocorrências de defeitos nos equipamentos,

observando as condições deste Termo de Referência, as normas técnicas e as recomendações

do fabricante.

A Contratada se responsabilizará pelo fornecimento, sem ônus para o Órgão, de todo o material
de consumo instrumental, equipamentos de proteção - EPI's, ferramentas e demais

aparelhagens necessárias para a execução dos serviços.

A Contratada deverá disponibilizar arquivo contendo ficha individual para cada equipamento

atendido por este Termo, contendo, no mínimo, as seguintes informações:

Modelo, capacidade de refrigeração (para aparelhos de ar-condicionado), capacidade em litros
(para bebedouros) e fabricante (marca);

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137,293/0001-90

Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 11 de 20



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

15.25.

15.26.

15.27.

15.28.

15.29.

15.30.

15.34.

15.35.

15.36.

15.37.

15,38.

15.39,

15.40,

15.41,

15.42,

15.43,

15.44,

15.45.

Número de patrimônio e número de série;

Localização;

Data das manutenções preventivas e corretivas realizadas, listando peças substituídas,
regulagens e ajustes efetuados;

Identificação do funcionário responsável pela manutenção ou pelo serviço corretivo;
informações sobre a garantia dos serviços e peças substituídas.
A Contratada deverá manter organizado, limpo e em bom estado de higiene, o local onde estiver

executando os serviços de manutenção, especialmente as vias de circulação, passagens e
escadarias, coletando e removendo as sobras de materiais, entulhos e detritos em geral.
Manter preposto na cidade sede, indicando os contatos disponíveis do responsável.

Responder, independentemente da fiscalização e do acompanhamento pela CONTRATANTE,
por quaisquer danos pessoais e/ou materiais causados, direta ou indiretamente, ou a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo na execução dos serviços objeto do Contrato.
Obedecer e seguir rigorosamente o manual do fabricante dos aparelhos de ar-condicionado, e
cumprir integralmente todas as normas, métodos e especificações da ABNT (Associação
Brasileira de Normas Técnicas), quando da desinstalaçio e/ou instalação dos referidos
equipamentos, ou quaisquer outros serviços descritos no neste Termo.

Corrigir eventuais falhas e/ou erros, quando ocorrerem, na execução dos serviços, sob pena de
incorrer nas sanções previstas, no prazo de 05 (cinco) dias, inclusive substituindo materiais não

aprovados pela fiscalização e que não atendem as especificações técnicas exigidas para os tipos
de equipamentos instalados e/ou às normas pertinentes, ficando a CONTRATANTE isenta de

despesas.

Será de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA tudo quanto concorrerem à perfeita
execução dos serviços, tais como: fornecimento de materiais, peças e acessórios, ferramentas
e equipamentos, transportes de materiais e fornecimento de mão-de-obra especializada.
Remover o entulho e todos os materiais que sobrarem após a execução dos serviços,
promovendo a limpeza do local, para perfeita condição de ocupação e uso, durante todo o
período de execução dos referidos serviços.

Responsabilizar-se pela completa retirada dos aparelhos de ar-condicionado, quando solicitado,

armazenando-os em local designado pela CONTRATANTE.

Responsabilizar-se pelas despesas relativas a encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
tributos, taxas, impostos e quaisquer outras que forem devidas, inclusive seguros contra

acidentes de trabalho, referentes aos serviços executados por seus empregados, uma vez que
os mesmos não têm vínculo empregatício com a CONTRATANTE.
A Contratada deverá armazenar os produtos, equipamentos, ferramentas e instrumentos nas

instalações previamente indicadas pela CONTRATANTE.

Local da prestação dos serviços

Os serviços serão executados nas unidades administrativas e operacionais dos órgãos

solicitantes.

Qualquer nova edificação, própria (Município) ou de terceiros (imóveis alugados), que vier a ser

inserida no ro! das edificações utilizadas pelos Órgãos da Administração, durante a vigência do
contrato, serão automaticamente integradas ao contrato, conforme sua localização, desde que

não ultrapasse o percentual de 25% (vinte e cinco por cento) permitido por Lei.

Materiais a serem disponibilizados

Será de responsabilidade da Contratada o fornecimento dos materiais de consumo necessários

à execução dos serviços, tais como; de limpeza, lubrificação, graxas, estopas, soldas, produtos

de pintura, nitrogênio, oxigênio, acetileno, gás e todos os demais serviços.

Os materiais descritos no item acima, e outros com equivalência ou similitude de funções devem

ser fornecidos pela empresa contratada sem qualquer custo adicional à CONTRATANTE, uma

vez que ta! valor deve estar incluído no custo da manutenção.
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15.48.

15.49.

15.50.

Das peças de reposição do tipo 1:

Entende-se por "peças tipo 1" todas aquelas que devem ser trocadas nas manutenções
preventivas, já previstas, em decorrência do seu desgaste natural ou diante de recomendação
de troca disposta no manual técnico do fabricante dos equipamentos.

Peças do tipo 1: Capacitor do compressor, capacitor do motor do ventilador do condensador,

capacitor do motor do ventilador da evaporadora, sensor de temperatura, sensor de degelo,

hélice, correia, relê, contactora, chave liga/desliga 1 e 2 estágios, rolamentos para motor

elétrico, fluido refrigerante (gás}, filtros, e todos os demais elencados no Termo de Referência.

. A reposição de "peças tipo 1" também deve-se dar de acordo com as orientações técnicas, sem
qualquer custo adicional para o órgão contratante, posto que seu valor deverá estar incluido no
valor a ser pago peios serviços de manutenção ou correção.

Nos casos em que seja necessária a compra de peças que não estejam cobertas pelo contrato,

a CONTRATADA deverá entregar para a CONTRATANTE o laudo técnico comprovando que a peça
não poderá ser recuperada.

DO FORNECIMENTOS DE PECAS E MATERIAIS

A empresa é responsável pelo fornecimento e substituição de todos os materiais necessários

para a manutenção e perfeito funcionamento dos equipamentos, sempre que se fizer
necessário.

15.53.

15.54.

15.55.

15.56.

15.60.

Entende-se por "peças de reposição tipo V, todo material de consumo de uso cotidiano,
previsto ou previsível, necessário ao bom funcionamento dos equipamentos, como por

exemplo, material de limpeza e lubrificação, estopa, graxa, tinta, lixa e isolamento entre outros.

Os materiais descritos no item 15.53, e outros com equivalência ou similitude de funções devem

ser fornecidos pela CONTRATADA sem qualquer custo adicional, uma vez que tal valor deve

estar incluído no custo da manutenção.

Considerando que o sistema de climatização contempla equipamentos indispensáveis ao

adequado funcionamento das edificações, prevê-se aqui também a substituição das "peças de

reposição não rotineira",, que são aquelas que devem ser trocadas por defeito, força maior ou

caso fortuito e não estejam previstas como "peças de reposição tipo 1".
A listagem das "peças de reposição não rotineira" não é exaustiva, de forma que outras peças
que não estejam aii descritas, e que sejam de substituição necessária à manutenção dos

equipamentos, poderão ser fornecidas pela CONTRATADA nas mesmas condições.

Para substituição das "peças de reposição não rotineira" a CONTRATADA deverá submeter à

aprovação da CONTRATANTE laudo técnico atestando o defeito e suas prováveis causas, bem

como fazer a juntada do orçamento correspondente.

As "peças de reposição não rotineira" com falha/defeito que necessitem ser substituídas

deverão ser fornecidas e instaladas imediatamente por peças e acessórios novos, originais e

genuínos. Somente após a substituição das supracitadas "peças de reposição não rotineira" e

o devido recebimento formal do serviço pelo fiscal do contrato a empresa solicitará o

ressarcimento do valor correspondente, apresentando ao fiscal laudo técnico e orçamento nos

quais devem constar as especificações detalhadas das peças ou materiais substituídos.

Para aprovação dos preços das peças e componentes apresentados pela Contratada, a
Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA fará pesquisa de preços, com, no mínimo, outras 2

(duas) empresas do ramo, a fim de certificar-se que a proposta apresentada está de acordo com

o preço de mercado.

Para efetuar o serviço de coleta de preços, o fiscal do contrato deve solicitar o auxílio do Núcleo

de Compras da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.
Uma vez coletado preços menores que o apresentado pela Contratada, fica esta obrigada a
vender as peças e componentes pela média valor coletado junto às empresas que estejam em

dia com toda a documentação de Regularidade Fiscal e Jurídica.
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15.62. A substituição das peças e componentes deverá ser efetuada com peças originais de primeiro
uso, não recondicionadas, recomendadas pelo fabricante e por normas técnicas vigentes.

15.63. A critério da FISCALIZAÇÃO, a Contratada deverá comprovar a origem das peças e componentes
destinados à substituição e indicará a marca e modelo.

15.64. As peças substituídas deverão ser devolvidas ao contratante no ato da entrega do serviço.
15.65. Os serviços referentes às instalações ou substituições das "peças de reposição nlo rotineira"

não serão passíveis de ressarcimento, devendo estar inclusos no valor mensal dos serviços

pagos à CONTRATADA.

15.66. O valor estimado para aquisição de "peças de reposição não rotineira", em cada exercício de 12

meses de contrato, será no valor de RS 214.980,00 (duzentos e quatorze mil, novecentos e
oitenta reais). E este valor será para uso como descrito acima, não sendo Incluso no valor da

prestação mensal de serviços, objeto desta contratação.

15.67. A critério da FISCALIZAÇÃO, a Contratada deverá comprovar a origem das peças e componentes
destinados à substituição e indicará a marca e modelo.

15.68. Informações relevantes

15.69. Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1®, inciso 111, da Lei ns 14.133, de 2021) O prazo
de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei ns 8.078, de 11 de setembro de
1990 (Código de Defesa do Consumidor).

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei ns 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua

inexecução total ou parcial.

16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,

conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.
16.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

outros.

Preposto

16.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto

contratado.

16.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto.

16.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

16.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nS 14.133, de 2021, art. 117, caput).
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Fiscalização Técnica

16.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração

16.10.1.

16.10.2.

16.10.3.

16.10.4.

16.10.5.

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §is da
LeinS 14.133, de 2021).

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção.

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

No caso de ocorrências que possam Inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas a renovação tempestiva ou à
prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

16.11. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

16.11.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência;

Gestor do Contrato

16.12. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

16.13. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,

à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência.

16.14. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

16.15. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto

de cumprimento de obrigações.

16.14.

16.15.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - liílA | CNPl: 06.137.293/0001-30
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16.16.

16.17.

16.18.

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo admirnítretivíae
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei ns 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

DA DOTAÇÃO orçamentaria
17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na dotação
abaixo discriminada:

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da
formalização do contrato ou instrumento equivalente.

17.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO

18.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

18.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

18.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade

e quantidade executados e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

18.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

18.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nS 14.133, de 2021, comunicando-seà empresa para

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela Incontroversa da execução do objeto, para efeito

de liquidação e pagamento.

18.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins

do recebimento definitivo.

18.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO
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19.10.

19.11.

19.12

19.13.

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dezBiás úteis
para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.
Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

19.2.1. o prazo de validade;

19.2.2. a data da emissão;

19.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
19.2.4. o período respectivo de execução do contrato;

19.2.5. o valor a pagar; e

19.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante.

A nota fiscal ou Instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado
da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,
Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos). Município (dívida ativa e tributos), nos termos
do art. 68 da Lei ns 14.133, de 2021.

Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por Igual período, a critério do
contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.
O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação
da despesa, conforme item anterior.

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para

pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

19.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n9

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei Complementar.

Dom Pedro - MA, 19 de setembro de 2024
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Sbrrwu-a»
'Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa

Matrícula ns 3968-1

De Acordo. Encaminhe-se os autos ao Setor Competente

iaLLí^L\^*íâSônia Lilcía Lemes Feitos^^acnado
Secretária Municipal ae Administração^ Finanças

Matrícula ns 3383-1
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Anexo I / Termo de Referência

RELAÇÃO OE MATERIAIS DE REPOSIÇÃO CONSIDERADOS "TIPO 1" NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO
DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO MENSAL

Obs.: esses materiais deverão ter seus custos incluídos (embutidos) na proposta de preços.

PEÇAS TIPO 1:

•  Graxas

•  Óleos Lubrificantes

•  Produto químico biodegradável para limpeza serpentina

•  Parafusos. Purgas e arruelas em geral

•  Antioxidante

•  Fusíveis

•  Contatores, Relês, Cabos e fios em geral

•  Terminais elétricos

•  Barras de sindal

Cano e conexões de PVC para água e esgoto, em geral

Acetileno, Oxigênio, Nitrogênio

Fluido refrigerante R-410 e R-22

Solda phoscopper e Solda prata

Fluxo para solda

Capacitores eletrônicos

Anéis de vedação

Plugs fusíveis

Tintas anticorrosivas

Solventes, Pincéis e trincas

Underseal (antirruído)

Primer

Querosene

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
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Manta de potiuretano (filtros)

Chapas galvanizadas

Rebítes

SUicone para vedação

Lona de acoplamento

Chaves magnéticas

Bolas de níveis

Panos para limpeza (estopa)

Filtros secadores

Pressostatos de alta e baixa tensão e de controle de condensação

Válvula de expansão e Válvula de serviço -gás

Sensores de temperatura

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n* 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NS 029/2024
REPUBLICAÇÃO/EDITAL ALTERADO

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que
fará realizar, sob a égide da Lei n.® 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.e
123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na modalidade Pregão Eletrônico,
do tipo Menor Preço Global, objetivando Contração de empresa para manutenção preventiva e corretiva de
condicionadores de ar para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Dom Pedro/MA. A sessão

será reaiizada através do Portal Br Conectados, pelo endereço eletrônico
httD://www.comDrasdompedro.com,br/, com data de abertura agendada para 09 de outubro de 2024 às 08:30.
O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do Município pelo endereço
www.domDedro.ma.gov.br. ou ainda pelo endereço Portal Br Conectados,

httD://www.comprasdomDedro.com.br/ e ainda no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Dom Pedro - MA, 24 de setembro de 2024

Sônia tdcia^opes Fèit^sa Mathado
Secretária Municipal de Administraçã)) e Finanças

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
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a«0»203< 1040 Ponal Nacional 0a ConvataçAaa ̂ jJaicaa

^ > ^diUi^

Edital n° 029/2024/2024

\  R"hnr;a

Ulhmo aIuo/i?iiçdo S4/09/20Í'

Loc^ Dom Pedro/MA Óf^ão: MUNICÍPIO DE DOM PEDRO Unidade compradora: 882 - MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legaU Lei 14.133/2021. Art. 28. 1 Tipo: Edital Modo de disputa: Aberto-Fechado

Registro de preço: Não

Data do divulgação no PNCP: 24/09/2024 Sfhiação; Divulgada no PNCP

Data de inicio de recebimento de propostas: 24/09/2024 09 04 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 09/10/2024 08:29 (horário de Brasília)

id contratação PNCP: 06137293000130-1-000068/2024 Fonte: BR Conectado

Obieto:

Contração de empresa para manutenção preventiva e corretiva de condicionadores de ar para atender as necessidades das Secretarias

Municipais de Dom Pedro/MA

Itens Arquivos Histórico

DmoMo: VUerunttirloattlmado: WartetilesUmado;

Manutenção preventiva e

corretiva ar corrdicionado

B$ 226S67.00 226Se7.00

Peças não rotineiras 2K980.00 RS 314.980.00

r>4>r i-?ile;iiem Píglna < >

NACIONAL
CONTRATAÇÕES

^ PUBLICAS

Criado pela Lei n" 14.133/21. o Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP) é o sitio

eletrônico oficial destinado á divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede

de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel diploma

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um coiegiado
detiberabvD com suas atribuições estabelecidas no Decreto ri'* 10.764, de 9 de agoslode^lSt

O itesenvolvimento dessa \«rsâo do Portal é um esforço conjunto de construção de uma

concepção direta legal homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação. Adedignidade e corretude das informações s dos arquivos relalivos ás
contratações dlsppnit>ilizadas no por força da Lei n° 14.133/2021 são de estrita

responsabitidade dos orgáos e entidades contratantes.

ACRADECtMENTO AOS PARCEUUS



24/09/2024, 30:44 Portal de Compras í

Portal de

Compras

S£NH;R"nrrC3

LEMBRAR SENHA

Página inioal Publicações Impugnações Eedareàmemos Cradendanwitos Recurso» Leoistecéo Integraçõi

>  $«ja um
IF^

. ll
<A I

»/. W-i'
■"to-UJ. X/»!?l

O p-TS.

^ PROCESSOS

ABERTURA OA

SESSÃO
UNIDADE (iFSTORfl MODAlinADE OBJETOD TAL fl" SITUAÇÃO

''^ÍÉMAFIH.

IVegás ElfUánleo 028/2024

DMpenn eletrônica Oli/2024

IKsgtoElMrMco.

Prefio Eletrônica 027/2024

«tqtoBetfanka M9/2(B4

Prvgáo Eletrônico 026/2024

Pregta SeCiMco 025/2024

Pregte Eletiõnico 024/2024

«Aegio Qet/OniCQ 923/2024.

Pregão Eletrônico 022/2024

Piegln Qetiõrrice Oei7/a)24

923/2024.

miiw*

ftegáo Eletrônico 021/2024

OkpennSraAta eisma4

DKpenu Etetrõnica 014/2024

Registro de preço para aquisição de material de constniçáo. material
elítrtco e hidráuliea, visando atender as necessidades da ^efeKm
Munldptl de Dom Pedrs/AtA.

Contrataçáo de empresa pare aquisição e cirçutto de monitoramento de
c&meras de segurança para atender a Secretaria Municipal de Saúde do
munldplo de Dom Pedro/MA,
Registro de preços para contratação de empresa especializada para
fornecimento de materiais médico hospitalares para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Muntapifo de Oem
Mro/MA.
Registro de preço para fornecimento de gãs lipueferlo de petróleo ■
GLP, para atender as necessidades da ^feitura Municipal de Dom
Pedro/MA.
Regtflra de p*ç<s P*" cantnáacfee de empresa espedeltzada para
feraecMnente dê matertafi de lAvatdnp pare Kei^ as necessidades
de Secrataiia Municipal de Svide do Rwmdplo de Dom Pedro/MA.
Registro de preços para serviços de (mpressào gráficas e outras
correlatas, visando atender as necessidades das Secretarias Municipais
de Educação e Saúde do Município de Dom Pedro/MA.
Registre de preços para contratação de empresa espedaltzada para
femedmeoto dê matertais odontolôgico para atender as necesUiatlea
da Secretarta Municipal de Saúde de rnunkfplo de Dom Pedro/MA.
Registro de preços para prestação de serviços de buffet e correiatos
para atender as demandas da ^feitura Aluniopal de Dom ^dro/MA.

Contratação de empresa especializada para execução dos sendços de
manutenção preventiva e corretiva com reposição de peças de veicules
pesados pertencentes a frota da Prefeitura ãbnlclpal de Dom Pedro/MA.

Registro de preços para aquisição de água mineral para atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

Contratação de enguesa espedeltzada para serviços de manutenção em
poços no município de Dom Pedro/MA
Registro de preço para /omodmento de refeições prontas individuais,
tanto as embaladas ttpas "quentlnhas", como as servidas tipos txiffets,
para atender as necessidades da l^efeltura Municipal de Dom
Pedro/MA.
Contratação de errgvesa para aquisição de ventfladores <te parede
destinado ãs escolas da Rede Pública de Ensino do munfclpie de Dom
ns«o/MA.
Contratação de empresa para aquisição de Conjunto Reieitõno,
contendo uma meu e oito cadeiras, para nender a Secretaria
Munltípal de Eduaçao do murddple de Dom Mro/IM.

20/m/2024 0S:XI EfflDIsputa

13/09/202406^10 Adjudicado

22/06/2024 08:30 Adjudicado

13/08/202415:00

13/08/20»96:30

12/08/2024 14:00

12/09/2024 08:30

31/07/2024 15:00

31/07/2024 09:00

30/07/2024 15:00

Adjudicado

AtBotRcadp

Adjudicado

AdJuAario

Adjudicado

A^udlcade

30/07/202409:00 Adjudicade

29/07/202415:00 Adjudicado

2S/a7/2IB4Mdl>

24/07/2024 08:00

Al^aikado

AdJuiRcado

PUBLICAÇÕES
24/06/2024 ■ COMCORPOnCIA N* 001/2024 - OP - PARECER
T6CNIC0

a LEGISLAÇÃO
LEI N* 14.133. DE 1* DE ABRIL K 2021

•«' EQUIPE

PREGOEIROS

hnps://www.comprasdompedro.com.br/home.jsf?wlndowld=bb9
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$ 57,92
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CENTRO NOVO 00 MARANHÃO/MA, 23 de SETEMBRO de 2024.

JOEDSON ALMEIDA DOS SANTOS
Prefeito Municipal de CENTRO NOVO DO MARANKÃO/MA
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CPF, 877.612.893-87

Publicado por: ANDRé LUlS BARROSO BEZERRA
Código ider)tlfícador. 97c64bela848151aacS6Scbd2fbf3al4

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N902/2024.

«#ATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO

N«02/2024.

*#ATO PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS7MA - SECRETARIA

MUNICIPAL 5AÚDE/SEMUS.
««TEX OBJETO: 1* Primeiro Termo Aditivo do contrato

referente à: Contratação de empresa aquisição de
medicamentos e insumos hospitalares, Valor Ref 25% R$:

^20.274,51 (trezentos e vinte mil duzentos setenta e quatros
Peals e cinqüenta e um centavos) .AMPARO LEGAL: art 65, e
suas Posteriores alterações e Proposta de Preços.
##DAT Coíinas/MA - 17 de julho de 2024.
##ASS CONTRATADA: ARMED -DISTRIBUIDORA DE SANEAMENTES E

CORRELATOS LTDA, C.N.P.J sob O n.» 34.056.198/0001-47
##ASS CONTRATANTE; Sollane da Silva Monteiro.

##CAR Secretario Municipal de Saúde.

Publicado por CARLOS DOS SANTOS

Código identificador 6669fb3a74el0066e0438fe474al512f

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE LICITAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO N« 029/2024 •
REPUBLICAÇÃO/EOrtAL ALTERADO

AVISO DE UCITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N» 029/2024

REPUBUCAÇÃO/EDITAL ALTERADO

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna público para o

conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.°
14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n."
123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame,

licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Global,
objetivando Contração de empresa para manutenção preventiva e
corretiva de condiclonadores de ar para atender as necessidades das

Secretarias Municipais de Dom Pedro/MA. A sessão será realizada
através do Portal Br Conectados, pelo endereço eletrônico
http://www.comorasdompedro.com.br/ , com data de abertura

agendada para 09 de outubro de 2024 às 08:30. O editai e seus

anexos encontram-se disponíveis no Portai da Transparência do
Município peto endereço www.dompedro.ma.gov.br, ou ainda pelo
endereço Portal Br Conectados, http://www.comprasdompedro.com.br/
e ainda no Portai Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Dom Pedro • MA, 24 de setembro de 2024

Sônia Lúcia Lopes Feltosa Machado

Secretária Municipal de Administração e Finanças

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador 9aa8463c3cl623Sce2864a97S4c923fti

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO FALCÃO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 001/2024.

AVISO DE INTERESSE DE CONTRATAÇÃO: DISPENSA DE
LICITAÇÃO N" 001/2024. Processo Administrativo n« 003/2024: A
Prefeitura Municipal de Fernando Falcão - MA. nns temos do Art.
75. §3» da Lei Federai n» 14.133/2021, ieva ao conhecimento dos

Interessados que está contratando o seguinte objeto; Contratação de

empresa especializada para implantação de sistema Integrado
de saúde módulo Farmácia para atender as demandas da
Secretaria Munkipal de Saúde do Município de Fernando Falcão
- MA, por Dispensa de Licitação, e que possui interesse em receber
propostas adicionais de eventuais interessados. As propostas adicionais

â
' ; i.HNif-

.•r< i I •" 'C-/n3
www.famem.org.br 19/90



samartonym&rtlnsejniaJLMm

.EIC0ES2024

política
Sáo Luís, terçí-feira, 24 de setembro ite 2024

Multidão recebe Jaír
Bolsonaro em São Lub
Chegada de Bolsonaro foi marcada por uma expressiva carreata, que reuniu centenas
de apoiadores em um trajeto pelas principais avenidas da capital maranhense

Oex-presidentâ ]air BoUuru*
ra (PL) desembarcou na
cnanKâ desta segunda*feira
{ ) cm São Lu{s. Maranhão,

paia participar de uma grande mohl*
llzaçâo vm apoio ao candidato a pre
feito f>r, Ygléslo fPRTB). O ev*ento,
marcado por uma expressiva carreata.
reuniu centenas de apoiadores que
seguiram Bolsonaro em um trajeto
pelas principais avenidas da capital,
agitando bandeiras do Brasil e acom
panhados por carros desom.
^Biolsonarn foi recepcionado por
S^usío e outras liderança» políticas
na Avenida DaoleJ de La Touche. em
frente à loja Havan. onde deu inicio à
corrcaia. O percurso seguiu pela mo*
vitneniada Avenida dos Holandeses

até o Golden Shopping, de onde os
apoiadores continuaram cm direção à
Avenida Uturflnea. parando na I^ça
dos Pescadores. Em tomo das 12h30.
a carreata recomeçou, rumando para
a Ponte fosé Samey e Avenida Beira-
Mar, até o ponto final na Praça Maria
Aragãii.

Na Praça Maria Aragào. Bolsonaro
discursou para a multidão, pedindo
votos para Dr. Yglésio. O discurso re
forçou o vtnculo entre o ex-presidente
V o candidato locai, explorando o
apoio popular que BoLsonaro ainda
po&sül cm regiões especificas do pais.
especialmente no Maranhão.

Vinda de Bolsonaro está
^do vista como o ato mais
Importante da campanha de
Yglésio na corrida eleitoral

A viNita de Bolsonaro representa
um murnentu crucial na campanha
de Dr Y^ésía que tenta fortalecer sua
candidatura nos últimos dias que an
tecedem o primeiro turno das elei
ções municipais. Durante a semana
passada. Y^éaio udliaou bastante =
suas redes sedais para convr>car apor-
adores e mobilixar simpattuntcs para
o evento, que fní descrito cunui g
principal ato de sua campanha até
agora. Com a presença üo ax-prüsl-
dente. o candidato espera ganhar tra

ção suficiente para garantir uma v^a
nu segundo lumo.

Esta é a segunda visita de Bolsona
ro ao estado cm menos de uma sema

na. Recentemente, ele esteve em Im
peratriz. onde partidpou de um even
to de apoio à candidatura de Marlana
Carvalho iRepublicant»! á prefeitura
da cidade, que à o segundo maior co
légio elcítoral do Maranhão

Dr Yglésio apusla que a presença
de Bolsonaro na capital mitranhense
poderá Impulsítmar sua campanha,
oferecendo um "gás extra' nesta reta
finai de campanha c sumentando su
as chances de uma recuperação nas
urnas.

A estratégia dcYgfésio de alinhar-se
com Bolsonaro reflete uma tentativa

de captar o eleitorado conservador e
bolsonorista. c|ut' tem se mantido fiel
ao ex-presítlcniit inusmu após o tér
mino de sGü mandato. Hm um cenário

eleitoral cumpetiiivo e fragmentado,
essa pode ser a chave para garantir
uma vaga no segundo turno.

OIMPaRCIâL
tfmpardal.coAi.br

ínstitucional

FêoomérdoHWVpromcME
hapfyhouroom
cancidatD6averea±r
A i-eüeraçáodu Camércin de Hens. ServiçoseTurlsmo

do r.siado üo Maranhão {FecomércIo-MAl realiza um
happy hour especial com cerca de 20 candidatos a vere
ador de .São Luís. nesta terça-feira {2A\. a partir das 18h.
na cobertura do Condomínio Fecomércio/Scsc/Senae.
O evnntn marca o encerramento do profeio 'Diálogo
Empresarial- Caminhos para o Desenvolvimento', uma
iniciativa voltada para aproximar os empresários da ca
pital maranhense dos representantes políticos compro
metidos com o crescimento econômico da cidade.

Pautas a serem debatidas no encontro
As pautas prioritárias a serem discutidas mclupTn a

reviháo da Lei Municipal 11884/1999, que regula o ho
rário de funcionamento do comércin nos hnals de se-

tnana e feriados, e a regulamentação da L<*1 de liberda
de Econômica, com foco na desburocraiização dos ne
gócios. Outra proposta cm destaque é a criação da Lei
Municipal dcTXiiismo e do Fundo Municipal de Turis
mo. além da arualizaçlo da Lei dc Uno e Ocupação do
Solo, a Am de definir parâmetros adequados para o de
senvolvimento urbano.

O happy hour oferece uma oportunidade de cüálugo
direto entre empresáriose futuros representantes do Le
gislativo MunicIpoJ. com o intuito de alinhar inicrcsscs c
construir um ambiente mais fevoráwl paia o cresci
mento econômico e o desenvolvimento cio setor empre
sarial cm São Luis.

O evento encerra o projeto 'Diálogo Empresar!aJ: Ca
minhos para o Desenvotvlmenio". que já realizou en
contros com OB candidatos a prefeito fiuarte funior e
Eduardo Bralde, e almoço coro o» candidatos Dr.Yglésio
e Welllngtün du Curso.
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«mído Trmpaincit UtitaçOes Processos UciuMiios Detalhes

PISeAO aETRÜMlCO: 2024.0s23.00i/2o24 - EXESCIOO: 2024 - ABERTA

#10 Coniralacào

PE0292024SEMAFIN

Número Processo/Ano

2024.0523.001/2024

Número Procedimenio/Ano

029/2024

Oata PublicacSo

09/09/2024

Procedimento

Pregão Eletrônico 1 - MENOR PREÇO AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS

Srsterrra Pregio

BR CONECTADO

Regane Eiecuçao valor Estimado

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL RS 441.547^)0 24/09/2024

Data de abertm

09/10/2024

Hora de abertura

08:30

OBJETa

Contração de emirnsa para manutenção preventiva e corretiva deconditíonedores de ar para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Dom Pedro/UA

■ ai ■ a 9 3 ^ a • A » « «•') c



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

AUTORIZAÇÃO PARA DIVULGAÇÃO DO EDITAL

Prezado(a),

Em atendimento ao previsto no § 3S do art. 53 da Lei 14.133/21, estando devidamente cumpridas

as formalidades legais sob os aspectos técnico e Jurídicos, AUTORIZO a divulgação da Republicação do

Edital de Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico objetivando a Contração de empresa para

manutenção preventiva e corretiva de condicionadores de ar para atender as necessidades das secretarias

municipais de Dom Pedro/MA, no valor de R$ 441.547,00 (quatrocentos e quarenta e um mil e

quinhentos e quarenta e sete reais). E demais unidades participantes do presente procedimento.

Remeta-se ao Departamento de Contratação para o devido processamento.

Dom Pedro (MA), 24 de setembro de 2024.

Sônia Lú^ia Lopes Jeitosa Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72. CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

..n-SíÔ

EDITAL ALTERADO

PREGÃO ELETRÔNICO - N® 029/2024
Processo Administrativo W 2024.0523.001/2024

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que

fará realizar, sob a égide da Lei n.s 14.133/2021, do Decreto n9 11.462, de 31 de março de 2023, da Lei

Complementar n.9 123/2006 alterada pela Lei Complementar ns 147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao

objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO de na forma ELETRÔNICA mediante as

condições estabelecidas neste Edital.

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

ÓRGAO(S) PARTiCIPANTE(S)

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico, Seaetaria Municipal de Educação, Secretaria

Municipal de /Vssistência Social

[^0
OBJETO

Contração de empresa para manutenção preventiva e corretiva de condicionadores de ar para atender as

necessidades das Secretarias Municipais de Dom Pedro/MA.

VALOR TOTM. ESTIMADO

R$ 441.547,00 (quatrocentos e quarenta e um mil e quinhentos e quarenta e sete reais)

PORTAL UTIUZADO: Br Conectados

ENDEREÇO DO PORTAL: http://www.comprasdompedro.com.br/

DATA: 09 de outubro de 2024

HORÁRIO: 08:30 (HORÁRIO DE BRASÍUA/DF)

O^O

d®

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Gardênia Dias da Silva

AUTORIDADE COMPETENTE

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Prefeitura Municipal de Oom Pedro - MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n* 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO Ri'hfic5

E D I E RADO

CRiTéRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO

FORMA DE ADJUDICAÇÃO GLOBAL

MODO DE DISPUTA ABERTO/FECHADO

INTERVALO ENTRE OS LANCES RS 0,01 (um centavo)

REGIME DE EXECUÇÃO EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA I NÃO

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS NÃO

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA NÃO

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO NÃO

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO NÃO

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILITAÇÃO? NÃO

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 90 (noventa) DIAS

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00

(oitenta mil reais)?

(Art. 48, 1, Lei Complementar n® 123/2005)

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a

participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? NÃO
(Art. 48, lil, Lei Complementar n® 123/06)

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas

local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por
SIM (LOCAL)

cerrto) do melhor preço válido?

(Art. 48, §3', Let Complementar n» 123/05)
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EDITAL ALTERADO

1. OBJETO DA LICITAÇÃO
1.1. A presente licitação tem por objeto Contração de empresa para manutenção preventiva e corretiva

de condícionadores de ar para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Dom

Pedro/MA., conforme as quantidades, especificações e condições descritas no Termo de

Referência, anexo a este Edital.

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na

Plataforma do Pregão e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas

como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento

da elaboração da proposta.

2. RECURSO orçamentário
^  2.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no Pais, que

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste

procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema "BR CONECTADOS" através

do site http://www.comprasdompedro.com.br/.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do

sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e

regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.

3.1.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não

^  cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por
W  eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização

das transações inerentes a este Pregão.

3.1.4. Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste

edital.

3.2. Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até RS 80.000,00 (oitenta mil reais), são

de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art.

48 da Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de

contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos

3.1.3.

3.1.4.
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valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.3.3.

3.3.4.

3.3. Ficam impedidos de participar desta licitação;

3.3.1. Aquele que não atenderem às condições deste edital;

3.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de

bens a ele relacionados;

3.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento} do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de

contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.3.4. Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de

credores;

3.3.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial,

poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em

juízo.

3.3.5. Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação,

impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que

lhe foi imposta;

3.3.5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.3.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.3.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ns 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.3.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.3.9. Agente público do órgão ou entidade licitante;

3.3.9.1. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional

RrefeKura Municipal de Dom Pedro - MA i CNPi: 06.137.293/0001-30
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especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste

assessoria técnica.

3.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.3.11. Nlo poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,

conforme § 1® do art. 99 da Lei n9 14.133, de 2021.

3.3.12. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente;

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de

qualquer responsabilidade civil ou penal.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as

fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §19, da Lei n914.133, de 2021.

4.1.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e

lances, dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior

ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

4.1.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o

percentual de desconto, observado o disposto neste Edital.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o

I  preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da

execução do objeto.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.4.2. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e tV do art. 19 e no inciso III do art. 59 da Constituição Federal;
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4.4.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n^ 14.133, de 2021.

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar ns 123, de 2006, estando apto a usufruir

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1® ao 3S

do art. 4S, da Lei n.e 14.133, de 2021.

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas

na Lei ns 14.133, de 2021, e neste Edital.

^  4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
'  anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.10. O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação,

contados da data de abertura da sessão pública.

4.10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura do Termo

de Contrato, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

4.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.12. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente

_  impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das

W  condições nele estabelecidas.

S. DA ABERTURA DA SESSAO PÚBUCA

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na

data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

5.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua

desconexão.

5.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação.
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5.5. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances

ofertados, na fase própria do certame.

6. OA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
6.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

6.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante.

6.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

^  6.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

6.2. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

6.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat,

mensagens aos licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances.

6.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e

valor consignados no registro de cada lance.

7.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último

por ela ofertada e registrado no sistema

7.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

^  relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está
W  estabelecido no preâmbulo deste edital.

7.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

7.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

7.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

7.7. D licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance

inconsistente ou inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação.

7.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor

seja entendido como manifestamente inexequível.

7.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. ,
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7.11. No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser:

7.11.1. Modo de Disputa Aberto:
7.11.1.1. No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma

sucessiva, com prorrogações.
7.11.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance
ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

7.11.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será
de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermediários.

7.11.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente.

7.11.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo
sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio,
justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

7.11.2. Modo de Disputa Aberto -Fechado:
7.11.2.1. No modo de disputa "aberto e fechado", é quando os iicitantes apresentam

lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
7.11.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,
após isso, transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de
lances.

7.11.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até
dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.11.2.3.1. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta,
ou por oferecer melhor lance.

7.11.2.3.2. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste
item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de
classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado
em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste
prazo.

7.11.2.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema
ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.11.2.4.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida

nos itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os
demais Iicitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação.
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possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o quai

será sigíloso até o encerramento deste prazo.

7.11.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos Itens anteriores, o sistema

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.11.3. Modo de Disputa Fechado-Aberto:

7.11.3.1. Poderão participar da etapa aberta somente os iicitantes que apresentarem a

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até

10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os iicitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e

eventuais prorrogações.

7.11.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item

anterior, poderão os Iicitantes que apresentaram as três melhores propostas,

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

7.11.3.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.11.3.4. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

7.11.3.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os

lances conforme a ordem final de classificação.

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 60 da Lei n9 14.133, de 2021, nesta ordem;

7.12.1.1. disputa final, hipótese em que os Iicitantes empatados poderão apresentar

nova proposta em ato contínuo à classificação;

7.12.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos Iicitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

7.12.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres

no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.12.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme

orientações dos órgãos de controle.

7.12.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços

produzidos ou prestados por:

7.12.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do ór^lo

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso

7.11.3.5.

7.12.1.2.

7.12.1.3.

7.12.1.4.
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de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do

Estado em que este se localize;

7.12.2.2. empresas brasileiras;

7.12.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;

7.12.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei ns 12.187,

de 29 de dezembro de 2009.

8. DOS CRrr^ios para apucaçAo de benefícios As me/epps
8.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nS 123, de 2006, mesmo que

I  microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas.
8.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ns 11.488, de 2007, para o agricultor

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual — MEI, nos limites

previstos da Lei Complementar n^ 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do

presente instrumento.

8.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de

pequeno porte que seja igual ou até S% (cinco por cento] superior à proposta mais bem classificada,

proceder-se-á da seguinte forma:

8.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no

prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema,

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro

colocado, situação em que, atendidas as exigências habiiitatórias e observado o valor

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste

.  procedimento.

8.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática,

convocará as íicitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação

descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

8.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o

sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate.

8.3.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Complementar n.2 123/2006.

8.3.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento

licitatório prossegue com as demais íicitantes.
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No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão

regras específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes.

Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP,

com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma;

8.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar ns 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até RS 80.000,00

(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e

empresas de pequeno porte.

Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação

exclusivamente para MEI/ME/EPP?, proceder-se-é da seguinte forma:

8.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, iil, da Lei Complementar n® 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a RS 80.000,00

(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no

preâmbulo deste instrumento.

8.6.2. Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta

comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens

relacionados no Termo de Referência.

8.6.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor

da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que

pratiquem preço do primeiro colocado.

8.6.4. Se a mesma iicitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará

pelo menor preço ofertado.

Quando aplicado o beneficio de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas locai ou

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da

seguinte forma:

8.7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e

houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente

ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais

bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa

de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor

do item.

8.7.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente beneficio

será aplicado somente em âmbito local ou regional.

A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de

pequeno porte, por Iicitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias,

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de

licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e
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9. danegociaçAo
9.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licítantes.

9.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a

contratação.

9.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais

vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

^  9.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
'  classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço

máximo definido pela Administração.

9.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

lícitatório.

9.5. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço

adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital,

contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação.

9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação

justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita.

9.5.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada

nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

9.6. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da

^  proposta.

DA FASE DE JULGAMENTO

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto

no art. 14 da Lei n^ 14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste edital,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União;

10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoría-Geral da União; e

10.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União:

10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da lei n* 8.429, de 1992

10.1.3.
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Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,

o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação.

Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de

participação.

Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de

participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em

conformidade com este Edital.

Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

seus anexos.

10.7.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.

10.7.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,

por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não

aceitação da proposta.

10.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo,

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,

por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta

10.8.2. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à

totalidade de remuneração.

10.8.3. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação. , v

10.8.2.

10.8.3.

^efeitura Munidpal de Dom Pedro - MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30

Praça Tdxeira de Freitas, n< 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.bf

Página 13 de 63



. .d
ESTADO 00 MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

10.9.5.2.

10.9,6.

10.10.

10.11.

10.12.

EDITAL ALTERADO

10.8.4. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado,

em caráter de diligência, à empresa licítante de melhor oferta que apresente

documenteis) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) nâo é(são)

inexequível(eis).

Será desclassificada a proposta que:

10.9.1. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação;

10.9.2. contiver vícios insanáveis;

10.9.3. nâo obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

10.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

10.9.5. com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis

10.9.5.1. Consíderar-se-á ínexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos

na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste

procedimento de contratação.

10.9.5.2. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será

oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta

que apresente documento{s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s)

nâo é(são) inexequível(eis)

10.9.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.

No caso de bens e serviços em gerai, é indício de inexequibilidade das propostas valores

inferiores ao percentual indicado no preâmbulo deste Edital do valor orçado pela

Administração.

10.10.1. inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência

do Agente de Contratação, que comprove:

10.10.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

10.10.1.2. inexistírem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,

sob pena de não aceitação da proposta.

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não
haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os

custos da contratação;

10.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas;

10.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabível esse regime.

10.12.1.

10.12.2.
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10.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o llcitante classificado em

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena

de não aceitação da proposta.

10.13.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes.

10.13.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

10.13.3. No caso de não haverentrega da amostra ou ocorreratraso na entrega, sem justificativa

aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

10.13.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em} aceita(s), o

Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim,

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no

Termo de Referência.

10.13.4.

11. DA FASE DE HABILITAÇÃO
11.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei ns 14.133, de 2021.

11.2. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no

preâmbulo deste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e

lances nos termos do art. 17, §19, da Lei n9 14.133, de 2021.

11.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e

apenas do licitante mais bem classificado.

11.3.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos

os licitantes.

11.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas.

11.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.

11.5.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé

deste edital.

11.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64)
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11.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

certame; e

11.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento

das propostas;

11.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

11.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licítante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.

11.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.

11.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

11.11. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

apresentados em tradução livre.

11.11.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,

para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no

Decreto ns 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

11.12. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito

de habilitação econômico-fínanceira, quando exigida, será observado o somatório dos valores

de cada consorciado.

11.12.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido

para os licitantes individuais.

11.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

11.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

11.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualifícada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange
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à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de S (cinco) dias

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.

11.14.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

11.15. A não-reguiarização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitaçâo do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

11.15.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

11.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de

Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma

11.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

11.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitaçâo, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC ns 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

11.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente

quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é,

somando as exigências do Item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim

sucessivamente, sob pena de inabilitaçâo, além da aplicação das sanções cabíveis.

11.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

11.17.

11.18.

11.19.

11.20.

12. DA AMOSTRA

12.1. As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de

Referência, anexo a este Edital.

13. DA VISITA TÉCNICA

13.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a

este Edital.

14. DOS RECURSOS

14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitaçâo

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei ns

14.133, de 2021.
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Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos,

durante o qual qualquer licítante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intençlo

de recurso.

14.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusSo;

14.2.2. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preciusao

desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante

vencedor.

A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde

logo. intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará

a correr na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

14.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitaçâo

14.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1^ do art. 17 da Lei n^ 14.133,

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimação da ata de julgamento.

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão finai da autoridade competente

O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico

com endereço no preâmbulo deste instrumento.

15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei. o licítante que, com dolo ou culpa:

15.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;

15.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

15.1.2.1. não enviara proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

15.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

15.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

15.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

15.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

15.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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15.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

15.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

15.1.5. fraudar a licitação

15.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

15.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a iei;

15.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

15.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

15.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

15.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n.s 12.846, de 2013.

Com fulcro na Lei n^ 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil

e criminal:

15.2.1. advertência;

15.2.2. multa;

15.2.3. impedimento de licitar e contratar e

15.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

Na aplicação das sanções serão considerados:

15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

15.3.2. as peculiaridades do caso concreto

15.3.3. as circunstancias agravantes ou atenuantes

15.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

15.3.5. 3 implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

15.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15%

do valor do contrato licitado.

15.4.2. Para as Infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será

de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitarou contratar poderão seraplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência

das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se
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justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar

no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6,

20.1.7 e 20.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e

20.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5^, da Lei n.s

14.133/2021.

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 20.1.3,

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à

imediata perda da garantia de proposta em favor desta Administração.

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo

de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua íntimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos

autos.

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

Inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

A aplicação das sanções previstas neste edital não excluí, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados a essa Administração.

16. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
16.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa,

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação

mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente

edital ou através de campo próprio do sistema.

16.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura

do certame.

16.3. As ImpugnaçÒes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
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16.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

16.4. Acolhida a Impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do

certame, exceto quando. Inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das

propostas.

16.5. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação

será auxiliado pelo setor técnico competente.

16.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

16.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

16.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada

^  para realização do certame através do endereço http://www.comprasdompedro.com.br/ e
vincularão os participantes e a Administração.

17. DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

17.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de
contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o

certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante

ato escrito e fundamentado.

17.2.1. A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato.

17.2.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

17.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de

pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para

orientar sua decisão.

17.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta

Prefeitura.

17.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá

relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação

vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública.

17.6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

17.7. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste.
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Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas

de pequeno porte:

17.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes,

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

17.8.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas

deverá ocorrer pelo menor preço.

17.8.3. Nas licitações por entregas parceladas, será priorizado a aquisição dos produtos das

cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para

atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente.

Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação

disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória ns 2.200-2, de 24 de agosto de

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação do Agente de Contratação em contrário.

Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei ns 11.488, de 15 de junho

de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as

disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes.

Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de

Dom Pedro - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios

http://www.comprasdompedro.com.br/ e www.dompedro.ma.gov.br.

Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.s 12.846, de 1^ de agosto de 2013 (Lei

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas

pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art.

5.S, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades

previstas no mencionado diploma legal.

18. ANEXOS

Anexol

Anexo II

Anexo III

Termo de Referência

Modelo de Proposta de Preços

Minuta do Termo de Contrato

Dom Pedro - MA, 24 de setembro de 2024
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Sônia ujcia^opes Feitosa Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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TERMO DE REFERÊNCIA
SERVIÇOS COMUNS. LEI 14.233/2021.

DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência visa Contração de empresa para manutenção preventiva e

corretiva de condicionadores de ar para atender as necessidades das Secretarias Municipais de

Dom Pedro/MA., conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento

Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa

constante do Estudo Técnico Preliminar.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1. O custo estimado total da contratação é de RS 441.547,00 (quatrocentos e quarenta e um mil e

quinhentos e quarenta e sete reais) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Lote 01

Descrição Unidade Quant. R$Unft R$ total

Serviço de manutenção preventiva e corretiva de ar

condicionado do tipo Split de 9.000btus ã 12.000btus, sem

aplicação de peças, englobando: a correção de problemas no

funcionamento das unidades, condensadora evaporadora,
como a eliminação de gotejamento e ruído anormaf; a

desobstrução da tubulação; o reparo em motor, ventilador,
hélice, turbina, compressor, evaporador e serpentina; o reparo

de placas de circuito eletrãnico, válvulas, correias, capacitor e

controle remoto.

CHAMADO 800,00

1

RS 193,00 , RS 1S4.400,00

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 100,00 | Valor Total RS 19.300,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade; 300,00 | Valor Total RS 57.900,00

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 300,00 j Valor Total RS 57.900,00

Secretaria Municipal de Assistência Social j Quantidade: 100,00 | Valor Total R$ 19.300,00
Serviço de manutenção preventiva e corretiva de ar

condicionado do tipo Split de IB.OOObtus, sem aplicação de

peças, englobando: a correção de problemas no
funcionamento das unidades, condensadora evaporadora,

como a eliminação de gotejamento e ruído anormal; a CHAMADO 100,00 RS 195,00 RS 19.500,00

desobstrução da tubulação; o reparo em motor, ventilador.

hélice, turbina, compressor, evaporador e serpentina; o reparo

de placas de circuito eletrônico, válvulas, correias, capacitor e

controle remoto.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 30,00 | Valor Total RS 5.850,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 30,00 | Valor Total R$ 5.850,00
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 30,00 | Valor Total RS 5.850,00

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 10,00 [ Valor Total RS 1.950,00
Serviço de manutenção preventiva e corretiva de ar

condicionado do tipo Split de 22.000 a 30.000btus. sem

aplicação de peças, englobando: a correção de problemas no CHAMADO 100,00 RS 246,67 RS 24.667,00
funclortamento das unidades, condensadora evaporadora,

como a eliminação de gotejamento e ruído anormal; a
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desobstrução da tubulação; o reparo em motor, ventilador,

héilce, turbina, compressor, evaporador e serpentina; o reparo

de placas de circuito eletrônico, válvulas, correias, capacitor e

controle remoto.
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 30,00 | Valor Total RS 7,400,10

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico ( Quantidade: 30,00 | Valor Total RS 7.400,10
Secretaria Municipal de Educação ! Quantidade: 30,00 | Valor Total RS 7,400,10

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 10,00 | Valor Total RS 2.466,70
Serviço de manutenção preventiva e corretiva de ar

condicionado do tipo Split de 48.000 a ãO.OOObtus, sem

aplicação de peças, englobando: a correção de problemas no

funcionamento das unidades, condensadora evaporadora,
como a eliminação de gotejamento e ruído anormal; a CHAMADO 80,00 RS 350,00 RS 2

desobstrução da tubulação; o reparo em motor, ventilador,
hélice, turbina, compressor, evaporador e serpentina; o reparo

de placas de circuito eletrônico, válvulas, correias, capacitor e

controle remoto.
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 20,00 | Valor Total RS 7.000,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 20,00 | Valor Total RS 7.000,00

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 30,00 | Valor Total RS 10.500,00

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade; 10,00 | Valor Total RS 3.500,00

RS 2

Valor Total do Lote I R$ 226.567^

8.000,00

Unidade

Lote 02

Descrição

Valor para o fornecimento das "peças de reposição não

rotineiras" {não ofertar lances para o Item sob pena de PEÇAS 1,00
,  I 'X- a t 214.980,00desclassificação)
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e finanças | Quantidade: 1,00 j Valor Total RS 214.980,00

Valor Total do Lote I RS 2

Quant I R$ Unit. RS total

RS 214.980,00

14.980,00

Valor Total RS 441.547,00

ATENÇÃO

O Lote 02 do quadro acima refere-se ao valor estimado para fornecimento das "peças de reposição não
rotineira". O licitante deverá registrar este item no VALOR FIXO de RS 214.980,00 para o período de 12 (doze)
meses, que irá compor o valor global da proposta. O valor deste item é FIXO e NÃO será objeto de disputa.

O VENCEDOR DO LOTE 01, OBJETO DE DISPUTA, SERÁ AUTOMATICAMENTE CONSIDERADO VENCEDOR DQ
LOTE 02, COM VALOR FIXO. i'
AS LICITANTES DEVERÃO OBRIGATORIAMENTE REGISTRAR PROPOSTA FIXA PARA O LOTE 02, QUE NÃO SER^
OBJETO DE DISPUTA. r

.]

l
Valor Total Anual do lote 01 por extenso por extenso: reais. li
Valor Total Anual do lote 02 para fornecimento das "peças de reposição não rotineira": RS 214,980,00 (duzentos

e quatorze mil novecentos e oitenta) reais. ^
Valor Total Anual por extenso: reais (somatório dos lotes 01 e 02). |
al] Nos preços cotados deverão estar inclusos os encargos sociais e trabalhistas, todos os equipamentosl
.i^p^áiUDântos, ferramentas e máquinas necess>ários ao cie^vobfimento<tosSfabalhoSt,.eoftm, quaisqueF.iUrtí^
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despesas necessárias à realização dos serviços, bem assim, deduzidos quaisquer descontos que venham a sei
concedidos. B
A2] O valor proposto deve contemplar o salário normativo das categorias, de acordo com a Convenção Coletiv|
.de Trabalho em vigor, se houver. ^
ii|lk3] Somente serão aceitos preços com até 02 (duas) casas decimais após a vírgula, conforme dispõe a Lei n|
^.069/1995. J

■  l
DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1. É sabido que as estações climáticas no Estado do Maranhão são bem indefinidas, ou seja, um
inverno rigoroso ou um verão com altas temperaturas, onde se exige que tenhamos um sistema
de ciimatização adequado e que esteja em plenas condições de uso, de forma a manter um
ambiente satisfatório para o bom desempenho dos servidores na realização de suas atividades.

Assim, a manutenção preventiva se faz necessária para que os equipamentos sejam mantidos

sempre em boas condições de utilização as quais estabelecem parâmetros para verificação visual

do estado de limpeza, remoção das sujidades por métodos físicos e manutenção do estado de
integridade e eficiência de todos os componentes dos sistemas de ciimatização, de forma a

garantir a qualidade do ar de interiores e prevenção de riscos à saúde dos ocupantes de

ambientes ciimatizados.

Já a manutenção corretiva justifica-se pelo fato de as secretarias não disporem de mão de obra
especializada, em seu quadro de servidores, para a realização de serviços de retificação ou

substituição de peças e/ou componentes que porventura vierem a apresentar defeitos durante o
funcionamento do sistema de ciimatização.

Portanto, trata-se de contratação de suma importância, haja vista que as Secretarias Municipais de

Dom Pedro/MA, possui em suas unidades de trabalho, aparelhos de ar-condicionado tipo Spiit, aos

quais deve ser assegurada manutenção preventiva e corretiva, visando manter a utilização dos
mesmos em perfeitas condições de uso e durabilidade.

3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação se encontra pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DO AUNHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO
4.1. A Prefeitura Municipal de Dom Pedro optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações,

por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

serviço encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabiiidade, encontram-se pormenorizada

em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DA VISTORIA

7.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do locai de execução dos serviços.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
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8.1. Nâo haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei ns 14.133, de

2021.

DA SUBCONTRATAÇÂO
9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

10.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,

incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:

10.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,

inclusive Microempreendedor Individual - MEI;

10.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e

Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEI.

10.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance

até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §22 do art. 44 da LC

123/2006;

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

11.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência que
consta descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106

e 107 da Lei n" 14.133, de 2021.

11.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como contínuo, sendo a

vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar.

11.1.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

11.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato.
11.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em

relação à vigência da contratação.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO
GLOBAL.

Forma de execução

12.2. O serviço objeto será CONTINUADO.

PROPOSTA DE PREÇOS

13.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da
incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na
execução do objeto a ser contratado;
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13.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos serviços ofertados, quantidade
solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da

proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de execução dos serviços.

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
14.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte

documentação:

14.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

14.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.Dortaldoempreendedor.gov.br:

14.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

14.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público

de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a

matriz;

14.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores:

14.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que

trata o art. 107 da Lei ns 5.764, de 1971;

14.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

14.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.

14.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

14.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos

seguintes documentos:

14.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do llcitante mais bem classificado.

Independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação

de propostas e lances.

14.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

14.1.3.

14.1.4.

14.1.5.

14.1.6.

14.1.7.

14.1.8.

14.1.9.

14.2.2.
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14.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

14.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nS 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

14.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

14.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

14.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de

Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida

Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

14.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados

ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

14.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federal;

14.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3° da Lei NS 12.440/2011);

14.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

Insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 79 da Constituição Federal;

14.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n.

123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a

documentação de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou

empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do

contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

Prefeitura Munitípal de Dom Pedro - MA j CNPJ; 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, n' 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 29 de 63



étUMiSSi
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

EDITAL ALTERADO

14.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos
seguintes documentos:

14.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa juridica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;

14.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá

ser apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo

distribuidor do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua

participação na licitação.

14.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios.

14.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-âo ao último exercício no

caso de a pessoa Juridica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

14.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a

exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do

último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente

registrado na forma da lei.

14.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa

RFB ns 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração

Contábil Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o

balanço patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário,

em versão digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2^ da

citada instrução quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto

a Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela

infraestrutura de Chaves Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

14.3.3. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos

índices econômicos nos termos do §19, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas

da seguinte forma:

índice de Liquidez Geral (> 1,00):

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Ij(j S

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente (2 1,00):
Ativo Circulante

LC =
Passivo Circulante
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índice de Solvência Geral (2 1,00):
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

14.3.4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado

igual ou superior a 1 (um).

14.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quoclente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de

10% (dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização

para a data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

14.3.6. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n® 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis

do último exercício;

14.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos:

14.5. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL
14.5.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as Informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

14.5.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada

pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das

condições peculiares da contratação.

14.5.2. A licitante deverá apresentar o Registro e/ou Inscrição da Pessoa Jurídica no

Conselho Regional Engenharia e Agronomia - CREA, ou Registro no Conselho

Federal dos Técnicos Industriais - CFT ou Conselho Regional dos Técnicos

Industriais - CRT, conforme Lei 13.639/18 vigente:

14.5.2.1. A Certidão de Registro no Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia - CREA atualizado, com a indicação e qualificação dos

responsáveis técnicos da licitante e seu registro na entidade.

14.5.2.2. A Certidão de Registro no Conselho Federal dos Técnicos Industriais -

CFT ou Conselho Regional dos Técnicos Industriais - CRT, conforme Lei

13.639/18 atualizado, com a indicação e qualificação dos responsáveis

técnicos da licitante e seu registro na entidade.

14.5.2.3. A licitante que apresentar registro/inscrição no CREA de outro estado

estará obrigada a obter o visto do CREA/MA, caso se consagre

vencedora do certame, em até 10 (dez) dias após a data da assinatura

14.5.2.2.
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do contrato, conforme dispõe o artigo 69, da Lei 5.194, de

24/12/1966 e Resolução n? 413, de 27/06/1997, do CONFEA.

14.5.3. Comprovação de aptidão para execução de objeto de complexidade operacional

equivalente ou superior com o desta contratação por meio da apresentação de

certidões ou atestados, emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado,

ou regularmente emitido(s| pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

14.5.4. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados ou certidões

deverão comprovar que a empresa, executou, satisfatoriamente, objeto compatível

com o da presente licitação contendo informações que permitam estabelecer, por

proximidade de características técnicas, comparação entre o objeto licitado e o

executado pela licitante.

14.5.4.1. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, com

reconhecimento no CREA ou CFT ou CRI, constando seu CNPJ e endereço

completo, devendo ser assinado por seus responsáveis técnicos, diretores,

administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com

expressa indicação de seu nome completo e cargo/função.

14.5.4.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da

matriz ou da filial do licitante.

14.5.4.3. A licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado

pela Administração, EM DILIGÊNCIA, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da CONTRATANTE e local em que foi executado o

objeto contratado, dentre outros documentos que possam atestar a

veracidade do atestado apresentado.

14.5.4.4. Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após

a conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua

execução, exceto se houver sido firmado para ser prestado em prazo inferior.

14.5.4.5. Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas para a

sua análise serão objeto de diligência.

14.6. DA QUALIFICAÇÃO TECNICA-PROFISSIONAL:

14.6.1. Registro ou Inscrição de seus Responsáveis Técnicos, a saber um Engenheiro Mecânico
ou Técnico em Mecânica ou Técnico em Eletromecânica ou Técnico em Refrigeração e

Climatizaçâo ou Técnico Refrigeração e Ar-condicionado, devidamente registrados no
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA da sede da licitante ou no
Conselho Federal dos Técnicos Industriais - CFT ou Conselho Regional dos Técnicos
Industriais - CRT, conforme Lei 13.639/18.

14.6.2. Apresentar comprovação que a licitante possui em seu quadro, na data prevista para
entrega da proposta, ao menos 01 (um) Engenheiro Mecânico ou 01 (um) Técnico em
Mecânica ou 01 (um) Técnico em Eletromecânica ou 01 (um) Técnico em Refrigeração
e Climatizaçâo ou 01 (um) Técnico Refrigeração e Ar-condicionado, detentor(es) de no
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mínimo 01 (um) atestado(s) de responsabilidade técnica expedido por pessoa jurídica

de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no CREA, acompanhado(s)

da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAI e Anotações de

responsabilidade Técnica - ARI, ou devidamente registrado($) no CFT (Conselho

Federal dos Técnicos Industriais) ou CRT (Conselho Regional dos Técnicos Industriais),

acompanhado(s) do(s) respectivo(s) - Termos de Responsabilidade Técnica - TRT
comprovando sua responsabilidade técnica na execução de serviços de características

semelhantes (manutenção preventiva, corretiva, pertinentes ao objeto desta licitação)

que comprove que seus responsáveis técnicos (Engenheiro Mecânico ou Técnico em

Mecânica ou Técnico em Eletromecânica ou Técnico em Refrigeração e Climatização

ou Técnico Refrigeração e Ar-condicionado) executaram serviços pertinentes as suas

atribuições.

Para a comprovação do vínculo profissional dos responsáveis técnicos (engenheiro

mecânico, engenheiro eletricista e engenheiro de segurança do trabalho) com a

licítante deve-se admitir a apresentação de cópia de Carteira de Trabalho (CTPS), ou

contrato social da licitante onde os responsáveis técnicos figuram como sócios, ou

contrato de prestação de serviço ou, certidão expedida pelo CREA ou CFT ou CRT onde

possa-se identificar os responsáveis técnicos pertencentes ao quadro da licitante, ou

ainda Declaração de futuro vinculo devidamente assinada pelo profissional indicado

como responsável e pelo representante da licitante..

0(s) atestado(s) de prestação de serviços técnicos deve(m) ser referente{s) a serviços

com pertinência aos serviços objetos desta licitação e integrante do acervo técnico

atual da empresa e de seus responsáveis técnicos, comprovando a execução dos

serviços sem Irregularidades.

A licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado pela

Administração, EM DILIGÊNCIA, cópia do contrato que deu suporte à contratação,
endereço atual da CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto contratado,

dentre outros documentos que possam atestar a veracidade do atestado apresentado.

14.6.6. Os profissionais indicados pela licitante deverão ter participado da execução do objeto

desta licitação, somente admitindo-se a substituição por profissionais equivalentes ou

superiores que possam atender ao exigido.

14.6.7. Declaração de possuir, no ato da contratação, estrutura física de oficina, instalações,
aparelhamento técnico e pessoal devidamente treinado, adequados e disponíveis para

a realização dos serviços objeto desta licitação para que a empresa possa executar a

manutenção de forma satisfatória em todas os órgãos participantes conforme

descritas no Termo de Referência.

Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda
as seguintes declarações, sob pena de inabilitaçao:

14.7.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá

pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, i, da Lei n^

14.133/2021);
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Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras

normas específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei hB 14.133/2021);

Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integraiidade dos

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas, na forma da lei (art. 63, § 19, da Lei n9 14.133/2021).

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Execução

15.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

15.2. Condições de execução

15.3. O prazo para execução dos serviços será de até 72 horas, contados a partir da data do

recebimento da Ordem de Serviço emitida pela contratada.

15.4. A Contratada deverá iniciará prestação dos serviços, considerando todas os serviços e
características descritos neste TR e no ETP.

15.5. Os serviços em questão serão entregues e recebidos;

15.6. provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo

circunstanciado. Durante 10 (dez) dias a partir da entrega, serão aferidas as especificidades
mencionadas neste termo de referência, devendo a empresa, caso se verifique imperfeições
técnicas ou defeitos, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação
emitida pelo fiscal do contrato, providenciar a imediata correção;

15.7. definitivamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de vistoria que comprove a
adequação do objeto aos termos contratuais.

15.8. Os serviços contendo baixa qualidade, em desacordo com o TR, com o manual do fabricante

dos equipamentos ou com a legislação vigente aplicada, serão rejeitados, devendo ser refeitos

e/ou corrigidos pela contratada no prazo estabelecido pela Contratante, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades;

15.9. A CONTRATADA ficará obrigada a substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto
contido no presente Termo de Referência, mesmo após o recebimento definitivo sempre que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços e/ou
fornecimento dos materiais empregados.

15.10. Em caso de impossibilidade de execução dos serviços objeto do Termo de Referência, por

motivos alheios à Contratada, desde que devidamente justificado, poderá a Administração
estipular novo prazo, levando em conta os motivos expostos.

15.11. O recebimento provisório e/ou definitivo não exclui a responsabilidade civil nem ético -

profissional pela perfeita execução dos serviços, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou

pelo contrato.

15.12. A Contratada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do recebimento

da ordem de serviço, deverá apresentar à Fiscalização da Contratante, Roteiros de

Manutenção por equipamento, nos quais deve constar, no mínimo, relação dos serviços,

ferramentas que serão utilizadas, materiais de consumo, além de campos para data,

assinaturas e observações. <
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A execução dos serviços deverá receber o emprego de materiais adequados e condizentes
com a boa técnica, bem como ser executado em conformidade com as determinações das
normas da ANVISA, ABNT e dispositivos previstos em Leis específicas, através de técnicos

habilitados em contingente suficiente ao atendimento da demanda com a utilização de
ferramentas e equipamentos apropriados, de acordo com as recomendações do fabricante, de
modo a garantir a conservação da vida útil dos equipamentos e o seu perfeito funcionamento.
Os técnicos deverão se apresentar sempre uniformizados, devendo portar de forma bem
visível, o crachá da empresa.

A equipe técnica {mecânico e auxiliar de refrigeração] deverá preencher os requisitos abaixo
relacionados, sendo que a efetiva comprovação deverá ser entregue no ato da assinatura do
contrato.

Ter experiência como mecânico de refrigeração e auxiliar/ajudante de refrigeração,
comprovadas mediante apresentação da carteira profissional de trabalho ou outro documento

equivalente.

Saber interpretar plantas e sinais padronizados e convencionais.

A execução periódica dos serviços, consiste de; inspeção, lubrificaçao, limpeza gerai,
verificação das condições técnicas dos equipamentos e térmicas dos ambientes, monitoração
das partes sujeitas a maiores desgastes, ajustes ou substituição de componentes em períodos
predeterminados, exame dos componentes antes do término de suas respectivas garantias,
testar e manter as instalações elétricas dos equipamentos, constatação e correção de falhas,
reparos e reposição de peças tipo 1, visando manter os equipamentos em perfeito estado de

funcionamento.

A Contratante deverá indicar um representante para o acompanhamento e fiscalização da

manutenção objeto deste Termo.

A Contratada deverá emitir, mensalmente, relatórios técnicos circunstanciado, mencionando a

situação dos equipamentos, as ocorrências verificadas no período, assim como as providências

adotadas na execução dos serviços, contendo inclusive, a relação das peças substituídas (peças
tipo 1), a rotina de trabalho empregado (manutenção preventiva ou corretiva], devendo o
relatório ser assinado pelo Engenheiro Mecânico e/ou Responsável Técnico dos Serviços e
entregue juntamente com a apresentação da Nota Fiscal de Serviços.

Os serviços serão executados sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada por

menor preço global, no horário das 7h às 18h de 2^ a 6^ feira e aos sábados das 8h às 12h ou,

alternativamente, em horários e dias previamente acordados conforme conveniência do

Contratante e, caráter eventual quando surgirem ocorrências de defeitos nos equipamentos,
observando as condições deste Termo de Referência, as normas técnicas e as recomendações
do fabricante.

A Contratada se responsabilizará pelo fornecimento, sem ônus para o Órgão, de todo o
material de consumo instrumental, equipamentos de proteção - EPTs, ferramentas e demais

aparelhagens necessárias para a execução dos serviços.

A Contratada deverá disponibilizar arquivo contendo ficha individual para cada equipamento

atendido por este Termo, contendo, no mínimo, as seguintes informações:

Modelo, capacidade de refrigeração (para aparelhos de ar-condicionado), capacidade em litros

(para bebedouros] e fabricante (marca);

Número de patrimônio e número de série;

Localização;

Data das manutenções preventivas e corretivas realizadas, listando peças substituídas,
regulagens e ajustes efetuados;

Prefeitura Munidpal de Oom Pedro - MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Cmtro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 35 de 63



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
i ^2^6^

EDITAL ALTERADO

identificação do funcionário responsável pela manutenção ou pelo serviço corretivo;

Informações sobre a garantia dos serviços e peças substituídas.

A Contratada deverá manter organizado, limpo e em bom estado de higiene, o local onde

estiver executando os serviços de manutenção, especialmente as vias de circulação, passagens

e escadarias, coletando e removendo as sobras de materiais, entulhos e detritos em geral.

Manter preposto na cidade sede, indicando os contatos disponíveis do responsável.

Responder, independentemente da fiscalização e do acompanhamento pela CONTRATANTE,

por quaisquer danos pessoais e/ou materiais causados, direta ou indiretamente, ou a

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução dos serviços objeto do Contrato.

Obedecer e seguir rigorosamente o manual do fabricante dos aparelhos de ar-condicionado, e

cumprir integralmente todas as normas, métodos e especificações da ABNT {Associação

Brasileira de Normas Técnicas), quando da desínstalação e/ou instalação dos referidos
equipamentos, ou quaisquer outros serviços descritos no neste Termo.

Corrigir eventuais falhas e/ou erros, quando ocorrerem, na execução dos serviços, sob pena de
incorrer nas sanções previstas, no prazo de 05 (cinco) dias, inclusive substituindo materiais

não aprovados pela fiscalização e que não atendem as especificações técnicas exigidas para os

tipos de equipamentos instalados e/ou às normas pertinentes, ficando a CONTRATANTE isenta
de despesas.

Será de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA tudo quanto concorrerem à perfeita

execução dos serviços, tais como: fornecimento de materiais, peças e acessórios, ferramentas

e equipamentos, transportes de materiais e fornecimento de mão-de-obra especializada.

Remover o entulho e todos os materiais que sobrarem após a execução dos serviços,

promovendo a limpeza do local, para perfeita condição de ocupação e uso, durante todo o
período de execução dos referidos serviços.

Responsabilizar-se pela completa retirada dos aparelhos de ar-condicionado, quando

solicitado, armazenando-os em local designado pela CONTRATANTE.

Responsabilizar-se pelas despesas relativas a encargos sociais, trabalhistas, prevídenciários,
tributos, taxas, impostos e quaisquer outras que forem devidas. Inclusive seguros contra
acidentes de trabalho, referentes aos serviços executados por seus empregados, uma vez que

os mesmos não têm vínculo empregaticio com a CONTRATANTE.

A Contratada deverá armazenar os produtos, equipamentos, ferramentas e instrumentos nas

instalações previamente indicadas pela CONTRATANTE.

Local da prestação dos serviços

Os serviços serão executados nas unidades administrativas e operacionais dos órgãos
sollcitantes.

Qualquer nova edificação, própria (Municipio) ou de terceiros (imóveis alugados), que vier a
ser inserida no rol das edificações utilizadas pelos Órgãos da Administração, durante a vigência
do contrato, serão automaticamente integradas ao contrato, conforme sua localização, desde

que não ultrapasse o percentual de 25% (vinte e cinco por cento) permitido por Lei.
Materiais a serem disponibilizados

Será de responsabilidade da Contratada o fornecimento dos materiais de consumo necessários
à execução dos serviços, tais como: de limpeza, lubrificaçlo, graxas, estopas, soldas, produtos
de pintura, nitrogênio, oxigênio, acetileno, gás e todos os demais serviços.
Os materiais descritos no item acima, e outros com equivalência ou similitude de funções

devem ser fornecidos pela empresa contratada sem qualquer custo adicional à
CONTRATANTE, uma vez que tal valor deve estar incluído no custo da manutenção.
Das peças de reposição do tipo 1: ^
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15.47. Entende-se por "peças tipo 1" todas aquelas que devem ser trocadas nas manutenções

preventivas, já previstas, em decorrência do seu desgaste naturai ou diante de recomendação

de troca disposta no manuai técnico do fabricante dos equipamentos.

15.48. Peças do tipo 1: Capacitor do compressor, capacitor do motor do ventilador do condensador,
capacitor do motor do ventilador da evaporadora, sensor de temperatura, sensor de degelo,

héiice, correia, relé, contactora, chave iiga/desliga 1 e 2 estágios, rolamentos para motor

elétrico, fluido refrigerante (gás), filtros, e todos os demais eiencados no Termo de Referência.

15.49. . A reposição de "peças tipo 1" também deve-se dar de acordo com as orientações técnicas,

sem qualquer custo adicional para o órgão contratante, posto que seu valor deverá estar

incluído no valor a ser pago pelos serviços de manutenção ou correção.

15.50. Nos casos em que seja necessária a compra de peças que não estejam cobertas pelo contrato,

a CONTRATADA deverá entregar para a CONTRATANTE o laudo técnico comprovando que a

peça não poderá ser recuperada.

15.51. DO FORNECIMENTOS DE PECAS E MATERIAIS

15.52. A empresa é responsável pelo fornecimento e substituição de todos os materiais necessários

para a manutenção e perfeito funcionamento dos equipamentos, sempre que se fizer
necessário.

15.53. Entende-se por "peças de reposição tipo 1", todo material de consumo de uso cotidiano,

previsto ou previsível, necessário ao bom funcionamento dos equipamentos, como por
exemplo, material de limpeza e lubrificação, estopa, graxa, tinta, lixa e isolamento entre

outros.

15.54. Os materiais descritos no item 15.53, e outros com equivalência ou similitude de funções

devem ser fornecidos pela CONTRATADA sem qualquer custo adicional, uma vez que tal valor
deve estar incluído no custo da manutenção.

15.55. Considerando que o sistema de climatização contempla equipamentos indispensáveis ao
adequado funcionamento das edificações, prevê-se aqui também a substituição das "peças de

reposição não rotineira",, que são aquelas que devem ser trocadas por defeito, força maior
ou caso fortuito e não estejam previstas como "peças de reposição tipo 1".

15.56. A listagem das "peças de reposição não rotineira" não é exaustiva, de forma que outras peças
que não estejam ali descritas, e que sejam de substituição necessária à manutenção dos
equipamentos, poderão ser fornecidas pela CONTRATADA nas mesmas condições.

15.57. Para substituição das "peças de reposição não rotineira" a CONTRATADA deverá submeter à
aprovação da CONTRATANTE laudo técnico atestando o defeito e suas prováveis causas, bem
como fazer a juntada do orçamento correspondente.

15.58. As "peças de reposição não rotineira" com falha/defeito que necessitem ser substituídas
deverão ser fornecidas e instaladas imediatamente por peças e acessórios novos, originais e

genuínos. Somente após a substituição das supracitadas "peças de reposição não rotineira" e
o devido recebimento formal do serviço pelo fiscal do contrato a empresa solicitará o
ressarcimento do valor correspondente, apresentando ao fiscal laudo técnico e orçamento nos
quais devem constar as especificações detalhadas das peças ou materiais substituídos.

15.59. Para aprovação dos preços das peças e componentes apresentados pela Contratada, a
Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA fará pesquisa de preços, com, no mínimo, outras 2
(duas) empresas do ramo, a fim de certificar-se que a proposta apresentada está de acordo
com o preço de mercado.

15.60. Para efetuar o serviço de coleta de preços, o fiscal do contrato deve solicitar o auxílio do
Núcleo de Compras da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.
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15.61. Uma vez coletado preços menores que o apresentado pela Contratada, fica esta obrigada a

vender as peças e componentes pela média valor coletado junto às empresas que estejam

em dia com toda a documentação de Regularidade Fiscal e Jurídica.

15.62. A substituição das peças e componentes deverá ser efetuada com peças originais de primeiro

uso, não recondicionadas, recomendadas pelo fabricante e por normas técnicas vigentes.
15.63. A critério da FISCALIZAÇÃO, a Contratada deverá comprovar a origem das peças e

componentes destinados à substituição e indicara a marca e modelo.

15.64. As peças substituídas deverão ser devolvidas ao contratante no ato da entrega do serviço.

15.65. Os serviços referentes às instalações ou substituições das "peças de reposição não rotineira"

não serão passíveis de ressarcimento, devendo estar inclusos no valor mensal dos serviços

pagos à CONTRATADA.

15.66. O valor estimado para aquisição de "peças de reposição não rotineira", em cada exercício de

12 meses de contrato, será no valor de RS 214.980,00 (duzentos e quatorze mil, novecentos e

oitenta reais). E este valor será para uso como descrito acima, não sendo incluso no valor da

prestação mensal de serviços, objeto desta contratação.

15.67. A critério da FISCALIZAÇÃO, a Contratada deverá comprovar a origem das peças e
componentes destinados à substituição e indicará a marca e modelo.

15.68. Informações relevantes

15.69. Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1^, Inciso III, da Lei n^ 14.133, de 2021) O prazo

de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n^ 8.078, de 11 de setembro

de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

MODELO DE GESTAO DO CONTRATO

16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n^ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua

inexecução total ou parcial.

16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

16.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de Imediato.

16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,
dentre outros.

Preposto

16.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto
contratado.

16.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto.
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16.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da

atividade.

Fiscalização

16.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is} do contrato, ou

pelos respectivos substitutos (Lei ns 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

16.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração

16.10.1.

16.10.2.

16.10.3.

16.10.4.

16.10.5.

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observadas, (art. 117, §is da

Lei ns 14.133, de 2021).

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção.

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou

à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

16.11. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes.
caso necessário.

16.11.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência;

Gestor do Contrato

16.12. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
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X6.13. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

16.14. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

16.15. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

16.16. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art. 158 da Lei n^ 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,

conforme o caso.

16.17. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

16.18. O gestor do contrato deverá enviara documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

DA dotaçAo orçamentária
17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na

dotação abaixo discriminada;

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da

formalização do contrato ou instrumento equivalente.

17.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostiiamento.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO

18.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

18.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

18.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da

qualidade e quantidade executados e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.
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18.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

18.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n® 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa
para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela Incontroversa da execução do objeto, para
efeito de liquidação e pagamento.

18.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

18.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.
19.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,

tais como:

19.2.1. o prazo de validade;

19.2.2. a data da emissão;

19.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

19.2.4. o período respectivo de execução do contrato;

19.2.5. o valor a pagar; e

19.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

19.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização

da situação, sem ônus ao contratante.

19.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado

da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,

Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos). Município (dívida ativa e tributos), nos termos

do art. 68 da Lei n® 14.133, de 2021.

19.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante.

19.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órfãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

19.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.

19.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se ,
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.
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9.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação

da despesa, conforme item anterior.
19.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados peto contratado.
.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.
19.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

19.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serio retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ns
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida lei Complementar.

19.13.

Dom Pedro • MA, 19 de setembro de 2024

Francisca de Sousa Damaceno
Assessora Administrativa

Matrícula nS 3968-1

De Acordo. Encaminhe-se os autos ao Setor Competente

Sônia iWiltíile^^o^^achado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Matrícula n? 3383-1
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Anexo I / Termo de Referência

RELAÇÃO DE MATERIAIS DE REPOSIÇÃO CONSIDERADOS "TIPO 1" NECESSÃRIOS À EXECUÇÃO
DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO MENSAL.

Obs.: esses materiais deverão ter seus custos incluídos (embutidos) na proposta de preços.

PEÇAS TIPO 1:

•  Graxas

•  Óleos Lubrificantes

•  Produto químico biodegradável para limpeza serpentina

•  Parafusos, Purgas e arruelas em geral

•  Antioxidante

•  Fusíveis

•  Contatores, Relês, Cabos e fios em geral

•  Terminais elétricos

•  Barras de sindal

Cano e conexões de PVC para água e esgoto, em geral

Acetileno, Oxigênio, Nitrogênio

Fluido refrigerante R-410 e R-22

Solda phoscopper e Solda prata

Fluxo para solda

Capacítores eletrônicos

Anéis de vedação

Plugs fusíveis

Tintas anticorrosivas

Solventes, Pincéis e trincas

Underseel (antirruído)

Primer
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Querosene

Manta de poliuretano (filtros)

Chapas galvanizadas

Rebites

Silicone para vedação

Lona de acoplamento

Chaves magnéticas

Bolas de níveis

Panos para limpeza (estopa)

Filtros secadores

Pressostatos de alta e baixa tensão e de controle de condensação

Válvula de expansão e Válvula de serviço - gás

Sensores de temperatura
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
Processo Administrativo n° 2024.0523.001/2024 - SEMAFIN

Necessidade da Administração na contração de manutenção preventiva e corretiva de
condiclonadores de ar para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Dom
Pedro/MA.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

1.1 Contratação de empresa para prestar serviço de manutenção preventiva e corretiva de
condicionadores de ar para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Dom Pedro/MA.
1.2 A finalidade do presente instrumento é assegurar a continuidade do perfeito funcionamento e
a conservação dos equipamentos dos Sistemas de ar-condicionado das Secretarias, visando atender

ás necessidades de conforto ambiental e garantir a boa qualidade do ar. para uma melhor prestação
de serviço público.

1.3 Assim, torna-se indispensável a contratação para realizar a manutenção preventiva e
corretiva nos referidos equipamentos, já que não há servidores e ferramentas próprias para realizar
por meios próprios.

1.4 Equipamentos de ar-condicionado requerem manutenções preventivas periódicas por pessoal
devidamente capacitado, para seu adequado e seguro funcionamento, bem como para

prolongamento da sua vida útil.

1.5 A manutenção preventiva permite minimizar a ocorrência de danos e diminuir as despesas
com reparos. Por outro lado, a falta de manutenção preventiva propicia elevação no consumo de

energia elétrica, e pode até acarretar danos ao sistema elétrico da edificação, com graves

conseqüências.

1.6 A manutenção preventiva e corretiva regular desses equipamentos é fundamental para o

controle da proliferação de fungos e bactérias nocivos á saúde humana, e deve ser executada por

pessoal especializado.

1.7 Além disso, a contratação nos moldes aqui sugeridos, incluindo a manutenção corretiva,

permite que eventuais defeitos sejam sanados com relativa celeridade, mantendo a disponibilidade

dos equipamentos e reduzindo transtornos, consequentemente.

1.8 Enfim, a administração precisa de um contrato continuo com esse fim é essencial para
preservação do patrimônio público, para proteção da saúde dos usuários e para a oferta de

adequadas condições de trabalho.

2. ÁREA REQUISÍTANTE

2.1. Secretaria Municipal de Administração e Finanças - Secretária; Sônia Lúcia Lopes Feitosa
Machado.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
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3.1. A empresa contratada deverá ter disponibilidade de materiais para instalação e manutenção,
equipamentos, ferramentas, instalação física apropriada e específica, e pessoal técnico especializado,
para o cumprimento do objeto da contratação. Executar os trabalhos com utilização de mão de obra
especializada, devendo a contratada estar ciente e aplicar as normas técnicas gerais exigidas em Lei,
na fiscalização e execução correspondentes a cada serviço descrito no Termo de Referência.
3.2. A manutenção preventiva consiste na revisão periódica dos aparelhos/equipamentos, com a

finalidade de avaliar as condições de funcionamento dos aparelhos/equipamentos, além de detectar
possíveis defeitos e desgastes em peças, acessórios e outros componentes, conservando-os dentro
dos padrões de operacionalidade e segurança e em perfeito estado de funcionamento. Tem ainda a

finalidade de proporcionar uma operação mais próxima possível das condições de projeto do
equipamento, com melhor eficiência e menor consumo de energia.
3.3. Caracteriza-se como manutenção preventiva a realização dos seguintes procedimentos:

a) Eliminação de sujeiras, danos e corrosões no gabinete, na moldura e na serpentina:
b) Operação de drenagem de água da bandeja;
c) Eliminação de vazamentos em mangueiras e condutos;
d) Vedação dos painéis de fechamento de gabinetes;

e) Lavagem da bandeja e serpentina com remoção do lodo, sem o uso de produtos desengraxantes
e corrosivos;

f) Limpeza do gabinete do condicionador;

9) Limpeza do elemento filtrante, utilizando os meios e substâncias adequados:
h) Verificação das condições de operação dos filtros;

I) Verificação do estado de conservação do isolamento termo-acústico;

j) Verificação de ruídos e vibrações anormais, procedendo aos ajustes e correções necessários; I)

Verificação do níveí de aquecimento do motor;

m) Verificação da tubulação, termostato, tomada, chave seletora, e outros componentes elétricos;

n) Realização de testes de vazamentos nas conexões e tubulações de gás refrigerante;

o) Verificação da rede de dutos, corrigindo possíveis vazamentos:

p) Verificação da tensão de alimentação e amperagem;

q) Verificação do estado de conservação dos suportes externos de fixação da unidade
condensadora (motor);

r) Outros procedimentos preventivos recomendados no manual do equipamento ou em normas

técnicas.

3.4. A manutenção corretiva consiste na solução de eventuais problemas, danos ou defeitos existentes,
assim como os que venham a ocorrer no curso da execução do contrato, de forma a garantir o perfeito
funcionamento dos aparelhos/equipamentos, mediante a substituição de peças e componentes

defeituosos, desgastados ou danificados; execução de regulagens, ajustes mecânicos e eletrônicos;
restabelecimento da carga do gás refrigerante; dentre outros procedimentos que se façam necessários,
tais como;

a) aplicação de materiais e produtos tais como; graxas, solventes, produtos químicos de limpeza,
materiais contra a corrosão e para proteção antiferruginosa, tinta, lixa, fita isoíante, álcool, filtro
secador, espuma de vedação, massa de vedação, vaselina, estopas, sacos plásticos para
acondicionamento de detritos, materiais para solda, zarcão, vaselina, gases refrigerantes, trapo,
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óleos lubrificantes, oxigênio, nitrogênio, acetileno, e outros materiais e produtos de limpeza em
gerai,

b) Correção da posição de drenos, dutos e mangueiras, reparo nas unidades condensadoras e
evaporadoras; reparo ou substituição dos painéis de controle de temperatura; conserto de controle
remoto;

c) Revisão de todo o mecanismo de funcionamento, com os ajustes, reguiagens e iubrificaçâo
necessárias, além de limpeza da unidade evaporadora e condensadora, com a detecção e correção
de vazamento do fluído refrigerante do aparelho:
d) Substituição dos suportes externos de fixação da unidade condensadora.

3.5. Os serviços de manutenção corretiva deverão abranger, conforme for o caso, a reposição de
peças, a reposição de gás, a visita do técnico especializado ao locai do equipamento defeituoso, a sua
retirada e reínstaiação;

3.6. Natureza da contratação:

Segundo o TCU, "o que caracteriza o caráter contínuo de um determinado serviço é sua
essencialídade para assegurar a integridade do patrimônio público de forma rotineira e permanente
ou para manter o funcionamento das atividades flnalísticas do ente administrativo, de modo que sua
Interrupção possa comprometer a prestação de um serviço público ou o cumprimento da missão
institucional," (TCU. Acórdão n' 132/2008 - Segunda Câmara. Relator: Ministro Aroldo Cedraz, Data
do julgamento; 12/02/2008.).

3.6.1. O serviço de instaiação/desinstaiação, manutenção preventiva e corretiva, de ar-
condicionados é de natureza continuada porque sua interrupção poderá, a curto prazo,
inviabilizar a prestação dos serviços, poderá reduzir a produtividade dos servidores, causar

insatisfação e reclamações dos usuários, além de danificar outros equipamentos que
obrigatoriamente devem ser mantidos em temperaturas ideais.

3.7. A execução do serviço contratado será realizada apenas quando provocada a demanda pela
Administração, a partir da emissão da Ordem de Serviço;

3.8. A Contratada deverá ter pleno conhecimento das condições necessárias para prestação do
serviço, inclusive quanto a localização no município de Dom Pedro (MA);

3.9. A CONTRATADA deverá devolver ao CONTRATANTE as peças e/ou acessórios que forem
substituídos por ocasião dos serviços executados:

3.10. A substituição das peças e componentes e os serviços de pré-instaiação somente poderão ser

realizados após a apresentação de orçamento prévio, o qual ficará sujeito à análise e autorização por
parte de um servidor autorizado. O prazo para elaboração desse orçamento prévio não poderá ser
superior a 03 dias úteis;

3.11. Na execução dos procedimentos de limpeza, a CONTRATADA deverá utilizar somente produtos

biodegradáveis registrados no Ministério da Saúde, sendo proibida a utilização de substâncias

classificadas como carcinogénicas, teratogênicas e mutagênicas, ou que venham causar danos ou

corrosões nos equipamentos de ar-condicionado;

3.12. Os serviços deverão abranger todos os modelos e marcas de ar-condicionado atualmente

existentes, bem como os aparelhos novos que vierem a ser adquiridos;
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3.13. A contratada deverá seguir mecanismos de implementação da sustentabilidade que estimulem e
favoreçam, por exemplo, o uso de produtos e processos com menor impacto ambiental, evitando
produtos irritantes para o consumidor, equipamentos que causem menor incômodo e sejam mais
eficientes, devendo no que couber, durante toda a execução contratual, observar os critérios de
sustentabilidade ambiental e a implementação de ações que reduzam os impactos ambientais (os
Insumos fomecidos na contratação deverão respeitar as normas da ABNT, quanto á correta destinação
dos resíduos sólidos): seguindo, no que couber, com os termos definidos na da Instrução Normativa
SLTI n"!, de 19/01/2010;

3.14. No atendimento dos serviços é necessário que a contratação contemple o material,
equipamentos a serem utilizadas e equipe técnica especializada, com suas devidas normas de

segurança e EPIs;

3.15. O serviço a ser contratado se enquadra como serviço comum, porque as exigências técnicas
para o serviço de manutenção de ar são usualmente praticadas no mercado da área de refrigeração,
não havendo especificidades que impliquem em transferência de conhecimentos, tecnologia e técnicas
empregadas a serem repassadas em transições contratuais;
3.16. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO dos serviços;
3.17. As empresas licitantes poderão realizar vistoria, não obrigatória, nas instalações do local de
execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, mediante prévio
agendamento;

3.18. Os serviços serão executados no horário e nos dias normais de expediente administrativo da
Contratante, 08h às 17h, de segunda à sexta-feira, porém, em caso de essencialidade e necessidade,
poderá ocorrer a eventual execução fora do horário normal de expediente administrativo da
Contratante, sob condição de consulta e aprovação da Administração. No entanto, tal situação, caso
ocorra, não implicará adicional de preço baseado nos acréscimos relativos aos prêmios de horas
extras;

3.19. Os técnicos da Contratada deverão se apresentar para a realização dos serviços uniformizados
e portando documento de identificação;

3.20. Após a solicitação da Ordem de Serviço emitida pela Administração, a CONTRATADA terá o
prazo de 24 (vinte e quatro) horas para comparecimento ao local indicado e verificação do problema,
devendo providenciar a realização do serviço em até 24 (vinte e quatro) horas, num total de 48
(quarenta e oito) horas após a emissão da ordem de serviço, ressalvados os casos em que
comprovadamente não houver possibilidade técnica para a execução, autorizada pela Administração;
3.21. A CONTRATADA deverá informar, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a
impossibilite de realizar o serviço conforme o estabelecido;
3.22. A Contratada responsabilizar-se-á por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas os seus

empregados quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem

e demais exigências legais para o exercício da atividade;

3.23. A Contratada deverá refazer todo e qualquer serviço não aprovado pela Contratante, sem

qualquer ônus adicional, com garantia dos serviços de, no mínimo 3, (três) meses;

3.24. Entende-se por manutenção preventiva a série de procedimentos destinados a prevenir a

ocorrência de quebras e defeitos dos equipamentos, conservando-os em perfeito estado de uso. de

acordo com os manuais e normas técnicas específicas para os equipamentos, incluindo ajustes,

especificações, lubrificação e limpeza interna, quando necessário;
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3.25. Entende-se por manutenção corretiva a substituição de peças gastas pelo uso. As peças e
demais materiais (tais como o gás refrigerante, por exemplo) serão fornecidos pela Contratante.

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO

4.1. Em atendimento ao disposto no Art. 44 da Lei 14.133/2021, foram pesquisadas no mercado e em

outros órgãos e entidades soluções diversas para a demanda, com objetivo de identificar a existência
de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam ás necessidades da

administração e aos requisitos apresentados no presente estudo.

4.2. As alternativas de mercado para a contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva

de ar-condicionado para a administração pública do município de Dom Pedro/MA podem incluir:

a) Empresas especializadas em serviços de manutenção de sistemas de climatízação: Existem

empresas dedicadas exclusivamente á prestação de serviços de manutenção preventiva e

corretiva de ar-condicionado. Essas empresas geralmente têm técnicos qualificados e

equipamentos adequados para realizar os serviços necessários.

b) Contratação de empresas de engenharia: Empresas de engenharia oferecem uma gama mais

ampla de serviços, incluindo manutenção de sistemas de ar-condicionado, elétrica, hidráulica,

entre outros. Contratar uma empresa que ofereça serviços integrados pode ser vantajoso para a

administração pública, pois pode simplificar a gestão de contratos e fornecedores.

4.3. É importante que a administração pública avalie cuidadosamente as alternativas disponíveis,
considerando critérios como custo, qualidade dos serviços, experiência da empresa e capacidade de

atendimento às necessidades específicas do município de Governador Archer. Além disso, é essencial

seguir os procedimentos legais e regulamentares aplicáveis, especialmente no que diz respeito á

contratação de serviços pela administração pública.

4.4. Conforme pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade administrativa, objeto do

presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e econômico, a

contratação de empresas especializadas

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

5.1. Esta contratação destina-se à execução de manutenção corretiva e preventivas do sistema de
climatizaçâo do tipo split de ações que vão do monitoramento ao reparo ou troca de peças. 5.2. O
objetivo principal da medida é garantir o pleno funcionamento do equipamento. Assim, após a
manutenção, o sistema de refrigeração deve conseguir manter uma temperatura confortável aos
usuários sem transtornos e com segurança, já tendo sido aqui demonstrado que a melhor forma de
execução dos serviços é a direta, através de empreitada por preço global.

6. ESTIMATIVA DAS QUANTITADES A SEREM CONTRATADAS

6.1. As quantidades estimadas foram definidas baseadas na experiência de utilização dos mesmos, foram
realizadas análises dos últimos serviços deste Órgão do referido objeto (PE N" 002/2023 - CPUDP, PROC.
N" 2022.1114.001/2022 - SEMAFIN - SEMAFIN, ARP N" 003/2023). _
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DESCRIÇÃO
Serviço de manutenção preventiva e corretiva de ar-condicionado do tipo Split de
9.000btus à 12.000btus, sem aplicação de peças, englobando: a correção de
problemas no funcionamento das unidades, condensadora evaporadora, como a
eliminação de gotejamento e ruído anormal; a desobstrução da tubulação: o reparo em
motor, ventilador, hélice, turbina, compressor, evaporador e serpentina: o reparo de
placas de circuito eletrônico, válvulas, correias, capacitor e controle remoto.
Serviço de manutenção preventiva e corretiva de ar-condicionado do tipo Split de
18.000btus, sem aplicação de peças, englobando: a correção de problemas no
funcionamento das unidades, condensadora evaporadora, como a eliminação de
gotejamento e ruído anormal; a desobstrução da tubulação; o reparo em motor,
ventilador, hélice, turbina, compressor, evaporador e serpentina; o reparo de placas de
circuito eletrônico, válvulas, correias, capacitor e controle remoto.
Serviço de manutenção preventiva e corretiva de ar-condicionado do tipo Split de
22.000 a SO.OOObtus. sem aplicação de peças, englobando: a correção de problemas
no funcionamento das unidades, condensadora evaporadora, como a eliminação de
gotejamento e ruído anormal; a desobstrução da tubulação; o reparo em motor,
ventilador, hélice, turbina, compressor, evaporador e serpentina; o reparo de placas de
circuito eletrônico, válvulas, correias, capacitor e controle remoto.

Serviço de manutenção preventiva e corretiva de ar-condicionado do tipo Split de
48,000 a 60.000btus, sem aplicação de peças, englobando: a correção de problemas
no funcionamento das unidades, condensadora evaporadora, como a eliminação de
gotejamento e ruído anormal; a desobstrução da tubulação; o reparo em motor,
ventilador, hélice. turbina, compressor, evaporador e serpentina; o reparo de placas de
circuito eletrônico, válvulas, correias, capacitor e controle remoto.

UNIDADE QUANTIDAD

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

•  Pontua-se, ainda, que os quantitativos poderão ser aumentados, reduzidos ou mesmo

suprimidos em face da real necessidade ou de eventual limitação orçamentária, sempre de modo a

maximizar a qualidade e eficiência na aplicação do erário público. Referido quantitativo será

confirmado até o momento da finalização do termo de referência.

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

7.1. O valor estimado se baseia no valor da última contratação, que foi no valor de R$ 211.035,00

(duzentos e onze mil e trinta e cinco reais) valor referente a última contratação feita pelo município

no ano de 2023

8. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

8.1. Considerando que os serviços consistem em apenas um objeto a ser prestado por empresa

especializada, não há vantajosidade econômica no parcelamento do objeto (Acórdão TCU 1.214/2013
- Plenário). O parcelamento dos itens não se mostra uma opção viável. Levando em consideração o
mercado fornecedor, não é verificado o beneficio do parcelamento da contratação, pois este levaria a

perda de escala e não mostra um melhor aproveitamento do mercado e nem a ampliação da
competitividade.

8.2. Demais, nota-se que o parcelamento resultaria no aumento de custos com a gestão e fiscalização
dos contratos, sem, por outro lado, existir uma contrapartida econômica. Logo. observa-se que, neste
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caso, o parcelamento nâo traz benefícios a Administração. Primeiro, porque traria um maior custo
administrativo decorrente da gestão e fiscalização de um número maior de contratos. Perder-se-ia

também em economia de escala, visto que os custos fixos das empresas contratadas diluir-se-ia em
um número menor de quantitativos fornecidos. Por fim, destaca-se que o parcelamento da solução nâo
trará ampliação da competitividade, visto que a natureza dos itens parcelados são idênticos e

pertencentes a um mesmo nicho de mercado, isto é, o de empresas de Manutenção de Ar-
condicionado.

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS EfOU INTERDEPENDENTES

9.1. Esta equipe de planejamento nâo identificou nenhuma contratação correlata/interdependente

a esta contratação.

10. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

10.1. A elaboração do PCA no Município de Dom Pedro/MA è facultativa, conforme o descrito no art.

5° do Decreto Municipal n" 007/2024, que regulamenta a Lei n° 14,133/2021. que dispõe sobre
Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de Dom Pedro -
MA.

11. RESULTADOS PRETENDIDOS E BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A
CONTRATAÇÃO

11.1. Com a contratação será possível alcançar os seguintes resultados:

a) Aparelhos de ar-condicionado em pleno funcionamento, em condições adequadas, evitando

danos â saúde dos usuários nos ambientes atendidos pelo serviço;

b) Maior vida útil dos equipamentos, tendo em vista que serão mantidos sempre em boas condições

de funcionamento:

c) Economia de energia, com conseqüência do funcionamento adequado dos equipamentos.
Cumprimento da legislação pertinente.

11.2. Espera-se com essa contratação, no mínimo, zelar pelo bem sob responsabilidade da
administração pública de forma eficiente e econômica, de modo a manter o funcionamento dos
equipamentos de forma ininterrupta, estabelecendo parâmetros para verificação visual do estado de
limpeza, remoção das sujidades por métodos físicos e manutenção do estado de integridade e
eficiência de todos os componentes dos sistemas de climatização e refrigeração, de forma a garantir
a qualidade do ar de interiores e prevenção de riscos à saúde dos ocupantes de ambientes
clímatizados.

12. REGISTRANDO AS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

12.1. Já existe contratação desta natureza no órgão, não sendo necessária adequação do ambiente
organizacional. n
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13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

13.1. Para se evitar possíveis impactos ambientais, a empresa deverá adotar medidas de
sustentabilidade, tais como:

a) Racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas;

b) Substituir, sempre que possível, as substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor

toxicidade;

c) Usar produtos de limpeza que obedeçam ás classificações e especificações determinadas pela
ANVISA;

d) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a
execução de serviços;

e) Prever a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inserviveis, segundo
disposto na Resolução CONAMA n° 257, de 30 de junho de 1999;

f) Quando houver necessidade de reposição de gás. deverão ser utilizados equipamentos

apropriados de coleta, transferência e armazenamento previstos na Resolução CONAMA no

340/2003. ou outra que vier a substitui-la;

g) Quando do fornecimento de peças, a CONTRATADA deverá adotar o disposto no Art. 5° da

Instrução Normativa SLTI/MPOG N° 01/2010 que trata dos critérios de sustentabilidade ambiental

para aquisição de bens. a qual preconiza: que os bens sejam construidos, no todo ou em parte, por

material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR - 15448-1 e 15448-2; que sejam

observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de

Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO como produtos sustentáveis ou de

menor impacto ambiental em relação aos seus similares; que os bens devam ser,

preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com menor volume

possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o

transporte e o armazenamento.

14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

14.1. Diante de toda a análise desenvolvida no presente instrumento, a contratação mostra ser

VIÁVEL em termos de disponibilidade de mercado, não sendo possível observar óbices ao
prosseguimento da presente contratação, tendo em vista a necessidade do objeto e o
reconhecimento como elemento de importância para as Secretarias Municipais.

15. RESPONSÁVEIS

Dom Pedro (MA). 27 de maio de 2024.

Francisca de Sousa Damaceno
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Assessora Administrativa

Matrícula n° 3968-1

De Acordo. Encaminhe-se os autos ao Setor Competente

Sônia Lôcia Lo(^S reítasá^^Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Matrícula n° 3383-1
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO NS 029/2024

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na

preparação.

1. PROPOSTA DE PREÇOS:

ITEM I DESCRIÇÃO MARCA j QUANT. | V. UNITÁRIO | V. TOTAL

VALOR GLOBAL R$ (POR EXTENSO)

2. PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL ...

CNRj:...

ENDEREÇO:...

TELEFONE:...

FAX:...

E-MAIL:...

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ O CONTRATO

NOME:...

CPF:...

RG:...

NACIONALIDADE:...

ESTADO CIVIL...

PROFISSÃO: ...

ENDEREÇO COMPLETO: ...

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:...

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:...

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos,

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.

Local e data

Nome e assinatura do representante legal da empresa

(N^ da identidade do declarante)
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N9 /
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.233/2021

PROCESSO DE ORIGEM

PREGÃO ELETRÔNICO n® /_
Nfi PROCESSO ADMINISTRATIVO:

OBJETO CONTRATUAL

VALOR CONTRATUAL

R$ ( )

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL: / /

FINAL: J /

DADOS DO CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ n« . /
Logradouro Número , Bairro , Cidade , Estado...

Nome Responsável Contrante CPF n® . ■

DADOS DO CONTRATADO

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n» . . /
Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade , Estado
Nome Responsável Contratado CPF n® . .

FISCAL DO CONTRATO

Nome Fiscal Contrato....

PREÂMBULO

Aos de de , a Razão Social Contratante.... - UF.., através da Unidade Adminsitrativa
Contratante inscrita no CNPJ n® . . / - , em observância às disposições da Lei n® 14.133, de 1®
de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE
CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92,1 e 11)
1.1 - O presente instrumento tem por objeto de acordo com as especificações e condições

definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V)
2.1-0 valor do presente Contrato é de R$ ( ), em conformidade com a proposta apresentada pela
CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

Descrição

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO
Marce Unidade Quant. Valor Unlt. Valor Total

!  Valor Total R$

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão

dos quantitativos efetivamente executados.

2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas especificas quanto
a forma de execução do objeto;

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;
2.3.3 - A Proposta do Contratado;

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá Início na data de / / e encerramento em / /

na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão

ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2-0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de Inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.
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CLAUSULA quinta - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLAUSULA SE}aA - DO REAJUSTE (art. 92, V)
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.

6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja(m) divulgado(s] o(s) índice{s) definitívo(s).
6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o|s) definitivo(s).
10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecidois) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilízado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)
pela legislação então em vigor.

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLAUSULA sétima - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
7.1-Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n2 13.709,
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato

administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 62 da LGPD.

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 {cinco} dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operaçâo firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

7.5-Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.

7.6 —é dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre osdeveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado.

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado.
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com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou

recomendações, editadas na forma da LGPD.

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 1^ do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade

nacional.

CLÁUSULA OITAVA - OA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII}
8.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipaijle Dom Pedro deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

~  -- - ÕÒfÃçAO ORÇAMENTÁRIA - - ^ "
UNIDADE:

CLASSIFICAÇÃO:
NATUREZA DA DESPESA:

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas expensas.

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

9.7-Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.

9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §42, do art. 137, da Lei ns 14.133, de 2021.
9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVi e XVII)
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10.1 - o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n^ 8.078, de 1990).

10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados.

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.
10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de

Fornecimento/Serviço.

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

previstas na legislação (art. 116);

10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n® 14.133,

de 2021.

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do CONTRATANTE.

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
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demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência.

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ns 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução

deste contrato.

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.

10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o

dever de realizar a execução de objeto específica em um período predeterminado, a extinção contratual se dará

nos seguintes termos:

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo

estipulado para tanto.

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato:

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
11.2-Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.

11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da
data da comunicação.

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nS 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
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11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3 - Indenizações e multas.

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei
n.s 14.133, de 2021).

11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,
comerciai, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau
(art. 14, inciso IV, da Lei n.s 14.133, de 2021).

CLAUSULA décima segunda - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021, o Contratado que;

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

cj der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei n® 12.846, de 19 de agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §29, da Lei n9 14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificara imposição de penalidade mais grave
(art. 156, § 49, da Lei n9 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §59, da Lei n9 14.133, de 2021).

b) Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimpiida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ií) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, supiementaçao ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato.

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a
30% do valor do Contrato.
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iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "fa", "c" e "d" do
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §92, da Lei n2 14.133, de 2021).
12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
§72, da Lei n2 14.133, de 2021).

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimaçio (art. 157, da Lei n? 14.133, de 2021).

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §82, da Lei n2 14.133, de 2021).
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n2
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar.

12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1b, da Lei n2 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) a Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

12.7-Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n2 12.846, de 2013,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei n2 14.133, de 2021).

12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n2 14.133/21.
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉaMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
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13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉOMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ns 14.133, de
2021.

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei ns 14.133, de 2021).

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ns 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ns 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nS
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SE)CTA - SUBCONTRATAÇÃO
16.1 - As regras para subcontrataçâo do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,

parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1-0 presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.

17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.s 14.133, de 2021, e ao art. 88, §28, da Lei n. 12.527, de 2011,

c/c art. 78, §38, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Dom Pedro - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §18, da Lei n8

14.133/21.

Dom Pedro - MA, de de

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

TESTEMUNHAS

NOMENOME:
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Prefeitura Municipal de Dom Pedro

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Propostas Iniciais

N° 029/2024

LOTES / ITENS

Descrição: Manutenção preventiva e corretiva ar condicionado

Quantidade; 1 Valor; 226.567,00

PRQF

impresa

-omecedor 3139

Valor Unitárío

226.567,00

Valor Total

226.567,00

Data/Hora Registro Situação

10/09/2024 10:03:12 CLASSIFICADA

Valor Unií. Estimado Valor Unit. Proposta

01 Manutenção preventiva e corretiva de ar condicionado 226.567,00 226.567,00

Fornecedor 3892 226.567,00 226.667.00 04/10/2024 10:21:01 CLASSIFICADA

Valor Unit, Estimado Valor Unit, Proposta

01 Manutenção preventiva e corretiva de ar condicionado 226.567,00 226,567,00

/escrição: Peças não rotineiras

Quantidade: 1

fROPOSTAS INICIAIS y
Empresa

Fornecedor 9652

Valor;

Valor Unitário

214.980.00

214.980,00

Valor Total

214.980.00

: T,.: t,- .tS; ■■ t.' ;

Data/Hora Registro Situação

10/09/2024 10:03:32 CLASSIFICADA

Valor Unit. Estimado Valor Unit. Proposta

01 Peças de reposição não rotineira 214.980,00 214.980,00
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Propostas Iniciais

N° 029/2024

Empresa Valor Unitário Valor Total

n-áâO

Data/Hora Registro

Fornecedor 9392 214.960.00 214.980.00 04/10/2024 10:21:23 CLASSIFICADA

Valor Unit. Estimado Valor Unit. Proposta

01 Peças de reposição não rotineira 214.980,00 214.980,00
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Prefeitura Municipal de Dom Pedro

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 029/2024

Unidade Gestora: Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Tipo de Disputa:

Tipo de Lance:

Data Disputa:

Aberto e Fechado

Valor Global

09/10/2024 08:30:00

Número do Processo 2024.0523.001/2024

Critério de Disputa: MENORVALOR

Tipo da disputa: Por Lote

Data impug./EscL: 04/10/2024 23:59:00

Intervalo Lances: 0,0100

Data Fim Propostas: 09/10/2024 08:29:00

Prazo ínt. Recurso: 10 minutos

Objeto:

^^ntração de empresa para manutenção preventiva e corretiva de condicionadores de ar para atender as necessidades das
Secretarias Municipais de Dom Pedro/MA

Às 08:30 horas do dia 09/10/2024. reuniram-se o encarregado Oficial e membros da Equipe de Apoio
para este processo, designados pela PORTARIA 309 DE 17 DE JANEIRO DE 2024 em atendimento às
disposições contidas na Lei n° 14.133 de 1 de abril de 2021, referente ao Processo n°
2024.0523.001/2024, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão n® 029/2024. O encarregado
abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas
recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos
As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do cadastro
da proposta inicial que: 1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo
3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
em seus arts. 42 a 49; 3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus
anexos; 4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,
assumindo como firmes e verdadeiras; 5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
«m deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213/91; 6. que

o emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição.

SITUAÇÃO DA DISPUTA; ADJUDICADO

EMPRESAS QUE SE DECLARARAM ME/EPP

Razão Social

AGATHA SERVIÇOS GERAIS LTDA

IMPÉRIO SERVIÇOS ESPECIALIZADOS

I -V >=T7 -CT

Nome Fantasia

AGATHA SERVIÇOS

IMPÉRIO SERVIÇOS

CNPJ

08.483.447/0001-70

22.260.501/0001-40
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'' 029/2024

I ITENS

N" 01 Situação; VENCEDOR

Descrição: Manutenção preventiva e corretiva ar condicionado

Quantidade; 1

Vencedor AGATHA SERVIÇOS GERAIS LIDA 08.483.447/0001-70 Valor:

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

IMPÉRIO SERVIÇOS

135.940,000

Valor Unitário

226.567,000

Valor Total Data/Hora Registro Situação

10/09/2024 10:03:12 CLASSIFICADA

AGATHA SERVIÇOS GERAIS LTDA 226.567,000 04/10/2024 10:21:01 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  AGATHA SERVIÇOS GERAIS LTDA

2  IMPÉRIO SERVIÇOS ESPECIALIZADOS

DISPUTA.

Data/Hora Lance

09/10/2024 10:37:11

09/10/2024 09:09:03

09/10/2024 09:13:10

09/10/2024 09:07:45

09/10/2024 08:58:17

09/10/2024 08:57:35

09/10/2024 08:48:44

09/10/2024 08:47:34

09/10/2024 08:47:34

Valor

135.940,000

135.940,200

170.000,000

204.000,000

09/10/2024 09:04:30 205.000,000

^/10/2024 09:04:18 214.000,000
215.000,000

219.000,000

220.000,000

226.567.000

226.567,000

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

Empresa

AGATHA SERVIÇOS GERAIS LTDA

AGATHA SERVIÇOS GERAIS LTDA

IMPÉRIO SERVIÇOS ESPECIALIZADOS

IMPÉRIO SERVIÇOS ESPECIALIZADOS

AGATHA SERVIÇOS GERAIS LTDA

IMPÉRIO SERVIÇOS ESPECIALIZADOS

AGATHA SERVIÇOS GERAIS LTDA

IMPÉRIO SERVIÇOS ESPECIALIZADOS

AGATHA SERVIÇOS GERAIS LTDA

IMPÉRIO SERVIÇOS ESPECIALIZADOS

AGATHA SERVIÇOS GERAIS LTDA

135.940,000

170.000,000
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Ata de Realização • Pregão Eletrônico

029/2024

LOTES/ITENS

N" 02

Descrição: Peças não rotineiras

Quantidade: 1

Situação: VENCEDOR

Vencedor AGATHA SERVIÇOS GERAIS LIDA 08 483 447/0001-70 Valor:

propostas INICIAISPROPOSTAS iniciais

Empresa

IMPÉRIO SERVIÇOS

Valor Unitário

214.980,000

Valor Total

214.980,000

Data/Hora Registro Situação

10/09/2024 10:03:32 CLASSIFICADA

AGATHA SERVIÇOS GERAIS LTDA 214.980,000

•
CLASSIFICAÇÀOli^llimimim

Empresa

1  AGATHA SERVIÇOS GERAIS LTDA

2  IMPÉRIO SERVIÇOS ESPECIALIZADOS

Data/Hora Lance

09/10/2024 08:47:36

09/10/2024 08:47:36

Valor

214.980,000

214.980,000

Situação

VENCEDOR

EMPATADO

Empresa

IMPÉRIO SERVIÇOS ESPECIALIZADOS

AGATHA SERVIÇOS GERAIS LTDA

04/10/2024 10:21:23 CLASSIFICADA

Valor

214.980,000

214.980,000
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N** 029/2024

Data/Hora

09/09 16:34

19/0915:03

20/09 06:44

20/09 08:58

24/09 09:03

24/09 09:04

24A)9 09:05

24/09 09:05

09/10 08:30

09/10 08:33

09/10 08:34

09/10 06:35

09/10 06:35

09/10 08:35

09/10 08:36

09/10 08:36

09/10 08:36

09/10 08:36

09/10 08:37

09/10 06:40

09/10 08:40

09/10 08:41

09/10 06:41

09/10 08:41

09/10 08:42

09/10 08:43

09/10 08:47

Origem

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

Item Mensagem

Processo publicaflo no PNCP https://pncp.gov br/pncp-
api/v1/orgaos/06l37293000130/comoras/2024/66
A situação deste processo foi alterada para: Suspenso, por GARDÊNIA DIAS DA SILVA. Motivo:
Em virtude de solicitação de esclarecimento e de necessidade da realização de alteraçães no
Termo de Referência, consequentemente alterando também o ato convocatório, sendo necessária a
republicacão do mesmo pelo prazo estabelecido em lei..
Foi enviado uma mensagem para o email dos participantes Tendo em visto o grande número de
itens, a sessão será suspensa para analise de propostas iniciais, e será reaberta na segunda feira
dia 23 de setembro ás 15:00 para inicio da fase de lances.
Foi enviado uma mensagem para o email dos participantes: Favor desconsiderar a notificação
anterior. Ela é relativa a outro processo. Este processo encontra-se suspenso até ulterior
deliberação.
A situação deste processo foi alterada para: Acolhimento de Propostas, por GARDÊNIA DIAS DA
SILVA Motivo Em virtude de solicitação de esclarecimento e de necessidade da realização de
alterações no Termo de Referência, consequentemente alterando também o ato convocatório,
sendo necessária a republicacão do mesmo pelo prazo estabelecido em lei.
Processo publicado no PNCP' https./Zpncp gov.br/pncp-
8pi/v1/orgaos/06137293000130/compras/2024/68
A Situação deste processo foi alterada para: Acolhimento de Propostas, por GARDÊNIA DIAS DA
SILVA. Motivo Em virtude de solicitação de escJarecimento e de necessidade da realização de
alterações no Termo de Referência, consequentemente alterando também o ato convocatório,
sendo necessária a republicacão do mesmo pelo prazo estat/elecido em lei..
A situação deste processo foi alterada para Acolhimento de Propostas, por GARDÊNIA DIAS DA
SILVA Motivo Em virtude de solicitação de esclarecimento e de necessidade da realização de
alterações no Termo de Referência, consequentemente alterando tamt)6m o ato convocatório,
sendo necessária a republicacão do mesmo pelo prazo estatielecido em lei .

Sessão pública abertal

Bom dia senhores

Solicito que todos os participantes verifiquem se estão devidamente conectados e que a plataforma
está funcionando corretamente"

Os participantes devem observar as regras estabelecidas no edital e ubiizar os canais de
comunicação da plataforma para enviar suas propostas e lances."
Gostaríamos de lembrar aos participantes que, conforme o Artigo 34 da IN 73/22 MPOG, propostas
cujo valor seja inferior a 50% do valor estimado pela Administração serão presumidas como
inexequiveis."
Caso algum licitante apresente proposta ou oferte lances abaixo deste limite, deverá fornecer
justificativa detalhada que comprove a viabilidade da execução nos termos ofertados, sob pena de
desclassificação"
A comprovação de exequibilidade. caso seja solicitada por este pregoeiro. será realizada por melo
de planilhas de composição, acompanhadas de documentos fiscais ou equivalentes. Caso os
documentos não sejam apresentados no momento da apresentação das planilhas, serão cobrados
em diligencia. Após esgotados todos os procedimentos, so então será procedida a desclassificação
da proposta. A não apresentação do solicitado pelo pregoeiro. ensejará na desclassificação da
proposta para o item a ser comprovada a exequibilidade
A licitante que não apresentar proposta readequada com os valores ofertados, descumprirá os
termos do edital, e sujeita as sanções previstas no edital.
Gostaria de lembrar aos senhores, que. caso não consigam comprovar a exequibilidade das
propostas ofertada, procederemos abertura de processo para punição da licitante que não
demonstrar a exequibilidade do valor ofertado.

O momento de fazer quaisquer questionamentos em desfavor do ato convocatório já expirou.

Leiam atentamente as instruções, por favor

Agora vamos as instruções especificas

O lote 01 será objeto de disputa

O lote 02 não será objeto de disputa

O vencedor do lote 01 automaticamente serão vencedor do Iote02 ( /

Vamos abrir disputa para o lote 02 por força do sistema L/VJ

Mas os senhores não ofertarão lances para o lote 02

Caso a lictnate oferte lance para o lote 02. nós excluiremos o lance

Por favor, NAO OFERTEM LANCES PARA O LOTE 02
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N*" 029/2024

Data/Hora

09/10 08:47

09/10 08:47

09/10 09:02

09/10 09:02

09/10 09:03

09/10 09:08

09/10 09:09

rio 09:09

09/10 09:14

09/10 09:14

09/10 09:14

09/10 09:15

09/10 09:16

09/10 09:16

09/10 09:20

09/10 09:38

09/10 10:16

^10 10:18

09/1010:27

09/10 10:34

09/10 10:36

09/10 10:43

09/10 10:43

09/10 10:52

09/10 10:59

09/10 11:01

Origem

Sistema

Sistema

Sistema

Sístwna

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

SIstOTia

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

Sistema

Sistema

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

Sistema

Sistema

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

Sistema

Item Mensagem
JiQeOzí-

Disputa üo Lote/Item 01 • Manulençfio preventivae corretiva ar cortóicionado at)etlg!_Oforrie«dor
pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das oropostas~üõ'E^o
"Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 02 - Peças não rotineiras at>erta* O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inidas' de cada
Lote/Item.

O lote/item n' 01 - Manutenção preventiva e corretiva ar condicionado entrou em TEMPO
ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que
ficarem a 10% do menor preço!
O lote/rtem n* 02 - Peças não rotineiras entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, sé
participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço!
Fase de lances abertos do lote/item n° 02 - Peças não rotineiras foi encerrada! Agora os
fomecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( R$ 214.980,0000) terão 5 minutos para enviar
um lance fechado, caso não tenham no mínimo 3 fomecedores nesta situação o sistema convocará
os 3 melhores classificados FINALIZADO O TEMPO . os lances serão DIVULGADOS
Fase de lances abertos do lote/item n° 01 - Manutenção preventiva e corretiva ar condicionado foi
encerrada! Agora os fomecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( RS 204.000.0000) terão 5
minutos para enviar um lance fechado, caso não tenham no mínimo 3 fomecedores nesta situação
o sistema convocará os 3 melhores classificados. FINALIZADO O TEMPO, os lances serão
DIVULGADOS.

Fim do tempo fechado do lote/item n° 02 - Peças não rotineiras. Disputa encerrada'

Os fonecedores do item/lote n° 02 - Peças não rotineiras empataram com valor RS 214.960,0000 !
O pregoeiro irá realizar o desempate seguindo os critérios do editai.

Fim do tempo fechado do lote/item n° 01 - Manutenção preventiva e corretiva ar condicionado.
Disputa encerrada!

O arrematante do item/lote n° 01 - Manutenção preventiva e corretiva ar condictonado foi o
fornecedor com valor R$ 135 940.2000 '

Fase de disputa do pregão foi encerrada.

O arrematante do Lote/Item n° 02 - Peças não rotineiras foi definido.

Fase de negociação aberta para todos os Itens. Entend^os que o preço pode melhorar,
solicitamos que você envie sua melhor proposta.

Documento enviado pela autoridade responsável pelo processo: RELAÇAO VENCEDORES 01

A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor AGATHA
SERVIÇOS GEF^IS LTDA Documento: Solicrto que no prazo de 02 horas apresente proposta
readequada com valores unitários dos serviços e documentação de habilitação completa.. Agora o
fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação da documentos,
havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em
extensão .ZiP. Data Limite para o envio: 09/10/2024 11:20:00

Documento enviado pelo fornecedor AGATHA SERVIÇOS GERAIS LTDA!

Senhor fornecedor AGATHA SERVIÇOS GERAIS LTDA

Solicito que reenvie proposta readequada com a totalização dos itens correta

Iremos anexar uma planilha com a totalização correta, e o senhor replica na sua proposta, por
gentileza.

Documento enviado pela autoridade responsável pelo processo: PLANILHA DE READEQUAÇAO

A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor AGATWA
SERVIÇOS GE^IS LTDA. Documento Solicito que no prazo de 02 horas uteis excluindo o horário
de almoço reenvie proposta readequada devidamente corrigida, conforme modelo de planilha.
Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de
documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os
arquivos em extensão ZIP. Data Limite para o envio. 09/10/2024 14:35:00
Após o reenvio da proposta readequada a sessão será suspensa para analise dá documentação
apresenta. A data de continuidade do certame será dia 10 da outubro ás 15.00
Foi enviado uma mensagem para o email dos participantes: Após o reenvio da propeSTTv. ^
readequada a sessão será suspensa para analise da documentação apresenta, ̂ dala w
continuidade do certame será dia 10 de outubro às 15.(X) I ÍA^r
Documento enviado pelo fornecedor AGATHA SERVIÇOS GERAIS LTDA! ^
Houve uma pequena inconsistência na planilha apresentada. Provavelmente um erm de digitação.
Vamos sollcrtar novamente que a llcitante AGATHA SERVIÇOS GERAIS LTDA corrija a totalização
do item 03 do lote 01 e a totalização do lote 01 e da totalização da proposta conforme planilha
inserida.

A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor AGATHA
SERVIÇOS GE^IS LTDA. Documento Solicito que no prazo de 30 minutos a llcitante AGATHA
SERVIÇOS GERAIS LTDA corrija a totalização do Item 03 do lote 01 e a totalização do lote 01 e da
totalização da proposta conforme planilha inserida.. Agora o fornecedor pode clicar no botão
ENVIAR ARQUIVOS na área de eolicitaçãa de documentos, havendo a necessidade da enviar

Página 5 de 6



Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 029/2024

Data/Hora

09/10 11:14

09/10 11:15

09/10 11:16

09/10 11:16

09/1011:17

09/1011:19

10/1015:02

1/1015:03

10/1015:04

10/1015:04

10/10 15:04

10/1015:04

10/1015:04

10/1015:04

10/10 15:15

11/10 09:15

Origem

Sistema

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

Sistema

Item Mensagem

Sistema

G/VRDÊNIA DI/\S
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Data ütTiile paTS o
envio: 09/08/2024 11:31:00

A solicitação de documento do fornecedor AGATHA SERVIÇOS GERAIS LTDA foi canceladal

A solicitação foi excluída por erro na digitação na data de vencimento da solicitação

Vamos refazer a solicitação.

A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor AGATHIA
SERVIÇOS GE^IS LTDÁ Documento: Solicito que no prazo de 30 minutos a licitante AGATHA
SERVIÇOS GERAIS LIDA corrija a totalização do item 03 do lote 01 e a totalização do lote 01 e da
totalização da proposta conforme planilha inserida.. Agora o fornecedor pode clicar no botão
ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais
de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Data Limite para o envio:
09/10/2024 11:46:00

Documento enviado pelo fornecedor AGATHA SERVIÇOS GERAIS LTDAI

Reiterando A sessão será suspensa para analise da documentação apresenta. A data de
continuidade do certame será dia 10 de outubro ás 15 00

Boa tarde senhores

Após analise da documentação apresentada e proposta readequada apresenta pela licitante
AGATHA SERVIÇOS GERAIS LTDA

Declaramos a licitante HABILITADA e VENCEDORA da presente licitação.

Fase de negociação do Lote/Item n° 01 - Manutenção preventiva e corretiva ar condicionado
encerrada.

O fornecedor AGATHA SERVIÇOS GERAIS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 01 -
Manutenção preventiva e corretiva ar condicionado.

Fase de negociação do Lote/Item n° 02 - Peças não rotineiras encerrada.

O fornecedor AGATHA SERVIÇOS GERAIS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n* 02 -
Peças não rotineiras.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até ás 10/10/2024 15:14:33

A situação deste processo foi alterada para: Finalizado, por GARDÊNIA DIAS DA SILV/^.

A situação deste processo foi alterada para: Adjudicado, por SÔNIA LÚCIA LOPES FEITOSA
MACHADO.

PROPONENttl

W5ATHA SERVIÇOS GERAIS LTDA

Contato; NORBELINOJUNÍOR

IMPÉRIO SERVIÇOS ESPECIALIZADOS

Contato: David Silva Muniz

Nome Fantasia

AGATHA SERVIÇOS

CNPJ

08.483.447/0001-70

(86)3235-7728 norbelinojunior(iÈhotmail.com

IMPÉRIO SERVIÇOS 22.260.501/0001-40

(98)3302-1345 diretoria(§gimperio.com.br

ctcX- ^^■'-<2—
GARDÊNIA DIAS DA SILVA/Bfe^áro/Agepííe de Contratação

VEqüipe de Apoio
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 29/2024
PROCESSO ELETRÔNICO N" 2024.0523.001/2024

DATA: 09/10/2024 ■ 08:30 h

SITE: http://www,comprasdompedro.com.br/

Prezados Senhores, ■  '-"Híl

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação
em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser
verificados napreparaçào.

PROPOSTA DE PREÇOS:

LOTE 01

I  ITEM I DESCRIÇÃO VALOR

UNITÁRIO
_R$

115,80Serviço de manutenção preventiva e corretiva de ar- 800 115,80
condicionado do tipo Splít de 9 OOObtus à I2.000btus,
sem aplicação de peças, englobando: a correção de
problemas no funcionamento das unidades,
coTKlensadora evaporadora, como a eliminação de
gotejamento e ruído anormal; a desobstrução da
tubulação; o reparo em motor, ventilador, hélice,
turbina, compressor, evaporador e serpentina; o
reparo de placas de circuito eletrônico, válvulas.
correias, capacitor e controle remoto.
Serviço de manutenção preventiva e corretiva de ar- 100 117,00
condicionado do tipo Spiit de IS.OOObtus, sem
aplicação de peças, englobando: a correção de
problemas no funcionamento das unidades,
condensadora evaporadora, como a eliminação de
gotejamento e ruido anormal; a desobstrução da
tubulação; o reparo em motor, ventilador, hélice,
turbina, compressor, evaporador e serpentina; o reparo
de placas de circuito eletrônico, válvulas, correias,
capacitor e controle remoto.

Serviço de manutenção preventiva e corretiva de ar- 100 148,00
condicionado do tipo Split de 22.000 a 30.OOObtus.
sem aplicação de peças, englobando: a correção de
problemas no funcionamento das unidades,
condensadora evaporadora, como a eliminação de
gotejamento e rufdo anormal; a desobstrução da
tubulação; o reparo em motor, ventilador, hélice,
turbina, compressor, evaporador e serpentina; o reparo
de placas de circuito eletrônico, válvulas, correias,
capacitor e controle remoto.

Serviço de manutenção preventiva e corretiva de ar- 80 210,00
condicionado do tipo Split de 48.000 a 60.000btus,

AOATHA SERVIÇOS tiHRAIS I. I DA C N l> J 08 483 447AK)0I-70 - Rua Nova Redenção. N° 1692 - Renascença

CEP M 082-480-Teresinu-PI KONl /KAX (86) 3235-7728 /98l(K)-9()3Ü-e-mail nortwlinojiiniof.ighotinail.com

VALOR

TOTAL

_R$
92.640.00

11.700.00

14.800,00

16.800.00



sem aplicação de peças, englobando: a correção de
problemas no funcionamento das unidades. "
condensadora evaporadora. como a eliminação de
gotejamento e ruído anormal: a desobstru^o da
tubulação; o reparo em motor, ventilador, hélice,
turbina, compressor, evaporador e serpentina: o reparo
de placas de circuito eletrônico, válvulas, correias,
capacitor e controle remoto. | |

VALOR TOTAL DO LOTE 01 R$ 135.940,00

LOTE 02 ^
1  Valor para o fornecimento das "peças de reposição 01 214.980.00 214.980,00

não rotineiras" (não ofertar lances para o item sob
pena de desclassificação)

VALOR TOTAL DO LOTE 02 R$ 214.980,00

VALOR TOTAL DO LOTE 01 R$ 135.940,00

(Cento e trinta e cinco mil novecentos c quarenta reais)

VALOR TOTAL DO LOTE 02 RS 214.980,00

(Duzentos e quatorze mil novecentos c oitenta reais)

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA RS 350.920,00

(Trezentos e cinqüenta mil novecentos e vinte reais)

Esta proposta é váüda por 90 (rwventa) dias a contar da data de sua apresentação.

No valor total proposto, estão ensebados todos os tributos, taxas e/ou encargos de quaisquer naturezas

devidos aos poderes públicos federais, estaduais ou municipais, comprometendo-nos a saldá-los, por

nossa conta, nos prazos e na forma prevista na legislação pertinente, bem como despesas com encargos

trabalhistas e sociais, mão de obra. transportes de nosso pessoal e de materiais, todos os custos direta

ou indiretamente relacionados com o objeto desta licitação.

Razão Social: Agatha Serviços Gerais Ltda.

CNPJ: 08.483.447/0001-70

Endereço: Rua Nova Redenção. 1692. Renascença. Teresina-PI.

Telefone: (86) 3235-7728

E-maíl: norbelinojuniorfaihotmail.com

Responsável; Norbelino de Carvalho e Silva Júnior

AnATMA SKRVIÇOS GERAIS LTDA C N P J 08 483 447/0001-70 - Rua Nova Redenção. N" 1692 - Renascença

CEP 64.082-4«0-TetEsin8-PI. FONE / FAX (86) J235-7728 /98100-9030-e-mail nort>elinojunior@hotmai!.com



Declaramos conhecer e aceitar todas as condições constantes da presente licitação.

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente Licitação, nos comprometemos receber a retg^je

empenho no prazo determinado no Edital, indicado para esse fim o Sr. Norbelino de Carvalho e Silva

Júnior, Carteira de identidade n" 2.107.576, CPF n" 903.639.653-00, Sócio Administrador, como

responsável legal da empresa AGATHA SERVIÇOS GERAIS LTDA CNPJ: 08.483,447/0001-70,

Dados bancários: Banco do Brasil, Agência: 4249-8 Conta: 26502-0.

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital
e seus anexos.

Teresina-Pl, 09 de outubro de 2024.

NORBELINO DE CARVALHO E AssinadodeformadigitaiporNORBEUNO
_  DE CARVALHO E SILVA JUNIOR:90363965300

SILVA JUNIOR!90363965300 Dados: 2024.10,0910*.59;29-03'00'

AGATHA SERVIÇOS GERAIS LTDA

Norbelino de Carvalho e Silva Júnior

Sócio / Administrador

CPF: 903.639.653-00

AGATHA SERVIÇOS üliRAIS l.TIJA. C N I't OÜ4R3 447/0001-70 - Rua Nova Redssiçâo. N° 1692 - Renascença

CF.P 64.082-480 - Teresma- PI FONE / FAX. (86) 3235-7728 / 98100-903Ü - e-mail norbelinojunior@hoímal!.com
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Cláusula 4* - O Capital Sócia! é de R$ 10,000,00 (Dez Mil Reais), divididos em 1.000 (Mü)
^ cotas no valor de R$ 10,00 (Dez Reais) cada, assim subscritas:

NOME I OUANT\ COTAS | VR. P/ COTA | VR TOTAL \
Norbelino de Carvalho e S. 500 R$10,00 R$ .5.000 00
Júnior ' I
Janaína Silva de Sousa 500 ~ R$ io,oõ R$ 5.000.00 j

TOTAIS 1.000 — R« lõõfiAAn I
R$ 5.000,00

RS 10

Pelo presente instrumento particular de contrato. NORBELINO DE CARVALHO E
SILVA JÚNIOR, brasileiro, natural de Pamaiba - Piaui, casado em regime parcial de bens
emprego, nascido em 17.10.1981, RG o® 2.107.576 - SSP/PI, CPF n" 903,639.653-00 é
JANAINA SILVA DE SOUSA, brasileira, natural de Dom Pedro - MA, casada em regime parcial
de bens, empresária, nascida em 19.09.1980, RG n" 3 551.489 - SSP/PÁ CPF n" 843.172 723-34
Mbos residentes e domiciliados no Loteamento Parque do Sol, Rua Nova Redenção, 1716, Zona
Sudeste, Bairro: Renascença, CEP 64.083-600, na cidade de Teresina - PI, tem entre si, justo e
contratado a constituição de uma Sociedade Empresária Limitada, que se regerá pelas rlángniac
seguintes, e nas onússões, pela legislação especifica que disciplina essa fôrma societária.

Cláusula r - A Sociedade girará sob a Denominação Social AGATHA SERVIÇOS
GERAIS LTDA. E o nome de fantasia, AGATHA SERVIÇOS.

Cláusula 2" - A Sociedade terá sua sede, no Loteamento Parque do Sol Rua Nova
«Redenção, 1716, Zona Sudeste, Bairro; Renascença, CEP 64.083-600, na cidade de Teresina - PI

podrado estabelecer filiais em qualquer ponto do território nacional, obedecendo às disposições
legais vigentes. ^

Cláusula 3" - O objeto da sociedade será:
Atividade Principal

a) 74.99-3/99 - Outros serviços prestados principalmente às empresas;

Atividades Secundárias
b) 74,50-0/02 - Locação de mão de obra;
c) 71.33-1/00- Aluguel de máquinas e equipamentos para ^ritòrios,

inclusive computadores e material telefônico;
d) 71.10-2/00- Aluguel de automóveis sem motorista;
e) 60.25-9/02 - Aluguel de automóveis com motorista;
O 71.21-8/00 - Aluguel de outros meios de transporte terrestre, incluâve

containers;
g) 72.50-8/00 - Manutenção, reparação e instalação de máquinas de

escritório e de informática;
^  h) 90.00-0/99 - Outras atividades relacionadas a limpeza urbana e esgoto;

i) 01.61-9/01-Serviçosdejardinagem-incIusiveplantiodegramado
j) 52.79-5/99 - Reparação de outros objetos pessoais e domésticos;
k) 45,42-0/00 - Reparação e manutenção de sistemas de refrigeraijáio central

em imóveis residenciais e comerciais

.000,00



Parágrafo Único: As cotas subscritas são integralizadas, neste ato,- em^moeda- coirevrtè e
legal do Brasü. . t

Cláusula 5" - As quotas sâo indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e
preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a
cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Cláusula 6* - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondera solidariamente pela integralização do Capital Social.

Cláusula 7* - A sociedade iniciará suas atividades em 20/11/2006 e seu prazo de duração é
indeterminado.

Cláusula 8* - A administração da Sociedade caberá ao sócios cora poderes e atribuições de
administrar, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao
interesse social ou assumir obrigações seja em fevor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio,

Cláusula 9* - O uso da sociedade será feito pelos sócios e exclusivamente para negócios da
própria sociedade.

Cláusula 10* - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de
"pro labore", observadas as disposições regulameniares pertinentes.

Cláusula 11* - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores
prestarão contas Justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de snns
quotas, os lucros ou perdas apurados.

Parágrafo Único: A critério dos sócios e no entendimento dos interesses da própria
sodedade, o total ou partes dos lucros poderá ser destinados a formação de reservas de lucros, no
critério estabelecido pela Lei ou então permanecer em lucros acumulados para ftitura destinaçào.

Oáusula 12* - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso.

Cláusula 13* - A sociedade poderá a qualquer tempo, díiir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

Cláusula 14* - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade cominuará suas
atividades com herdeiros «tcessores e o incapaz. Não sendo possível ou ine?dstindo interesse destes
ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

Cláusula 15* - Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão
impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efdtos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou



suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema ÊníiceÚo nácioiaN
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de conVümo: "fé púb:tcff ou à
propriedade.. '

Cláusula 16* - As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o presente contrato
serão supndas ou resolvidas pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis e pela legislaclô
especifica que disciplina essa forma societária.

Cláusula 17" - Fica eleito o foro desta Comarca para qualquer ação fundada neste contrato
renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja.

n por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento particular foi
la^o, obngam-se a cumprir o presente contrato, assinando-o na presença das duas testemunhas
todp maiores, idôneas e capazes também, residentes e domiciliados nesta cidade, em 3 (Três) vias
de Igual forma, teor e data, sendo a 1.* via arquivada na Junta Comercial do Estado do Piaui e as
outras vias devolvidas aos sócios depois de anotadas.

Teresina (PI), 20 de Novembro de 2.006.

Rc.Rnca

NORBELrNO DE CARVALHO E SR.VA JÚNIOR

(SÓCÍO-ADMINISTRADOR)

M<l[©r

^STEMUNHAS:

•^layton Lima de S^sa
RG; n.® 1.304.351-SSP-PI

dO/ btefec
Luana da Costa Freitas

RG: n® 2,210.279-SSP-PI

tQA.no, ̂ ^sJCx
JANAÍNa SILVA DIÉ SOUSA

(SÓCIA-ADMINISTRADORA)

Marcondes Gomes 'dyAra Sjo
^DVOGADO //

OAB/PI-N92706/95
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ADITIVO SOCIAL N® 01 : i Ô ; , i r i

AGATHA SERVIÇOS GERAIS LTDA
RUA NOVA REDENÇÃO, 1716 LOTEAMENTO PARQUE DO SOL
BAIRRO: RENASCENÇA
CEP: 64.083-600
TERESINA-PIAU!

'CNPJ: 08.483.447/0001-70

Os abaixo assinados, NORBELINO DE CARVALHO E SILVA JÚNIOR,
brasileiro, natural de Parnaíba - Piauí, casado em/egime de comunhão parcial de
bens. empresário,, nascido em 17.10,1981, RG h" 2.107í576 - SSP/PI, CPF n"
903.639.653-00 e JANAÍNA SILVA DE SOUSA, brasileira, natural de Dom Pedro -
MA casada em regime de comunhão parcial de bens, empresária, nascida em
19.Ò9.1980, RG n" 3.551,489 - PC/PA, CPF n' 843.172,723-34. ambos residentes e
domiciliados no Loteamento Parque do Sol, Rua Nova Redenção, 1716, Zona
Sudeste, Bairro: Renascença, CEP 64,083-600, na cidade de Teresina - PI, únicos
Sócios componentes da Sociedade Empresária Limitada, "AGATHA SERVIÇOS
GERAIS LTDA", com sede no Loteamento Parque do Sol, Rua Nova Redenção,
1716, Zona Sudeste, Bairro; Renascença. CEP 64,083-600, na cidade de Teresina -
PI, registrada nesta MM. Junta Comercial do Estado do Piauí, sob NIRE
22200279457. despachado em 04.12,2006 e inscrita no CNPJ sob o n°
08.483.447/0001-70, resolvem de comum acordo alterar e consolidar às disposições
contratuais vigentes, conforme a seguir exposto;

I - DA ALTERAÇÃO

Cláusula 1' - A Sociedade terá sua nova sede, no Loteamento Parque do Sol,
Rua Nova Redenção, 1692, Zona Sudeste, Bairro Renascença, CEP; 64,082-480,
na cidade de Teresina - Piauí.

Cláusula 2® - O objeto da sociedade será acrescido de mais uma atividade;
47.57-1/00 Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos
eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação.

Cláusula 3" - O objeto da sociedade será;
Atividade Principal

a) 82,99-7/99 - Outros serviços prestados principalmente às
empresas;

Atividades Secundárias

b) 78,20-5/00 - Locação de mio de obra;
c) 77,33-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para

escritórios, inclusive computadores e material telefônico;
d) 77,11-0/00 - Aluguel de automóveis sem motorista;
e) 49,29-9/01 - Aluguei de automóveis com motorista;
f) 77.19-5/99 - Aluguel de outros meios de transporte terrestre,

inclusive containeres;
g) 95.11-8/00 - Manutenção, reparação e instalação de

máquinas de escritório e de informática;
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h) 37.02-9/00 - Outras atividades rèlastoríadas eÇ'Íin)p^M
urbana e esgoto; '

í) 81.30-3/00 - Serviços de jardinagem - inclusive plantio de
gramado

J) 95.29-1/99 - Reparação de outros objetos pessoais e
domésticos;

k) 43.22-3/02 - Reparação e manutenção de sistemas de
refrigeração central em imóveis residenciais e comerciais;

I) 47.57-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e
acessórios para aparelhos eietroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação.

Cláusula 4» - A administração da Sociedade caberá apenas ao sócio
NORBELINO DE CARVALHO E SILVA JÚNIOR com poderes e atribuições de
administrar, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da
sociedade, sem autorização do outro sócio.

Cláusula 5" - O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela. a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, dê
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência!
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Cláusula 6® - O Capital Social será alterado para R$ 50.000,00 (Cinqüenta Mil
Reais), divididos em 1.000 (Mil) cotas no valor de R$ 50,00 (Cinqüenta Reais) cada,
assim subscritas:

NOME QUANT. COTAS VR. P/ COTA i VR. TOTAL
Norbftlino de Carvalho e S. Júnior 500 R$ 25.000.00
Janaína Silva de Sousa 500 R$ 50,00

Parágrafo Ünico: As cotas subscritas são integralizadas, neste ato. em
moeda corrente e legal do Brasil.

II - DA CONSOLIDAÇÃO

Cláusula 1* - A Sociedade gira sob a Denominação Social AGATHA
SERVIÇOS GERAIS LTDA. E o nome de fantasia. AGATHA SERVIÇOS.

Cláusula 2" - A Sociedade tem sua sede, no Loteamento Parque do Sol, Rua
Nova Redenção, 1692, Zona Sudeste, Bairro Renascença, CEP: 64.082-480, na
cidade de Teresina -Piauí, podendo estabelecer filiais em qualquer ponto do
território nacional, obedecendo às disposições legais vigentes.

Cláusula 3® • O objeto da sociedade é:
Atividade Principal



a) 82.99-7/99
empresas;

:  : : ^
- Outros serviços prestados' pripqfpalfMèràeVàs

Atividades Secundárias

b) 78.20-5/00 - Locação de mão de obra;
c) 77.33-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para

escritórios, inclusive computadores e material telefônico;
d) 77.11-0/00 - Aluguel de automóveis sem motorista;
e) 49.29-9/01 - Aluguel de automóveis com motorista;
f) 77.19-5/99 - Aluguel de outros meios de transporte terrestre,

inclusive containers;

g) 95.11-8/00 - Manutenção, reparação e instalação de
máquinas de escritório e de informática;

h) 37.02-9/00 - Outras atividades relacionadas à limpeza
urbana e esgoto;

i) 81.30-3/00 - Serviços de jardinagem - inclusive plantio de
gramado;

j) 95.29-1/99 - Reparação de outros objetos pessoais e
domésticos;

k) 43.22-3/02 - Reparação e manutenção de sistemas de
refrigeração central em imóveis residenciais e comerciais;

I) 47.57-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e
acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação.

Cláusula 4" - O Capital Social é de R$ 50,000,00 (Cinqüenta Mil Reais),
divididos em 1.000 (Mil) cotas no valor de R$ 50,00 (Cinqüenta Reais) cada, assim
subscritas:

NOME t QUANT. COTAS VR. PI COTA
Norbelino de Carvalho e S. Júnior 500

Janaína Silva de Sousa 500 | R$ 50,00
TOTAIS I 1.

VR. TOTAL

R$25.000,00
R$ 25.000,00

R$ 50.mm

Parágrafo Único: As cotas subscritas são integralizadas, neste ato, em
moeda corrente e legal do Brasil.

Cláusula 5" - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua
aquisição se postas á venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
contratual pertinente.

Cláusula 6® - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solldarlamente pela integralizaçâo do Capital Social.

Cláusula 7" - A sociedade iniciou suas atividades em 20/11/2006 e seu prazo
de duração é indeterminado.

Cláusula B' • A administração da Sociedade cabe apenas ao sócio
NORBELINO DE CARVALHO E SILVA JÚNIOR com poderes e atribuições de



administrar, autorizado o uso do nome empresarial, vedado,trio-enferitq,
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja "em favor d^
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da
sociedade, sem autorização do outro sócio.

Cláusula 9^-0 uso da sociedade será feito pelos sócios e exclusivamente
para negócios da própria sociedade.

Cláusula 10^ - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada
mensal, a titulo de "pro labore", observadas as disposições reguiamentares
pertinentes.

Cláusula 11® - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
apurados.

Parágrafo Único: A critério dos sócios e no entendimento dos interesses da
própria sociedade, o total ou partes dos lucros poderá ser destinados a formação de
reservas de lucros, no critério estabelecido pela Lei ou então permanecer em lucros
acumulados para futura destinação.

Cláusula 12* - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso.

Cláusula 13* - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

Cláusula 14* - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com herdeiros sucessores e o incapaz. Não sendo
possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

Cláusula 15' - O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Cláusula 16" - As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o
presente contrato, serão supridas ou resolvidas pelas disposições legais que lhe
forem aplicáveis e pela legislação específica que disciplina essa forma societária.

Cláusula 17' ■ Fica eleito o foro desta Comarca para qualquer ação fundada
neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja.



E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto nesto instrumento
particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato, assinando-o na
presença das duas testemunhas todas maiores, idôneas e capazes também,
residentes e domiciliados nesta cidade, em 3 (Três) vias de igual forma, teor e data,
sendo a 1.^ via arquivada na Junta Comercial do Estado do Piauí e as outras vias
devolvidas aos sócios depois de anotadas.

Teresina (PI), 30 de Setembro de 2.009.

(Fè>puc( ho
NORBELINO DE CARVALHO E SILVA JÚNIOR

(SÓCIO-ADMINISTRADOR)

TESTEMUNHAS:

JANAÍNA SILVA DE SOUSA
(SÓCIA)

^ \çe:
^ayton Lima de Sousa
RG: n." 1.304.351 -SSP-PT

/ul
Kalene dos Santos Lopes

RG; n« 1.956.192-SSP-PI

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PlAUl
CERTIFICO O REGISTRO EM. 27/10/2009 SOB N°. 239602
Protocolo; 09'026505-0. DE 09/10/20^^.^

lBn»raM-.22 2 0027945 7
1 ;,GÍ.THA SERVIÇO:: GERAIS LTDft

josEeduardo pereira pujho
SECRETARIO^ERAI
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ADITIVO SOCIAL N° 02

AGATHA SERVIÇOS GERAIS LIDA
RUA NOVA REDENÇÃO, 1692 ZONA SUDESTE
BAIRRO: RENASCENÇA
CEP: 64.082-480

TERESINA-PIAUÍ
CNPJ: 08.483.447/0001-70

Os abaixo assinados, NORBELINO DE CARVALHO E SILVA JÚNIOR,
brasileiro, natural de Parnaíba/PI, casado em regime de comunhão parcial de bens,
empresário, nascido em 17,10.1981, RG n® 2.107.576 - SSP/PI, CPF n®
903.639.653-00, residente e domiciliado na Rua Nova Redenção (Lot Prq Sol), 1716,
Bairro; Renascença, CEP 64,082-480, na cidade de Teresina/PI e JANAÍNA SILVA
DE SOUSA, brasileira, natural de Dom Pedro/MA, casada em regime de comunhão
parcial de bens, empresária, nascida em 19.09.1980, RG n® 3,551,489 - PC/PA,
CPF n® 843.172.723-34, residente e domiciliada Rua Nova Redenção (Lot Prq Sol),
1716, Bairro: Renascença, CEP 64,082-480, na cidade de Teresina/PI, únicos
Sócios componentes da Sociedade Empresária Limitada, "AGATHA SERVIÇOS
GERAIS LTDA", com sede no Loteamento Parque do Sol, Rua Nova Redenção,
1716, Zona Sudeste, Bairro: Renascença, CEP 64,083-600, na cidade de Teresina -
PI, registrada nesta MM, Junta Comercial do Estado do Piauí, sob NIRE
22200279457, despachado em 04.12,2006 e inscrita no CNPJ sob o n®
08.483.447/0001-70, resolvem de comum acordo alterar e consolidar às disposições
contratuais vigentes, conforme a seguir exposto:

I - DA ALTERAÇÃO

Cláusula 1^ - A Sociedade terá sua sede na Rua Nova Redenção, 1892,
Bairro Renascença, CEP: 64.082-480, na cidade de Teresina/PI.

Cláusula 2® - Declaro para os devidos fins e sob as penas da Lei, o
enquadramento da empresa como Micro Empresa, onde a receita bruta anual da
empresa não excederá ao limite fixado no inciso II do art. 3® da Lei Complementar n®
123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses
de exclusão relacionadas no § 4® do art, 3® da mencionada lei. Em atendimento ao
disposto da Lei Complementar no 123/2006.

Cláusula 3® - O objeto da sociedade terá a exclusão de duas atividades:
37.02-9/00 - Outras atividades relacionadas á limpeza urbana e esgoto e 81.30-3-00
- Atividades paisagisticas.

Cláusula 4^-0 objeto da sociedade terá a inclusão de nove atividades: 8121-
4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios; 4329-1/04 - Montagem e instalação de
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sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos q
aeroportos; 8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente;
3329-5/99 - Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente;
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica; 8020-0/01 - Atividades de
monitoramento de sistemas de segurança eletrônico; 4330-4/04 - Serviços de pintura
de edifícios em geral; 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; 3314-7/07 - Manutenção e
reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial
e comercial.

Cláusula 5^-0 objeto da sociedade será;
Atividade Principal

a) 82.99-7/99 - Outras atividades de serviços prestados
principalmente ás empresas não especificadas
anteriormente - serviços de almoxarifado, de estoques
e de documentos;

Atividades Secundárias

b) 3314-7/07 - Manutenção e reparação de máquinas e
aparelhos de refrigeração e ventilação para uso
industrial e comercial;

c) 3329-5/99 - Instalação de outros equipamentos não
especificados anteriormente - montagem e instalação
executada por unidade especializada;

d) 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica;
e) 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas

centrais de ar condicionado, de ventilação e
refrigeração;

f) 4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e
equipamentos de iluminação e sinalização em vias
públicas, portos e aeroportos;

g) 4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral;
h) 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de

eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video;
i) 4757-1/00 - Comércio varejista especializado de peças

e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação

]) 4929-9/01 - Transporte rodoviário coletivo de
passageiros, sob regime de fretamento, municipal;

k) 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor;
I) 77.19-5/99 - Locação de outros meios transportes não

especificados anteriormente, sem condutor - Locação
de motocicletas;

m) 7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para
escritório

n) 7820-5/00 - Locação de mão-de-obra temporária
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o) 8020-0/01 - Atividades de monitoramento de sistema»"''''^
de segurança eletrônico; 'òHi- x

p) 8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios: ~ V
q) 8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadasJii^tjj^ i

anteriormente - dutos de ventilação e de refrigeração ''"""«a /
de ar;

r) 95.11-8/00 - Reparação e manutenção de
computadores e de equipamentos periféricos;

s) 95.29-1/99 - Reparação e manutenção de outros
objetos e equipamentos pessoais e domésticos não
especificados anteriormente - instrumentos musicais ,
exceto históricos, brinquedos, artigos de borracha,
serviços rápidos que prestam diversos serviços
conjuntamente.

Cláusula 6" - O nome da sócia JANAÍNA SILVA DE SOUSA e o número do
seu RG serão alterados respectivamente para: JANAÍNA SILVA DE SOUSA
CARVALHO, RG n° 4.077.492 - SSP/PI.

Cláusula 7" - Os sócios, NORBELINO DE CARVALHO E SILVA JÚNIOR e
JANAÍNA SILVA DE SOUSA CARVALHO, estarão aumentando suas participações
no Capital Social em R$ 25.000,00 (Vinte e Cinco Mil Reais), cada um,

Cláusula 8^-0 Capital Social será alterado para R$ 100.000,00 (Cem Mil
Reais), divididos em 1.000 (Mil) cotas no valor de R$ 100,00 (Cem Reais) cada, com
o aumento de R$ 50.000,00 (Cinqüenta Mil Reais), subscrito e integralizado em
moeda corrente do pais. em razão do aumento do Capital Social de cada sócio,
neste ato. Ficando o Capital Social distribuído da seguinte forma:

NOME QUANT. COTAS I VR. PI COTA VR. TOTAL
Norbelino de Carvalho e S. Júnior 500 R$ 100,00 R$50.000,00
Janaína Silva de Sousa Carvalho SOO R$ 100,00

TOTAIS 1.000

II - DA CONSOLIDAÇÃO

Cláusula 1* • A Sociedade gira sob a Denominação Social AGATHA
SERVIÇOS GERAIS LTDA. E o nome de fantasia, AGATHA SERVIÇOS.

Cláusula 2' - A Sociedade tem sua sede na Rua Nova Redenção, 1692,
Bairro Renascença, CEP: 64.082-480, na cidade de Teresina/PI.

Cláusula 3^ - A sociedade pode estabelecer filiais em qualquer ponto do
território nacional, obedecendo às disposições legais vigentes.
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Cláusula 4' - O objeto da sociedade é:

Atividade Principal
a) 82.99-7/99 - Outras atividades de serviços prestad(^

principalmente às empresas não especificadas
anteriormente - serviços de almoxarifado, de estoques
e de documentos;

Atividades Secundárias

b) 3314-7/07 - Manutenção e reparação de máquinas e
aparelhos de refrigeração e ventilação para uso
industrial e comercial;

c) 3329-5/99 - Instalação de outros equipamentos não
especificados anteriormente - montagem e instalação
executada por unidade especializada;

d) 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica;
e) 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas

centrais de ar condicionado, de ventilação e
refrigeração;

f) 4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e
equipamentos de iluminação e sinalização em vias
públicas, portos e aeroportos;

g) 4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral;
h) 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de

eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo;
i) 4757-1/00 - Comércio varejista especializado de peças

e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação

j) 4929-9/01 - Transporte rodoviário coletivo de
passageiros, sob regime de fretamento, municipal;

k) 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor;
I) 77.19-5/99 - Locação de outros meios transportes não

especificados anteriormente, sem condutor - Locação
de motocicletas;

m) 7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para
escritório

n) 7820-5/00 - Locação de mão-de-obra temporária
o) 8020-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas

de segurança eletrônico;
p) 8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios;
q) 8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas

anteriormente - dutos de ventilação e de refrigeração
de ar;

r) 95.11-8/00 - Reparação e manutenção de
computadores e de equipamentos periféricos;



Página 5 de 8

5

s) 95.29-1/99 - Reparação e manutenção de outro^
objetos e equipamentos pessoais e domésticos n^ò'"''^
especificados anteriormente - instrumentos musicais,
exceto históricos, brinquedos, artigos de borracha,
serviços rápidos que prestam diversos serviçosX,^^
conjuntamente. —'

Cláusula 5* - O Capital Social é de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais), divididos
em 1.000 (Mil) cotas no valor de R$ 100,00 (Cem Reais) cada, assim subscritas:

NOME QUANT. COTAS VR. P/ COTA VR. TOTAL
Norbelino de Carvalho e S. Júnior 500 R$ 100.00 R$ 50.000,00
Janaína Silva de Sousa Carvalho 500 R$ 100,00 R$50.000.00

TOTAIS 1.000 R$ 100,00 | R$100.

Cláusula 6" - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
contratual pertinente.

Cláusula 7* • A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do Capital Social.

Cláusula 8^ • A sociedade iniciou suas atividades em 20/11/2006 e seu prazo
de duração é indeterminado.

Cláusula 9^ • A administração da Sociedade cabe apenas ao sócio
NORBELINO DE CARVALHO E SILVA JÚNIOR com poderes e atribuições de
administrar, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da
sociedade, sem autorização do outro sócio.

Cláusula 10' - O uso da sociedade será feito pelos sócios e exclusivamente
para negócios da própria sociedade.

Cláusula 11' • Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada
mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

Cláusula 12' - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os

administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado



econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os ÍLrcres-tfú perdas
apurados.

Parágrafo Único: A critério dos sócios e no entendimento dos interesses da
própria sociedade, o total ou partes dos iucros poderá ser destinados a formação de
reservas de lucros, no critério estabelecido pela Lei ou então permanecer em lucros
acumulados para futura destinação.

Cláusula 13^ - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso.

Cláusula 14° • Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com herdeiros sucessores e o incapaz. Não sendo
possivel ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

Cláusula 15° • O sócio administrador declara, sob as penas da lei, de que não
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Cláusula 16° • As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o
presente contrato, serão supridas ou resolvidas pelas disposições legais que lhe
forem aplicáveis e pela legislação específica que disciplina essa forma societária.

Cláusula 17° • Declaro para os devidos fins e sob as penas da Lei. o
enquadramento da empresa como Micro Empresa, onde a receita bruta anual da
empresa não excederá ao limite fixado no inciso II do art. 3° da Lei Complementar n°
123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses
de exclusão relacionadas no § 4® do art. 3® da mencionada lei. Em atendimento ao
disposto da Lei Complementar no 123/2006.

Cláusula 18° - Fica eleito o foro desta Comarca para qualquer ação fundada neste
contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja.

E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento
particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato, assinando-o em
única via, arquivada na Junta Comercial do Estado do Piauí.
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ADITIVO SOCIAL N" 02

AGATHA SERVIÇOS GERAIS LTDA
RUA NOVA REDENÇÃO, 1692 ZONA SUDESTE
BAIRRO: RENASCENÇA
CEP: 64.082-480

TERESINA-PIAUÍ
CNPJ: 08.483.447/0001-70

Teresina (PI), 06 de Julho de 2020.

NORBELINO DE CARVALHO E SILVA JÚNIOR

(SÓCIO-ADMÍNISTRADOR)

JANAiNA SILVA DE SOUSA CARVALHO
(SÓCIA)
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Secretaria Especial de Desburocratlzação, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 8 de 8

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa AGATHA SERVIÇOS GERAIS LIDA consta assinado digitalmente por:

84317272334

90363965300

identificação DO(S) ASSINANTE(S)

Nome

JANAINA SILVA DE SOUSA CARVALHO

NORBELINO DE CARVALHO E SILVA JÚNIOR

JUCEPI

CnTiriCO o BBQISTBO RK 21/09/2020 09:29 SOB H' 20200280968.

PROTOCOLO: 200280988 DB 21/09/2020 09:12.

c6DIOO de VBRIPICAÇSO: 1200442C470. HIRB: 222002794S7.
AOATaA SBRVIÇOS OBRMS LTDA

ISRBBLA SAHTMU MOtlTBIRO BARBOSA

BBCRETÍRIA-9BRAL

TRRSSrHA, 21/09/2020

vwv.piauidigit*! .pi .gov.br

A validada deete dD«ume:ilo, aa inpreaao, Iica aujeitn 4 comprovação de sua autanticidada noa raapectivoa poctaia.
iníortoando aous raspactivoa cOdigoa de veciflcaçSo.
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ADITIVO SOCIAL N° 03

AGATHA SERVIÇOS GERAIS LTDA
RUA NOVA REDENÇÃO, 1692
BAIRRO: RENASCENÇA
CEP: 64.082-480

TERESINA-PIAUÍ
CNPJ: 08.483.447/0001-70

Os abaixo assinados, NORBELINO DE CARVALHO E SILVA JÚNIOR.
brasileiro, natural de Parnaíba/PI, casado em regime de comunhão parcial de bens,
empresário, nascido em 17.10.1981, RG n® 2.107.576 - SSP/PI, CPF n®
903.639.653-00, residente e domiciliado na Rua Nova Redenção (Lot Prq Sol), 1716,
Bairro: Renascença, CEP 64.082-480, na cidade de Teresina/PI e JANAÍNA SILVA
DE SOUSA CARVALHO, brasileira, natural de Dom Pedro/MA, casada em regime
de comunhão parcial de bens, empresária, nascida em 19.09.1980. RG n® 4.077.492
- SSP/PI, CPF n° 843.172.723-34. residente e domiciliada Rua Nova Redenção (Lot
Prq Sol), 1716. Bairro: Renascença, CEP 64.082-480. na cidade de Teresina/PI.
únicos Sócios componentes da Sociedade Empresária Limitada, "AGATHA
SERVIÇOS GERAIS LTDA". com sede na Rua Nova Redenção, 1692, Bairro:
Renascença. CEP 64.082-480, na cidade de Teresina - Pi, registrada nesta MM.
Junta Comercial do Estado do Piauí, sob NIRE 22200279457, despachado em
04.12.2006 e inscrita no CNPJ sob o n® 08.483.447/0001-70, resolvem de comum

acordo alterar e consolidar às disposições contratuais vigentes, conforme a seguir
exposto:

I - DA ALTERAÇÃO

Cláusula 1" - O objeto da sociedade terá a exclusão da atividade: 7820-5/00 -
Locação de mão-de-obra temporária.

Cláusula 5' - O objeto da sociedade será:
Atividade Principal

a) 82.99-7/99 - Outras atividades de serviços prestados
principalmente às empresas não especificadas
anteriormente - serviços de almoxarifado, de estoques
e de documentos;

Atividades Secundárias

b) 3314-7/07 - Manutenção e reparação de máquinas e
aparelhos de refrigeração e ventilação para uso
industrial e comercial;
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c) 3329-5/99 - Instalação de outros e<;^JlparT1g|:rfbs não
especificados anteriormente - montagem e instalação
executada por unidade especializada;

d) 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica;
e) 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas

centrais de ar condicionado, de ventilação e
refrigeração;

f) 4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e
equipamentos de iluminação e sinalização em vias
públicas, portos e aeroportos;

g) 4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral;
h) 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de

eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo;
i) 4757-1/00 - Comércio varejista especializado de peças

e acessórios para aparelhos eletroeletrònicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação

j) 4929-9/01 - Transporte rodoviário coletivo de
passageiros, sob regime de fretamento, municipal;

k) 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor;
I) 77.19-5/99 - Locação de outros meios transportes não

especificados anteriormente, sem condutor - Locação
de motocicletas:

m) 7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para
escritório

n) 8020-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas
de segurança eletrônico;

o) 8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicilios;
p) 8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas

anteriormente - dutos de ventilação e de refrigeração
de ar;

q) 95,11-8/00 - Reparação e manutenção de
computadores e de equipamentos periféricos;

r) 95.29-1/99 - Reparação e manutenção de outros
objetos e equipamentos pessoais e domésticos não
especificados anteriormente - instrumentos musicais ,
exceto históricos, brinquedos, artigos de borracha,
serviços rápidos que prestam diversos serviços
conjuntamente.

II - DA CONSOLIDAÇÃO

Cláusula 1" - A Sociedade gira sob a Denominação Social AGATHA
SERVIÇOS GERAIS LTDA. E o nome de fantasia, AGATHA SERVIÇOS.
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Cláusula 2" • A Sociedade tem sua sede na Rua Nova Redenção, 1692,
Bairro Renascença, CEP: 64.082-480, na cidade de Teresina/PI.

Cláusula 3* - A sociedade pode estabelecer filiais em qualquer porTjií^o
território nacional, obedecendo às disposições legais vigentes.

Cláusula 4' - O objeto da sociedade é;

Atividade Principal
a) 82.99-7/99 - Outras atividades de serviços prestados

principalmente às empresas não especificadas
anteriormente - serviços de almoxarifado, de estoques
e de documentos;

Atividades Secundárias

b) 3314-7/07 - Manutenção e reparação de máquinas e
aparelhos de refrigeração e ventilação para uso
industrial e comercial;

c) 3329-5/99 - Instalação de outros equipamentos não
especificados anteriormente - montagem e instalação
executada por unidade especializada;

d) 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica;
e) 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas

centrais de ar condicionado, de ventilação e
refrigeração;

f) 4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e
equipamentos de iluminação e sinalização em vias
públicas, portos e aeroportos;

g) 4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em gerai;
h) 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de

eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo;
i) 4757-1/00 - Comércio varejista especializado de peças

e acessórios para aparelhos eletroeletrònicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação

j) 4929-9/01 - Transporte rodoviário coletivo de
passageiros, sob regime de fretamento, municipal;

k) 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor;
l) 77.19-5/99 - Locação de outros meios transportes não

especificados anteriormente, sem condutor - Locação
de motocicletas;

m) 7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para
escritório

n) 8020-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas
de segurança eletrônico;

o) 8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios;
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p) 8129-0/00 - Atividades de limpez&^Lão gsflecificadas
anteriormente - dutos de ventilação e de refrigeração
de ar;

q) 95.11-8/00 - Reparação e manutenção de
computadores e de equipamentos periféricos;

r) 95.29-1/99 - Reparação e manutenção de outros
objetos e equipamentos pessoais e domésticos não
especificados anteriormente - instrumentos musicais,
exceto históricos, brinquedos, artigos de borracha,
serviços rápidos que prestam diversos serviços
conjuntamente.

Cláusula 5" - O Capital Social é de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais), divididos
em 1.000 (Mil) cotas no valor de R$ 100,00 (Cem Reais) cada, assim subscritas:

NOME I QUANT. COTAS | VR. P/ COTA I VR. TOTAL
Norbelino de Carvalho e S. Júnior 500 R$ 100,00 R$50.000,00
Janaína Silva de Sousa Carvalho 500 R$ 100,00 R$50.000,00

TOTAIS 1.000 R$ 100,00 R$ 100.000,00

Cláusula 6^ - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
contratual pertinente.

Cláusula 7' - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do Capital Social.

Cláusula 8" - A sociedade iniciou suas atividades em 20/11/2006 e seu prazo
de duração é indeterminado.

Cláusula 9' - A administração da Sociedade cabe apenas ao sócio
NORBELINO DE CARVALHO E SILVA JÚNIOR com poderes e atribuições de
administrar, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da
sociedade, sem autorização do outro sócio.

Cláusula 10^ • O uso da sociedade será feito pelos sócios e exclusivamente
para negócios da própria sociedade.

Cláusula 11" - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada
mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares
pertinentes.
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Cláusula 12® - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os iucros ou perdas
apurados.

Parágrafo Único: A critério dos sócios e no entendimento dos interesses da
própria sociedade, o total ou partes dos lucros poderá ser destinados a formação de
reservas de iucros, no critério estabelecido pela Lei ou então permanecer em lucros
acumulados para futura destinação.

Cláusula 13® - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso.

Cláusula 14® - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com herdeiros sucessores e o incapaz. Não sendo
possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Único; O mesmo procedimento será adotado em outros casos em
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

Cláusula 15® - O sócio administrador declara, sob as penas da lei, de que não
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Cláusula 16® - As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o
presente contrato, serão supridas ou resolvidas pelas disposições legais que lhe
forem aplicáveis e pela legislação específica que disciplina essa forma societária.

Cláusula 17® - Declaro para os devidos fins e sob as penas da Lei, o
enquadramento da empresa como Micro Empresa, onde a receita bruta anual da
empresa não excederá ao limite fixado no inciso il do art. 3° da Lei Complementar n°
123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses
de exclusão relacionadas no § 4® do art. 3° da mencionada lei. Em atendimento ao
disposto da Lei Complementar no 123/2006.

Cláusula 18® - Fica eleito o foro desta Comarca para qualquer ação fundada neste
contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja.
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E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento
particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato, assinando-a,®nL
única via, arquivada na Junta Comercial do Estado do Piauí.

/ Rs.

Teresina (PI), 28 de Outubro de 2020.

NORBELINO DE CARVALHO E SILVA JÚNIOR

(SÓCIO-ADMINISTRADOR)

JANAINA SILVA DE SOUSA CARVALHO

(SÓCIA)
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Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA
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Certificamos que o ato da empresa AGATHA SERVIÇOS GERAIS LIDA consta assinado digitalmente por:

84317272334

90363965300

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASS1NANTE{S)

Nome

JANAINA SILVA DE SOUSA CARVALHO

NORBELINO DE CARVALHO E SILVA JÚNIOR

JUCEPI

CERTIFICO O RBQIST80 SM 39/10/2020 09:04 SOB M' 302005'79274.

PROTOCOLO: 200579274 08 29/10/2020.

c6diSO de VBSIFICXçXO; 12005231159. CHPJ DA SEDB: 08483447000170.
HIRB: 22200279457. COK BFBITOS 00 RBQ18TR0 BKi 28/10/2020.

AOATaA 9BSV1Ç0S GBRAIS LTOA

ISABBLA SANTANA HONTBIRO BARBOSA

sbcrbtXria-osral

«nrw. plauldlgl Cal. pi -gov. br

A validadB Oesc» documento, se lnpreoso, Iic» sujeito 4 ccmprovaolo 0® ®u® autenticidade noe respectivos portais,
inlomaiido seus respectivos cOdigos de veriSicaçAo.
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Riitirica

Governo do Estado do Piauí

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa - SEMPE
Junta Comercial do Estado do Piauí

PIAUÍ i

JUCEPf

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Cortincamos Que as intormatões abaixo coral a/n dos documentos arquivados
nesta vlunla Comerdai e sfio vigentes na data da sua exciedição.

Nome Empresailal: AOATHA SERVIÇOS OERAIS LTDA

MRE; 22M0279457

Katurezt Jurídica: Sociedtfe Empresária Lirntada

Protocolo: PÍC23022099e4

NIRE (Sede)
22200279457

CNPJ

08.483.447/0001-70

Data de Ato Conatitutivo Infoio de Atividade

04/12/2006 20/11/2006

Endereço Completo
nua NOVA REDENÇÃO, N» 1692, RENASCENÇA - Teresina/PI • CEP 64082-480

Ob)eto Social
OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS NAQ ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE- SERVIÇOS DE

ALMCXARIFAOO, DE ESTOQUES E DE DOCUMENTOS MANUTENÇÃO E REPARACAO DE MAQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E

VENTILAÇÃO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL INSTALACAO DE OUTROS EQUIPAMENTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE •

MONTAGEM E INSTALACAO EXECUTADA POR UNIDADE ESPECIALIZADA INSTALACAO E MANUTENÇÃO ELETRICA INSTALACAO E

MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO MONTAGEM E INSTALACAO DE
SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS SERVIDOS DE PINTURA DE

EDIFÍCIOS EM GERAL COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO COMERCIO

VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO

INFORMÁTICA E COMUNICACAO TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMÊNTO, MUNICIPAL
LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE,

SEM CONDUTOR - LOCACAO DE MOTOCICLETAS ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO ATIVIDADES DE

MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE - DUTOS DE VENTILAÇÃO E DE REFRIGERAÇÃO DE AR REPARACAO E MANUTENÇÃO DE

COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS REPARACAO E MANUTENÇÃO DE OUTROS OBJETOS E EQUIPAMENTOS PESSOAIS

E DOMÉSTICOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE - INSTRUMENTOS MUSICAIS, EXCETO HISTÓRICOS, BRINQUEDOS. ARTIGOS DE

BORRACHA, SERVIÇOS RÁPIDOS QUE PRESTAM DIVERSOS SERVIÇOS CONJUNTAMENTE.

Porte

ME (MIcroempresaj
Praao de Ouraçao

indeterminado

Capital Social
RS 100.000,00 (cem mil reais)
Capital Integralizado
RS 100.000,00 (cem mil reais)

^ados do Sócio
Nome CPF/CNPJ

NORBELINO DE CARVALHO 903.639.653-00

E SILVA JÚNIOR

Nome CPF/CNPJ

JANAINA SILVA DE SOUSA 843.172.723-34

CARVALHO

ParlIcIpaçAo no capital
R$ 50.000,00

ParticIpaçSo no capital
R$ 50.000.00

Eapéde de aócio Administrador
Sódo S

^pécie de sócio Administrador
Sódo N

Término do mandato

Indeterminado

Término do mandato

Indeterminado

Dadoa do AdmInIsMdor

Nome

NORBELINO DE CARVALHO E SILVA JÚNIOR

CPF

903.639.653^

TtNmlno do mandato

Indeterminado

Llltimo Arquivamento
Data Númaro

29/10/2020 20200579274

Ato/eventos

002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO
NOME EMPRESARIAL)

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Esta eerlldão (oi emitida automaticamente em 20/12/2023, às 10:46:09 (horário de Brasilia).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://vvww.plauldigltal.pl.gov.br. com o código TYGKOCIH.

MATEUS FRANCISCO SANTOS RUFINO VIEIRA
Secretárto(a| Geral



Fs

Pi'nrica

Governo do Estado do Plauí

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa - SEMPE
Junta Comercial do Estado dc Piauí

PIAUÍ

UCEPI

CERT DAO ESPEC F CA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Ceftifíca/nos que as informações abaixo consiam oos documenios arquivados
nesta Junta Comercia^ e são vtgentes na data da sua expedição.

Cwtificamos que AGATHA SERVIÇOS GERAIS LTDA
encontra-se registrada nesta Jurrta Comercial, como segue:

Protocolo: P1C2302210113

MIRE 22200279457

CNPJ 08.483.447/0001-70

SIIU«ç8o
ATIVA

StatUB

SEM STATUS

ndareçe Completo Rua NOVA REDENÇÃO, N° 1692, xxxxx, RENASCENÇA • Tereslna/Pl - CEP 64082-480

20200579274

20200579274

202002809SS

20200280965

202002BD986

20190139226

20180070720

20170281726

336956

322740

307132

289661

276S75

261878

244126

239602

223861

213128

22200279457

Arquivamentos Posteriores

29/10/2020

29/10/2020

21/09/2020

21/09/2020

21/09/2020

11/04/2019

01/03/2018

11/07/2017

06/07/2016

26^)5/2015

07/OS/2014

19/04/2013

27/06/2012

22/06/2011

11/03/2010

27/10/2009

11/07/2008

01/08/2007

04/12/2006

Descriçio

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPHESA

BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

BALANÇO

CONTRATO

Esta certidão (oi emttds BUtomadcamente em 20/12/2023. às 10:46:20 (horánode Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticMade no https://www.plauldigltaLpf.0ov.bt. com o código 0HLS5MLM.

PIC23D22101I3

3 PRANDISCO SANTOS RUPINO VtEEU
.Secratàiiotaioeral. '



https://soiucoes.receita.tazenúa.gov.(>r/servicos/cnp}reva/Cnpjrev..

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

[ — )
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA \ ^ /

NOtCHOKNSCRIÇJO
08.4S3447/0001-70
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SUUAÇAO
CADASTRAL iwi2«0Q6

WXC EMPfteSWW.

AQATHA SERVIÇOS GERAIS LTDA

TtniLO DO ESTWafCMEKTO (NOME OE FHTIWVg
AQATHA SERVIÇOS

CÚOQO E DESCRJÇAO OAJVMCMOE ECONOmCAPONCM
SZS^T-W • Outra» tlvWw}— d» »»fvfgoa prwtidoi pilnclpalnwnte à« wnprw nto —pocWctdi» «rttrformwite

COOKX) EDESCRIÇto DAS ATMOWES ECONOMCAS SECUNO^AMS
M.14-7-07 • ManiAonçSo • rapançto d* mAquInM • apamiho* da refrIgarsçSe a vantltiçlo para uao InduatrM a
comarcial

- inatalaçto da outroa aquipamantoa nlo aapacificadoa antartormanta
43.21-«40 - Inatalaçio a manutançlo Mtrica

* manutan^ da alatarnaa cantrala da ar condicionado, da vantüaçle a rafrlgaracio49.2S-1-04 • Montagam a instalação da aMamaa a aquipamantoa da Iluminação a alnaltra^ am viaa púbHeaa, pertoa a
isfofiortoi
4340-4-04 - Sarviçoa da pintura da adificioa am garti

varajlata aapaclaltxado da alatrodoméaticoa a aquipamantoa da ãudle a vtdae
47.S7-1-00 • Comércio vara)ltta aapaciallzado da paçaa a acaaaOdoa para aparaihoa alatroaiatrOnieoa para uao
doméstico, axeato informática a comunicação

• Transporta rodoviário coiadvo da paaaagairoa, sob ragima do fratamanto, municipal
77.11-04)0 • Locação da autontévala aam condutor

* Locação da outroa maios da transpwta não aapacificadoa antartormanta, aam condutor77.33-1-00 • Aiuguai da máquinas a aquipamantoa para aaeiltérioa
8040-0-01 • Attvidadaa da monKorwnanto da aiatamaa da aagurança alatrOnico
8141 <4-00 - Limpara am prédios a am domiciiloa
8140-0410-Atividadaa da limpara não aapactficadaa sntariormania
08.11-8-00 - Raparação a manutenção da computadoraa a da aquipamantoa partféricoa
0840-1-09 • Raparação a manutar>ção da outroa objatoa a aquipamantoa paasoala a rtnmélticoa não aapaciflcsdoa
antartormanta

CâUQOE DESCfUÇAO DANATUREZAJURlOCA
206-2 - Socladada EnqHasárIa Umttada

LOQMOOUKO

R NOVA RB>ENCAO
rcõãnÃeno

CEP

64482-480
BNRncmsmfTo

RENASCENÇA

ENDEREÇO ELETRÕNiCO
NORBei.0(OJUNK)R^OTMAI..COM

MJNCiPIO
TERESINA

mEPOHE

(88) 3236-7728

1"!* I
W

ENTE FEDERAnOREBPON

CUBADASnUAt

04/ianoo6
iCMWSTRN.

M01W OE SnUACAOCAOASTRM.

Aprovado pela íriBUuçSo Normativa RPB 1.663, de 27 de dezembro de 2016.

Emitido no dia 21/07/2023 às 10:43:32 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

21/07/2023.10:45



Data da consulta: 10/01/2024 09:25.47

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ: 08.483.447/0001-70

A i^ão pelo Simples Nacional e/ou SIMEí abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial: AGATHA SERVIÇOS GERAIS LTDA

Situação Aluai

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2021

Situação no SIMEí: NÃO enquadrado no SIM El

+ Mais informações



MmiSTÉRIO DA FAZENDA
8«crMarta da Raeatta Faderal do Braatl
Procuradorfa-Garal da Fazanda Nacional

cerudAo positiva com efeitos de negativa de Débitos relativos aos tributos
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNiAO

Nomt: AGATHA SERVIÇOS GERAIS LTDA
CNPJ: 08^3^7/0001-70

Rossaivado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art 151 da Lei n® 5.172, de 25 de outubro de 1968 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam Inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) na ProcuradorlaASeral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme di^sto nos arts. 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesnros eleitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matiz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a'a'd'do parágrafo único do art 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desto certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na intemet nos
endereços <http://r1b.gov.br> ou <http://Www.pgfh.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 09:56:17 do dia 22/08/2024 <hora e data de Bresília>.
V^ida ato 18/02/2025.

Código de contrc^ da certidão: F2F8.EDA4.166F.E190
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Coniulta Regularidade do Empregador
httpi;//con«ilU>crf.caixa.gov.br/conniltacrfypagee/conwltaEmpr^..

Voltar imprimir

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

inecriçSo:
Raz8o

Social:

Endereço:

06.483.447/0001-70

AGATHA SERVIÇOS GERAIS LTDA

R NOVA REDENÇÃO 1716 LOT PARQUE DO SOL / RENASCENÇA /
TERESINA / PI / 64083-600

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a empresa acima identificada encontra-se em situação reguiar
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certiflcado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:18/09/2024 a 17/10/2024

Certificação Número: 2024091818451420519766

Informação obtida em 23/09/2024 15:26:13

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

23/09/2024.15*28



RFDFSMPUS

Prefeitura Municipal de Teresina

Secretaria Municipal de Finanças

CARTÃO DE INSCRIÇÃO
INSCRIÇÃO MUNICIPAL N° 0969281

CODIGO DE CONTROLE: 0294928/22-82

DATA DE ABERTURACPF/CNPJ NUMERO DE REGISTRO DATA DE ABERTURA

08.483.447/OOOI-7O 2949282282 09/02/2010

RAZÃO SOCIAL ^SPONSÃVEL LEGAL CPF/CNPJ
AGATHA SERVIÇOS GERAIS LTDA

LOCALIZAÇÃO
RUA NOVA REDENÇÃO. 1692

BAIRRO RENASCENÇA

TERESINA/PI - CEP: 64082-480

CNAE(S) / DESCRIÇÃO / RISCO _ _ _
829979901 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

331470700 - MANUTENÇÃO E REPARACAO DE MAQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO PARA USO INDUSTRIAL E C0I9ÍERCIAL

332959900 - INSTALACAO DE OUTROS EQUIPAMENTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

4327^001 . INSTALACAO ELETRlCA, INCLUSIVE DE ANTENAS

432230201 - INSTALACAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR _
432910401 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS. PORTOS E AEROPORTOS

433040401 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL

475390000TcdMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO

Emitido em; 11/08/2022 09:17:18 Código autenticidade: 72672C03DF6DD086

N» Via; 1



• • • t

ftFDFSMPUS

Prefeitura Municipal de Teresina

Secretaria Municipal dc Finanças

CARTÃO DE INSCRIÇÃO
INSCRIÇÃO MUNICIPAL N° 0969281

CODIGO DE CONTROLE: 0294928/22-82

CNAE(S)/DESCRIÇÃO/RISCO _ _
475710000 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO
INFORMÁTICA E COMUNICACAO

492990100 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL

771100000 - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

771959900 - LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR

773310000 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOS

782050000 - LOCACAO DC MAO-DE-OBRA TEMPORÁRIA

802000100 - ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO

8I2I40000-LIMPEZA CM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS

812900001 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

829979902 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

829979903 - OUTRAS ATIVIDADES DF SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

829979904 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

829979905 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTÍ
829979906 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

829979907 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

Emitido em: 11/08/2022 09:17:18 Código aiueniicidade: 72672C03DF6DD086

N° Via: 1



RFTFSSMPLES

Prefeitura Municipal de Teresina

Secretaria Municipal de Finanças

CARTÃO DE INSCRIÇÃO
INSCRIÇÃO MUNICIPAL N° 0969281

CODlGO DE CONTROLE: 0294928/22-82

CNAE(S)/DESCRIÇÃO/RISCO
^979908 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
8299^0^-"ÕÍjreÃ^ÃTIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

82^979910 - OÜTRíÃsT^TIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
829^9911 - OÜTRAS^IVIDÃdÊS DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
951)80001 - REPARACAO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS

Vs iTsÕÕÕÍ^EPÃRACAO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS
^2919901 • REPA^ACAÕTmANUTENCAO DE OUTROS OBJETOS E EQUIPAMENTOS PESSOAIS E DOMÉSTICOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
952919902 - REPARACAO E MANUTENÇÃO DE OUTROS OBJETOS E EQUIPAMENTOS PESSOAIS E DOMÉSTICOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

952919903 - REPARACAO E MANUTENÇÃO DE OUTROS OBJETOS E EQUIPAMENTOS PESSOAIS F. DOMÉSTICOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

952919904-REPARACAO E MANUTENÇÃO DE OUTROS OBJETOS E EQUIPAMENTOS PESSOAIS E DOMÉSTICOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

952919905~I^PA^CÃO E MANUTENÇÃO DE OUTROS OBJETOS E EQUIPAMENTOS PESSOAIS E DOMÉSTICOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

NOTAS
Este cartão é válido somente para a localização c atividade(s) acima descrita(s). O presente deve ser afixado cm local visível e acessível à fiscalização.

Emitido era: 11/08/2022 09:17:18 Código autenticidade: 72672C03DF6DD086

/■"T^ViaTls



iMCflÇlO: 19.471.44B-9

OERAT: 3a GERAT TERESINA

Aoenda Regional: AGEAT TERESINA

SItuaçio Cadastrai: ATivo

Banaflclo Elacal: SiM SN. 8IPAF:

CNPJ: 08.483.447/0001-70

Tipo da Passos: JURIDICA

SItuscio Fiscal: REGULAR

ÚHIms AtusIlzsçSo: 18/08/2021

PF OptantaNF:NAO Exportador NAO Inse. Prazo Cario: nAo

denominação do EffTABELEaMEWro; ^
Noma Emprasaritf: AGATHA SERVIÇOS GERAIS LIDA

Noma Fantasia: AGATHA SERVIÇOS

L,k. •• 1,

Er>daraço: RUA NOVA REDENÇÃO

Complainanto: ZONA SUDESTE

Bairro: RENASCENÇA I

^Talafona:B6 981122007 FAX:
E4lall: contato.asscon@gmatl com

ENDEREÇO FISCAL ~

Endaraço: '^UA NOVA REDENÇÃO

Complamanto: zONA SUDESTE

Bairro: RENASCENÇA!

Taiafona: 86 32357728 FAX: O

E-Mall;

QUAUFICAÇAO do CONTRIBUINTE

Ndmaro: 1692

Rafaidncla:

Nhinlc^: TERESINA UF: PI

CEP: 54082480 C. Poalal: CEP C.Postal:

Taiafona DIEF: 86 981122007

Núiiiaro: 1692

Rafordncia:

Município: TERESINA

CEP: C. Postal:

UF: PI

CEP CJ>oatal:

CaL Eatab^.: MATRIZ OU ÚNICO

Catagona Cadastral: EPP Raglma Racdhlrrtanto: SIMPLES NACIONAL InldoAttv.: 30/10/2009

Junta Comarelal: 22200279457 Data da ConsdtuIçdo: 04/12/2006 Tipo UtUfatagSo: LOJA

Naturaza JuiWlca: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA Cat Estab^.: MATRIZ OU L

CapNalSocIal: 100000 Aras Utilizada (iti2): o

CAE Principal:

CAE SacundArla:

Ativ. PrlncIpaKCNAE): 8299799 - Outras atividades de sen/lços prestados principalmente ás empresas não especificadas anteriormente

Ativ. 8aeundértaa<CNAE):

9529199 Reparação e manuter^ção de outros objetos e eauipamentos pessoais e domésticos não especificados anteriormente

3314707

4330404

4329104

8020001

4322302

3329599

7719599

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MAQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO PARA USO
INDUSTRIAL E COMERCIAL

Serviços de pintura de edlricios em geral

Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de Iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos

Abvidades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico

Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração

Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente

Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor



8121400

9511800

Limpeza em prédios e em domicílios

Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

7733100

RnDrica

Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório

4753900 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

4757100 Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrõnicos para uso doméstico, exceto
Informática e comunicação

8129000 Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

4929901 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal

7711000 Locação de automóveis sem condutor

4321500 Instalação e manutenção elétrica

DADOS DO CONTADORj^
Nome: CLAYTON LIMA DE SOUSA TipoPewa: ̂IsiCA CNPJfCPF:51529122368 CRC:5548/07

Cargo:Ralaçlo: Nome: Tipo Paaaoa: C6C/CPF Cargo: Pare.

SÓCIO JANAINA SILVA DE SOUSA FÍSICA 843.172 723-34 SOCIO 50%
SÓCIO NORBELINO DE CARVALHO E SILVA JÚNIOR FÍSICA 903.639.553-00 SOCIO ADMINISTRADOR 50%
ADMINISTRAD
OR



ESTADO DO PIAUf
SECRETARIA DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número: 2400001022806577

CPF/CNPJ: 08.483.447/0001-70
Nome/Razão Social: AGATHA SERVIÇOS GERAIS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual cobrar e inscrever

quaisquer dívidas ainda não registradas ou que venham a ser

apuradas, conforme prerrogativa iegal prevista no artigo 149 da Lei

Federal nO 5.172/1966, certifica-se a INEXISTÊNCIA PE DÉBITOS em

nome do sujeito passivo acima identificado.

EMITIDA VIA INTERNET EM 26/09/2024 09:03:02
VÁLIDA ATÉ 25/11/2024

Documento expedido gratuitamente.
Validade deste documento; 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticação no
site httDs://síatweb.sefaz.Di.QOv.br/Dortai-DublicQ/.

Código de Autenticação; DEB5D923-B392-4BDF-BD7B-35E9EDC7FA5C

Assinado digitalmente por SECRETARIA DA
FAZENDA í50 ESTADO DO PlAUl CNPJ;
06.553.556rt)001-91 ^ _
Data: 26/09/2024 09:03:05 -03:00



ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

PrcxruradorJa Tributária

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA
Número: 2400001032807113

CPF/CNPJ: 08.483.447/0001-70
Nome/Razão Social: AGATHA SERVIÇOS GERAIS LTDA

Ressalvados os direitos da Procuradoria Geral do Estado do Piauí de

Inscrever e cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo

acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que, após

consulta nos sistemas e registros da Dívida Ativa do Estado, NÃO
CONSTAM débitos inscritos em nome do sujeito passivo acima

identificado.

Procuradoria Geral do Estado
Procuradoria Tributária

EMITIDA VIA INTERNET EM 26/09/2024 09:06:27
VÁLIDA ATÉ 25/11/2024

Documento expedido gratuitamente.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticação no site

Código de Autenticação: 4A3F8FAA-088F-43AF-B0B6.5C18DD91ADA3

AMinado dtaHalmento pw DA
FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ CNPJ:
06,553,6864)001-91 _
Data- 26/06/2024 09:06:30 -03:00



\]pH» ESTADO DO PIAUÍ f 1
prefeitura municipal de TERESINA l j

^ Stl^ coordenação especial da receita do município V " /
^ ̂ secretaria municipal de finanças-SEMF

certidão conjunta positiva com efeito negativa e da divida ativa do

município

código de CONTROLE: 150.878/24-40

CPF/CNPJ: 08.483.447/0001-70

Contribuinte: AGATHA SERVIÇOS GERAIS LTDA

Certificamos para os devidos fins de direito que, até a presente data, constam em nome do
contribuinte acima identificado somente débitos vincendos, em curso de cobrança executiva em
que tenha sido efetivada a penhora ou com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 206 do CTN
e art. 362 da Lei Complementar n** 4.974, ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e

inscrever em Divida Ativa quaisquer débitos que venham a ser posteriormente apurados em seu
nome. conforme estabelece o art. 457 da Lei Complementar n® 4.974, de 26 de dezembro de 2016
(código Tributário do Município de Teresina).

Emissão: Teresina-PI, às 10:08:10 h, do dia 30/08/2024.

Validade: 28/11/2024

Certidão sem validade para transferência de imóvel em cartório.

Observações:

- A aceitação desta declaração está condicionada à verificação de sua autenticidade na íntemeL no
endereço httD://www.tere8ina.Di.Qov.br

- Qualquer rasura ou emenda invalidará este docum^to.

- Certidão emitída conforme modelo definido no Anexo II. do Decreto n® 11333/2011.

CMiso Kitentiddvie: F4raDDBBBB88F4A0

bPViKl



Prefeitura Munte^ de Iferesina httpi//pcrtsl.tercsfna.pLgov.bi/dsf_tliejK«tilfiniciaI^?eveni<m.

FWmeioi um *w leede*wFweJd»

»■*•*•«■••• OMdodUMMHMtM
iMtAJTtaMa I (MÇ?OÇ"»??Mf*íí_

certidão AUTÊNTICA

CERTIÒÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA E DA DMDA ATIVA 00 MUNICIPK)

Lavrada no dia somnoM

VAIIdaatt

Código Gonbolt

Em nome do conMbutnta abaixo Mentifleado:

CPFICNPJ; 0Mtl44nMO1-70 ConMwMa: A6ATMA SERVIÇOS GERAIS LTDA

Endareco: RUA NOVA REDENÇÃO, CompleinafaD: Baino: BAIRRO RENASCENÇA Odada; TWE8INA Estada f1
CSK SA0SS4S0

Paramaliori roaMauBR»:

30/08/2024.10:52
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PODER judiciário
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: AGATHA SERVIÇOS GERAIS LTDA (MATRIZ B FILIAIS)

CNPJ: 08.483.447/0001-70

Certidão n®: 54236874/2024

Expedição: 07/08/2024, às 16:26:54

Validade: 03/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que AQATRA SSRVICOS OXRAIS LTDA (MATRIZ B FILIAIS) ,
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 00.483.447/0001-70, mXc CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.juB.br).
Certidão emitida gratuitamente.

IKFORNAÇ&O IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatõria transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

O&vldas « su^est&ea: eBdt<tat-]us.br
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO ^DT H
PESSOA jurídica W IX I W ̂

Lei Federal N» 13639 de 26 de Março de 2018

Conselho Regional dos Técnicos Industriais 02

NO 1764240/2024

Emissão: OS/04/2024

Validade: ■S í/Q-i/ltíís'
Chave: IBS^js, p.

CERTIFICAMOS gije a Pessoa Jurídica mencionada enconira-se registrada neste Conselho, nos Termos da lei 13.639/20tS, conforme os dadbe.
Impressos nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, pue a Empresa não se encontra em débito com o Conselho Federal dos Técnicos Industriais - CFT,
estando habilitada a exercer suas atividades, drcunschla ã(s) athbulção(ões) de seü(s) Responsévei(vels) Técnico(sJ,

lnteressada(a)
Empresa: AGATHA SERVIÇOS GERAIS ITDA
CNPJ: 08,483,447/0001-70

Registro: 08483447000170
Categoria: Matnz
Capita) Social: R$ 100.000.00
Data do Capital: 30/09/2009
Faixa:

Objetvo Social: 82,99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente ãs empresas não especificadas anieriormente
33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industhal a comercial
33.29-5-99 - Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente
43.21-5-00- Instalação e manutenção elétnca
43.22-3-02 • Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de Iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
47,53-900 - ComérciD varefísta especializado de eletrodomésticos e equlpannenfos de áudio e vídeo
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eietroelenóricos para uso doméstico, exceto InfOrmãtIca e
comunicação
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento. municipal
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.19-S-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anleriormenle, sem condutor
77,33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escrllónos
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurançe eletrônico
81.21-4-00 - Umpeza em prédios e em dcxTiicliios
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
95.11-8-00- Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos pehtéhcos
9S.29-1-99 - Reparação e manutenção de outros objetos e equ^amentos pessoais e domésticos não especificados anteriormente
ResthçOes do Objetivo SodaLEMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NO ÂMBITO DAS ATRIBUIÇ^S DE SEU RESPONSÁVEL
TÉCNICO.

Endereço Matrtt: RUA NOVA RECCNÇÂO, 1692. ZONA SUDESTE, RENASCENÇA. TERESINA, PI. 64082480

T^o de Registro: Definitivo Empresa
Data Inicial: 24/01/2019

Data Finai: Indefinido

Registro Regional: 22000054060DBR

Descrição
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

Informações
- A capacidade técnico^roflaslonal da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.
• Esta certidão perderá a validade caso ocorra qualquer alteração posterior dos elemsntos cadastrais neta conddos.

ÚHlma Anuidade Paga
Ano: 2024 (1/1)

Autos de Infração

___ Responsáveis Técnicos

Profissional: NORBELINO DE CM^VALHO E SILVA JÚNIOR

Registro: 90363965300
CPF: 903.639.653-00

Data Inicio: 07/01/2021

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional:

TÉCNICO Eli/ REFRIGERAÇÃO E CLIIi/ATIZAÇAO
Atribuição: Atribuições conforma estabelecido na Lei 5.S24 de 5 de novembro de 1966. no Decreto 90.922 de 6 de fevereiro <
Decreto 4,560 de 30 de dezembro de 2002.

Tipo de ResponsabilUdde: RESPONSÁVEL TÉCNICO

A autenWdsâe desta CertídAo pode ser vèrHicada em: http8://cofpor8Svo.fitnceti. neT.br/pubtlco/. com a chave: 1851 c
liT^resao em: 0M)4/2024 às 00:50.57 por adapl. íp. 167.250.1 dS-TO

u.>
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA FÍSICA

Lei Federal N» 13639 de 26 de Março de 2018

Conselho Regional dos Técnicos Industriais 02

CRT 02 NO 1764235/2024

Emissão: 05/04/2024

Validade: 31/O3/20>8'

Chave: CZbwX'

CERTIFICAMOS que o(a) profissional mencionaao(s) encontra-se regis^dola) neste Conselho, nos lermos da Lei 13.639/2018. de 26/03/20>fl.
conforme os dados a seguir. CERTIFICAMOS, ainda, faca o estaO^ecImento na referida Lei. que a referida pessoa ffslca nfto se encontra em débito
comoCFT.

ln(ara8sade(8) ̂

Profissional: NORBELINO DE CARVALHO E SILVA JÚNIOR

Registro: 9036396S300

CPF: 903.639.653-00

Endereço: RUA f40VA REDENÇÃO. 1716, feNASCENÇA. TERESIHA, PI. 64082480

Tipo de Registro: Definitivo

Data de registro: 07/01^021

Tltulo(a)

TÉCNICO

TÉCNICO EM REFRIGERAÇÃO E CaJMATTZAÇAO

Atribuição: AtiibuIçteB contorme estabelecido na Lei 5.524 de S de novembro de 1968, no DecreM 90.922 de 6 de fevereiro de 1985 e no Decreto
4.560 de 30 de dezembro de 2002.

Data de Formação: 17/11/2020

Daeeriçto

CERTIDÃO DE REGISTRO É QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

IntormaçAes

• Afalalfieaçlo desta documento constitul-ee em crime previsto no Código Penei BresIMro, sujeitando o(a) euforia) è respectiva açfie panai.

- CERUFICAMOS que, caao ocorra(m) altaraçto<6ea) no<a) elemento(a) conlido(8) neala documento, eata Cartidio perderá a aua validada
para todos os efeitos.

- Vllldo em todo território nacional.

linima Anuidade Paga

Ano: 2024(1/1)

AutoB da Infraçfio

___ Responaalrllldades Técnicas

Empresa: AGATHA SERVIÇOS GERAIS LTDA

Registro: 08483447000170

CNPJ: OB.483.447/0001-70

Data InlcM: 07/01/2021

Data Fim: Indefinido

Date Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de ResponsaUlldade: RESPONSÁVEL TECNICO

A autmnddade desta Cenidao pode ser verificada em hRps://corpera»vo aVvMl neLbi/pubSco'. com a chave CZDWA

lrranssoem.0S/0S'2024es06.S8.1SporedapLip. 187 250.139 76



TERMO DE ABERTURA

Livro Diário

Miómero: 13 Folha: 1

Página 1 de 52

Contém este livro 51 folhas numeradas do No. 1 ao 51
emitidas através de processamento eletrônico de dados, que
servirá de Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de
01/01/2022 a 31/12/2022.

Nome da Ençresa....: AGATHA SERVIÇOS GERAIS LTDA

Ramo.

Endereço ; Rua NOVA REDENÇAO, 1692

^Ikplemento
Bairro.

Município.

Estado.

Inscrição no CNFJ..

Inscrição Estadual.

Registro na junta..

Inscrição Municipal

RENASCENÇA

TBRESINA

08.483.447/0001-70

194714489

22200279457 Data registro: 04/12/2006

0969281

TERESINA, 01/01/2022

NORBELINO DE CARVALHO E SILVA JÜNIOR

SÓCIO-ADMINISTRADOR
CPF: 903.639.653-00

RG; 2.107.576 SSP/PI

CLAYTON LIMA DE SOUSA

CONTADOR

Reg. no CRC - PI sob o No. 5548/0-7
CPF: 515.291.223-68

RG: 1304351 SSP/PI



A6ATHA SERVXÇOS GERAIS LTOA
CN.PJ.: 08.483.447/0001-70

ComercMt 22200279457Data; 04/12/2006
End^: Rua mqvA REDENÇiO, 1692, RENASCENÇA, TERESINA/Pl, CEP 64082-480
P«nodo: 01/01/2022 a 31/12/2022
Balanço ancetrado em: 31/12/2022

BALAflÇO PATRIMONIAL

P"hrica

ATIVO

ATiy^aROAAWIE

DQPONlva.
OUXA

CAIXA GERAL

Q1B(TB

OUPUCATASARECaBl

CUEMTES nVBtSOS

ATIVO NttHinailANTE
nOOUZADO

HÓVES E OTBGiUOS

MÓVESE0TB6fU05

mAQ(ANAS. EQUIPANBrrOS E FBtftAMENTAS
HAQUINAS E EQUmwBfTOS

VElOAOS

veículos

(-) OBraOAÇOES, AMORT. Ê EXAUS. AOWUL
(•) OmEOACÕES DE MÕVES E UTBSÍLIOS
(.) DBftEOACÕES DE MAqume, EQUIP. PBl
(-) OSREOACOES DE VEtCUU3S

PASSIVO

PMSVOaROAAKTE

OBRIG/^OB TRIBUTARIAS
IMPOSTOS E oomitffiuiçfies A REOOIIBI
9HPLES NACIONAL A REOOmat

OBRIGAÇOeS TRASALMSTA E PraVIDeClARIA
OBRIGAI^ COM O PESSOAL
SALAhOS E 0RDBIAD05 A PAGAR
PRÓ^ABOREAPAGAR

OBRIGAÇOS SOCIAIS
INSSARECOLHBl

FGTS A RECOLHER

OUTRAS OBRIGAÇÕES
CONTAS A PAGAR

honorários contAbeb

PATRmOmO LÍQUIDO
OkPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL

RBStVAS

reservas DE LUCROS

RBERVA LEGAL

motos OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

>bMo Atual

L7I4.445,07D

U76.591,9gO

1.S97J1S,61D

l.S97JIS,61D

L597Ji5,61D

79J76J7D
79J7«J7D

79.276J7D

37AS3AMD

37A53AI90
2lJm,60O

2lJ94,60O

27.771J40

27.771,240

45.124/IOD

4S.I24/X»

S6.E36,7SC

12.606,85c

I6,8S5«)C

27.174,100

L714.445,07C

lSJ87,6tC

2.4643C

2.464,29c

2^,29C

12.003,31c

7.622,720

3J46,OOC

4J76,72C

4J80,S9C

3.481,SSC
m/MC

B20/)IC

B20A)1C

S20AnC

1.699.Í57,46C

100.000,000

100J«UX)C

ICOARLOOC

9.034,140

9.034,140
9Jat,t4C

IJ90.123,32C

TBtESDM, 31 da Detambre da 2022

NORBCUNO DE CARVAUíO E SILVA JÚNIOR
SOCIO^tNISTRADOR
CPR «03499,6534»
R6:2.107.576 SSP/PI

CLAYTON UMA DE SOUSA

CONTADOR
Rag. no CRC • PI sob O No. S548/0-7
CPF: 515.291.223-68

R6:1304351SSP/PI



BmprtM: AQATfU SERVIÇOS aERAISl.T1>A
C.N.PJ.: Ce.483.447/CI001-70
li*. Juntt Cenwdal: 22200279457 Data: 04/12/2006
En<l«eço; Rua NOVA REDENÇXo, 1692, RENASCENÇA,'HERESINVn. CEP 64083-480
Periodo: 01/01/2022 a 31/12/2022
Balanp encerado em: 31/12/2022

BALANÇO RATRIMONIAL

/f,s.
Página 33 de 52

Rota;

Múmanlvro; 0013

LUCROS OU ntEWfZOS ACUMULADOS
LUCROS MIJHUIAXS

RSULTADO 00 EXERdao 04 CURSO

•aMo Atual

L590.123,32C

US&627ANC
221.496JX

'TBRESINA, 31 de Dezembro de 2022

norbeuno de carvalw e silva xmioR
Sôao-ADMMSTRADOR
CPF; 903.639.653-00
RG: 2,107.576 SSP/M

CLAYTON UMA DE SOUSA
CONTADOR
Rag. no CRC - PI stA o No. 554^7
CPF: 515.291.223-68
R6; 1304351 SSP/PI



itapnaa: MXTKA SSRVIÇOS OBIUas LTDA
C.N.P.J.: 00.483.447/0001-70
Insc. Junta Comercial: 22200279457 Data: 04/12/2006

Página 34 de 52

Folha: 0034

Número livro: 0013

DKMONSTItACáo DO I«S01.T9U>0 DO IZBlICiCIO KM 31/12/2022

mkiick mocx

VENDA I£ KERCAOORIAS

SERVIÇOS PRESTADOS

DEDOÇâlS DA MClItA BRUTA
(-) DEVOLUÇÃO oe VENDA DE MERCADORIAS

XICBIA ZiQDXSA

196.S66,23

316.396,61

166,001

513.464,64

(66,00)

513.398.64

CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS

X«CM) nOTO

(55.086,32) (55.080,32)

456.310, 52

DESPESAS OPERACXCKA2S
(236.814.29)

■IPSSAS CCM VItnAS
salArios e ordenados
PRÓ-LABORE
INSS

FGTS

VALE ALIMENTAÇAO

(79.742, 14)
(51.320.64)
(9.737.10)
(3.738,64)
(9.362,64) (153.901.24)

inSPSSAS AGMZHZSTItATXVAS

VALE TRANSPORTE

MULTAS Ot HORA

SIMPLES NACIONAL

ENERGIA ELÉTRICA
Agua e esgoto
MATERIAL DE ESCRITÓRIO
JUROS DE HORA

(9.672,00)
(2.664,50)

(35.734.62)
(1.927.68)

(921,15)
(31.208,62)

(784, 26) (62.913,05)

RESULTADO OPBRACXCHAL 221.496.23

TBRBSZNA, 31 de Dezembro de 2022

NORBBLINO DE CARVALHO E SILVA JÚNIOR
SÓCIO-ACMXNISTRADOR
CPFi 903.639.653-00
RG: 2.107,576 8SP/PI

CLAYtCm LIMA DE SOUSA
CONTADOR
Reg. no CRC - PI sob o No. 5548/0-7
CPF: 615.291.223-68
RG; 1304351 SSP/Pl



XOJkTRA SIRVIÇOS SBWIIS LTDX
C.N.P.J.: 08.483.447/0001-70
Insc. Junta Comercial: 22200279457 Data: 04/12/2006

Página 35 de 52
Folha: 0035

Número livro: 0013

DIM0R8TRXÇ&0 DO I«SULT»DO DO IXSRCtCZO MH 31/12/2022

nfDLSaDO MfTU DO ZK s cn. 221.496,23

LOCRO LÍQOZDO do XXSRCtCZO 221.496.23

TERESINA, 31 d« 0«z«iiibr<3 d* 2022

NORBELINO DE CARVALHO E SILVA

SÓCIO-ADHINISTRADOR
CPF: 903.639.653-00

RG: 2.107.S76 SSP/PI

CLAYTON LIKA DE SOUSA

CONTADOR

R«ç. no CRC - PZ sob o No. 5548/0-7
CPF; 515.291.223-68

RG: 1304351 SSP/PI



AQAIMASeRVXÇOSOeRAlSLTDA
IMOW: 08-W.447/0001-70

^  REDEN^, 1692, RENASCEPíÇ», TERBINVPr, CEP 6«B2-4aOPwwto: 01/01/2022 - 31/12/2022
Imc. Ajnti Comercial; 22200279457 Dais: 04/12/M06

é£\
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Potia: 0049
Número IvnK 0013

EmMo; 03/04/2023
Hcfs: 16:02:11

MwgWB OpIdOIMl

PamabUdrti de Ativo

RentMUdadedo

P^^SoteUquidi

coenaeprns oe anAuse* em 31/12/2022

CoiWcloiiU

tn«eodeU«iMKOml

tndk* do uqiddw oononto

indtoodoUwddaiSoa

Indkotft

tndte do CaoM do
Teraetrao

ÊL do MMdoiMntD

ímEco do endhrtdooNotD
CofTsnlt

indoo do OMdo o Corte

Fórmuls

ABw Oraiant» ■> Reotttvoi Unge Pme
PMdie Qnadw» * Polvo NteOailww"

AOwargilanlo
PsBtvoCkcdMa

AO» Oredanti • Ensguo
Pasdvo OrojlMB

P«tth« OnxjtefM + PiHho (OeOttuiantB

Ps»M Qnuisna + Pasavo Nle<ircijlint«
POblmMo Üqüidõ

PwBvoOrQdanto-fPoMiveWfrOtiiltrto
PmsM) Total

Paaivo Qradanto

PatitiAiU UquUo * RasuMo do bm. Futuros

Paaivo OrculanlB

PasarwNSo-aadane

Partho acuMo + PMOhe NSfrOdAoM
A0VD ■"

LMn^rttufao Opereckxwl
■tooMias de Vendas

Luooi^rotulzo do Exerdoo
Adw

Luoo UgiMa

FWrimdrrio Uguldo

IndtosdoCaelMPrderleo/ PatrtmOnIo UquWa
Paartvo Total

Indkeda ImobMiaçSode
PabtoônleUqidde

Pasevo Total

*llveiee<ltqilinte

WilmOnlB Liquido

IA76391,98 * OAO
15,287,61 * 0,00

1.676.551,98
1SJ87,6I

1,676J91.98-0AI
15J87A1

1.7M.4t5,07

15.287,61 + 0,00

15.287,61 * OfiO
1.699.157,46

15.287,61 + 0,00
1.714.445,07

15287,61
1.699.157,46 * OflO

15287,61
0,00

15287A1 * 0,00
1.714.445,07

OfiO
2276288,95

221.49623
1.714.44527

221.49623
1299.157,46

1.699.157,46
1.714.44527

3725329

1299.157,46

■MeteeoobroeMrtnOnie Rotulado Operadonel
UqiddeMédle Patifenânlo Uquido Mtdio

PntoHédtodo Duplicatas a Receber X 365
Venda UquUa

0,00 x3K

020



In*. Xrta Comerdai: 22200279457 Data: 04/12/2006
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coraADOR

Rcg. no CK • PI tob o No. S54U).7
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RC: I9043S1SSP/PI
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Livro Diário

Número! 13 Folha: 51

Contém este livro 51 folhas numeradas do No. 1 ao 51
emitidas através de processamento eletrônico de dados, que
serviu de Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de
01/01/2022 a 31/12/2022.

Nome da Empresa : AGATHA SERVIÇOS GERAIS LTDA

Endereço...

^^plemento

Bairro

Município..

Estado

Inscrição no CNPJ.

Inscrição Estadual

Registro na junta.

Inscrição Municipal

Rua NOVA REDENÇ^^O, 1692

RENASCENÇA

TERESINA

08.483.447/0001-70

194714489

22200279457 Data registro: 04/12/2006

0969281

TERESINA, 31/12/2022

NORBELINO DE CARVALHO E SILVA JÚNIOR

SÓCIO-ADMINISTRADOR
CPF; 903.639.653-00

RG: 2.107.576 SSP/PI

CLAYTON LIMA DE SOUSA

CONTADOR

Reg. no CRC - PI sob o No. 5548/0-7
CPF: 515.291.223-68

RG: 1304351 SSP/PI
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamoe qtje o ato da empresa AGATHA SERVIÇOS GERAIS LTDA consta assinado digitalmente por

CPF/CNPJ

51529122368 CLAYTON LIMA DE SOUSA

90363965300 NORBELINO DE CARVALHO E SILVA JÚNIOR

fUCEPI

cnrznco » aotwtxoiçSo n ii/04/aoaj loiio «o» ■* asasoa*»»!?.
ntoTocowi aaoa4>7iT di os/oi/aoaa. mimi aaaeoaaMsa.
MATIA ftaviçot aiMlt L1U

Dwxai nonr* toou alkixu

•■■ronlvB. (HA ftOTBmckçXo
mntm. la/ot/aoaa

pUttldlg4tkI.pl .goY.b*



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Servicoa
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa i «TX
Departamento de Registro Empresarial e Integração ' \

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LiVRO DIGiTAL

ílíSfS Encerramemo do Livro Digital com caraotarlstlcas abaixo

WormafoS^goda vãníS Ihbp^/www.piaoldlgltal.pi.gnvhr) a

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

j Município:

AGATHA SERVIÇOS GERAIS LTDA

22200279457

08483447000170

Teresina

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

Inicio e Termino da

Escrituração:

DIÁRIO

01/01/2022-31/12/2022

• l: I (" I; I .lii; ■

151529122368

! 90363965300

:í, (;■,

GLAYTON LIMA DE SOUSA

NORBELINO DE CARVALHO E
SILVA JÚNIOR

PI5546

JUCEPI

eurxpzco a unnnciftcllo m ii/t4/3oa3 xoiii «oa x* aP33oa4}7tT.
rxoxomiOi axoaoTn s* 03/t4/3033. cúdioo di vnirickçSoi
12304TT3140. tn«l> 33300373457.
Amnu mvicoi oimzo otm

Dttnt» mata toou aubzu
luronXvu. »ua Aommckcfe

miOZm. 11/04/3023
tiiuldtgltol.pi.ooT.b*

A nMMt doM tOMntnie. M Mpmoo, fM M«M «• «aiuUnieMMi no4 rMpMM pwtM.
fUmaiOu Mui r*t(l*dliya« odgot 3*
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TERMO DE ABERTURA

Uvro Diário

Número: 14 Folha:

Contém este livro 51 folhas numeradas do No. 1 ao 51 emitidas através de processamento eletronkÀ. '
de dados, que swviré de Uvro Diário da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2023 a 31/12/2023.

Nome da Empresa : AGA^mA SERVIÇOS GERAIS LIDA

^ndereço : Rua NOVA REDENÇÃO, 1692
Complemento

Bairro : RENASCENÇA

Munidpto TERESINA

Estado.

InscrIçSo no CNPJ ; 08.483.447/0001-70

Inscrição Estadu^ : 194714489

ReglsbonB)unta : 22200279457 Data registro; 04/12/2006

Inscrição MurüdpaL... : 0969281

TERESINA, 01/01/2023

NOf^EUNO DE CARVALHO E SILVA 3UNI0R

SÓaO-ADMINlSTRADOR
(yp: 903.639.653-00

RG: 2.107.576 SSP/Pl

CLAYTON ÜMA DE SOUSA

CXJNTADOR

Reg. no CRC - PI sob o No. 5548/0-7
CPF; 515.291.223-68

RG: 1304351 SSP/PI



Impren; A6ATHA SERVIÇOS GERAIS LTDA
CN.PJ.: 08.483.447/0001-70
mtc Junta Commial: 22200279457 Data; 04/12/2006

Rua NOVA REOENÇto, 1692, RENASCENÇA,'TBlESnWPI, CEP 64082-480
Pttfodo: 01/01/2023 a 31/12/2023
Balanço encerrado m: 31/12/2023

BALANÇO PATRIMONIAL

Página 33 de 52
Wha: 0033
Número nvro: 0014

Saldo Atual

ATIVO

ATIVO OROUVIIE

DISPONÍVEL

OUXA

CAIXAGERM.

1.793.172,510

1.755.319,420

1.676.043,050

1.676.043,050

1476«43,05D

dlENTQ

DUPUOTASARECSSl

OlBriB OtVBISOS

ATIVO NfcKOtCUUWIE

iMoeaiZAOO

MÓVEIS E UTBtSlllOS

MÓVEIS EOTBdUOS

HAQUINAS. EQUtPAMENTOS E PERRAPENTAS
MlQUINAS E EQUIPAMerTOS

VEÍOAOS

VEÍCULOS

W OeWOAÇÔB, AMOPCT. E BCAUS. ACUMUL
(-) D0>RECIACOES DE MÓVEIS E tratSlLIOS
(-} OmEOAÇOES DE MAQUINA& EQUIP. FBt
(O DS-REOACOES DE VEÍCULOS

PASSIVO

PASSIVO CnCUUNTE

OBRIGAÇÓeS tmbttArias
nWOSFOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER
SIMfUS NAOONAL A RECOmSt

OBRIGAÇÕES TRABAUUSTA E ntEVIDENOARIA
OMUGACÓS COM O PESSOAL
SALÁRIOS E OeiewoOS A PAGAR

PR64AB0R£ A PAGAR

nRIQAÇOES SOOAIS
mss A RECOLHER

rCTS A RECOLHER

OUTRAS OBRJGACOS
CONTAS A PAGAR

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

PATRD46NIO Líquido
CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

CAPrTM.SOaAL

RESetVAS

RESaVAS OE LUCROS

RSBWA LEGAL

LUCROS OU PRERltZOS ACUMULADOS

7».27«,37D

79.276^

79.276470

P.BS3,09O

374S349D

21.S9440D

21J9440O

27.771440

27.771,240

45.1244CO

4S.12440D

56.636,75C

U.606,B5C

16.<55,80C

27.174,100

1.793.172,51c

U.183.10C

Z964,93C

4964,93C

2.964,93c

8498.16C

7401,090

2.72B,01C

4473,060

L097,07C

822.10C

274,970

620410

B2041C

S2041C

1.7ea989,410

100.000,000

100.000400

100400,000

9434,140

9434,140

9434,140

1.671.955,27c

TERESINA, 31 de Derombro de 2023

NORBamo De carvalho e savA juwor
SÓaO-ADMlNISTRAOm
CPF: 903.639.653-00
RG: 2.107.576 SSP/PI

CIAYTON UMA DE SOUSA
CCWrAOCR

Reg. no CRC - PI sob O No. S548/0-7
CPF: 515.291,223-68
RG: 1304351 SSP/Pl



Emprm: AGATIU SBIVXÇOS GBtAlS LTVA
CN.PJ.: Ce.483.447/0001-70
Insc Junta Comerdal: 2220027M57 Data: M/12/2D06
Endereço; Rua NOVA REDBgçlo, 1692, RENASCENÇA, TEM5INA/PI, CEP 6W02-48O
Pertotto: 01/01/2023 a 31/12/2023
Balanço encenado em: 31/12/2023

BAUNÇO PATRIMONIAL

OMOÍi,

UXROS OU PREJUfzCS ACUMIAAOOS

LUCROS ACUMULADOS

RESULTADO DO EXERdOO e<1 CURSO

'-ml'
Página 34 de 52

Foita: 0034
Número Ivro: 0014

Ri'hrii5a

«■IdOAtiMri

1.671.9SS,27C
1.390.123,32C

281.831,950

Oeda^ qu^ InfannaçSes contidas sSo verdadNres e nos responsabilizamos por todas elas; 1.793.172,51 (um mUhSo seteoentos e noventa e ote
mfl cento e setenta e dois reais e dnquenta e lan centavos)

TERESIN^ 31 de Dezembro de 2023

NORBEUNO DE CARVAIW E SILVA JUNK3R
SOaOADMINlSntADOR
CPF: 903.639.653-00
RG: 2.107.S76 SSP/PI

CLArrON UMA DE SOUSA
CONTADOR
Reg. no CRC • PI sob o No. 5548/0-7
CPf: 515.291.223-68
R6: 1304351 S&>m



AGATKJl SERVIÇOS GERAIS LIDA

C.N.P.J.; 08.483.447/0001-70

Insc. Junta Comercial: 22200279457 Data: 04/12/2006

Página 35 de 52
Folha: 0035
Número livro: 0014

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023

RBCim snnx

VEHM DE MERCADORIAS

SERVIÇOS PRESTADOS

nCIXXA LÍQUIDA

182.819,27

348.145,51 530.964.76

530.964.78

CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS

tOCRO BRUTO

(28.343,53) (28.343.531

502.621,25

DB8PI8A8 OPSRACKBOIIS
1220.789.30)

DB8PSBAS CCH VINDAS

^ salArios e ordenados
W PRÓ-LABORE

INSS

FGTS

VALE AlIHENTAÇftO

0ISPKSA8 AtMIHXSTRASIVAS

VALE TRANSPORTE

SIMPLES NACIONAL

ENERGIA ELÉTRICA

Acua e esgoto

(90.079,90)

(52.899,43)

(10.844,87)

(4.117,97)

(10.262,42)

(9.952,00)

(38.453,19)
(3.412,27)

(767,25)

(169.204.59)

(52.564.71)

nSULXADO OPIBACXCHAL
281.831.95

nSDLXADQ AHTBS DO IR B CSL 281.831.95

LUCRO LÍQUIDO DO IXERCÍCIO
261.931.95

TERESINA, 31 d« Dezenibro de 2023

NORBELIKO DE CARVALHO E SILVA

SOCIO-ADHINISTRAOOR
CPF: 903.639.653-00

RO: 2.107.576 SSP/PI

CLAYTON LIMA DE SOUSA

CONTADOR
Reg. no CRC - PI sob o No. 5548/0-7
CPF: 515.291.223-69
RGs 1304351 SSP/PI



Bmprwa: AtATHA SERVIÇOS «BIAIS LTDA
IraoMo; 06.483.447/0001-70
Btdnço: <ba NOVA RSENCto, 1692, RENASCENÇA, TERESINA/fn, CEP 64082-480
Pvfodo: 01/01/2023 - 31/12/2023 X
Irac Jints Comercial; 22200279457 Data: 04/12/2006

meRaeNTES oe anAuses em 31/12/2033

Página 49 de 52
Fo8ia: 0049

Número Bvro: 0014

enitllo: 06/04/2024
Hora: 10:11:20

Pònnula ReiMNado

áidiM «• UquWei eatal AUw dtoAt» + Reataivel Ungo Prazo
PiMvD dreulsnu 4 Pmm NloOrcutMi

ánRce de UquWai Oanante Ativo Oiculente

áiAcedeUquWaiSaei

áMRce da SeMnda Qaral

faidlcedeCBpttHdi

PwhvOitulinn

Advo Orcutara - Estoque

PaBivo Orculane

PnsM Cka«Ms V Pntfvo MoODdarM

Pewtvo Oto^ee * Pradua NioCraranta

Pwrttnamu UquMo

tndiee da BndMdMiMfMe PWw Otutanta ♦ Piedw «oOcirante
Passivo Toésl

indeadaenArtdamanta PWvot
GOrranIa

tndlea da OMda a Curta

Brau da PwdhildaniaiHe

HaraaraOpeiadeswl

PadlmtMo Uqukto + ResuRado de E»r. Futuras

Pasiho Oailafta

Paedvo NSoOreulanti

Passivo OtulMa + Passha N8o<kadanta

Ativo

UKit/Pi«)ufaB OpendonN

ReceRss da Vante

iMo/taluiiB dg granido

RentebOIdada do

Patrimònle Liquida
lucra liquido

PatitnBnlo Liquido

indica da Capital Prdptiot/ Patilniarao Uquido
Passivo Total PassMTottf

indica da Imobllliacto do Ativo rOaOreulsníe

Patr1m6«lo Uqiddo aniÉuAiüviiiyUijf

RatDnw sobra a PaWmOiilu Resutsdo Operadorol

1.755319,42 ♦ O.M

12.183,10 * 0,00

1.755319,42
12.183,10

1.755.319,42 - 0^1

12.183,10

1.793.17231
12.163,10 * 030

12.183,10 * 030

1.780.989,41

12.183,10 ♦ 030

1.793.17231

12.163,10
1.780.989,41 + 0,00

12.183,10
0,00

12.183,10 * 0,00

1.793.172,51

0,00
3.107353,73

281.631.B

1.793.172,51

281.831,95
1.780.989,41

1.780.989,41

1.793.17231

37,853X19
1.780.989,41

liquido Média PatrImOniO Uqukto MétSe

PrtraaHéJedt Oupicilas a Raceber x 365

venda UgUdi
030»365

0,Ó0



Empr«a: A6ATMA SERVIÇOS CERAIS LTDA
Inseri^: 08.483.447/0001-70
EiKtsnco: Rua NOVA I^ENÇj^O, 1692, RENASCENÇA, TERESINA/PLCSP 64082-480
Período: 01/01/2023 - 31/12/2023
Insc. Comerei: 22200279457 Data-. 04/12/2006

Página 50 de 52
Folha: 0050
Número Hvro: 0014
EmIssSo: 08/04/2024
Hon: 10:11:20

NORBCUNO DE CARVALHO E SILVA lUNICA
SÚOOAOMINISTRADOR
CFF; 903.639.«53<I0

RG:2.t07.SnSSP/n

OAVrON UMA DE SOUSA
COfaADOR
Hsg. no ate - n Hb o No. S54VO-7
CFF: 511.291.22348
RO: 1304351 SSP/Pl



TERMO DE ENCERRAMENTO

Livro Dlirio

Página 51 de 52

.  F's,n»

Númeroí 14 Folha: 51

Contém este livro 51 folhas numeradas do No. lao 51 emitidas através de processamento eletronloo \
de dados, que serviu de Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2023 a 31/12/2023. V

Nome da Empresa : AGATHA SERVIÇOS GERAIS LIDA

^Endereço 1^ NOVA REDENÇÃO, 1692

^^omplementD

Bairro I^IASCENÇA

Munldpto : TERESINA

Estado

Inscrição no CNPJ : 08.483.447/0001-70

discrição Estachial : 194714489

Re^stro na Junta : 22200279457 Data registro: 04/12/2006

Inscrição Munidpal. : 0969281

TERESINA, 31/12/2023

NORBÊLINO DE CARVALHO E SILVA JÚNIOR

SÓaO-ADMINISTR«X>R
CPF: 903.639.653-00

RG: 2.107.576 SSP/PI

CLAYTON UMA DE SOUSA

CONTADOR

Reg. no CRC - PI sob o No. 5548/0-7
CPF: 515.291.223-68

RG: 1304351 SSP/PI



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratlzaçfio, Gestão e Governo Digitai
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 52 de 52

Certificamos que o ato da empresa AGATHA SERVIÇOS GERAIS LTDA consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ

51529122368 CLAYTON LIMA DE SOUSA

NORBELINO DE CARVALHO E SILVA JÚNIOR

CBTIFICO A MrmTICkÇtO ta 0»/04/3034 07i47 BM K' a0340273t3C.
raOTOCOliOi 34HT3I1( PI 08/44/3034, RIUi 332003794S7.

«OHBk mviços 9UXIS Ln*

otKiu anua sonBk nLiitiP»

miOMlXvlL 8fIA kUnKTICkCtO
xniBsan, o*/04/2ei4

itauidlBiMi .pi ■vBv.br



Ministério ds Indústris e Cornórcio Extorlor o Sorviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de R^lstro Empresarial e Integração

JUCEPI

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por Denise Emmer sousa almeida, sob a autenticidade n® 12404866509 em
09/04/2024, protocolo 240273826. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (htlpy/wvw.plauidigltal.pi.gov.br) e
irtformar o código de verificação.

Nome Empresarial:

Número de Regisbo:

CNPJ:

I^Muníc^io:

't:'-iíiii ■ .|c,

AGATHA SERVIÇOS GERAIS LIDA

22200279457

08483447000170

Teresina

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

DIÁRIO

Período de Escrituração: 01/01^023 - 31/12/2023

51529122368

90363965300

OLAYTON UMA DE SOUSA

NORBELINO DE CARVALHO E

SILVA JÚNIOR

PI5548

^  cnrzrxco a AorsmcAçJlo dc o»/04/jo34 07i4b sob h' 2034m}S2«.
f[ BBOnCOM; 2*931112* Dl 01/1)4/2014. C0DI9O Dl VniriUÇlOi

tf». I 124S4(fCS0S. IRBIt 3220037S4S7.
«OMBA SUVIÇOB OBIAIS LTDA

DlirISI BOOI 8009A ALMEIDA

JUCErI IBSFOMSKVIL BILA AVnWTlCAÇXO
f 'I —- TIKISIKA, 03/04/3034

pl»uldl9lt«3.Bl.9eT.br

lllMllilim»iM*T Ulmpfinn OntUntt-r—l ^ — —»«ulnoaotó»wrwpKOvo*portM.
IflfcimiMe 44i« c«90» at vWOeWo



FIreIbx httpí://bolew.crcpi.org.br/ipwpi/ConiulttC«U»wI/EiiiHlrE*iefiMi.»»px

^CRCPI
CtM&HO l«QC»M. MGQNTUaJDUt

Donwi

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PIAUl
certidão de habilitaçAo profissional

o CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PIAUÍ certifica
que o(a) profissional ldentlficado(a) no presente documento encontra-se habilitado
para o exercitío da profissão contábil.

identificação do registro
NOME : CLAYTON UMA DE SOUSA

REGISTRO : PI.005548/0.7
CATEGORIA. : CONTADOR

CPF. : *".291.223-"

A falsificação deste documento constltul-se em crime previsto no Código Penai
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: PIAUÍ. 26/07/2024 as 15:56:19.
Válido até: 24/10/2024.

Código de ConUole: 824347.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPI.

26/07/2024, IS:St



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA
DISTRIBUIÇÃO DE 1" GRAU
CERTIDÃO ESTADUAL

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL

CERTIDÃO U" 3515036

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de

distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursal. PROJüDI,

Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU),

ressalvadas as observações abaixo, NÃO CONSTA AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL inclusive nos JUIZADOS

ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECCS), em andamento nas unidades judiciárias do Poder
Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de:

RAZÃO SOCIAL:AGATHA SERVIÇOS GERAIS LTDA
CNPJ: 08483447000170, REPRESENTANTE LEGAL: NÃO INFORMADO

ENDEREÇO: RUA NOVA REDENÇÃO, 1692

BAIRRO: RENASCENÇA, MUNICÍPIO: TERESINA • PI

OBSERVAÇÕES:

Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento n° 013/2017 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Piaui;

•  Esta certidão abrange apenas AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA,
INSOLVÉNCIA CIVIL, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO
EXTRAJUDICIAL;

•  Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante, sendo de
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive
quanto á autenticidade da própria certidão;

•  Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2° Grau de Jurisdição do
Tribunal de Justiça do Estado do Piaui, que deverão ser objeto de

•  Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/R/VZÃO SOCIAL

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias.

Certidão emitida em 19 de Agosto de 2024 ás 17 h 52 min

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela intemet no site do

Tribunal de Justiça do Estado do Piaui (www.tjpi.jus.br), link "Certidão
Negativa de 1® Instância". Certidão N® 3515036. Código verificador:
9FCD2.26C65.0E055.A028F

FOLHA 1 de 1



10/03/2023 17:15 SEI/FUNASA - 44772S7 - Atestado de Capacidade Técnica

FUNDAÇXO NACIONAL PE SAÚDE
Av. JoSo XXIII, 1317, ■ Bairro joekey Club. Ter«slna/p|. CEP 64049-010

Télefone: (861 3232 399S • F«: eiraii_ur>idacle9 - http://www.funaaa.gev.br/

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Processo n" 25235.001062/2020-68

Interessado: Superintendência Estadual da FUNASA/PI.

ATESTAMOS, para os devidos fins que se fizerem necessário, que a empresa AGATHA SERVIÇOS GERAIS
LTDA,CNPJ: n'08.483.447/0001-70, sediada na Rua Nova Redenção, n» 1716, Renascença, CEP; 64.083-600. em Tcresina-
Piauí, mantém de forma contínua a prestação de serviço e de manutenção preventiva e corretiva dos aparelhos de ar
condicionado tipo Split e janela, com o fornecimento de peças e componentes, nas dependências FUNASA/SUEST-Pl,
sediada na Av. João XXIII, n" 1317, Jóquei Club, Teresina-Pl, conforme o contrato n* 24/2021, não constando até a presente
data em nossos registros nenhum fato que desabone sua conduta profissional ou capacidade técnica.

O Contrato n® 24/2021, tem como objeto a manutenção preventiva e corretiva dos aparelhos de ar condicionado
tipo Split e janela, com o fornecimento de peças e componentes, conforme tabela abaixo.

Equipamento Quantidade

ELGIN 29

LG 8

ELETROLUX 5

SPLINGER 1

FUJUSU 2

KOMECO 2

Total 47

Processo Procedimento Administrativo n® 25235.001062/2020-68. Pregão n® 001/2021. Possui o valor anual
^estimado do contrato em RS 52.103,76 (Cinqüenta e dois mil, cento e três reais e setenta e seis centavos) conforme o último
termo aditivo. Vigência inicial do Contrato: 11/03/2023 a 11/03/2024.

Atestamos, que os serviços estão sendo prestados a contento, não havendo nada existente até a presente data
qualquer &tc desabonador.

Atenciosamente,

sei! 3
«(«IrMcj

üTsl•MlwHura
■Iwiéiiki

Documento assinado eletronicamente por Jose lenlr Alves Cavalcante, Sulutituto Eventual da Coordenação de
Administração, em 09/03/2023, às 17:1S, conforme horário oficiai de Brasdia, com fundamento no § 3' do art. 46, do

Documento assinado eletronicamente por Jose Raimundo Cesta Cardoso Da Silva, Superintendente Estadual, em
10/03/2023, às 12:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3' do art. 4'. do Decreto n» 10.54

flle;///CAfsafS/ok/Downlo8d8/Ato8ta(Jo_de„CBpBcldade_Tecnlc0_4477287,hUnl
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CertldSo de Acervo Técnico - CAT

Lei Federal H" 13639 de 26 de Março de 2018

Conselho Federal dos Técnicos industriais

CFT CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

1550748/2022
Atividade conclMída-.^

PronssIonsI: NORBEUNO DE CARVALHO E SILVA JÚNIOR

Registro: RNP: 90363965300

Titulo profissional: TÉCMCO EM REFRIGERAÇÃO E CLIMATIZAÇÃO

Numerado TRT: BR20210954396 Tipo de TRT: OBRA/SERVIÇO Registrada em: 29/01/2021
Forma de registra: INICIAL Partidpaçáo técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: AOATHA SERVIÇOS GERAIS LTDA

Baixada em: 14/01/2022

Conlratenls TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ CPF/ONPJ: OS.818.93S/D0014)1

Endereço ds conlretanle: AVENIDA PEDRO FREITAS N": 2100

Complemento: Bairro: VERMELHA
Cidade: TERESINA UF: PI CEP: 64018000

Contreto: 16/2020 Celebrado em: 29/07/2020

Valor do contrato: RS 267 735.96 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PUBLICO

Açéo Irrstituclonal: NENHUM

Endereço da Obra/serviço: AVENIDA PEDRO FREITAS N°: 2100

ComplemenIo: Bairro: VERMELHA
Odade: TERESINA UF: PI CEP: 64016000

Coordenadas Geogréncae: -5.111535, -42.612312

Data de inicio: 07/01/2021 CondusAo efetiva: 31/07/2021

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO
Proprietário: TRIBUNAL DE CONTAS 00 ESTADO 00 PIAUÍ CPF/CNPJ: 05.818.935/0001-01

AlMdade Técnice: 12 - MANUTENÇÃO CFT -> OBRAS E SERVIÇOS • MECÂNICA •> TERMODINÂMICA APLICADA -> INSTALAÇÕES •> #2269 -
DE CLIMATIZAÇÃO 43 • MANUTENÇÃO 711.900 lortelada refrigeração; 12 • MANUTENÇÃO CFT -> OBRAS E SERVIÇOS - MECÂNICA ->
MANUTENÇÃO MECÂNICA -> #3118 - MANUTENÇÃO CORRETIVA / PREVENTIVA 43 - MANUTENÇÃO 711.900 tonelada refrtgeraçâií; 12 -
MANUTENÇÃO CFT -> OBRAS E SERVIÇOS - MECÂNICA -> MANUTENÇÃO MECÂNICA •> #3177 - MANUTENÇÃO DE APARELHO DE AR
CONDICIONADO 43 - MANUTENÇÃO 711.900 tonelada refngaraçao: 12 - MANUTENÇÃO CFT -> OBRAS E SERVIÇOS - MECÂNICA-> #C12SS-
SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM MECÂNICA 43 - MANUTENÇÃO 711.900 tonelada refrigersçâo:

Observações

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE AR CONDICIONADOS,
SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA OE MÃO DE OBRA. INCLUINDO O SERVIÇO DE REPOSIÇÃO DE PEÇAS, A SEREM EXECUTADOS NOS
PRÉDIOS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUl, TOTAL DE APARELHOS DE EQUIPAMENTOS 246 AR CONDICIONADOS COM
C/U?GATÉRMICATOT/U.INST/\LADA 711,90 TR, CONFORME CONTTÍATON' 1B/2020/TCE/P1

Número do TRT: BR20210954S46 Tipo da TRT'OBRA/SERVIÇO Registrada em: 29^1/2021
Forma de registro: INICIAL Partiidpeçéo técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratsda: AGATHA SERVIÇOS GERAIS LTDA

Belxada em: 31/03/2022

Conlralante: SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL OO MINISTÉRIO DA SAÚDE NO PIAUl - SEMS- CPF/CNPJ: M.394.S44/0191-02
PI

Endereço do ixintratante: RUA MAG/\LHÃES FILHO N"; 509
ComplemenIo: Bairro: CENTRO
Cidade: TERESINA UF: PI CEP: 64000128

Contreto: 06/2019 Celebrado em 12/06/2019

Valor do contrato: R$ 71.000.00 Tipo de contralante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PUBLICO

Ação instnucional: NENHUM

Endereço da obra/serviço: RUA MAGALHÃES FILHO N*: 509

ComplemenIo: Bairro: CENTRO
Cidade: TERESINA UF: PI CS': 64000128
Coordenades Geográficas: -5.092464, -42.605103

Data de inido: 07/01/2021 Conduséo efetiva; 02/09/2021

Finalidade: Outra

Propnelário SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO MINISTÉRIO DA SAÚDE NO PIAUl - SEMS-PI CPF/CNPJ: 00,394.544/0191-02

Alividade Técnica: 12 • MANUTENÇÃO CFT -> OBRAS E SERVIÇOS - MECÂNICA -> TERMODINÂMICA APLICADA •> INSTALAÇÕES -> «2269 -
OE CLIMATIZAÇÃO 43 - MANUTENÇÃO 141.633 tonelada relrlgeraçao; 12 • MANUTENÇÃO CFT -> OBRAS E SERVIÇOS - MECÂNICA ->
MANUTENÇÃO MECÂNICA -> #3116 • MANUTENÇÃO CORRETIVA / PREVENTIVA 43 • MANUTENÇÃO 141.833 lonelade retr1gereç8o: 12 -
MANUTENÇÃO CFT -> OBRAS E SERVIÇOS - MECÂNICA -> MANUTENÇÃO MECÂNICA -> #3177 - MANUTENÇÃO DE APARELHO DE AH
CONDICIONADO 43-MANUTENÇÃO 141.633 tonelada refngeraçao:

Conselho Federal dos Técnicos industriais
SCSQuadls2- Beco D. EOfilceOscai Niemsyei. é* Andar. Brasília

Tal.0800 016 l516Fâ« - 55(61)3964-3731
insxBtsosm. 11/DB/2022. és 10:31
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Certidão de Acervo Técnico • CAT

Lei Federai N" 13639 de 26 de Março de 2016

Conselho Federal dos Técnicos Industriais

CFT
CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

1550748/2022
Atividade concluída

Observações

SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM FORNECIMENTO DE PEÇAS ORIGINAIS NOVAS;
INSTALAÇAO E DESINSTALAÇAO em equipamentos CONDICIONAOORES DE AR (MODELOS SPLIT Hl WALL) INSTALADOS NO EDiFiCIO
SEDE DO NÚCLEO ESTADUAL DO MINISTÉRIO DA SAODE DO PIAUI, CONFORME CONTRATO N" 6r201B E ADÍTIVO 01

Número da TRT; BR2Q21100S822 Tipo de TRT: OBRA / SERVIÇO Registrada em; 04/03/2021 Baluada em: 09/05/2022
Forma de registro: iNiCiAL Partlcipaçèo técnica: INDiViDUAL /
Emoresa contratada: AGATHA SERVIÇOS GERAIS LTDA / F

Contratante: SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE POLICIA FEDERAL NO ESTADO DO PIAUl

Endereço do contratante. AVENIDA JOAO XXIII
Complemento: Bairro: R
Cidade: TERESINA UF: PI

Contraio; 02/2021 SR/PF/PI Celebrado em: 23/02/2021

Valor do contrato: RS 63.614,00 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE

Ação inslitucional: NENHUM

Endereço de obra/serviço: AVENIDA JOAO XXIII
Complemento: Bairro: R
Cidade: TERESINA UF; PI
Coordenadas Geográficas: -5.060942, -42.756669

Dala de inicio: 23/02/2021 Conclusão efetiva: 23/02/2022

Finalidade: Outro

Proprlelâno: SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE POLICIA FEDERAL NO ESTADO DO PIAUl

>OLICIA FEDERAL NO ESTADO DO PIAUÍ CPF/CNPJ: 00.394.494/0034-02

N': 4500

Bairro: RECANTO DAS PALMEIRAS

UF: PI CEP: 64045795

Celebrado em: 23/02/2021

Tipo de conlratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PUBLICO

N": 4500

Bairro: RECANTO DAS PALMEIRAS

UF; PI CEP; 64045795

CPF/CNPJ: 00.394.494/0034-02

Alrvidads Técnica: 12 - MANUTENÇÃO CFT -> OBRAS E SERVIÇOS - MECANICA -> TERMODINÂMICA APLICADA •> INSTALAÇÕES -> #2269 -
DE CLIMATIZAÇAO 43 - MANUTENÇÃO 239.170 tonelada refrigeração; 12 - MANUTENÇÃO CFT -> OBRAS E SERVIÇOS - MECANICA ->
MANUTENÇÃO MECANICA -> #3116 - MANUTENÇÃO CORRETIVA / PREVENTIVA 43 - MANUTENÇÃO 239.170 tonelada refngeraçào; 12 -
MANUTENÇÃO CFT -> OBRAS E SERVIÇOS - MECANICA -> MANUTENÇÃO MECANICA #3177 - MANUTENÇÃO DE APARELHO DE AR
CONDICIONADO 43 - MANUTENÇÃO 239.170 tonelada refrigeração; 12 -MANUTENÇAO CFT -> OBRAS E SERVIÇOS - MECANICA-» #C1299-
SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM MECAnICA 39 - INSTALAÇÃO 50.000 tonelada refrigeração:

Observações

SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS BEBEDOUROS DE ÃGUA, APARELHOS DE AR
CONDICIONADO, TIPO SPLITS, COM SERVIÇOS DE DESINSTALAÇAC, RECOLOCAÇAC E INSTALAÇAO, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE
MATERIAIS E PEÇAS ORIGINAIS OU DE QUALIDADE EQUIVALENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SUPERINTENDÊNCIA
REGIONAL DE POLiCIA FEDERAL NO PIAUl.QUANTITATIVO DOS EQUIPAMENTOS T0TALI2/UJD0 2,780.000 BTÜS - 239,17TR CONFORME

CONTRATO N* 02/2021.

Número do TRT: BR20211009007 Tipo de TRT: OBRA/SERVIÇO Registrada em: 04/03/2021 Baixada em: 12/05/2022

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: AGATHA SERVIÇOS GERAIS LTGA

Contratante: SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO INCRA NO PIAUl - SR(24) CPF/CNPJ; 00.375.972/0020-23
Endereço do contratante: AVENIDA ODILON ARAUjO N°: 1296
Complemento; Bairro: PIÇARRA
Cidade TERESINA UF: PI CEP: 64017280
Contraio: CRT/12,000/2016 ADFriVO 7 Celebrado em: 27/02/2021

Valor do contrato: RS 64,780.74 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PUBLICO

Ação Institucional: NENHUM

Endereço de obra/senriço: AVENIDA ODILON ARAÜJO N°: 1296
Complemento: Bairro: PIÇARRA
Cidade: TERESINA UF: PI CEP: 64017280
Coordenadas GeográTicas: -5.102060. -42.793196

Data de inldo; 28/02/2021 Conclusão efetiva: 28/02/2022

Finalidade: Outro

Propneléno: SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO INCRA NO PIAUl - SR(24) CPF/CNPJ: 00.375.972/0020-23

Atividade Técnica: 12 • MANUTENÇÃO CFT -> OBRAS E SERVIÇOS - MECÂNICA -> TERMODINÂMICA APLICADA -» INSTALAÇÕES -> #2269 -
DE CLIMATIZAÇAO 43 - MANUTENÇÃO 205.708 tonelada refrigeração: 12 • MANUTENÇÃO CFT -> OBRAS E SERVIÇOS - MECANICA ->
MANUTENÇAO MECANICA -> #3118 - MANUTENÇÃO CORRETIVA / PREVENTIVA 43 • M/tNUTENÇAO 205.708 tonelada refrigeração; 12 •
MANUTENÇÃO CFT •> OBRAS E SERVIÇOS - MECAnICA -> MANUTENÇÃO MECANICA -> #3177 - f^NUTENÇAO DE APARELHO DE AR
CONDICIONADO 43 - MANUTENÇÃO 205.708 tonelada refrigeração:

Obaarvações

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA, ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO DA
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO INCRA NO PIAUl, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E MATERIAL DE CONSUMO NECESSÁRIO
CONFORME CONTRATO CRT/PI/12,000/2016 E ADITIVO 7.

Conselho Federai dos Técnicos indush'ialB
SCS Quadra 2 • aitxro D. EOUícíd Oscar Nismsyer S' Andar. Braíilia

Tal. O&OO <616 66 (61) 39&4-3731

impresso om. 11/06/2022. às 10:31



Certidão de Acervo Técnico - CAI

Lei Federal N" 13639 de 26 de Março de 2018

Conselho Federal dos Técnicos Industriais

CPI
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CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

1550748/2022
Atividade concluída

NümefOdoTRT. aR20211043307 TipodeTRT: OBRA (SERVIÇO Registrada em: 25/03/2021
Forma de registro: INICIAL Partiopação técnica: INDIVIDUAL
Empresa contratada: AGATHA SERVIÇOS GERAIS LTDA

Baixada em: 200*12022

Contratante: FUNDAÇAO NACIONAL DE SAÚDE
Endereço do contratante: AVENIDA JOAO XXIII
Complemento:

Cidade: TERESINA

Contrelo: 24/2021 Celebrado e

Valor do contraio: RS 46.665.96 Tipo de cont

Açéo Irtstnucional: NENHUM

Endereço de obra/serviço: AVENIDA JOÃO XXIII
Complemenlo.

Cidade, TERESINA

Coordenadas Geogréncas: -5.079903. -42.786606

□ata de Inicio: 11/03/2021 Conclusão elallva: 10/03/2022

rinalldade: Outro

Proprietário; FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

CPF/CNPJ: 26.989.390/000842

N': 1317
Bairro: JÓQUEI
UF: PI CEP: 64049010

Celebrado em: 11/03/2021

Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREtro PUBLICO

Bairro: JÓQUEI
UF; PI

N": 1317

CEP: 64049010

CPF/CNPJ: 26,989.350/0006-92

Atividade Técnica 12 - MANUTENÇÃO CFT •> OBRAS E SERVIÇOS - MECANICA -> TERMODINÂMICA APLICADA -> INSTALAÇÕES -> #2269 -
DE CLIMAnZAÇAO 43 - MANUTENÇÃO 84.000 tonelada refrigeração: 12 - MANUTENÇÃO CFT -> OBRAS E SERVIÇOS • MECÂNICA •>
MANUTENÇÃO MECÂNICA -> #3118 - MANUTENÇÃO CORRETIVA / PREVENTIVA 43 - MANUTENÇÃO 84.000 tonelada refrigeração; 12 •
MANUTENÇÃO CFT •> OBRAS E SERVIÇOS - MECÂNICA -> MANUTENÇÃO MECÂNICA -> #3177 - MANUTENÇÃO DE APARELHO DE AR
CONDICIONADO 43 - MANUTENÇÃO 64.000 ionetada refrigeração: 12 - MANUTENÇÃO CFT-> OBRAS E SERVIÇOS - MECÂNICA -> #01299 -
SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM MECÂNICA 39 - INSTALAÇÃO 84.000 tonelada refrigeração:

Observaçéea

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS CONDICIONADORES DE AR TIPO SPLIT E JANELA. (TOTAL 47
EQUIPAMENTOS) COM O FORNECIMENTO DE PEÇAS E COMPONENTES. MEDIANTE RESSARCIMENTO, NECESSÁRIOS A EXECUÇÃO
DOS ^RVIÇOS. NAS DEPENDÊNCIAS DO EDIFiCIO SEDE E SETOR DE TRANSPORTES DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÜDE,
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL NO PlAUl. CONFORME CONTRATO N" 24/2021.

Número do TRT; BR20211268416 TipodeTRT. OBRA / SERVIÇO Registrada em: 04/06/2021
Forma de regisiro INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL
Empresa contratada: AtSATHA SERVIÇOS GERAIS LTDA

Baixada em: 21/02/2022

Contratante: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 00 PIAUÍ CPF/CNPJ: 05.618.939/0001-01
Endereço docontrelante: AVENIDA PEDRO FREITAS N": 2100
Complemento; Bairro: VERMELHA
Cidade; TERESINA UF: PI CEP; 64018000
Contrato 18/2020 ADITIVO 01 Celebrado em: 31/07/2021
Valor do contraio: RS 133.867.96 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREflO PUBLICO
Ação Instltudonaí: NENHUM
Endereço da obra/serviço: AVENIDA PEDRO FREITAS N": 2100
Complemenlo: Bairro; VERMELHA
Cidade: TERESINA UF: PI CEP: 64016000
Coordenadas Geográficas: -5.111535. -42.812312
Data de inldo: 31/07/2021 Conclusão efetiva: 31/12/2021
Finalidade: SEM DEFINIÇÃO
Proprietário: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PlAUl CPF/CNPJ: 05.816.935/0001-01

Atividede Técnica: 12 - MANUTENÇÃO CFT -> OBRAS E SERVIÇOS - MECÂNICA -> TERMODINÂMICA APLICADA -> INSTALAÇÕES -> #2269 -
DE ClIMATIZAÇÃO 43 - MANUTENÇÃO 711.900 toneiads refrigeração. 12 - MANUTENÇÃO CFT -> OBRAS E SERVIÇOS - MECÂNICA ->
MANUTENÇÃO MECÂNICA •> #3118 - MANUTENÇÃO CORRETIVA / PREVENTIVA 43 • MANUTENÇÃO 711.900 tonelada refrigeração. 12 -
MANUTENÇÃO CFT -> OBRAS E SERVIÇOS - MECÂNICA -> M/LNUTENÇÃO MECÂNICA -> #3177 • MANUTENÇÃO DE APARELHO DE AR
CON0ICIONADO43-MANUTENÇÃO 711.900 tonelada refrigeração: 12-MANUTENÇÃO CFT •> OBRAS E SERVIÇOS - MECÂNICA ->#C1299-
SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM MECÂNICA 43 - MANUTENÇÃO 711.300 tonelada refrigeração;

Observaçées

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE AR CONDICIWIADOS.
SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA. INCLUINDO O SERVIÇO DE REPOSIÇÃO DE PEÇAS. A SEREM EXECUTADOS NOS
PRÉDIOS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PiAU!. TOTAL DE APARELHOS DE EQüiP/WENTOS 246 /LR CONDICIONADOS COM
CARGA TÉRMICA TOTAL INSTALADA 711,90 TR. CONFORME CONTRATO N" ia/20207TCE/PI E ADITIVO N"01

Conselho Federal dos Técnicos Industriais
SCSOuadra 2 • 8lixo D. EdrftDO Oscar Niemeyer. 9^ Ar^dar. Sraallla

Tei 0800 016 iSISFa» •55(81)3964-3731
fmpnnoem 11106/2022. át 10'31
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Cartldâo de Acervo Técnico - CAT

Lei Federal N" 13639 de 26 de Março de 2018

Conselho Federal dos Técnicos Industriais

CPI
CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

1550748/2022
Atividade concluida

. Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado â presente CertIdSo de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 11 folhats}.
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exaUdão das Informações nele constantes. /

CertldãodeAcervoTécnicon°1SS0748/2022 |
20/06/2022,11:16 \

iBybZ \

/«pedido _

FIs, wJiOO

A Certidão de /Acervo Técnico (CAT) 6 qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade lécnico-profíssíonal da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico Indicado estiver ou venha a ser

Integrado ao seu quadro técnico por melo de declaraçáo entregue no
momento da habilitação ou de entrega das prrwostas.

Certificamos que se encontra vinculado á presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento á Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa
Jurídica contratante, a quem cabe e responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificaçéo da atividade profissional em
conformidade com a Lei n° 13.636/3018 e Resoluções do Conselho

Federal dos Técnicos Industriais.

Esta cerlldéo perderá a validade caso ocorra qualquer aUSraçêr
posterlordoselemenlos cadastrais nela contidos.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em;

https://corporalivo.slnceti.net.br/puOllco/. com a chave: z6yb2

Conselho Federal dos Técnicos Industriais
SCS Quadra 2 - Bloco D. Edficlo Oscar Nismeyer, 9» AnOar. Srasitis

Tol 0800 016 1515Fax'.55(61)3964-3731
Impiasso am. 11108/2022. ás 10:31.
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★
f' TRIBUNAI.
DK CONTAS

DO tiSTADO

DO PIAUf

Atestado de Capacidade Técnica

Atestamos para os devidos fins que a empresa AGATHA SERVIÇOS GERAIS I.TDA.. inscrita

no CNPJ/MK sob o n" ü»,4a3.447/ü0ül-7ü. csiabclceida na Rua Nova Redentào n° 1692, Ccntro-

Sul. CEP 64.Ü82-4S(), Tcresina-PI, executou o objeto de contrato no que tango à prestação dc

serviços dc manutenção preventiva c corretiva em aparelhos c equipamentos de ares condieionados,

sem dedicação exclusiva de mão dc obra, incluído o serviço dc reposição de peças, a serem

executados nos prédios do Tribunal dc Contas do Estado do Piauí em Teresina-PI, instalados nos

edifícios Sede e Anexo i, inscrito sob no CNPJ/MF sob o n° 05.R18.935/0001-01, com sede na

Avenida Pedro Freitas. n° 2 tOO. Bairro São Pedro. CEP 64.018-200.

Dados do Contrato n° 018/2020

Objeto do Contrato; Prestação de serviços dc manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos

dc ares-condicionadorcs instalados nu cdiricio Anexo do TCE/PI, conrorme descrito abaixo:

Vigência Contratual: 31 /07/2020 - 31 /07/2021 (Contrato n° 018/2020)

I ° Termo Aditivo ao Cont. 018/2020 - 31 /07/202I à 31/01 /2022 - Processo n" 009113/2021

Proces.so original: TC7001576/2020- Pregão Eletrônico n" 003/2020

Teresina. 17 dc Janeiro de 2022.
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Maria de Jesus da Rocha Reis
DL,C/SGC/TCE-PI

Tribunal dc Contas du Estado do Piauí

AssinaOoDíçla^menteptlo sistema e-TCf MARIA DE JESUS DA ROCHA REIS:2B773039349 - 17/01/2022 12:48:59
Pèfi vitílíãr9SS4(s} issiruttufwM jctsse HOpj/váUdador.tcé.pi.çov tr a insira o coOiço • &SAAS07f0006B6831440B7797918JSA8
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Conselho Feileral dos Técnicos industriais
SCS Quadra 2 - Bloco D. BdíTcxi Oscac Niameyai, 9* Andar. Brasília

TM. 0800 016 1616 Fax. - 55 (611 3964-3731
iiTnraaso am-11(08(2022. <* 10:31
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FUNDAÇiO NACIONAL DE SAÚDE
Av. J(^ XXIII, 1317, - Bairro Jockcy Club, T«reslna/Pi, CEP 64049-010

TWefone: (86) 3232 3995 e Fax; »fa*_unldade» - httpi//www.funaS8.g(r*.br/

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Q o
£ 1(0 M

■$ 2 S«! -C ^
C 4) to
,9 O 9

Processo n" 25235.001062/2020-68

Interessado: Superíntoidência Estadual da FUNASA/PI.

atestamos, para os devidos fins que se fizerem necessário, que a empresa AGATHA
SERVIÇOS GERAIS LIDA, CNPJ; n" 08.483.447/0001-70, sediada na Rua Nova Redenção, n" 1716,
Renascença, CEP; 64.083-600, em Teresina-Piaui, mantém de forma contínua a prestação de serviço e de
manutenção preventiva c corretiva dos aparelhos de ar condicionado tipo Split c janela, com o
fomecimento de peças e componentes, nas dependências FUNASA/SUEST-PI, sediada na Av. João XXm,

1317, Jóquei Club, Teresina-PI, conforme o contrato n" 24/2021, não constando em nossos registros
nenhum feto que desabone sua conduta profissional ou capacidade técnica.

O Contrato n° 24/2021, tem como objeto a manutenção preventiva e cormtiya dos (q>areUios
de ar condicionado tipo Split e janela, com o fomecimento de peças e componentes, conforme tabela
abaixo.

Equipamento Quantidade

ELGIN 29

a in .
g.8a

C o
o U CM

c £ cõ0) H ^
p U>^ o o

^ ÍO ^

iSlfOc

ELETROLUX

SPLINGER

FUHTSU

KOMBCO

Processo Procedimento Administrativo n" 25235.001062/2020-68. Pregão n° 001/2021.
Possui o valor anual estimado do contrato cm R$ 46.665,96 (Quarenta e seis mil, seiscentos e sessenta e
cinco reais e noventa e seis centavos). Com a vigência inicial do Contrato: 11/03/2021 a 10/03/2022.
Sendo 1° Termo Aditivo com prorrogação da vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, de 11/03/2022 a
11/03/2023.

Atestamos, que os serviços estão sendo prestados a contento, não havendo nada existmte
até a presente data qualquer fato desabonador.

|1
rs i"?
= a - £

1- S e
u  .2 a" u SP
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Conselho Federal dos Tócnicoe Industriais
SCS QuBdre 2 • eioco □. Edifido Oscar Nlemeyar. 9° Arder. Bresilla

Tel 0800 016 1515 fax: ♦ 55 (61) 3964-3731
Impressa am. 11108(2022. As 10:31.
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Ateociosamente,

Documento assinado eletronicamente por ioMLenirAlvM Cavalcante, Chefe da Dtvtalo d*

I  H Adminittracke, em 20/04/2022, às 08:48. conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no S
I «**"*■*» a» 4/v .rt AS n9 in 14^. d# 13 de novembro de 2n?n

S^al Documento assinado eletronicamente por Jota Raimundo Costa Cardoso Da Silva, Superintendente
Estadual, em 20/04/2022, às 20:01, conforme horário oficiai de Brasília, com fundamento no % 3B do
art. 4», do Decreto n» 10.543. de 13 de novembro de 2020.

[asg%«[Bi
a autenticidade deste documento pode ser conferida no site httos://:
informando o código verificador 37249BS e o código CRC 9F769E0B.

""Orrca

Í>íí|-
ãl§
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" «i
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2 -S «
(O T)

Referenda: Processo i» 2523S.001062/2020-68 SEI n* 3724988

aif:///C;/Uaara/<*/Dewnioada/Aleitado_da_Capaeldad«_'nMnim_3724988(2).ht[TU

^ O O
Cí Ê a

Conaelho Federal dos Técnicos Industriais
SCS Quadra 2 - BCco D, Edilicio Oscar NienwyBf. 9° Ardar. Brasília

Td. 0800 016 1515 Fa«' * 56 (61) 3964-3731
impresso em: 11/08/2022. Ss 10 31
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INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA
Avanldi Odilon d« Araújo, n> 1296, - Bairro Picam, Terasina/PI, CEP G4O17-Z80

• httpV/www.incia.gov.br

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Pásina 6/15

■  Pfs, n»

"'•nríJI

i.STr
® B s
I i s
_  Si

Processo n« 54380.001008/2015-80

O CHEFE DA DIVISÃO OPERACIONAL, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
em especial a disposta no Regimento Interno do INCRA, aprovado pela Portaria n' 532 de 23 de março
de 2020, publicada no D.O.U. em 2S de março de 2020, e com base na manifestação do responsável pelo
contrato, ATESTA para os devidos fins que a empresa abaixo identificada, executou o Contrato n*
12.000/2016 com objeto, prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva e assistência
técnica em aparelhos de refrigeração, com fornecimento de peças e material de consumo necessário,«sando atender as necessidades da Superintendência Regional do INCRA-PI pelo o período de
L/03/2016 è 12/08/2021 através de termos aditivos dentro dos padrões de qualidade e desempenho

exigidos na contratação, cumprindo com sua obrigação de forma satisfatória, nada constando em nossos
arquivos, até a presente data, que a desabone tecnicamente.

DADOS DA EMPRESA/CONTRATO:

EMPRESA; AGATHA SERVIÇOS GERAIS LTDA - ME, CNPJ: 08.483.447/0001-70, firma

estabelecida à Rua Nova Redenção, 1692, Renascença, TeresIna-PI.

CONTRATO; NS. 12.000/2016 de prestação de serviço de manutenção preventiva e
corretiva e assistência técnica em aparelhos de refrigeração, com fornecimento de peças e material de
consumo necessário, visando atender as necessidades da Superintendência Regional do INCRA-PI.

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS:

QUAFTT.ESPECiFiCAÇÃO

Condiclonador de ar, tipo janela: (07) de 10.000 e (23) de 18.0000 BTUS.

Condicionador de ar, tipo spiit: (3) de 7.500, (3) 12.000, (11) de 18.000, (3) de 22.000, (28) de 24.000,
(1) de 30.000, (12) de 36.000, (6) de 48.000 e (4) de 60.000 BTUS.

p^efrlgerador doméstico elétrico, com capacidade de 120 litros e 220 voits.
Bebedouro de água com unidade de refrigeração elétrica, tipo vertical, água natural e gelada, uso
Interno, capacidade para 20 litros, cor branco.

— Documento assinado eletronicamente por Marcos César da Ollveire Slhia, Chefe de Divisão, em
SCj» fn 10/05/2022, ás 17:52, conforme horário oficiai de Braslila, com fundamento no art. 6>, § is. do

Decreto rt» 8.539. de 8 de outubro de 2015.

c £

s ■» -
C Q CM
41 .U CM

C O
0 O CM

C £ S4) I- Tf

1 8 S
2

UJ u. c

MJ
S e « o
e ' > I
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

ftle:///C^UHr«'ek/Downioed«/AMMedo_4f_CapecldMe_'NcnlGe_iZer7(M7<l).itiini

Conselho Federai dos Técnicos industriais
SCS Quadra 2 - Bloco D. Edllic» Oscar Nieineyer. 9° Andar. Brasília

Tal 0600 016 ISISFa» - 55(61)3964-3731
iinpresso em. 1 te 10:31.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP • POLÍCIA FEDERAL

GESTÃO DE CONTRATOS - GESCON/SELOG/SR/PF/PI

Processo n» 08410.000365/2020-76

interessado; SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE POLÍCIA FEDERAL NO PIAUÍ - SR/PF/P)

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA N» 23174019/202Z-GE5CON/5EIOG/SR/PF/PI
ObaervatEo: Este documento 6 assinado pelo Gestor de ExecuçSo oo Representante aa umoaoe
Requisitante do Contrato e pela Autoridade Signatária do Contrato
DADOS DA CONTRATADA
1 NOME/RAZÃO SOCIAL | AGATHA SERVIÇOS GERAIS LTDA ~AGATHA SERVIÇOS GERAIS LTDA
2. CNPJ

3. ENDEREÇO

DADOS DA CONTRATANTE

4. ÓRGÃO

5. UNIDADE LICITANTE {UASG)

6. UASG
7. CNPJ

8. UNIDADE REQUISITANTE

08.483.447/0001-70
Rua Nova Redenção, n* 1692 - Renascença, em Teresina •

_Pj —

I Ministério da Justiça e Segurança Pública
Superintendência Regional de Polícia Federal nc
Plaul-200390
200390
00.394.494/0034-02
Superintendência Regional de Polida Federal ne
Piauí

DADOS DO CONTRATO {preenchido pela Unidade de Contratos)

9. NÚMERO/ANCJ 02/2021

11. OBJETO

12. VIGÊNCIA

10. NB do Edital,
da Dispensa. „02/2021 da PE03/2020
Inexigibllldade '

ContrataçSo de serviços continuados de Manutenção Preventiva e Corretiva dos
Bebedouros de Agua, Aparelhos de Ar Condicionado, tipo Splits, com serviços de
DesinstalaçSo, Recolocaçao e lnstalaç8o. incluindo o fornecimento de materiais e
peças originais ou de qualidade equivalente para atender às necessidades da
Superintendência Regional de Policia Federal no Piaui, que serão prestados nas
condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

I  19 TA: 23/02/2022 a 23/02/2023 (SEI23/02/2021 a PRORROGAÇÕES N*21852286 )23/02/2021 a
23/02/2022

DETALHAMENTO QUANTIDADE
UNIDADE

DE
M E D I DA

VALOR ($)

g -C £Í

o S ^
■D 3 P
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.2 ■>
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&  ® ã,"  u g

09/05/2032 09:40

Conselho Federai dos Técnicos Industriais
SCS QusdiB 2 - Bioce D. EdiToo Oscar Niemeyei. 9° Andei. Brasília

Tb|. 0800 016 15I6F8» •85(61)3964 3731
Impretaoem. IIIOBOOSS. t* 10:31.
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Fornecimento

de peças e
materiais, para
manutenção
corretiva de

239,17 TR e
bebedouros,

com maior
desconto sobre

o  valor do

objeto na
tabela do

fabricante (Vi.
Anual total

estimado em

peças RS
28.000,00).

R$ 28.000,00 R$ 20.930,00

o o N
.c c<]
«se
S2 "C
C 4) to
RO Q

.2 >
o> .

P .2 rs
rs TD

"S £ S
9 w E
cs .3 o

Manutenção

Corretiva em 9

(nove)
Bebedouros de

Água. Mão de
Obra Por Hora.

Fica estipulada
que para

quaisquer
demanda a

Administração
pagará o valor
de no máximo
duas horas por

equipamento
para a correção

: do mesmo.

RS 1.638.00

5 o
0 u çv
c  o
© I-

1 So

"O íO ̂

ül
UJ lí C

OA EXECUÇÃO (preenchido pelo Gestor do Contrato ou Unidade Requisitante)

16. SITUAÇÃO DO^ j j EXTINTO
CONTRATO ' * '

17. TOTAL EXECUTADO NO PERÍODO
DETALHAMENTO

Serviço de manutenção Preventiva
Trimestral dos aparelhos de an
condicionado, tipo sptlt's do edifício Sede
da SR/DPF/PL Quantidade de BTU'sj
2.870.000 (dois milhões oitocentos e

setenta mil)- 239,17 TR. I
Serviço de manutenção Corretiva poti
demanda, por Tonelada de Refrigeração^

QUANTIDADE

a
o

N e

ãa |1
'■ o a o

09/05/2023 09:40

s Técnicos Industriais
ir Nismeyor, 9" Ardar Brasília
55 (61) 39S4-3?31

impresso em: 11DB/2C22. Ss 10.31.
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Serviço de Instalação de aparelho de ar-
condicionado tipo Spílt por Tonelada de 50
Refrioeração - IR",

Serviço de RecolocaçSo de aparelho de

ar-condicionado tipo Split por Toneiada 50
de Refrigeração - 50 TR*

Fo

28.000,00

18. QUALIDADE DA EXECUÇÃO
Atestamos, ainda, que tais serviços estão sendo executados satls^oriamente, não constando, em
nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as
obrigações assumidas-
19. sançOes administrativas

P R O C ES S O
ÓRGÃO

SANCiONADOR
SANÇÃO APLICADA

EMBASAMENTO

LEGAL

RESUMO

DA

INFRAÇÃO

vigência

(SUSPENSÃO
OU

IMPEDIMENTO

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA (SEM RESSALVA OU COM RESSALVA)
Atestamos que a CONTRATADA referenciada executou os quantitativos informados, em conformidade
com o estabelecido no Termo de Referência/Projeto Básico e no Termo Contratual, não havendo, até o
momento, registro de inadimplemento que desabone sua capacidade de execução. (Em caso de
ressalva, ajustar o texto sugerido)
ASSINATURAS

Comnato Executo do Autoridade Signatária do Contrato

ANEXOS:

Edital n» 03/2020 (16762449) e Anexos;

Contrato n« 02/2021 (17752715).
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20. MANIFESTAÇÃO TÉCNICA SOBRE AS SANÇÕES APLICADAS
NÃOSEAPUCA

OBSERVAÇÕES ADICIONAIS

O Q- ü

ágio
1- ll

09/01/2022 09:40

Conselho Federal dos Técnicos industriais
SCS QuSflfaZ-BlocoD, Editido Oscar NWmsver. 9" Anflar, Brasília

Tol. 0800 018 1 513 Fax. 55 (611 0964.0731
Impresso era' 11/0&r2022. Ss 10:01.
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Documento assinado eletronicamente por RANNYELLE LOPES FERREIRA, Agente
QI Admlnlstr«tvo(a), em 06/05/2022, às 10:28, conforme horário oficial de Brasília, com

fundamento no art. 6^, § is, do j

çaÍI Documento assinado eletronicamente porJOSE ANTONIO SIMÕES DE OLIVEIRA FRANCO,
j  jy»" Qi Delegado(e} de Policie Federal, em 06/05/2022, às 14:06, conforme horário oficial de Brasília,
.  com fundamento no art. 6*, §!>, do r

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site httD;//sei-dpf.gov.tir
/sei/controlador e>ctemo.phn?acaQ=dQcumento conferirSiíd oreao acesso extei

informando o código verificador 23174019 e o código CRC EE226EFF.

R*fer«aela: Processo n" 08410.00036S/2020-76 SEI fl» 23174019
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Ministério da Saúde

Secretaria Executiva

Superintendência Estadual do Ministério da Saúde no Piauí
Serviço de Gestão Administrativa

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA N" 9/2022
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o Chefe do Serviço de Gestão Administraiiva da Superintendência Estadual do Ministério da Saúde no Piauí no uso
de suas atribuições legais e regulamcntarcs, examinando os autos do processo 25015.001065/2018-71. atesta para os fins que
a empresa AGATHA SERVIÇOS GERAIS LTDA, inscrita no CNPJ n" 08.483.447/0001-70. estabelecida na Rua Nova
Redenção, n." 1692, bairro Renascença. Teresina - Piauí, presta serviços continuados de Manutenção Preventiva e Corretiva
com rumecimcntu de peças originais novas; instalação e desínsialação em equipamentos condicíonadorcs de ar (modelos
Split Hi Wall) instalados no cdificio sede da Superintendência Estadual do Ministério da Saúde no Piauí, através do contrato
administrativo n" 06/2019 do período de 01/09/2019 a 01/09/2022, com as seguiiiles caraeieristicas:

Manutenção preventiva e corretiva, instalação e desinstalaçâo de condicionadores de ar.

Quantidade: 83

•II lessa forma, ciunprindo satisfatoriamente, no que diz respeito a prazo dc execução e bom desempenho operaeionul de
produtos, informo, que não liá nada que desabone sua conduta e responsabilidade para com as suas obrigações

contratuais assumidas, à época.

sei! a Documento assinado eletronicamente por Rosanne Pereira de Sousa, Chefe do Serviço de Gestão Administrativa
substftuto(a), em 24/02/2022, às 10:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3®, do art. 4®, do
Decreto nS 10.543. de 13 de novembro de 202Q: e art. S®, da Portaria ns 900 de 31 de Marco de 2Q17.

FáaNBCSSd ̂  autenticidade deste documento pode ser conferida no site httD://5eí.5aude.gciv.br/sei/cQntrolador extemo.phn?
acan=dQcumentQ canferiraid ofgao acesso externo=0. informando O código verificador 0025520192 e O código CRC

e2403C0B.
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Impresso em: 11(08/2022. Ss 10:31.
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i* TRIBUNAL
Dl- CONTAS

DO USTADC)

DO PIAUÍ
Atestado de Capacidade Técnica

Atestamos para os devidos fins que a empresa AGATHA SERVIÇOS GERAIS LTDA.. inscrita

no CNPJ/MF sob o n° 08.483.447/0001-70, estabelecida na Rua Nova Redenção n® 1692. Centro-

Sul, CEP 64.082-480. Teresina-Pi, executou o objeto de contrato no que tange à prestação de

serviços de manutenção preventiva e corretiva em aparelhos e equipamentos de ares condicionados,

sem dedicação exclusiva de mão de obra. incluído o serviço de reposição de peças, a serem

executados nos prédios do Tribunal de Contas do Estado do Piauí em Teresina-PI, instalados nos

edifícios Sede e Anexo !. inscrito sob no CNPJ/MF sob o n® 05.818.935/0001-01, com sede na

Avenida Pedro Freitas, n° 2100. Bairro São Pedro. CEP 64.018-200.

Dados do Contrato n® 018/2020

Objeto do Contrato: Prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos

de ares-condicionadores instalados no edifício Anexo do TCE/PI, conforme descrito abaixo:

Vigência Contratual: 31 /07/2020 - 31 /07/2021 (Contrato n® 018/2020)

I ° Termo Aditivo ao Cont. 018/2020 - 31 /07/2021 à 31 /OI /2022 - Processo n® 0091 13/2021

Processo original: TC/001576/2020 - Pregão Eletrônico n° 003/2020

Teresina, 17 de janeiro de 2022.

Maria de Jesus da Rocha Reis

DLC/SGC/TCE-Pl

Tribunal de Contas do Estado do Piauí

Assinacfo Digitalmente pelo sistema e-TCE -MARIA DE JESUS DA ROCHA REIS:28773039349 -17/01/2022 12:48:59
Paie nwífítoressa/aj assineíuis/sj acosso napJ/vaManorIcepi gov.bre insire o codigo - ByAAE0^F0O0686d3^4^DB//9rB18l5AB
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Declaramos para os devidos fins, que a empresa AGATHA SERVIÇOS
GERAIS LTDA - ME, finna estabelecida à Rua Nova Redençfio, 1692, Renascença,
nesta edital, manteve o contrato n" 702/2018/SEMEC/PMT com objeto de prestação de
serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar
condicionados, incluindo o fornecimento de materiais / peças, nas Escolas Municipais,
CMEIs da zona Norte e Prédios Administrativos vinculados à SEMEC/Teresina-PI pelo
período de 06/12/2018 à 06/06/2019.

Afirmamos ainda que a empresa prestou os serviços de acordo com o
contrato e não temos nada que desabone a sua conduta.

Teresina, 20 de julho de 2021.

G(/son
OwftavMMwlMçae

Mat.: 90T6
/aiHTÉaiiwii lauim iPWiwff
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Rchfica

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP-POLÍCIA FEDERAL

GESTÃO DE CONTRATOS - GESCON/SELOG/SR/PF/PI

Processo ns 08410.000999/2023-71

Interessado: AGATHA SERVIÇOS GERAIS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o ns 08.483.447/0001-70

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA Ns 21883320/2022-GESCON/SELOG/SR/PF/PI

Observação: Este documento é assinado pelo Gestor de Execução ou Representante da Unidade
Requisitante do Contrato e pela Autoridade Signatária do Contrato

DADOS DA CONTRATADA

1. NOME/RAZÃO SOCIAL

2. CNPJ
3. ENDEREÇO

DADOS DA CONTRATANTE

4. ÓRGÃO
5. UNIDADE ÜCITANTE (ÜASG)

6. UASG
7. CNPJ
8. UNIDADE REQUISITANTE

DADOS DO CONTRATO

AGATHA SERVIÇOS GERAIS LTDA
08.483.447/0001-70
Rua Nova Redenção, n° 1692 - Renascença, em Teresina - PI

Ministério da Justiça e Segurança Pública

Superintendência Regional de Polícia Federal no Piauí

200390
00.394.494/0034-02
Superintendência Regional de Policia Federal no Piauí

9. NÚMERO/ANO 02/2021-SR/PF/PI

11. OBJETO

10. N5 do Edital, da Pregão por Sistema de

02/2021-SR/PF/PI Dispensa, ou da Registro de Preços n9
Inexigibíiídade 03/2020

Contratação de serviços continuados de Manutenção Preventiva e Corretiva dos
Bebedouros de Ãgua, Aparelhos de Ar Condicionado, tipo Splits, com serviços de
Desinstalação, Recolocação e Instalação, Incluindo o fornecimento de materiais e peças
originais ou de qualidade equivalente para atender às necessidades da
Superintendência Regional de Polícia Federal no Piauí.

I  I 19 TA: 23/02/2022 A 23/02/2023 {SEI

12. VIGÊNCIA
23/02/2021

23/02/2022
13. PRORROGAÇÕES

N°21852286)

22 TA: 24/02/2023 A 23/02/2024 (SEI N°
27260217)

14. DESCRIÇÃO DO OBJETO (Quantitativo Atualizado)

DETALHAMENTO QUANTIDADE
VR. UNITÁRIO/
DESCONTO

RS 9.950,00

VALOR (S)

13 Serviço de 4 R$9.950,00 R$39.800,00
manutenção

Preventiva

Trimestral dos

aparelhos de ar

htlp5://sei.cJpf.gov.br/seiyconlrolador.php?acao=dc>cumento_impfimir_web&acao_ongem=arvore_visuaii2ar&id_doajmento=33296905&ir<fra_8i8te... 1M
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condicionado,

tipo split's do

edifício Sede da

SR/DPF/PI.

Quantidade de

BTU'S; 2.870.000

(dois milhões

oitocentos e

setenta mli)-

239,17 TR.

Serviço de

manutenção

Corretiva por

demanda, por

Tonelada de

Refrigeração

TRs* para

aparelhos de ar

condicionado.

Quantidade de

BTU'S: 2.870.000

(dois milhões

oitocentos e

setenta mil)-

239,17 TR

Instalação dt

aparelho de ar

condicionado

tipo Splít po

Tonelada d(

Refrigeração



1(W)3O023,16,H

estimado er

peças R

28.000,00).

Manutenção

Corretiva em 9

SEI^ - 27716393 - Atestado de Capacidade Técnica

Bebedouros de

Água. Mão de
Obra Por Hora.

Fica estipulada

que para

18 quaisquer
demanda a

Administração

pagará o valor

de no máximo

duas horas por

equipamento

para a correção

do mesmo.

DADOS DA EXECUÇÃO

15. PERÍODO DE| 23/02/2022 Ã
EXECUÇÃO I 23/02/2023
17. TOTAL EXECUTADO NO PERÍODO

R$ 91,00 R$ 1.638,00

16. SITUAÇÃO
CONTRATO

(x) ATIVO ( ) EXTINTO

DETALHAMENTO QUANTIDADE ANUAL

Serviço de manutenção Preventiva

Trimestral dos aparelhos de ar

condicionado, tipo split's do edifício Sede da

SR/DPF/PI. Quantidade de BTU'S: 2.870.000
(dois milhões oitocentos e setenta mii)-

239,17 TR.
Serviço de manutenção Corretiva por

demanda, por Tonelada de Refrigeração-

■  TRs* para aparelhos de ar condicionado.
Quantidade de BTU'S: 2.870.000 (dois

milhões oitocentos e setenta mil)- 239,17

m
Serviço de Instalação de aparelho de ar-

15 condicionado tipo Split por Tonelada de 50

Refrigeração - TR*.
Serviço de Recolocação de aparelho de ar-

16 condicionado tipo Split por Tonelada de 50

Refrigeração - 50 TR* .
Fornecimento de peças e materiais, para

manutenção corretiva de 239,17 TR e

bebedouros, com maior desconto sobre o 2g qqq oO
valor do objeto na tabela do fabricante (Vr.

Anual total estimado em peças RS
28.000,00).

18 Manutenção Corretiva em 9 (nove) 18
Bebedouros de Água. Mão de Obra Por
Hora. Fica estipulada que para quaisquer

demanda a Administração pagará o valor de
hnps:'/sei.dpf.gov.br/sei/conlrolador.php'ac30=documentojmprifnir_web&acao_orlgem=arvore_vi8ualizar&ld_dociimento=33295905&infra_8l8te..
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I no máximo duas horas por equipamento ! j
para a correção do mesmo. \

18. QUALIDADE DÃÊXECUÇÃO
Atestamos, ainda, que tais serviços estão sendo executados satisfatoriamente, não constando, em nossos
registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações
assumidas.
19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: NÃO HOUVE APLICAÇÃO DE SANÇÃO DURANTE A EXECUÇÃO DO
CONTRATO ATÉ O MOMENTO

I  I I I I VIGÊNCIA
P R O C ES S O SANCÀO APLICADA E^i^ASAMENTO (SUSPENSÃOSANCIONADOR iAivt,AU akülaua UA

INFRAÇAC
IMPEDIMENTO)

20. MANIFESTAÇÃO TÉCNICA SOBRE AS SANÇÕES APLICADAS

NÃO SE APLICA
OBSERVAÇÕES ADICIONAIS

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA (SEM RESSALVA OU COM RESSALVA)
Atestamos que a CONTRATADA referenciada executou os quantitativos informados, em conformidade com

o estabelecido no Termo de Referência/Projeto Básico e no Termo Contratual, não havendo, até o

momento, registro de inadimplemento que desabone sua capacidade de execução.
ASSINATURAS
Gestor de Autoridade Signatária do Contrato
Contrato

sei! a
«itlMtura

Documento assinado eletronicamente por CAMILO MAGALHAES DA TRINDADE, Agente

3 Adniinlstrativo(a), em 09/03/2023, às 14:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
I ' "

I no art. 69, § 19, do

QA|j Documento assinado eletronicamente por JOSE ANTONIO SIMÕES DE OLIVEIRA FRANCO,
Q Superintendente Regional, em 10/03/2023, às 16:10, conforme horário oficial de Brasília, com

rieiféiw» fundamento no art. 69. 6 19. do Decreto n9 8.539. de 8 de outubro de 2015.

z A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

e o código CRC 260F55E4.

5xterno=0. informando o código verificador 27716393

Referência: Processo n" 08410.000999/2023-71 SEI n° 27716393

hnp8://sei-dpf.gov.bf/sei/controlaclor.prip?acao=(3ocumento_imprimir_web&acao_origem=arvore_viBualizar4id_documento=33295905&infra_si8te... 4/4



Ministério da Saúde

Secretaria-Executiva

Subsecretária de Assuntos Administrativos

Superintendência Estaduai do Ministério da Saúde no Piauí

Serviço de Logística Administrativa

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA N® 3/2023

Processo rB 25015.001065/2018-71

Atestamos para os devidos fins que a empresa AGATHA SERVIÇOS GERAiS LTDA, inscrita no CNPJ ns

08.483.447/0001-70, estabelecida na Rua Nova Redenção, n.s 1692, bairro Renascença, Teresina - Piauí, presta
serviços continuados de Manutenção Preventiva e Corretiva com fornecimento de peças originais novas; instaiaçâo e
d^nstaíação em equipamentos condicionadores de ar (modeios Spiit Hi Wali) instaiados no edifício
s9 da Superintendência Estaduai do Ministério da Saúde no Piauí, inscrita no CNPJ 00.394.544/0191-02, com sede
na Rua Magaihães Fiiho, 519, Centro -Teresina/PI, CEP 64.000-128, através do contrato administrativo ns 06/2019 do
período de 01/09/2019 a 21/09/2023, com as seguintes características:

Manutenção preventiva e corretiva, instalação e desinstalação de condicionadores de ar.

Quantidade: 83

A referida empresa vem cumprindo com as obrigações assumidas referente aos serviços contratados,
assim declaramos estar apta a cumprir com o objeto contratado, nada tendo que a desabone.

Por ser verdade, firmamos o presente.

COil t-\ \ assinado eletronicamente por João Henrique de Sousa Teixeira Júnior, Chefe do Serviço de Logística
Qj I Administrativa, em 22/09/2023, às 08:14, conforme horário oficia! de Brasília, com fundamento no § 32, do art.

sssirvjiur»
Administrativa, em 22/09/2023, às 08:14, conforme horário oficia! de Brasília, com fundamento no § 32, do art.
42, do Decreto n2 10.543. de 13 de novembro de 2020: e art. 82, da Portaria n2 900 de 31 de Marco de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

rola

informando o código verificador 0036116837 e o código CRC 024E6D36.

nferir&i

Referência: Processo n® 2S0J5 001065/2018-71 SEI n? 0036116837

Serviço de Logística Administrativa - SELOA/PI
Rua Magalhães Filho, n' 519 - Bairro Centro-Norte, TeresIna/PI, CEP 64000-128

Site - partal.saude.gov.br
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IBAMA

MINISTÉRIO 00 MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E

DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

SUPERINTENDÊNCIA DO IBAMA NO PIAUÍ

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa AGATHA SERViÇOS GERAIS
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n® 08.483.447/0001-70, sediada à Rua Nova
Redenção, n' 1692, Bairro Renascença, em Teresina-Pl, presta serviços de
manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar condidorrados, de propriedade
do instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Natursüs Rerrováveis - IBAMA,
objeto do Contrato n® 2/2014, conforme descrito abaixo:

Equipamentos

Ar condicionado tipo janela

Ar corrdicionado tipo split

Ar corxliGíonado tipo janela

Ar condicionado tipo split

QuanL Local

Sede •

Teresina

Escritório

Regional em

Pamaít>a

Informamos ainda que os serviços foram executados dentro dos prazos e
condições contatuais estabelecidos, nada havendo que des^}one sua conduta e
respons^ilidade com suas obrigações assumidas.

Teresina-Pl, 12 de fevereiro de 2016.

SUPERINTE»D£NCIA)|BAMA)Pi
Av. Homero Caslslo Branco, 2240
JOckey - 84.048-400 -Teresina-W cr



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO Ri<brfí^5

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 07/08/2024 16:25:25

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social; AGATHA SERVIÇOS GERAIS LTDA

'iCNPJ: 08.483.447/0001-70

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da T ransparencia
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portai da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 29/2024
PROCESSO ELETRÔNICO N" 2024.0523.001/2024

DATA: 09/10/2024 - 08:30 h

SITE: http://www.comprasdompedro.com-br/

m

DECLARAÇÕES PARA HABILITAÇÃO

A Empresa AGATHA SERVIÇOS GERAIS LTDA. CNPJ: 08.483.447/0001-70
Endereço: Rua Nova Redenção. 1692. Renascença. CEP: 64.082-480 - Teresina-PI, através de

seu Representante Legal e Responsável Técnico, o Sr. Norbeiino de Carvalho e Silva
Júnior. CPF: 903.639.653-00. DECLARA que:

Para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, Declaramos
que não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos
quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n®

8.666/93, acrescida pela Lein° 9.854/99;

Declaramos que inexistem fatos impeditivos de sua participação na Licitação acima citado
e que nos comprometemos a infonnar qualquer fato superveniente que nos impeça de participar de
licitações;

Declaramos que conhecemos os termos do Edital e cumpre plenamente todos os requisitos
de habilitação, nos termos do artigo 4®, inciso VII, da Lei n" 10.520/2002. estando ciente da
responsabilidade administrativa, civil o penal;

Declaramos nos enquadrar na condição de microempresa, nos lermos do Art. 3°. Inciso
Ida LC 123. de 14 de dezembro de 2006. e não está inserida em nenhuma das excludentes

hipóteses do § 4" do mesmo Artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido em
licitações, previsto na referida Lei Complementar; e cumprimos os requisitos estabelecidos no
artigo 3® da Lei Complementar n° 123. de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido

estabelecido em seus arts. 42 a 49;

Declaramos para devidos fins que nossa empresa desenvolve habitualmente atividade
econômica compatível com o objeto do certame;

Declaramos que a presente proposta foi elaborada de maneira independente Licitante. e o
conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido
ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por
qualquer meio ou por qualquer pessoa. Nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n® 2, de 16
de setembro de 2009;

Declaramos que não há sócios, gerentes ou diretores da licitante que sejam cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau de servidores

AÜA IUA ShKVIÇOSGltRAIS LTDA C N IM 08 48i 447/(X)n 1 • 70 - Rua Nova Redenção. N" 16V:-Renascença
CtP 64 082-481)-ieresina- PI FÜNI-:/FAX (86)32J.S-7728/98100-9030-e-mail norhclmojimiorrtíhonnail.com



ocupantes de cargos de direção, chefia ou assessoramento dos diversos órgãos desta repartição
pública;

Declaramos que não possuímos, em sua cadeia produtiva, empregados executando
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 111 e IV do art. 1° e ao inciso
III do art. 5° da Constituição Federal:

Declaramos que estamos dispensados da contratação de reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art 93 da Lei n°8.213, de 24 de julho
de 1991. Pela própria legislação acima:

Declaramos de que temos plena ciência do conteúdo do edital e seus anexos, que
verificamos todas as informações e que atendemos a todas as condições estabelecidas para o
fornecimento objeto deste pregão;

Declaração que na execução dos serviços objeto do termo de referência, obedecerá às
Normas Técnicas da ABNT e as orientações do(s) fabricante(s) do(s) equipaincnto(s) e legislações
pertinentes e aplicáveis;

Declaramos possuir estrutura física de oficina, instalações, aparelhamento técnico e
pessoal devidamente treinado, adequados e disponíveis para a realização dos serviços objeto desta
licitação para executar a manutenção de forma satisfatória conforme descritas no Termo de
Referência;

Declaramos que atendemos aos requisitos de h{d>ilitação, e o declarante responderá pela
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art 63. 1. da l.el n° 14.133/2021);

Declaramos que nossa proposta econômica compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federai, nas leis trabalhistas, nas
normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei (art. 63. § 1°. da Lei n" 14.133/2021).

Declaramos que não realizamos avaliação prévia do local de execução dos serviços,
porém atestamos para os devidos fins, que conhecemos o local e as condições de realização
dos serviços.

Teresina-Pl, 09 de outubro de 2024.

NORBELINO DE CARVALHO E Assinado de forma digitai por NORBELINOde
CARVALHO E SILVA JUNIOR:90363965300

SILVA JUNIOR:90363965300 Oados: 2024.10.09 09:35:38-03'00'

AGATHA SERVIÇOS GERAIS LTDA
Norbelino de Carvalho e Silva Júnior

Administrador / Responsável Técnico
BmK CPF: 903.6.39.653-00

CFT: 90363965300

AGATHA SERVIÇOS GERAIS LTDA.C N PJ.08 483 447/0001-70 - Rua Nova Redenção. N" 1692-Renascença
CEP:64.082-480-Tacsina-PI. FüNE/KAX (86)3235-7728 / 98100-9030-e-mail norbelinojimior/ghotmajj.com



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor

CNPJ; 08.483.447/0001-70 DUNS®: 89*****47

Razão Social: AGATHA SERVIÇOS GERAIS LTDA

Nome Fantasia: AGATHA SERVIÇOS

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 20/12/2024

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não

iTorte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Fornecedor possui alguma pendência no NítcI de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

Automilica; a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual; a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 18/02/2025 Automática

k  FGTS Validade: 17/10/2024 Automática

Trabalhista (http://www.tst-jus.br/ccrtidao) Validade: 25/03/2025 Automática
IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 25/11/2024

Receita Municipal Validade: 28/11/2024

VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade: 31/05/2025

Esta declaraçao é uma simples consulta e não tem efeito legal

Emitido em: 26/09/2024 09:12
CPF; 903.XXX.XXX-00 Nome: NORBELINO DE CARVALHO E SILVA JÚNIOR
Ass;

1 de 1
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Prefeitura Municipal de Dom Pedro

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
P"hr;(7,3

Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos

Processo N° 029/2024

FORNECEDOR: AGATHA SERVIÇOS GERAIS LTDA

LOTE/ITEM

01 Manutenção ptiaventiva e corretiva ar condicionacio

02 Peças rteo roOrrelras

08.483.447/0001-70

QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR GLOBAL DESCONTO

1,00 135.940,000 135.940,000 40,00%

1,00 214.980,000 214.980,000 -0,00%

VALOR TOTAL; 350.920,000

Página 1 de 1



Portal de

Compras

Prefeitura Municipal de Dom Pedro

Relatório de Economicidade

029/2024

Lote/Item

Objeto Data Abertura

Contração de empresa para manutenção preventiva e corretiva de condicionadores de 09/10/24 08:30
ar para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Dom Pedro/MA

Quantidade Vator Estimado Valor VencedorEconomlcidade

Manutenção preventiva e corretiva ar condicionado

Peças não rotineiras

Total:R$ 441.547.000

226.567,000

214.980,000

350.920,000

135.940,000 40,00%

214.980,000 0,00%

20,525 %

Total Gerai Previsto: 441.547.000

Total Gerai Finalizado: 350,920.000

^lonomicidade Total: 20,5220.52 %

Página 1 de 1
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Prefeitura Municipal de Dom Pedro \, /

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Termo de Adjudicação

Processo N** 029/2024

Após análise da documentação apresentada e Julgados todos os recursos referentes ao presente processo, adjudico as
empresas vencedoras conforme indicado abaixo:

FORNECEDOR;AGATHA SERVIÇOS GERAIS LTDA 08.483.447/0001-70

LOTEnTEM

01 Manutenção preventiva e corretiva ar condicionado

02 Peças não rotineiras

FABRICANTE/MARCA VALOR UNIT.

135 940,00

214.960,00

VALOR TOTAL:

QTO VALOR FINAL

1  136.940,00

1  214.980,00

350.920,00

VALOR GERAL: 350.920.00

Página 1 de 1



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N® 06.137.293/0001-30

RELATÓRIO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2024.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2024.0523.001/2024

OBJETO: Contração de empresa para manutenção preventiva e corretiva de

condicionadores de ar para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Dom

Pedro/MA.

1. PRELIMINARES

O Pregoeiro e os membros da equipe de Apoio, designados pela Portaria n® 371

de 20 de junho de 2024 apresentam ã Secretaria Municipal de Administração e Finanças o

relatório final do Certame Licitatório do PE n® 029/2024 regido pelo art. 28, I da Lei n®

14.133/2021.

2. DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO.

Após análise do instrumento convocatório e seus anexos, a Procuradoria Jurídica,

após algumas considerações, opinou pelo regular prosseguimento do certame, conforme

parecer juntado aos autos. O aviso de licitação foi publicado no dia 09/09/2024, nos termos

do art. 54, §1® e §2® da Lei 14,133/2021, nos seguintes meios:

a) Portal Nacional de Contratações Públicas - id. 06137293000130-1-000066/2024;

b) Jornal de Grande Circulação - O Imparcial | Página: 4;

c) Transparência - fhttDS://vvww.domDedro.ma.Qov.br/transDarencia/licitacoes):

d) Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão - Edição n® 3432 j Página: 17;

Prosseguimos com o certame, na modalidade Pregão Eletrônico n® 029/2024,

com o critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, mediante o modo de disputa

"ABERTO E FECHADO" respeitado o valor máximo orçado pela unidade demandante,

conforme Termo de Referência, Anexo I, integrante do Edital, constante no proad em

epígrafe.

3. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E

HABILITAÇÃO.

Realizou-se a sessão pública de abertura para o julgamento das propostas em 09 de outubro
de 2024, às 08h30. Após, a conclusão da etapa de lances, a empresa classificada em primeiro
lugar AGATHA SERVIÇOS GERAIS LTDA, para os Lotes (1 e 2) enviou sua proposta
ajustada de preços, logo após foi analisado junto com a documentação para verificação da
sua adequação aos requisitos exigidos no edital, que após análise realizada pelo Pregoeiro
e Equipe de apoio foi aceita. k

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, Dom Pedro (MA), CEP: 65.765-000.



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

Neste cenário a empresa classificada em primeiro lugar e habilitada no presente

certame foi AGATHA SERVIÇOS GERAIS LTDA, para os Lotes (1 e 2) com o valor total de

R$ 350.920,00 (Trezentos e cinqüenta mil, novecentos e vinte reais),

Salienta-se que o critério de julgamento do presente pregão foi o menor preço

global, resultando uma economia total para Administração no importe de 20,52% (Vinte

vírgula cinqüenta e dois por cento).

4. DA CONCLUSÃO

Pelas razões aqui expostas, a Pregoeira sugere á Secretaria Municipal de

Administração e Finanças que se remetam os autos à Ordenador de Despesa desta

Secretaria para fins de ADJUDICAÇÃO do objeto e HOMOLOGAÇÃO do presente certame.

Após a homologação pela autoridade competente, encaminhem os autos a

Comissão de Contratações para os lançamentos nos sistemas pertinentes, bem como dar a

mais ampla publicidade, notadamente junto ao PNCP.

Dom Pedro/MA, 11 de outubro de 2024.

Gardênia Dias da Silva

Agente de Contratação

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro (MÃ), CEP: 65.765^00.



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO #ESBI-^)

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

N8 PROCESSO ADMINISTRATIVO

NS PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

modalidade"

ÓRGÃO GERE"nCIADOR'ORGAO GERENCIADOR

DADOS DO PROCESSO

2O24!o523.0dí/2Õ24
029/2Õ24
PREGÃO eletrônico"

; SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ÓRGÃÕ(S) PARTÍãpANTESÍS) SECRETARIA m"uNíCí"pÃL DE SAÚDE DE SANEAMENTO BÁSICO,
I SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

OBJETO; CONTRAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E

CORRETIVA DE CONDICIONADORES DE AR PARA ATENDER AS

; NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE DOM PEDRO/MA,

VALOR TOTAL ADJUDICADO: | RS 350.920,00 (trezentos e cinqüenta mil e novecentos e vinte reais)

PREÂMBULO

Aos 14 de Outubro de 2024, após analisado o resultado do Pregão Eletrônico n° 029/2024, referente ao processo

administrativo em epígrafe, venho por meio do presente ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente licitação,

conforme a Ata de Sessão constante nos autos do processo administrativo, em conformidade com o Quadro

Resultado e nos termos do inciso IV do Art. 71. da Lei 14.133/2021,

QUADRO RESULTADO

AGATHA SERVIÇOS GERAIS LTDA [ 08.483.447/0001-70

Total de Itens: 5 | Valor Total: R$ 350.920,00 (trezentos e cinqüenta mll e novecentos e vinte reais)

Unidade Quant.

lote 01

CHAMADO 800,00

OeKiiçSo

Serviço de manutenção preventiva e corretiva

de ar condicionado do tipo Split de 9.000btus

k 12.000btus, sem aplicação de peças,

englobando: a correção de problemas no

funcionamento das unidades, condensadora

evaporadora, como a eliminação de

gotejamento e ruido anormal; a desobstrução

da tubulação; o reparo em motor, ventilador,

hélice, turbina, compressor, evaporador e

serpentina; o reparo de placas de circuito

eletrônico, válvulas, correias, capacitor e

controle remoto.

Serviço de manutenção preventiva e corretiva

de ar condicionado do tipo Split de

IS.OOObtus, sem aplicação de peças,

englobando: a correção de problemas no

funcionamento das unidades, condensadora

evaporadora, como a eliminação de

gotejamento e ruido anormal; a desobstrução

da tubulação; o reparo em motor, ventilador,

hélice, turbina, compressor, evaporador e

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ; 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro - CEP 65.765-000, Oom Pedro, Maranhão, Brasil

www.dompedro.ma.gov.br

R$Unit R$ToUl

RS 115,80 RS 92.640,00

CHAMADO 100,00 RS 117,00 I RS 11.700,00

Página Ide 2
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

serpentina; o reparo de placas de circuito

eletrônico, válvulas, correias, capacitor e
controle remoto.
Serviço de manutenção preventiva e corretiva

de ar condicionado do tipo Spllt de 22.000 a

3Q.000btus, sem aplicação de peças,
englobando: a correção de problemas no

funcionamento das unidades, condensadora

evaporadora, como a eliminação de

gotejamento e ruído anormal; a desobstrução

da tubulação; o reparo em motor, ventilador,

hélice, turbina, compressor, evaporador e

serpentina; o reparo de placas de circuito

eletrônico, váivulas, correias, capacitor e

controle remoto.

Serviço de manutenção preventiva e corretiva

de ar condicionado do tipo Spllt de 48.000 a

60.000btus, sem aplicação de peças,

englobando: a correção de problemas no

funcionamento das unidades, condensadora

evaporadora, como a eliminação de

gotejamento e ruído anormal; a desobstrução

da tubulação; o reparo em motor, ventilador,

hélice, turbina, compressor, evaporador e

serpentina; o reparo de placas de circuito

eletrônico, válvulas, correias, capacitor e

controle remoto.

ValorTotaldolote

CHAMADO 100,00 RS 148,00 RS 14.800.00

CHAMADO RS 210,00 I RS 16.800,00

R$135.

Lote 02

■
Valor para o fornecimento das "peças de

reposição não rotineiras" (não ofertar lances

para o item sob pena de desclassificação)

-
PEÇAS 1,00

RS
214.980,00

RS
214.980,00

Valor Total do Lote I1  R$214.980,00

Total Geral

Total Global

RS 350.920,00

RS 350.920,00

Dom Pedro - MA, 14 de Outubro de 2024

SÔNIA LÚCIA mPES FEITÒSA MACHADO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMir)lSTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA Ne 04/2021

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ; 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n< 72, Centro-CEP 65.765-000, Dom Pedro, Maranhão, Brasil

vvww.dompedro.ma.gov.br
Página 2 de 2



m DIÁRIO OfICIAL .
OOS MUNICÍPIOS
IW f sr*) • i.y

SãO LUtS, TEFtcA • 15 DE OUTUBRO DE 2024
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Titular: Jonas de Araújo dos Santos RC: 0323599620061 SEJUSP/MA,
CPF; 043.009,603-80:

Suplente: EKnalva Sousa Ferreira RG: 100969798-3 SSP/MA, CPF:
000.734.473-23;

Representantes da Secretaria Munklpal de Cuttura:

Titular: Lucelina do Rosário Oamasceno, RG: 4410354 SSP/MA, CPF;

844.852.562-00;

Suplente; Lauríce Moreira Bezerra Bordalo, RG; 073701892021-0
SSP/MA. CPF: 718.404.003-15;

Representantes da Secretaria Municipal de Esporte:

Titular; Raimundo da Silva Feitosa. CPF: 799.915.483-00;

Suplente: Phablo Hangel Siiva Almeida, RG; 053597312014-8 SSP/MA
CPF: 077.100.613-62:

Representantes da Secretaria Municipal de Turismo;

Íitular: Luana Araújo de Oliveira RG; 0137574920007 SSP/MA CPF:
21.555.153-24;

Suplente: Eidiane da Conceição Souza RG; 028611322005-9 SSP/MA
CPF: 022.650.093-42:

Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social:

Titular: Mirian Paz e Franclsca das Chagas Nascimento Paz, RG:
029789992005-7 SSP/MA. CPF: 863.366.652-91:

Suplente; Josilene Correia Vieira, RG: 039480922010-3 SSP/MA. CPF:

057.964.243.78;

015.008.043-39:

Representantes do Sindicato dos Trabalhadores em Educação
Pública do Maranhão - SINPROESEMMA:

Titular: José Waldeval da Silva Conceição RG: 029119692005-9 SSP/MA

CPF: 964.181.413-34:

Suplente: Edimar Oliveira Rodrigues. RG: 0001176844994 SESP/MA,
CPF: 809.971.712-00:

Representantes dos Catadores e Catadores de Materlels
Reciclãvels e ReutlllzAvels;

Titular: Antônio Gomes de Sousa, RG: 059722172016-0, CPF:
005.177.693-60;

Suplente: Francisco dos Anjos Carvalho, RG: 56636896-0, CPF:
063.046.293-38;

Representantes da AssamMela de Deus Titular:

Titular: Alessandro Furtado de Figueiredo, RG: 03959514201-0 SSP/MA,
CPF: 605.922.593-40:

Suplente: Raimundo Borges de Carvalho Neto, RG; 000039936795-0,
SSP/MA CPF: 791.966.673-20;

Art. 2' Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito municipal de Centro Novo do MaranhãojMA^ Td-de
outubro de 2024. i. ̂

JOEDSON ALMEIDA OOS SANTOS

Prefeito Municipal ^

SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA:

Rapresentantes da Paróquia São Pedro Apostolo:

Titular: Maria Francisco dos Anjos Siiva, RG; 034224802007-9. CPF:

044.283.432-30:

Suplente: Damião Ferreira Carvalho, RG: 025683882003-6. CPF:

J42.950.433-20;

Representantes dos Empresários da Classe Comerciãrla e
Estabelecimentos Industriais:

Titular: Antonio de Oliveira Silva. RG; 14334S32000-4 SSP/MA. CPF:

965.202.293-87;

Suplente: Noeme da Silva Maciel, RG: 041031882010-5 SSP/MA, CPF:
607.008.653-81;

Representantes do Sindicato dos Trabalhadores e
Trabalhadoras Rurais - STTR:

Titular: Jose Arteiro Rocha Tabosa, RG: 050407202013-4 SSP/MA. CPF:
005.956.043-66:

Suplente; ilvana Lima Miranda, RG; 055B57S02015-5 SSP/MA. CPF;

Publicado por. JOSVAN ANfOS MAUfó
Código (denfí/Tcador; a9f91aS5af8a7a777aec20b502301?09

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

EXTRATO DO CONTRATO N» 114/2024,

EXTRATO DO CONTRATO N» 114/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA

MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL/SEMAS.

A. : Aquisição de Cestas Básicas. Contratada valor R$
56,290,00 (cinqüenta e seis mil duzentos e noventa

reais]., CONTRATADA F.J DA SILVA NOLETO, Inscrita no
C.N.P.i sob o n.B 19.066.049/0001-75,. - MODALIDADE;
PREGÃO ELETRÔNICO n» 16/2024, AMPARO LEGAL: Lei
Federal n* 8.666/93 e suas Posteriores alterações e

Proposta de Preços. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

Colinas - (MA), 25 de setembro de 2024

CONTRATANTE: Sr jardãnia Viana de Oliveira Freitas.
Secretaria Municipal de Assistência Social.

Publicado por CARLOS DOS SAffTOS
Código identificador 9beB79e7efScl0f668dle9e9df6b2al4

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

TERMO DE ADJUDICAÇAo E HOMOLOGAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO N» D29/2024/DP

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

a .'PO
www.famem.org.br 24/60
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SáO LUÍS, TERçA ' 15 DE OUTUBRO DE 2024 * ANO XVIM ' N» 3458

ÍSSN 2763-860X

pADOS DO PROCESSO

'Jfi PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2024.0523.001/2024
PROCESSO DE CONTRATACAO; b29/2024

40DAUDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

DRGAO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Í)RGÂO(S) PARnCIPANTES(S) SECRETARIA MUNICIPAL DE 5AUDE DE SANEAMENTO BÁSICO, SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCACÁO, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ALOR TOTAL ADIUDICADO:

CONDICIONAOORES DE AR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS
MUNICIPAIS DE DOM PEDRO/MA

RS 350.920,00 (trezentos e cinqüenta mil e novecentos e vinte reais

PREÂMBULO

Aos 14 de outubro de 2024, após analisado o resultado do Pregão Eletrônico n° 029/2024. referente ao processo administrativo em epigrafe, venho
por melo do presente ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente licitação, conforme a Ata de Sessão constante nos autos do processo admtmstcgUvo.
em conformidade com o Quadro Resultado e nos termos do Inciso IV do Art. 71. da Lell4.133/2021.

''cij n ^
QUADRO RESULTADO . .

i.r\ Llü.GATHA SERVIÇOS GERAIS LTDA | 08.483.447/0001-70
otal de Itens; 5 I Valor Total; R$ 350.920,00 (trezentos e cinqüenta mil e novecentos e vinte reais)

scrição Marca Unidade iQuant. h/alor Unit.

ote 01

erviço de manutenção preventiva e corretiva
le ar-condicionado do tipo Split de IB.OOObtus,
em aplicação de peças, englobando: a correção
le problemas no funcionamento das unidades,
ondensadora evaporadora, como a eliminação
le gotejamento e ruído anormal: a desobstrução
Ia tubulação: o reparo em motor, ventilador,
léilce, turtina, compressor, evaporador e
erpentina: o reparo de placas de circuito
ietrônico, válvulas, correias, capacitor e
ontrole remoto.

erviço de manutenção preventiva e corretiva
le ar-condiclonado do tipo Split de 22.000 a
tO.OOObbJS. sem aplicação de peças,
englobando: a correção de problemas no
uncionamento das unidades, condensadora
evaporadora. como a eliminação de gotejamento
e ruido anormal; a desobstrução da tubulação; o
eparo em motor, ventilador, hélice, turbina,
ompressor, evaporador e serpentina; o reparo
le placas de circuito eletrônico, válvulas,
orreias, capacitor e controle remoto.

erviço de manutenção preventiva e corretiva
le ar-condicionado do tipo Split de 48.000 a
iO.OOObtus. sem aplicação de peças,
inglobando: a correção de problemas no
jncionam«ito das unidades, condensadora
^raporadora, como a eliminação de gotejamento
: ruído anormal; a desobstrução da tubulação: o
eparo em motor, ventilador, hélice, turbina,
ompressor, evaporador e serpentina; o reparo
le placas de circuito eletrônico, válvulas,
orreias, capacitor e controle remoto.

aior Total do Lota

III

• •II

H AMADO 800,00 $ 115,80

m

m

$92,640,00

IHAMADO 100,00 h$ 117,00 IR$ 11.700,00

:hamado 100.00

AMADO 180.00

148,00 R$ 14.800.00

$ 210.00 ps 16.800.00
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Uaior Total do Lote

Total Geral

1$ 214.980,00 214.980.00

»$ 214.980.00

|R$ 350.920,00

Total Global

Dom Pedro - MA, 14 de outubro de 2024.

350.920,00

SÔNIA LÚCIA LOPES FEITOSA MACHADO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Ê FINANÇAS
PORTARIA N« 04/2021

Publicado por jOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código idenbftcador 5234d3e2a6368789a€444eheS767690

EXTRATO DO CONTRATO Ne 086/2D24 • SEMUS

EXTKATO DO CONTRATO N" 086/2024 - SEMUS

CONTRATO N* 086/2024 - SEMUS; decorrente do Processo

Administrativo ne 2024.0312.001/2024 • 5EMAÜ5, vinculado ao Pregão
Eletrônico n» 012/2024-CPUDP: CONTRATANTE; FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE DE DOM PEORO/MA/SEMUS. Inscrito no CNPJ sob o n»
11.415.535/0001-40; CONTRATADO: ULISSES REIS OUTRA-ME

(FRUTARIA DO POVÃO), CNPJ/MF sob o nO 33.895.644/0001-44; VALOR
DO CONTRATO: R$ 54.066,70 (Cinqüenta e quatro mll, sessenta e seis

reais e setenta centavos). OBJETO: Contratação de empresa para
aquisição de frutas, verduras e polpas para atender as necessidades
das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social do Município

Dom Pedro/MA. conforme descrições e especificações no Termo de

Referência e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de

Saúde de acordo com a sua necessidade; Vigência: 12 (doze) meses;
DATA DA ASSINATURA: 11 de outubro de 2024.

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
^  Código identificadar. ed6370b66988144aee3cfl98b€e3dcl5

EXTRATO DO CONTRATO N» 087/2024 - SEMUS

EXTRATO DO CONTRATO NB 087/2024 - SEMUS

CONTRATO N* 087/2024 - SEMUS: decorrente do Processo

Administrativo n» 2024.0426.001/2024 - SEMAFIN, vinculado ao Pregão

Eletrônico n» 015/2024-DP; CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE DE DOM PEDRO/MA/SEMUS, inscrito no CNPJ sob o n"
11.415.535/0001-40; CONTRATADO: A MORAIS DA SILVA LTDA. CNPJ/MF

sob o n» 30.630.583/0001-03: VALOR DO CONTRATO: RS 62.768.53

(sessenta e dois mll. setecentos e sessenta e oito reais e cinqüenta e
três centavos). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
material da higiene e limpeza para atender as Secretarias
Municipais do município de Dom Pedro/MA, conforme descrições e

especificações no Termo de Referência e solicitação efetuada pela
Secretaria Municipal de Saúde de acordo com a sua necessidade;
Até; 31 (trinta e um) de dezembro de 2024; DATA DA ASSINATURA; 11

de outubro de 2024.

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador 69b6a0fl2095el316cdcbdlS8a08el0e

EXTRATO DO CONTRATO N» 088/2024 - SEMAFIN

EjCTRATO DO CONTRATO NB 088/2024 - SEMAFIN

CONTRATO N° 088/2024 - SEMAFIN; decorrente do Processo

Administrativo n^ 2023.1016.002/2023 - SEMAFIN, vinculado ao Pregão
FTesencial n» 001/2023-CPL/DP: CONTRATANTE: Secretaria Municipal de
Administração e Finanças. CNPJ/MF sob o n» 06.137.293/0001-30:

CONTRATADO: M. VASCONCELOS (POSTO KAROUNA), CNPJ/MF sob 0 n«
05.705.079/0001-70; VALOR DO CONTRATO: R$ 480.220.00

(Quatrocentos e oitenta mll, duzentos e vinte reais); Percentual de

desconto aplicado: 1% (um porcento). OBJETO: Contratação de pessoa
jurídica para o fornecimento de combustíveis (gasolina comum, óleo
diesel comum e óleo diesel S-IO). para abastecimento da frota de

veículos da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, que disponha de
pelo menos 1 (um) posto de abastecimento, que funcione diariamente,
24h, na zona urbana dessa municipalidade; VIGÊNCIA; até 31 (trinta e
um) dias de dezembro de 2024; DATA DA ASSINATURA: 14 de outubro

de 2024.

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador fa6d64nf7fBc24335e40226361621a5

EXTRATO DO CONTRATO NB 089/2024 - SEMUS

EXTRATO DO CONTRATO NB 089/2024 - SEMUS

CONTRATO N" 089/2024 - SEMUS; decorrente do Processo

Administrativo rB 2023.1018.002/2023 - SEMAFIN. vinculado ao Pregão
Presencial qB 001/2023-CPL/DP; CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE DE DOM PEDRO/MA/SEMUS. inscrito no CNPJ sob o nB
11.415.535/0001-40; CONTRATADO: M. VASCONCELOS (POSTO

KAROUNA). CNPJ/MF sob o n» 05.705,079/0001-70: VALOR DO
CONTRATO: R$ 342.020.00 (Trezentos e quarenta e dois mil e vinte

reais): Percentual de desconto aplicado: 1% (um por cento). OBJETO:
Contratação de pessoa Jurídica para o fornecimento de combustíveis
(gasolina comum, óleo diesel comum e óleo diesel S-10). para
abastecimento da frota de veículos da Prefeitura Municipal de Dom
Pedro/MA. que disponha de pelo menos 1 (um) posto de abastecimento,
que funcione diariamente, 24h, na zona urbana dessa municipalidade:
VIGÊNCIA: até 31 (trinta e um) dias de dezembro de 2024; DATA DA
ASSINATURA: 14 úe outubro de 2024.
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• Entrar

EditaL n° 029/2024/2024

Acessar Contrataçáo

UltmoatiJOtsaíõoí4/09/20í4 ^

Locat Dom Pedro/MA Órgão: MUNICÍPIO DE DOM PEDRO Unidade compradora: 882 - MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo Legal: Lei 14.133/2021, Art. 28. 1 Tipo: Edital Modo de disputa: Aberto-Fechado

Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 24/09/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de pr^>ostas: 24/09/2024 09 04 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas; 09/10/2024 08:29 (horário de Brasília)

id contrataçáo PNCP: 06137293000130-1-000068/2024 Fonte: BR Conectado

Objeto:

Contração de empresa para manutenção preventiva e corretiva de condiclonadores de ar para atender as necessidades das Secretarias

Municipais de Dom f^ro/MA

VALORTOTAL ESTIMADO DA COMPRA VALOR TOTALHOMOLOGADO DA COMPRA

R$ «1547,00 R$ 350.920.00

Itens Arquivos Histórico

tlescrtçao: Valor unitário estimado ; Valortotalestimado ;

Manutenção prevenbva e

corretiva ar condicionado

R$ 226557,00 RS 226,567,00

Peças não rotineiras RS 214,960,00 RS 214,980,00

Enfcir I I-SSeZIlons Pagina I < >

Criado pela l .ci n° 14133/21. o Portal Nacional de Contratações Públicas íPNCPíeo Ktio

elelrónico ofidal destinado á divulgação centralizada e obrigatória dos alos evigidos c-m sede
de licitações econiralos administrativos abarcados pelo novel diploma,

É gerido pelo Curriitè Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas um coleglado
deliberativo com suas atribuições estabeleoidas nó Decreto n® 10,764. de 9 de agosto do 2021,

O riesenvolviineiUü dessa vrrrsão do Portal é urri esforço conjunto de construção de uma
concepção direta legal, iiomologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidadc o corrotudedas Informações e dos arquivos relativos às
contratações disponibilizadas no PNCP por furça da Lei n" 14 .133/2021 são deeslrila
responsabilidade dos órgãose entidades contratantes.
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